
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS PÚBLICOS

O Prefeito Municipal de Esteio, Sua Excelência Sr.  GILMAR ANTONIO RINALDI, através da Secretaria da Administração, no uso de

suas atribuições legais, nos termos do Art. 37 da Constituição Federal e da Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO que realizará

Concurso Público sob Regime Estatutário, para provimento de cargos efetivos do quadro geral dos servidores públicos municipais,

com a execução técnico-administrativa da empresa ENERGIA ESSENCIAL CONCURSOS Ltda. sob o acompanhamento e fiscalização da

Comissão de Coordenação e Fiscalização de Concurso Público nomeada através da Portaria nº 3.655 de 16 de setembro de 2013, que

se regerá pelas instruções contidas neste Edital e pelas demais disposições legais vigentes.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1.  É  obrigação do candidato acompanhar  todos os  editais,  erratas,  avisos,  comunicados,  notas  de esclarecimentos e  demais

publicações referentes ao andamento do presente Concurso Público.

1.1.1. Este Edital e publicações posteriores regerão todo o processo deste Concurso Público. Por este motivo é de suma importância

que o candidato tenha conhecimento do inteiro teor deste Edital e de demais documentos, do qual não poderá alegar falta de

informação ou conhecimento.

1.1.2.  Atendimentos  e  esclarecimentos  referentes  a  quaisquer  das  fases  do  presente  concurso  serão  fornecidas  pela  empresa

ENERGIA ESSENCIAL CONCURSOS Ltda através do e-mail: concurso@energiaessencial.com ou pelo telefone: (51)3212-0606, pessoa

para contato: Julio Cesar Biscardi.

1.2.  A divulgação oficial deste Edital deverá ocorrer através da afixação dos documentos no Painel de Publicação da Prefeitura

Municipal  na  Rua Engenheiro Hener de Souza Nunes,  150,  Centro,  Esteio,  CEP 93.260-120,  por meio de extrato em jornais de

circulação  local,  além de ser  publicado  em caráter  meramente  informativo  na  INTERNET,  pelos  sites  da  Empresa e  o  site  da

Prefeitura.

1.2.1.  Os  sites  oficiais  para  colher  informações  sobre  os  Editais  e  orientações  aos  candidatos  deste  Concurso  Público  são  os

seguintes: 

a) Energia Essencial: www.energiaessencial.com 

b) Prefeitura Municipal de Esteio: www.esteio.rs.gov.br.

1.2.2. Estes sites serão citados neste Edital como site da Empresa e site da Prefeitura, respectivamente.

1.3.  É de responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento deste  Concurso através dos meios  de divulgação acima

citados.

1.4. As datas lançadas no ANEXO I do presente Edital poderão ser alteradas em razão de recursos, solicitações ou motivos de força

maior, podendo ser postergadas ou antecipadas para melhor atender às necessidades da Administração e garantir o bom andamento

do Concurso Público, sempre amplamente publicadas antecipadamente em editais.

1.5. Os atos presenciais referentes à entrega de recursos e de documentos, se houver, poderão ser realizados através de procurador

legalmente investido,  com procuração com firma reconhecida na sua assinatura e o respectivo documento de identificação do

procurador e do candidato.

1.5.1. São de responsabilidade do candidato os atos praticados pelo seu procurador, não cabendo recorrer à Banca nem à Prefeitura

Municipal de Esteio-RS por atos que contenham vícios, má-fé ou qualquer intercorrência por parte deste.
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1.6. Faz parte deste Edital: 

a) ANEXO I – que apresenta o cronograma de previsão dos eventos do concurso;

b) ANEXO II – que apresenta as atribuições dos cargos;

c) ANEXO III – que apresenta conteúdo programático;

d) ANEXO IV – que apresenta requerimento para vaga das Pessoas com Deficiência (PCD) e também para situação especial para a

realização das provas;

e) ANEXO V – que apresenta atestado/laudo médico pericial de PCD;

f) ANEXO VI – que apresenta o formulário de recurso;

g) ANEXO VII – que apresenta a identificação de emitente e destinatário a ser colado no envelope para a entrega;

h) ANEXO VIII – apresentação e orientações sobre os cartões de resposta;

i) ANEXO IX – apresentação das microregiões  referentes a área abrangida pelo cargo de Agente Comunitário da Saúde. 

j) ANEXO X – apresentação e orientações sobre a Prova Prática.

k) ANEXO XI - apresentação e orientações sobre a Prova de Aptidão Física.

1.7. Os cargos contidos neste edital são acessíveis a todos os brasileiros natos ou naturalizados – assim como aos portugueses, nas

condições do § 1º do art. 12 da Constituição Federal, e aos estrangeiros, na forma da lei.

1.8. O envio de Recursos ou Títulos deve ser feito para a Prefeitura Municipal de Esteio por SEDEX ou entregue em mãos no setor de

protocolos da Prefeitura Municipal. O candidato utilizando estas formas de envio garante a celeridade e comprovação de entrega.

1.8.1. O local de entrega ou envio dos documentos citados será conforme o apresentado no item 1.2 deste Edital.

2. DAS VAGAS

2.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas existentes, e/ou de cadastro reserva (CR), apresentadas na tabela a

seguir, cujos dados estão em conformidade com as Leis do Município.

Tabela 01
Cargos Nível Fundamental Incompleto

Cargo Vagas CH Escolaridade e/ou outros requisitos exigidos para o cargo
Prova

Complementar
VB

1 Borracheiro 2+CR 40h Fundamental Incompleto - mínimo 4ª série e experiência mínima de 01 
ano na função

Prática (1) 773,00

2 Carpinteiro CR 40h
Fundamental Incompleto - mínimo 4ª série e experiência mínima de 01 
ano na função

Prática (1) 888,00

3 Mecânico de veículos CR 40h Fundamental Incompleto - mínimo 4ª série e experiência mínima de 01 
ano na função

Prática (1) 934,00

4 Operador de Máquinas 3+CR 40h
Fundamental Incompleto - mínimo 4ª série, experiência mínima de 01 
ano na função e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria "D"

Prática (1) 1.312,00

5 Pedreiro 9+CR 40h Fundamental Incompleto (alfabetizado) 888,00

6 Pintor 1+CR 40h Fundamental Incompleto (alfabetizado) e experiência mínima de 01 ano
na função.

Prática (1) 888,00

7 Servente 10+CR 40h Fundamental Incompleto (alfabetizado) Prática (1) 773,00

8 Servente de Obras 10+CR 40h Fundamental Incompleto (alfabetizado) Prática (1) 773,00

9 Servente Escolar 3+CR 40h Fundamental Incompleto (alfabetizado) 773,00

10 Servente Merendeira 1+CR 40h Fundamental Incompleto (alfabetizado) Prática (1) 888,00

11 Sepultador 4+CR 40h Fundamental Incompleto (alfabetizado) Prática (1) 1.145,00
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12 Zelador de Praça 1+CR 40h Fundamental Incompleto (alfabetizado) 773,00

Cargos Nível Fundamental Completo

Cargo Vagas CH Escolaridade e/ou outros requisitos exigidos para o cargo Prova
Complementar

VB

13 Agente Visitador Sanitário 2+CR 40h Fundamental Completo 773,00

14 Almoxarife CR 40h Fundamental Completo 934,00

15 Auxiliar de Educador Social 5+CR 40h Fundamental Completo 949,00

16 Agente Comunitário PSF (3) CR 40h
Ensino Fundamental Completo e residir na área da comunidade em que 
atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público.

773,00

17 Eletricista CR 40h Fundamental Completo e experiência mínima de 01 ano na função de 
eletricista ou curso em eletrotécnica ou eletricidade

888,00

18 Instalador hidráulico CR 40h Fundamental Completo e experiência mínima de 01 ano na função. 888,00

19 Soldador 2+CR 40h Fundamental Completo e experiência mínima de 01 ano na função 888,00

20 Telefonista 1+CR 30h Ensino Fundamental Completo e curso de telefonia 934,00

Cargos Nível Médio Completo

Cargo Vagas CH Escolaridade e/ou outros requisitos exigidos para o cargo
Prova

Complementar
VB

21 Auxiliar de Farmácia CR 40h Médio completo 1.145,00

22 Auxiliar de Escritório 4+CR 40h Médio completo 1.145,00

23 Auxiliar de Educação 80+CR 30h Médio completo Títulos 773,00

24 Auxiliar de Odontologia 1 + CR 40h Ensino Médio Completo, curso de auxiliar em saúde bucal e inscrição no
CRO

888,00

25 Educador Social CR 40h Médio completo Títulos 1.145,00

26 Fiscal de Licenciamento CR 40h Médio completo 1.145,00

27 Fiscal de Meio Ambiente 1+CR 40h Médio completo 1.145,00

28 Fiscal de Obras 1+CR 40h Médio completo 1.145,00

29 Fiscal de Trânsito CR 40h Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria AB 1.145,00

30 Fiscal de Transportes CR 40h Médio completo 1.145,00

31 Fiscal do PROCON 2+CR 40h Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria AB 1.145,00

32 Fiscal Sanitário 2+CR 40h Médio completo 1.145,00

33 Fiscal Tributário CR 40h
Médio completo de Técnico em Contabilidade e registro no órgão de 
classe

1.145,00

34 Fiscal Tributário de Edificações CR 40h Médio completo de Técnico de Edificações e registro no CREA 1.145,00

35 Fotógrafo CR 40h Médio completo 1.145,00

36 Guarda Municipal CR 40h Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria AB Aptidão Física
(2)

1.379,00

37 Motorista CR 40h
Ensino Médio Completo, experiência mínima de 01 ano na função e 
Carteira Nacional de Habilitação (CNH) categoria “C” ou "D" ou "E"

(Prática) 1.219,00

38 Ouvidor 1 + CR 40h Curso Técnico em Secretariado ou Técnico em Administração 1.442,00

39 Professor de Área I 12+CR 20h Médio completo com habilitação em magistério ou Curso superior em 
Pedagogia – Séries Iniciais

Títulos 1.015,00

40 Professor de Educação Infantil (20h) 5+CR 20h
Médio completo com habilitação em magistério ou Curso superior em 
Pedagogia – Eeducação Infantil

Títulos 1.080,00

41 Professor de Educação Infantil (30h) 2+CR 30h Médio completo com habilitação em magistério ou Curso superior em 
Pedagogia – Eeducação Infantil

Títulos 1.619,00

42 Secretário de Escola 4+CR 40h Médio completo 1.145,00

43 Técnico de Contabilidade 1+CR 40h Curso Técnico em Contabilidade e registro no CRC 1.145,00

44 Técnico de Enfermagem 3+CR 40h Curso Técnico em Enfermagem e registro no COREN 2.020,00

45 Técnico de Enfermagem do Trabalho CR 40h Curso técnico em Enfermagem e Certificado de conclusão para atuação 2.020,00
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na área do trabalho, ministrado por instituição especializada, 
reconhecida e autorizada pelo Ministério da Educação e registro no 
COREN

46 Técnico em Biblioteconomia 2+CR 40h Curso Técnico em Biblioteconomia e Registro no CRB 1.442,00

47 Técnico em edificações CR 40h Curso Técnico em Edificações e Registro no CREA 1.145,00

48 Técnico em Informática CR 40h Curso Técnico em Informática 1.442,00

49 Técnico em Meio Ambiente 1 40h Curso Técnico em Meio Ambiente e Registro no Conselho de Classe 1.442,00

50 Técnico em Nutrição 1+CR 40h Curso Técnico em Nutrição e Registro no CRN 1.442,00

51 Técnico em Telecomunicações 1+CR 40h Curso Técnico em Telecomunicações e registro no Conselho de Classe 1.442,00

52 Técnico em Segurança do Trabalho CR 40h Curso Técnico em Segurança do Trabalho e Registro no Ministério do 
Trabalho

1.442,00

53 Técnico Florestal CR 40h Curso Técnico Florestal e Registro no CREA 1.442,00

54 Tesoureiro CR 40h Médio Completo de Técnico em Contabilidade e registro no CRC 1.442,00

55 Topógrafo 1+CR 40h
Curso Técnico em Topografia ou Técnico em Agrimensura e Registro no 
CREA

1.442,006

Cargos Nível Superior

Cargo Vagas CH Escolaridade e/ou outros requisitos exigidos para o cargo Prova
Complementar

VB

56 Advogado CR 30h Curso Superior em Ciências Jurídicas e Sociais e registro na OAB 2.668,00

57 Advogado Tributarista CR 30h Curso Superior em Ciências Jurídicas e Sociais e registro na OAB 2.668,00

58 Arquiteto CR 30h Curso Superior em Arquitetura e registro no Conselho da categoria 2.668,00

59 Arquivista 1+CR 30h Curso Superior em Arquivologia e registro no órgão de classe. 2.668,00

60 Assistente Social CR 30h Curso Superior em Serviço Social e registro no CRESS 2.668,00

61 Auditor Fiscal de Tributos CR 30h
Curso Superior em Ciências Contábeis ou Ciências Jurídicas e Sociais e 
registro no Órgão de Classe 

2.668,00

62 Bibliotecário CR 30h Curso superior em Biblioteconomia e registro no CRB 2.668,00

63 Biólogo CR 30h Curso superior em Biologia e registro no Conselho de Classe 2.668,00

64 Contador CR 30h Curso superior em Ciências Contábeis e registro no CRC 2.668,00

65 Enfermeiro 1+CR 30h Curso superior em Enfermagem com registro no COREN 2.668,00

66 Enfermeiro PSF CR 40h Curso superior em Enfermagem, registro no COREN e especialização em 
saúde pública ou coletiva

4.349,00

67 Engenheiro Ambiental 1+CR 30h Curso superior em Engenharia Ambiental, registro no CREA 2.668,00

68 Engenheiro Agrônomo 1 30h Curso Superior em Engenharia Agrônoma e registro no CREA 2.668,00

69 Engenheiro Civil 2+CR 30h Curso superior em Engenharia civil, registro no CREA 2.668,00

70 Engenheiro de Tráfego 1+CR 30h
Curso Superior em Engenharia, experiência mínima de 01 ano na função
de Engenheiro de Tráfego e Registro Profissional no órgão de classe

2.668,00

71 Engenheiro do Trabalho CR 30h Curso superior em Engenharia ou Arquitetura, registro no conselho de 
classe e certificado de conclusão de especialista na área

2.668,00

72 Engenheiro Elétrico CR 30h
Curso Superior em Engenharia Elétrica e registro no conselho da 
categoria

2.668,00

73 Engenheiro Químico CR 30h Curso superior em Engenharia Químico, registro no conselho da 
categoria 

2.668,00

74 Engenheiro Sanitarista CR 30h
Curso superior em Engenharia com especialização em sanitarismo e 
registro no Conselho da Categoria 

2.668,00

75 Farmacêutico CR 40h Curso superior em Farmácia e registro no conselho da categoria 3.016,00

76 Fisioterapeuta CR 30h Curso superior em Fisioterapia e registro no conselho da categoria 2.668,00

77 Fonoaudiólogo CR 30h Curso superior em Fonoaudiologia e registro no conselho da categoria 2.668,00

78 Geólogo CR 30h Curso superior em Geologia e registro no conselho da categoria 2.668,00

79 Gestor Financeiro 1+CR 30h Curso superior em Ciências Contábeis ou Administração ou Ciências 
Econômicas, registro no conselho da categoria e certificação emitida por

Títulos 2.668,00
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entidade autônoma de reconhecida capacidade técnica e difusão no 
mercado brasileiro de capitais

80 Jornalista CR 30h
Curso superior em Comunicação Social - Habilitação em Jornalismo e 
registro no órgão da classe

2.668,00

81 Médico Cardiologista CR 24h Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

2.668,00

82 Médico Cirurgião Geral 1+CR 24h
Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

2.668,00

83 Médico Clínico Geral 4 + CR 24h Curso Superior em Medicina e Certificado de
registo no CRM

2.668,00

84 Médico Clínico Plantonista 1+CR 12h
Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

1.975,00

85 Médico Geral Comunitário 1+CR 24h Curso superior em Medicina e certificado de registro no CRM 2.668,00

86 Médico Comunitário PSF CR 40h Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

6.097,00

87 Médico Dermatologista 1+CR 24h
Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

2.668,00

88 Médico Epidemiologista 1+CR 24h Curso Superior de Medicina, registro no conselho da categoria e 
certificado de conclusão de especialista na área

2.668,00

89 Médico Gineco Obstetra 1+CR 24h
Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

2.668,00

90 Médico Ginecologista 1+CR 24h Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

2.668,00

91 Médico Infectologista CR 24h
Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

2.668,00

92 Médico Neurologista 1+CR 24h Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

2.668,00

93 Médico Neuro-Pediatra 1+CR 24h
Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

2.668,00

94 Médico Ortotraumatologista 1+CR 24h Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

2.668,00

95 Médico Pediatra 2+CR 24h
Curso Superior em Medicina e Certificado de
registo especialidade no CRM

2.668,00

96 Médico Pediatra Plantonista 1+CR 12h Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

1.975,00

97 Médico Psiquiatra 2+CR 24h
Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

2.668,00

98 Médico Psiquiatra Infantil 1+CR 24h Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

2.668,00

99 Médico Proctologista CR 24h
Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

2.668,00

100 Médico do Trabalho 1+CR 24h Curso superior em Medicina e certificado de registro a especialidade no 
CRM

2.668,00

101 Médico Perito 1+CR 12h
Curso superior em Medicina e certificado de registro da especialidade 
no CRM

6.097,00

102 Médico Veterinário 2+CR 30h Curso superior em Medicina Veterinária e certificado de registro  no 
CRMV

2.668,00

103 Museólogo 1+CR 30h Curso superior em Museologia e registro no conselho da categoria 2.668,00

104 Nutricionista 2+CR 30h Curso superior em Nutrição e registro no conselho da categoria 2.668,00

105 Odontólogo 1+CR 30h Curso superior em Odontologia e registro no CRO 2.668,00

106 Orientador educacional (20h) CR 20h
Curso Superior em Pedagogia com habilitação em Orientação 
Educacional.

Títulos 1.015,00

107 Orientador educacional (40h) CR 40h Curso Superior em Pedagogia com habilitação em Orientação 
Educacional. 

Títulos 2.020,00
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108 Preparador Físico CR 20h Curso Superior de Educação Física e Registro no CREF 1.015,00

109 Professor de Artes 2+CR 20h Curso Superior reconhecido e registrado (Licenciatura) e Certificado de 
registro no MEC de professor habilitado na disciplina

Títulos 1.015,00

110 Professor de Ciências 1+CR 20h
Curso Superior reconhecido e registrado (Licenciatura Plena) e 
Certificado de registro no MEC de professor habilitado na disciplina

Títulos 1.015,00

111 Professor de Educação Física 2+CR 20h
Curso Superior reconhecido e registrado (Licenciatura Plena) com 
Certificado de registro no MEC de professor habilitado na disciplina e 
Registro no CREF

Títulos 1.015,00

112 Professor de Filosofia 1+CR 20h Curso Superior reconhecido e registrado (Licenciatura Plena) e 
Certificado de registro no MEC

Títulos 1.015,00

113 Professor de Geografia 2+CR 20h
Curso Superior reconhecido e registrado (Licenciatura Plena) e 
Certificado de registro no MEC de professor habilitado na disciplina

Títulos 1.015,00

114 Professor de História 1+CR 20h Curso Superior reconhecido e registrado (Licenciatura Plena) e 
Certificado de registro no MEC de professor habilitado na disciplina

Títulos 1.015,00

115 Professor de Matemática 2+CR 20h
Curso Superior reconhecido e registrado (Licenciatura Plena) e 
Certificado de registro no MEC de professor habilitado na disciplina

Títulos 1.015,00

116 Professor de Português 1+CR 20h Curso Superior reconhecido e registrado (Licenciatura Plena) e 
Certificado de registro no MEC de professor habilitado na disciplina

Títulos 1.015,00

117 Professor de Inglês 1+CR 20h
Curso Superior reconhecido e registrado (Licenciatura Plena) e 
Certificado de registro no MEC de professor habilitado na disciplina

Títulos 1.015,00

118 Psicólogo CR 30h Curso Superior em Psicologia com registro no CRP 2.668,00

119 Psicólogo Infantil 1+CR 30h Curso superior em Psicologia, registro no conselho da categoria e 
certificado de especialista em Psicoterapia Infantil 

2.668,00

120 Psicopedagogo CR 30h
Curso Superior em Psicopedagogia ou Curso Superior com certificado de
conclusão de especialização em Psicopedagogia 

2.668,00

121 Publicitário CR 30h Curso Superior em Comunicação Social com habilitação em Publicidade 
e Propaganda e registro no MTE

2.668,00

122 Regente de Coral CR 30h Curso Superior em Bacharel em Música 2.668,00

123 Supervisor Escolar (20h) 1+CR 20h Curso Superior em Pedagogia com habilitação em Supervisão Escolar Títulos 1.015,00

124 Supervisor Escolar (40h) 1+CR 40h Curso Superior em Pedagogia com habilitação em Supervisão Escolar Títulos 2.020,00

125
Tecnólogo em Rede de 
Computadores

1+CR 30h
Curso Superior de Tecnologia em Redes de Computadores e Registro no 
Conselho de Classe

2.668,00

126 Terapeuta Ocupacional CR 30h Curso Superior em Terapia Ocupacional e registro no CREFITO 2.668,00

IMPORTANTE: A  correta  interpretação  do  atendimento  aos  requisitos  e  a  responsabilidade  pelas
informações prestadas à concorrência do cargo é de inteira responsabilidade do candidato.

Legenda:

Vagas: Vagas legais. CHS: Carga horária semanal VB: Vencimento básico, em Reais CR: Cadastro Reserva

(1) -  Cargos com prova Prática:  Borracheiro,  Carpinteiro, Mecânico de veículos, Operador de Máquinas, Motorista, Pintor,

Servente, Servente de Obras, Servente Merendeira, Sepultador - VIDE ANEXO X.

(2) - Cargos com prova de Aptidão Física: Guarda Municipal - VIDE ANEXO XI.

(3) -  A relação das  microáreas com as  respectivas vagas para incrição ao cargo de Agente Comunitário da Saúde PSF está

disponível do ANEXO IX.

2.1.1. O exercício dos cargos poderá exigir trabalho à noite, aos sábados, domingos e feriados, ou quando houver a necessidade de

serviço, conforme legislação específica.

2.2. A idade mínima para nomeação em todos os cargos oferecidos neste Edital é de 18 anos.

2.3. A aprovação em concurso não gera direito à nomeação, mas apenas a expectativa de ser admitido, segundo as vagas previstas e
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as que eventualmente forem criadas durante o período de validade do concurso, de acordo com as necessidades da administração e

a disponibilidade orçamentária administrativa, respeitados a ordem de classificação e o prazo legal de validade deste Concurso

Público.

2.4.  As Pessoas com Deficiência (PCD) terão suas vagas e procedimentos necessários para participação neste Concurso Público

esclarecidos ainda neste Edital conforme previsão na legislação aplicável ao caso.

2.5. É vedada a inscrição condicional ou extemporânea.

2.6. Ao efetivar sua inscrição, o candidato assume inteira responsabilidade por todas as informações constantes na ficha de inscrição,

sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as exigências e condições previstas neste Edital, do qual o

candidato não poderá alegar desconhecimento ou falta de informação.

2.6.1. O conhecimento das informações e dos prazos contidos neste Edital - inclusive os prazos recursais - e dos demais documentos

relativos ao andamento do presente Concurso Público é de inteira responsabilidade do candidato sem poder furtar-se de obedecer-

lhes.

3. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

3.1. A escolaridade e demais requisitos exigidos para ocupar os cargos públicos que constam neste Edital, apresentado no item “DAS

VAGAS” na tabela 01, e itens subsequentes, respeita perfeitamente a legislação municipal vigente.

3.2. As atribuições do cargo público está definida, de acordo com o ANEXO II, deste Edital, conforme consta nas leis vigentes que

tratam sobre o tema, e alterações, se houver, ficando o candidato sujeito a estas normas.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. É permitido aos candidatos a inscrição em mais de um cargo.

4.2. A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e plena aceitação, pelo candidato, de todas as condições

estabelecidas neste Edital, inclusive o Conteúdo Programático, assim como todas as informações constantes nos Anexos deste Edital.

4.2.1. Qualquer declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e

tornarão nulos todos os atos decorrentes dessa inscrição, em qualquer época, podendo o candidato responder civil e criminalmente.

4.2.2. As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato.

4.2.3. O candidato que no momento da inscrição manifestar situação especial de Pessoa Portadora de Deficiência, ou qualquer outra

situação ou requerimento especial, deverá, obrigatoriamente, encaminhar o requerimento/comprovação para a empresa Energia

Essencial Concursos Ltda., de acordo com as normas pertinentes a sua situação nos termos deste Edital. Aquele que apenas declarar

no momento da inscrição, sem o devido envio do requerimento, não cumprindo disposto no item “DAS INSCRIÇÕES E PARTICIPAÇÕES

DE CANDIDATOS PCD” deste Edital, não terá sua situação atendida.

4.3. As inscrições ocorrerão exclusivamente pela INTERNET, no site da Empresa no período previsto neste Edital.

4.4.  A  empresa  Energia  Essencial  Concursos  Ltda.,  assim  como  a  Prefeitura  Municipal  de  Esteio,  não  se  responsabilizam  por

solicitação de inscrição via  INTERNET não recebida  por  motivos  de ordem técnica  dos  computadores,  falhas  de comunicação,

configuração de navegadores, congestionamentos de linha, ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência

de dados ou impressão do boleto.

4.4.1. O candidato que desejar realizar sua inscrição ou retirar a segunda via do seu boleto de pagamento no último dia do prazo

assume exclusivamente o risco de ser impossibilitado pelos fatores supracitados.
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4.5. Não será aceita inscrição por outra forma que não a estabelecida neste Edital.

4.6.  No  ato  de  inscrição,  após  o  preenchimento  do  formulário,  o  candidato  ou  representante  deverá  imprimir  o  documento

comprobatório da inscrição para o pagamento da taxa de inscrição.

4.6.1. ATENÇÃO! A emissão do boleto pelo site do banco responsável pela arrecadação requer uma configuração em seu navegador

(browser) desbloqueando o uso das janelas “pop-ups”.

4.6.1.1. No link <http://www.energiaessencial.com/_arq/emissaodeboleto-popup.pdf> é possível ler um documento de orientação

aos candidatos sobre como desbloquear as janelas pop-ups. 

4.6.1.2. A empresa não se responsabiliza pelas alterações que venham a desconfigurar o seu computador.

4.7. Para CONFIRMAR sua inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa constante no documento. Esse será o seu

registro de inscrição, desde que pago no prazo estabelecido neste Edital. É obrigatório que esse documento o acompanhe em todas

as etapas do Concurso Público, junto do documento oficial de identificação que contenha foto, conforme previsto neste Edital.

4.7.1. Antes de efetuar o pagamento da taxa, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-requisitos para

inscrição. Em nenhuma hipótese haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for anulada a realização do Concurso Público por

conveniência ou interesse da Prefeitura Municipal de Esteio.

4.7.1.1. A inscrição em dois cargos é de responsabilidade do candidato bem como a verificação prévia ao pagamento da inscrição se

os dois cargos escolhidos forem em turnos diferentes.

4.8.  O pagamento da taxa de inscrição deverá ser  efetuado em qualquer  agência  bancária  ou correspondente bancário  até  o

primeiro dia útil subsequente ao término das inscrições até às 23 horas e 59 minutos com o respectivo boleto emitido e impresso. As

solicitações de inscrições realizadas fora deste período não serão acolhidas nem validadas.

4.8.1. Qualquer outra forma de recolhimento da taxa de inscrição, diferente das previstas neste Edital, invalida a inscrição.

4.8.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato,

o boleto deverá ser pago antecipadamente.

4.9. A empresa Energia Essencial Concursos Ltda. juntamente com a Prefeitura Municipal de Esteio não aceitarão como pagamento

depósito ou transferência entre contas.

4.10. O candidato terá sua inscrição homologada somente após a confirmação do pagamento, através da autenticação da taxa de

inscrição, no valor estipulado neste Edital e publicado em Edital próprio. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o

candidato não deve remeter à empresa Energia Essencial Concursos Ltda., nem mesmo à Prefeitura Municipal de Esteio, cópia de

sua documentação ou recibo de pagamento de taxa de inscrição, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados

no ato de inscrição, sob as penas da lei.

4.10.1. O candidato cuja inscrição não for homologada não estará habilitado a participar do Concurso.

4.11. Após a realização da inscrição, observados os itens acima, não serão aceitos pedidos de alterações das opções de cargo e/ou

complementação/alteração de quaisquer dados cadastrais, salvo em caso de alteração de dados de identificação, como nome e

sobrenome, e ainda durante o período do prazo recursal.

4.12. Para efetuar a inscrição no site da Empresa, é necessário o informar o número do documento de identidade e CPF.

4.13. Terá sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Concurso Público o candidato que utilizar o CPF de terceiro,

podendo  o  candidato  responder  pelo  ato  nas  formas  da  lei.  As  informações  prestadas  na  ficha  de  inscrição  bem  como  o

preenchimento dos requisitos exigidos serão de total responsabilidade do candidato ou de seu procurador.

4.13.1. Não terá sua inscrição efetivada o candidato que no ato da inscrição não declarar no campo solicitado que conhece, concorda
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e submete-se às normas regedoras do Concurso Público.

4.14. Após a publicação do Edital com a Listagem Inicial de Inscrições, o candidato que desejar recorrer sobre as inscrições,  terá 03

(três) dias úteis para fazê-lo, devendo cumprir o disposto no item “DOS RECURSOS” deste Edital.

4.14.1.  Se  o  candidato  identificar  a  necessidade  de  alteração  cadastral  e  não  havendo  a  apresentação  do  recurso  no  prazo

estabelecido  ou o  indeferimento do mesmo,  acarretará  o  cancelamento do pedido  de inscrição  e  consequente  eliminação  do

candidato do presente Concurso.

4.15. Os documentos exigidos para a investidura do cargo não são exigidos no ato da inscrição, no ato da nomeação o candidato

deverá comprovar devidamente toda a documentação exigida pela Prefeitura Municipal de Esteio conforme o que dispõe este Edital.

4.16. No momento da inscrição APENAS os candidatos aos cargos de magistério deverão digitar, em campo específico, o tempo de

serviço na área de educação.

4.16.1. Esta informação é fundamental e obrigatória para a participação no certame, por tratar-se de critério de desempate.

5. DO PERÍODO DE INSCRIÇÃO

5.1. O período de inscrição para o presente Concurso Público, de que trata este Edital, será de 16 de dezembro de 2014 até o dia 30

de dezembro de 2014 conforme apresentado no ANEXO I deste Edital.

5.2. As inscrições ocorrerão apenas neste período determinado e regulam-se pelos critérios apresentados neste Edital.

6. DOS VALORES DE INSCRIÇÃO

6.1. Abaixo os valores das inscrições de Nível de Ensino.

Tabela 02
Cargos Valor da inscrição

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL R$ 40,00

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO R$ 55,00

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR R$ 95,00

6.2. A Prefeitura Municipal de Esteio e a Empresa Energia Essencial Concursos Ltda. não se responsabilizam por inscrições realizadas

fora do horário ou condições não estabelecidas neste Edital.

6.3 Não haverá isenção de inscrição.

7. DAS INSCRIÇÕES E PARTICIPAÇÕES DE CANDIDATOS PCD (Pessoas com Deficiência)

7.1.  Os candidatos considerados Pessoas com Deficiência (PCD) têm assegurado o direito de prestar as provas deste Concurso

Público. Participarão em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e

aos critérios de aprovação, ao dia, horário, duração e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida desde que as atribuições

do cargo sejam compatíveis com as características da deficiência de que são portadores, em obediência ao disposto no Artigo 37,

inciso VIII da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 3.298 de 1999, no Artigo 70 do Decreto Federal nº 5.296 de 2004 e na Lei

Municipal  nº 5.231 de 26 de janeiro de 2011.

7.2. Serão asseguradas aos candidatos PCD 10% (dez por cento) das vagas, por cargo, então existentes e das futuras, até extinta a

validade do concurso, para o cargo pretendido.

9/126



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

7.2.1. Caso o número de vagas oferecidas impossibilite a obtenção do percentual será assegurada até uma vaga aos deficientes, após

10 (dez) preenchidas por não deficientes .

7.3. Haverá listagem diferenciada de classificação para os candidatos PCDs se houver candidatos desta natureza. Será garantida a

nomeação e/ou admissão do candidato PCD que lograr classificação, em igualdade de condições com os demais candidatos do

certame público, não constituindo impedimento à admissão e/ou nomeação no cargo e impedimento à posse a necessidade ou

limitação sensorial, desde que não haja incompatibilidade com o exercício do mesmo cargo. 

7.4. A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do cargo, na forma prevista neste Edital,

serão previamente atestadas por laudo ou atestado médico, "NO PERÍODO DA INSCRIÇÃO", sob pena de perda da vaga destinada às

pessoas com deficiência. 

7.4.1. O laudo de que trata o item anterior deverá ser atestado nos moldes do ANEXO V deste Edital.

7.4.2.  Os candidatos deverão  juntar ao  ANEXO V atestado médico que indique a espécie e o grau ou nível de deficiência, com

expressa  referência  ao  código  correspondente  de  Classificação  Internacional  de  Doença  –  CID,  sem  o  que  o  candidato  será

considerado como não-portador de deficiência, sem direito à reserva de vaga. 

7.4.3. O candidato, no momento da inscrição, deverá indicar que se candidata à vaga como PCD. Não haverá outro momento para

marcar esta opção que não seja o período de inscrições.

7.5. Os candidatos que necessitarem de tratamento diferenciado para poderem executar a prova objetiva ou os que necessitarem de

provas especiais deverão obrigatoriamente discriminar no Requerimento apresentado no ANEXO IV.

7.5.1. Somente serão considerados os pedidos de que trata o item anterior enviados com postagem até a data limite especificada.

Serão consideradas a data e hora que consta no carimbo de postagem do Correio.

7.6. Conforme dispõe os Itens 7.4 e 7.5 desse Edital, o candidato deverá encaminhar para a Prefeitura de Esteio os ANEXO IV e/ou

ANEXO V, em conformidade com o ANEXO VII, até o prazo máximo do final das inscrições, por SEDEX ou em mãos no protocolo da

Prefeitura Municpal, e ainda observando as instruções contidas nas DISPOSIÇÕES FINAIS deste Edital.

7.7.  Os  candidatos,  no  momento  da  nomeação,  serão  submetidos  à  avaliação  por  Médico  designado  pelo  município,  para

comprovação da sua compatibilidade com o exercício das atribuições.

7.7.1.  Se o candidato for considerado pelo Laudo Médico sem condições compatíveis com o cargo pretendido, não poderá ter

investidura no Cargo para o qual se inscreveu.

7.8. A Prefeitura Municipal de Esteio e a empresa Energia Essencial Concursos Ltda. não classificam como deficiência os disturbios

passíveis de correção.

7.9. Os candidatos Pessoas com Deficiência (PCD) devem agir em observância também ao item "DAS INSCRIÇÕES" e subitens deste

Edital, no que concerne à forma, prazos, meios e obrigações que regulam as inscrições.

8. DO ENCERRAMENTO E DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

8.1. No dia  30 de dezembro de 2014 encerra-se, às 23 horas e 59 minutos, o período de inscrição e impressão do boleto para

pagamento. Em seguida, e em conformidade com o previsto no ANEXO I será divulgado o Edital com a Listagem Inicial de Inscrições.

8.1.1. As inscrições  poderão ser pagas até o primeiro dia útil subsequente ao término previsto nesse item até às 23 horas e 59

minutos.

8.2.  O  candidato  DEVERÁ  ACOMPANHAR ESSE  EDITAL,  BEM COMO A  RELAÇÃO INICIAL  DAS INSCRIÇÕES para  confirmar  sua

inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido homologada ou tenha sido homologada com dados incorretos, o candidato poderá se
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utilizar do período recursal para solicitar a devida alteração do Edital de homologação inicial de inscrições.

8.2.1. Não haverá hipótese de admissão de recurso fora do prazo previsto e nem de outra instância para apresentação de novo

recurso.

8.3. Se mantida a não homologação, o candidato será eliminado do Concurso Público, não assistindo direito à devolução do valor da

inscrição.

8.4.  O candidato terá acesso ao Edital  com a Listagem Final  das Inscrições,  com a respectiva relação de inscritos,  o qual  será

publicado no Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal de Esteio, na INTERNET, pelo site da Empresa e pelo site da Prefeitura.

9. DAS PROVAS OBJETIVAS

Tabela 03
Data e horário de realização

das provas objetivas Cargos

25/01/2015 às 09h00

Auxiliar  de  Educação  30h;  Orientador  educacional  (20h);  Orientador  educacional
(40h);  Professor  de  Artes;  Professor  de  Ciências;  Professor  de  Educação  Física;
Professor de Filosofia; Professor de Geografia; Professor de História; Professor de
Matemática; Professor de Português; Professor de Inglês; Supervisor Escolar (20h);
Supervisor Escolar (40h).

25/01/2015 às 14h00 Demais cargos apresentados na tabela 1.

9.1. As Provas Objetivas para todos os cargos públicos  constantes neste Edital  com a tabela acima, confirmada no ANEXO I terão

caráter eliminatório e classificatório. 

9.1.1. O caderno de questões das Provas Objetivas conterá 40 (quarenta) questões; cada questão conterá 5 (cinco) alternativas de

resposta, identificadas pelas letras A, B, C, D e E, sendo correta apenas uma dessas alternativas.

9.1.2. Na realização das Provas Objetivas será fornecido o Cartão de Respostas pré-identificado com os dados do candidato, para

aposição da assinatura no campo próprio e transcrição das respostas com caneta esferográfica de tinta azul ou preta.

9.2. As Provas Objetivas serão realizadas em local estabelecido e publicado em Edital próprio que tratará sobre a Listagem Final das

Inscrições e Convocação para Prova Objetiva. 

9.2.1.  A Prefeitura Municipal  e a empresa organizadora do Concurso reservam-se o direito de, por impossibilidade de locação de

local suficiente para alocação dos inscritos ou por indisponibilidade especial na data da realização do Concurso Público, autorizar a

realização das provas objetivas em municípios vizinhos mediante publicação antecipada por edital dessa possível alteração.

9.3. As provas objetivas estarão organizadas conforme abaixo:

9.3.1.  para  os  TODOS  cargos  de  Nível  Fundamental  Incompleto  e  para  os  seguintes  cargos  de  Nível  Fundamental  Completo:

Almoxarife, Auxiliar de Educador Social, Instalador Hidráulico, Soldador e Telefonista, conforme tabela abaixo.

Tabela 04

Provas/Conteúdos Questões Peso
Pontuação

Total em pontos Mínimo para aprovação

Língua Portuguesa 20 3 60 30 pontos ou 10 acertos

Matemática 10 2 20 10 pontos ou 5 acertos

Legislação 10 2 20 10 pontos ou 5 acertos

Total 40 100 50% da prova
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9.3.2. para os demais cargos, conforme tabela abaixo.

Tabela 05

Provas/Conteúdos
Questõe
s Peso

Pontuação

Total em pontos Mínimo para aprovação

Língua Portuguesa 10 2 20 10 pontos ou 5 acertos

Legislação 10 2 20 10 pontos ou 5 acertos

Conhecimentos Específicos 20 3 60 30 pontos ou 10 acertos

Total 40 100 50% da prova

9.4. Será considerado aprovado nas Provas Objetivas o candidato que alcançar todos os quesitos mínimos apresentados:

a) atingir o mínimo de 50% dos acertos de cada uma das disciplinas e;

b) atingir o mínimo de 50% do total da prova.

9.5. Não atingindo este mínimo, o candidato estará excluído automaticamente deste Concurso Público.

9.6. Os Conteúdos Programáticos de cada uma das Provas Objetivas constam no ANEXO III deste Edital.

9.7. A duração da Prova Objetiva será de 3 (três) horas para todos os cargos de todos os níveis.

9.7.1. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas.

9.8.  O candidato deverá  obrigatoriamente comparecer para a realização das provas objetivas munido de caneta esferográfica de

tinta  azul  ou  preta  e  acompanhado  também  obrigatoriamente de  documento  oficial  de  identificação  em  perfeito  estado  de

conservação que contenha foto. Serão considerados documentos de identidade válidos para este Edital: carteiras expedidas pelos

Comandos  Militares,  pelas  Secretarias  de  Segurança  Públicas,  pelos  Institutos  de  Identificação  e  pelos  Corpos  de  Bombeiros

Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro,

certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por Lei

Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo Art. 159

da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997).

9.9.  Os portões dos locais  de  prova serão abertos com 01 (uma) hora de antecedência.  Para evitar  atropelos de última hora,

sugerimos a presença do candidato com no mínimo 30 (trinta) minutos do inicio das provas objetivas.

9.9.1. Os portões dos locais de prova serão fechados no horário do início das provas objetivas estabelecido na TABELA 2 apresentada

no início deste Item. Após o fechamento dos portões, não será permitida a entrada de nenhum candidato ou pessoa estranha à

coordenação no local de provas.

9.9.2. Não será admitido o ingresso de candidatos no local de realização das provas objetivas após ter iniciado a realização da prova.

9.10. O candidato que necessitar ausentar-se da sala de prova durante sua realização somente poderá fazê-lo acompanhado de um

fiscal, e estará sujeito ao teste de detector de metais, para atestar que não está de posse de nenhum objeto prejudicial à realização

do certame.

9.11. O candidato somente poderá retirar-se do local de realização da prova, após 1 (uma) hora do início do evento; descumprido

esse item, o candidato estará automaticamente desclassificado do Concurso Público.

9.12. Não haverá segunda chamada para as provas objetivas; o não comparecimento nessas provas, qualquer que seja a alegação,

acarretará a eliminação automática do candidato do certame.

9.13. É vedado ao candidato prestar a prova objetiva fora do local, data e horário divulgado pela organização do Concurso Público.

9.14. Durante a realização das provas objetivas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação, informações
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referentes ao conteúdo e aos critérios de avaliação.

9.14.1. Não será fornecido, por qualquer membro da  equipe de aplicação, material ou equipamento de apoio para realização da

prova, como, por exemplo, lápis, caneta, borracha, régua, folha de papel.

9.15.  Distribuídos  os  Cadernos  de  Questões  aos  candidatos  e,  na  remota  hipótese  de  verificarem-se  falhas  de  impressão,  o

Coordenador do Local das Provas, poderá diligenciar para substituir os cadernos de questões defeituosos, ou proceder à leitura dos

itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um caderno de questões completo. Se a ocorrência verificar-se após o início da

prova, o Coordenador do Local das Provas, mediante expressa autorização da Energia Essencial Concursos Ltda., estabelecerá prazo

para compensação do tempo usado para regularização do caderno.

9.15.1. A diligência a que se refere este item somente poderá ser realizada enquanto não houver findo o tempo mencionado no item

9.11.

9.16. Será automaticamente ELIMINADO do certame o candidato que, durante a realização das provas objetivas:

a) usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização;

b) for surpreendido dando ou recebendo auxílio na resolução da prova;

c) utilizar-se de anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta;

d) utilizar-se de quaisquer equipamentos eletrônicos que permitam o armazenamento ou a comunicação de dados e informações;

e)  faltar com a devida urbanidade e/ou educação para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades

presentes ou outros candidatos;

f) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;

g) ausentar-se da sala, durante a prova, portando o Cartão de Respostas ou Caderno de Questões;

h) descumprir as instruções contidas neste Edital e no Caderno de Questões;

i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

j) caso o candidato use cabelos compridos ou vestimenta que cubra a estrutura externa auditiva, o candidato deverá permitir que

seja examinado para que o fiscal possa constatar visualmente a inexistência de qualquer aparelho auditivo ilegal;

k) recusar-se a retirar e/ou guardar seus pertences pessoais como boné, chapéu, óculos escuros, relógio digital, garrafa com rótulo,

régua com tabuada ou tabela periódica, etc. (a enumeração é meramente exemplificativa, podendo ser expandida a outros objetos

similares quanto ao aspecto prejudicial à aplicação das provas);

l) recusar-se a submeter a exame com o uso de detector de metais, caso seja utilizado no certame;

m) estiver portando armas;

n) apresentar-se e realizar a prova em local diferente da convocação oficial.

9.16.1. Por uma questão de segurança os aparelhos eletrônicos deverão estar desligados e com alarmes desativados pelo candidato,

e assim permanecer até a saída do local de realização das provas, pois uma vez que estes sejam avistados ligados, ou que haja a

emissão/recebimento de quaisquer sons ou dados,  o candidato estará  sujeito à imediata desclassificação.  Não haverá guarda-

volumes no local de realização das provas.

9.16.2. Na hipótese do item “l”, o candidato não será obrigado a fazê-lo, porém estará desclassificado do certame.

9.16.3. Na hipótese do item “m”, caso o candidato seja servidor público da Polícia Militar ou Civil ou Militar das Forças Armadas,

deverá apresentar autorização emitida pelo seu órgão de origem que autorize o uso do equipamento no local da prova bem como

pessoa autorizada a ficar de posse do seu equipamento de trabalho.

9.17. Se, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter o candidato utilizado processos
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ilícitos, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público, podendo responder civil e penalmente.

9.18. Ao terminar a Prova Objetiva, o candidato entregará ao Fiscal de Sala, obrigatoriamente, o Cartão Resposta devidamente

assinado na área específica designada nas instruções do próprio Cartão.

9.19. Os  cadernos das provas objetivas  poderão ser levados pelos candidatos, somente após 1 (uma) hora do início do evento,

sendo que em nenhuma hipótese servirão para fins de correção e/ou classificação.

9.20. Para interposição de recursos, os candidatos deverão observar as regras do item “DOS RECURSOS” deste Edital.

9.21.  No dia da realização das provas, além dos documentos solicitados neste Edital,  na hipótese de o nome do candidato não

constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a Energia Essencial Concursos Ltda.,

procederá à inclusão do candidato, desde que apresente o documento comprobatório da inscrição pago, mediante preenchimento

de formulário específico. A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pela Empresa, na fase do Julgamento das

Provas Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, o candidato

terá  direito  a  interposição  de recurso,  observando o  mesmo prazo  e  período  para  recursos  da prova objetiva.  Caso não seja

contestada a decisão da Empresa promotora do concurso, a inscrição será automaticamente cancelada, independentemente de

qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.

9.21.1. Ficando constatada a má fé do candidato, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público,

podendo responder civil e criminalmente.

9.22. Os 02 (dois) últimos candidatos de cada sala de prova somente poderão retirar-se da sala simultaneamente, após o lacramento

dos envelopes das provas e dos cartões de resposta devidamente desidentificados.

9.22.1.  O candidato que se recusar a cumprir o disposto no item anterior, ou que de alguma forma perturbar,  constranger ou

intimidar candidato(s) que ainda estiver (em) realizando a prova será desclassificado do Concurso Público.

10. DOS CARTÕES DE RESPOSTA

10.1. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para o Cartão de Respostas, que será o único documento

válido para a correção.

10.2. O preenchimento do Cartão de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade

com as instruções específicas contidas neste Edital, na capa do Caderno de Questões e no próprio Cartão de Respostas. Não haverá

substituição do Cartão de Respostas por erro, rasura ou danos causados pelo candidato.

10.2.1. Será anulada a resposta que contiver mais de uma ou nenhuma alternativa assinalada, ou que contiver emenda ou rasura no

cartão de respostas, ou ainda que for preenchida de forma diversa ao exposto neste edital e na capa do caderno de questões.

10.3. O preenchimento das áreas específicas de respostas no Cartão de Respostas deve ser obrigatoriamente preenchido de maneira

integral cobrindo todo o espaço conforme exemplo apresentado no próprio Cartão de Respostas. Não será validada a resposta

preenchida em desacordo com o estipulado.

10.3.1. O candidato que NÃO assinar o cartão de respostas estará sujeito à desclassificação do certame.

10.4.  Caso  o  Cartão  de  Respostas  esteja  danificado  ou  não  exista  por  ocasião  da  entrega  ao  candidato,  será  prontamente

providenciado o fornecimento de um Cartão de Respostas reserva sem oferecer prejuízo algum ao candidato.

10.5. Os cartões de resposta serão submetidos aos devidos cuidados de sigilo conforme as orientações apresentadas no ANEXO VIII

deste Edital.

10.6. Ao terminar as provas objetivas, o candidato entregará ao Fiscal de Sala, obrigatoriamente, o Cartão de Respostas devidamente
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assinado na área específica designada nas instruções do próprio Cartão de Respostas.

10.7. Ao final dos trabalhos de cada sala, o fiscal procederá ao lacramento dos envelopes, com o acompanhamento dos dois últimos

candidatos que permanecerem no local até a entrega da última prova.

11. DA PROVA DE TÍTULOS

11.1. Ocorrerá Prova de Títulos para todos os cargos especificados na TABELA 1 apresentada no item "DAS VAGAS" deste Edital. 

11.2. A Prova de Títulos será aplicada para os candidatos aprovados nas Provas Objetivas, e terá critério de soma simples em suas

notas na Prova Objetiva, compondo a nota final do candidato.

11.2.1. A tabela abaixo apresenta o critério de avaliação dos títulos:

Tabela 06

TIPO DO TÍTULO
PONTOS

PELO TÍTULO

a) Pós-graduação relacionado com o cargo de inscrição.

Especialização 4,0

Mestrado 6,0

Doutorado 8,0
b) Graduação – Curso superior ou Licenciatura Plena – (concluído) desde que na área específica do cargo de
inscrição. Exceto o curso de exigência do cargo. 1,5

c)  Cursos,  Seminários,  Jornadas,  Treinamentos,  Oficinas,  Workshops,
Simpósios, Congressos, desde que relacionados com o cargo de inscrição e
com data de emissão do comprovante dentro dos últimos 05 (cinco) anos,
contados da data de abertura das inscrições, de acordo com o descrito abaixo,
sendo o máximo de até 04 (quatro) títulos por carga horária deste item.

I. De 40 a 100 horas 0,5

II. De 101 a 300 horas 0,6

III. Mais de 300 horas 0,8

d) Tempo de experiência na área específica do cargo de inscrição. Ano completo de experiência profissional no
serviço  público ou privado,  desprezando-se  a  soma de frações/ano e as concomitâncias  (sobreposição de
tempos.

0,5 por
ano

11.3. Títulos sem conteúdo especificado não serão pontuados, caso não se possa aferir a relação com o cargo.

11.4.  Para  comprovação  dos  itens  "a",  "b",  "c"  desta  Grade  apresentada  na  tabela  6,  o  comprovante  poderá  ser  diploma ou

certificado de conclusão do curso expedido pela entidade promotora. Não serão pontuados boletim de matrícula, histórico escolar

ou outra forma que não a determinada acima, não devendo o candidato entregar documentos que não estejam na forma exigida. 

11.5. A comprovação da experiência profissional será avaliada mediante apresentação de documento que comprove a prestação de

serviço ou o vínculo da pessoa física com a instituição empregadora: no caso de empregados será exigida a cópia da carteira de

trabalho,  Portaria  ou Certidão/Declaração de tempo de serviço  e,  no caso de autônomo,  contrato de prestação de serviços  e

Certidão de Inscrição Municipal. No documento comprobatório, deve constar a data do início e do fim do tempo de serviço com o

dia, mês e ano. Período máximo de 5 anos.

11.6. Os diplomas de Graduação – curso superior ou Licenciatura Plena e os de pós-graduação em nível de especialização, mestrado

ou doutorado devem estar devidamente registrados e para estes não serão aceitas declarações ou atestados de conclusão do curso

ou das respectivas disciplinas.

11.7. Os documentos, em língua estrangeira, de cursos realizados, somente serão considerados quando traduzidos para a Língua

Portuguesa, por tradutor juramentado e revalidados por instituição brasileira.

11.8. Todos os documentos terão de ser entregues obrigatoriamente em cópias autenticadas em cartório.

11.9. O total máximo de pontos que o candidato pode obter com a prova de títulos pela formação é de 10 (dez) pontos.
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11.10. O candidato não poderá exceder o total de títulos (máximo de 10) estabelecido neste Edital. Caso o candidato envie mais

títulos que o estabelecido, estes perderão direito à pontuação, cabendo aos membros da Banca Avaliadora da empresa Energia

Essencial Concursos Ltda. julgar o fato.

11.11. Não será contado na pontuação o título de graduação acadêmica de exigência do cargo para a qual o candidato se inscreveu.

11.12. O candidato terá o período de 3 (três) dias úteis após a publicação do Edital que divulgará o gabarito final após os recursos da

prova objetiva, para  enviar todos os títulos,  sendo todas as cópias obrigatoriamente autenticadas, assim como também deverá

ocorrer em caráter obrigatório o Relatório de Discriminação de Títulos perfeitamente preenchido de forma legível e sem rasuras,

conforme ANEXO VI, para a Prefeitura Municipal de Esteio nas modalidades apresentadas no item 1.8 e seu subitem.

11.12.1. O endereçamento citada neste item deve  obrigatoriamente ser realizado com a identificação devidamente preenchida e

legível do ANEXO VII.

11.13. Somente serão considerados aptos para avaliação,  os títulos protolocados ou enviados com postagem até a data limite

especificada neste Edital. Serão consideradas a data e hora que consta no carimbo de postagem do Correio.

11.13.1 Somente serão considerados e avaliados aqueles títulos que: 

a) estiverem acompanhados do relatório do ANEXO VI com todos os campos perfeitamente preenchidos;

b) apresentarem na parte externa do envelope na face frontal a etiqueta apresentada no ANEXO VII com o nome da Prefeitura, o

número do Edital do Concurso Público, o nome do candidato, o número da inscrição e o cargo pretendido do candidato; 

c)  apresentarem  autenticação  em  cartório na  face  do  documento  onde  constam as  informações  necessárias  para  cumprir  os

requisitos exigidos para a pontuação do título. 

11.14.  Será  de  exclusiva  responsabilidade  do  candidato  a  entrega  da  documentação  referente  a  títulos,  os  quais  deverão  ser

entregues de uma única vez, não se admitindo complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição de documentos.

11.14.1. Os títulos poderão ser entregues de forma presencial, junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Muncipal de Esteio, ou por

Sedex.

11.14.2. Não serão aceitos títulos entregues em qualquer uma das seguintes condições: fora do prazo, por fax, por INTERNET ou por

qualquer outra forma não prevista na publicação deste Edital.

11.15. Somente serão aceitas certidões ou declarações de instituição de Ensino Superior legalmente reconhecida pelo sistema de

Ensino, conforme a legislação em vigor e ainda devem referir-se a Cursos comprovadamente concluídos. 

11.16. Os títulos referentes à conclusão de Curso de Pós-Graduação em Nível de Mestrado ou de Doutorado deverão ser de Cursos

reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES - do Ministério da Educação e, caso o

candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata da

dissertação e ata da defesa de tese, acompanhadas da declaração do coordenador do Curso atestando a aprovação.

11.16.1. Os títulos referentes ao Curso de Pós-Graduação lato sensu somente serão aceitos mediante certificados de conclusão que

mencionem a área de conhecimento do Curso  e forem acompanhados do respectivo histórico  escolar,  do qual  deve constar,

obrigatoriamente (Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007): 

I  -  relação das  disciplinas,  carga  horária,  nota  ou conceito  obtido pelo  aluno e  nome e  qualificação dos professores  por  elas

responsáveis; 

II - período e local em que o Curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo trabalho acadêmico; 

III - título da monografia ou do trabalho de conclusão do Curso e nota ou conceito obtido; 

IV - declaração da instituição de que o Curso cumpriu todas as disposições da presente Resolução; e
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V - indicação do ato legal de credenciamento da instituição, tanto no caso de Cursos ministrados à distância como nos presenciais.

11.17.  O título  referente  ao Curso de Pós-Graduação,  quando for  realizado no exterior  somente será  considerado válido se  o

documento estiver traduzido para o português, por tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na

Resolução nº 01, de 03 de abril de 2001 e suas atualizações, se houver, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de

Educação.

11.18. Em nenhuma hipótese serão devolvidas ou disponibilizadas cópias, aos candidatos, dos documentos referentes aos títulos.

Por este motivo, os candidatos não devem enviar seus documentos, certificados e diplomas originais, e sim autenticados conforme

já disposto neste Edital.

12. DOS RECURSOS

12.1. Os prazos para apresentação de recursos, em todas as fases deste concurso, serão de 3 (três) dias úteis contados a partir do

primeiro dia útil após a data da publicação do edital. Nos pedidos recursais, deverão constar a perfeita identificação do reclamante, a

matéria da prova e a questão ou questões impugnadas, bem como as razões do pedido, fundamentadamente. Só será deferido o

requerimento se o candidato comprovar que houve erro da banca examinadora ou atribuições diferentes para soluções iguais.

12.2.  Todos os recursos deverão ser feitos exclusivamente em formulário - arquivo texto - próprio para recursos disponibilizado em

área específica no site da Empresa.

12.2.1. O documento disponibilizado deverá ser preenchido via digitação das informações pelo editor de textos compatível com a

versão apresentada, não será aceito documento preenchido a mão.

12.2.2. O formulário para recursos também está disponível no ANEXO VI deste Edital.

12.3. Os recursos poderão ser entregues de forma presencial, junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Muncipal de Esteio, ou por

Sedex, conforme apresentado do ANEXO VII deste Edital e em prazo restrito pela previsão do Edital que o determinar.

12.3.1.  Será aceito apenas 01 (um) formulário (ANEXO VI)  por recurso. Havendo o preenchimento de mais de um recurso por

formulário, estes serão desconsiderados sem a avaliação de mérito e teor.

12.4. Os recursos só serão avaliados se houver o devido, correto e justo preenchimento de todos os campos do requerimento.

12.5. O envio do recurso será  para a Prefeitura Municipal de Esteio nas modalidades apresentadas no item 1.8 e seu subitem e

deve obrigatoriamente ser realizado com a identificação devidamente preenchida e legível do ANEXO VII.

12.6. Somente serão considerados aptos para avaliação, os recursos protocolados ou enviados com postagem até a data limite

especificada neste Edital. Serão consideradas a data e hora que consta no carimbo de postagem do Correio.

12.7. Somente serão considerados e avaliados aqueles recursos que: 

a) estiverem acompanhados do Relatório de Recursos com todos os campos perfeitamente preenchidos;

b) apresentar na parte externa do envelope na face frontal a etiqueta apresentada no  ANEXO VI com o nome da Prefeitura, o

número do Edital do Concurso Público, o nome do candidato, o número da inscrição e o cargo pretendido do candidato.

12.8. Não serão aceitos títulos entregues em qualquer uma das seguintes condições: fora do prazo, por fax, por INTERNET ou por

qualquer outra forma não prevista na publicação deste Edital.

12.9. O documento a ser preenchido e enviado pelo site é o disponibilizado no site da Empresa. Todos os campos deste documento

são de preenchimento obrigatório.

12.10. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados, e as provas serão corrigidas de acordo com o

gabarito oficial definitivo.
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12.11. Na ocorrência de provimento de recurso, poderá haver, eventualmente, alteração da classificação inicial obtida para uma

classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer à desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida

para a prova.

12.12. Havendo questões anuladas, elas serão pontuadas como corretas a todos os candidatos.

12.13. Não serão aceitos recursos interpostos por outro meio que não seja o especificado neste Edital.

12.14. Os pedidos de recurso que apresentarem vícios de forma ou que contrariarem o disposto neste item do presente Edital serão

indeferidos.

12.15. Não serão aceitos pedidos de recurso que tenham assinatura/chancela de qualquer outra pessoa que não seja o próprio

candidato.

13. DA CLASSIFICAÇÃO

13.1. A classificação observará a ordem numérica decrescente da pontuação total final obtida das provas, aplicando-se os critérios

de desempate conforme este Edital.

14. DO DESEMPATE

14.1.  O  desempate  dar-se-á  de  acordo  com  os  critérios  abaixo,  pela  ordem  e  na  sequência  apresentada,  obtendo  melhor

classificação o candidato que:

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição, conforme art. 27, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso;

b) tiver nacionalidade brasileira nos cargos que estrangeiros e cidadãos portugueses puderem participar, conforme o parágrafo único

do Artigo 2º da Lei Municipal nº5645/2013;

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa;

d) obtiver maior pontuação em Matemática (Item 9.3.1. - tabela 04) ou Conhecimentos Específicos (Item 9.3.2. - tabela 05);

e) obtiver maior pontuação em Legislação;

f) obtiver melhor êxito no sorteio.

14.1. Aos candidatos que concorrem às vagas dos cargos de magistério, será respeitado o seguintes critérios, conforme o art. 8º. da

Lei Municipal 3.035 23 de junho de 2000:

a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição, conforme art. 27, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso;

b) tiver nacionalidade brasileira nos cargos que estrangeiros e cidadãos portugueses puderem participar, conforme o parágrafo único

do Artigo 2º da Lei Municipal nº5645/2013;

c) maior nota nas provas de caráter eliminatório (disciplinas indicadas nas alíneas "c", "d" e "e"), considerando o peso respectivo;

d) maior nota nas provas de caráter classificatório (provas de títulos) prevalecendo a que tiver maior peso;

e) e o candidato com mais tempo de serviço na área de educação;

14.2. O desempate, por sorteio, dar-se-á através do sistema de sorteio apresentado a seguir:

14.2.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente ou decrescente,

conforme o resultado do primeiro  prêmio da  extração  da Loteria  Federal  imediatamente posterior ao  dia  da Prova Objetiva,

segundo os critérios a seguir:

18/126



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será crescente;

b) Se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será decrescente.

14.2.2. Segue a seguir um exemplo sobre a forma de desempate:

Se o resultado da Extração da Loteria Federal do dia referido no item 13.2.1 em seu primeiro prêmio for o número 61.143, soma-se

os algarismos (6+1+1+4+3) =15, como o resultado deu ímpar, a ordem para os candidatos em situação de empate será pela ordem

decrescente de inscrição. Ou seja, se os candidatos com as seguintes inscrições a título de exemplo: 102, 210 e 319 estiverem

empatados,  com o resultado ímpar acima, a ordem de classificação destes restará invertida,  classificando em primeiro lugar o

inscrito sob nº 319, e depois o de nº 210 e finalmente o candidato com a inscrição nº 102.

Se o primeiro prêmio tivesse sido 61.144, somando os algarismos o resultado seria 16, par. Neste caso a ordem de classificação dos

candidatos empatados seria crescente, e o resultado seria 102, 210 e 319.

14.3. Não havendo extração da Loteria Federal na data marcada, será considerada a data da extração imediatamente posterior.

15. DO PROVIMENTO DAS VAGAS

15.1. O provimento dos cargos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados.

15.2. Os candidatos aprovados, em número de acordo com este Edital, serão convocados, sendo de sua responsabilidade exclusiva a

manutenção de seus dados pessoais e de endereço atualizados, mantendo sempre informada a Prefeitura Municipal de Esteio sobre

estes dados pessoais, até o final do prazo de validade deste Concurso.

16. DA HOMOLOGAÇÃO E DA VALIDADE

16.1.  O resultado final será homologado pela Prefeitura Municipal de Esteio e será divulgado publicamente com a afixação no

Quadro de Publicações da Prefeitura Municipal de Esteio, pelo site da Empresa e pelo site da Prefeitura, se a autoridade competente

julgar necessário, também em jornais de comunicação de ampla circulação da região do município.

16.2. A validade do Concurso Público será de até 2 (dois) anos, a partir da data da publicação da homologação do resultado final,

podendo ser prorrogado pelo mesmo período.

17. DA CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO

17.1. Os candidatos convocados para nomeação, que não comparecerem no prazo de 5 (cinco) dias úteis, perderão a sua nomeação,

convocando-se o candidato seguinte.

17.1.1. O candidato que não aceitar a sua designação desde que apresente a documentação exigida perderá o lugar na classificação

inicial, passando a ocupar o último lugar na lista dos classificados, com vistas à nova convocação se este for seu desejo, devendo

fazer a sua opção por escrito.

17.2. Por ocasião da nomeação serão exigidos dos candidatos classificados os documentos que seguem:

17.2.1. Estar devidamente aprovado no Concurso Público classificado dentro das vagas estabelecidas neste Edital.

17.2.2.  Ter  nacionalidade  brasileira  ou portuguesa,  desde que o  candidato esteja  amparado pelo  estatuto  de igualdade entre

brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição

Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72 ou estrangeiro nos termos da Lei Municipal de Esteio nº 5.645 de 13 de março de 2013.

17.2.2.1. A Lei Municipal supra citada veda  o acesso de estrangeiros aos cargos, funções e empregos públicos  cujas atribuições

envolvam atividades de:
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I - fiscalização e arrecadação;

II - exercício de poder de polícia;

III - inscrição e cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa;

IV - representação judicial e extrajudicial do Município.

17.2.3. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos no ato da nomeação, respeitando a idade mínima apresentada neste Edital

exigida para o cargo pretendido.

17.2.4. Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino).

17.2.5. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.

17.2.6. Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto nas tabelas de cargos, na data da nomeação.

17.2.7. Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, ou função pública que caracterizem

acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição Federal.

17.2.8.  O  candidato,  por  ocasião  da  nomeação,  deverá  comprovar  todos  os  requisitos  acima  relacionados  além  de  outros

documentos que a Prefeitura Municipal de Esteio o exigir no momento da convocação para a nomeação, nos termos da Lei. A não

apresentação dos comprovantes exigidos desclassifica o candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no

Concurso Público.

17.3.  O candidato aposentado por aposentadoria especial não poderá ingressar na Prefeitura Municipal de Esteio em cargo cujo

exercício da atividade infrinja disposição contida na Lei Federal nº 9.032 de 28 de abril de 1995.

17.4.  No  ato  da  nomeação,  o  candidato  não  poderá  estar  aposentado  por  invalidez  e  nem  possuir  idade  de  aposentadoria

compulsória, ou seja, 70 anos. Também não poderá receber proventos de aposentadoria oriundo de cargo, ou função exercidos

perante a União, Estado, Distrito Federal, Município e suas autarquias, empresas ou fundações, conforme preceitua o Art. 37, § 10

da Constituição Federal, com a redação de Emenda Constitucional n° 20 de 15/12/98, ressalvada as acumulações permitidas pelo

inciso XVI do citado dispositivo constitucional, os cargos eletivos e os cargos em comissão.

17.5. A inspeção médica, é condição indispensável para o ingresso no serviço público.

17.5.1. Além dos exames gerais, de acordo com a natureza do cargo, poderão ser exigidos exames suplementares, nos termos da Lei

que criar o mesmo.

17.6. O candidato nomeado que não for considerado apto pela perícia médica da Prefeitura Municipal de Esteio, terá seu ato de

nomeação tornado sem efeito.

17.7. O exame médico admissional tem caráter eliminatório.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1.  A  Prefeitura Municipal de Esteio e a empresa Energia Essencial Concursos Ltda. não assumem qualquer responsabilidade

quanto ao transporte, alojamento e/ou alimentação dos candidatos, quando da realização das etapas deste Concurso Público.

18.2. A legislação que vier a vigorar após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos de Lei e Atos

Normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso.

18.3. O candidato que necessitar de condição especial para realização da prova deverá solicitá-la até o término das inscrições, por

meio do preenchimento obrigatório do ANEXO IV deste Edital, e encaminhar para a Prefeitura Municipal de Esteio nas modalidades

apresentadas no item 1.8 e seu subitem (endereço no  ANEXO VII),  juntando à sua solicitação, Laudo Médico (original ou cópia

autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores ao encerramento das inscrições que justifique o atendimento
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especial solicitado. O referido Laudo deverá ser nos moldes do ANEXO V do presente Edital ou equivalente.

18.3.1. O candidato que não realizar a solicitação de que trata este item até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado,

poderá não ter a condição atendida.

18.3.2. A candidata que desejar amamentar deverá, além de requerer atendimento especial para realizar a prova, comparecer ao

local do exame acompanhada de pessoa maior de 18 anos que ficará responsável pela guarda da criança. O menor e o responsável

ficarão em sala especial. Nos momentos de amamentação a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de

prova, acompanhada de uma fiscal. O tempo destinado à amamentação que não poderá exceder 15 minutos, e não será acrescido

ao tempo de duração da prova.

18.3.2.1. Se a candidata requerente de realização de amamentação não comparecer com a pessoa maior de 18 anos, que ficaria

responsável pela guarda da criança, não poderá realizar a prova, ficando por isso desclassificada do concurso.

18.3.2.2.  Na  sala  reservada  para amamentação  ficarão  somente  a  candidata  lactante,  a  criança  e  uma fiscal,  sendo  vedada  a

permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata.

18.4. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido.

18.5. Os candidatos aprovados neste Concurso Público serão convocados na medida das necessidades da Prefeitura Municipal de

Esteio.

18.6.  Por justo motivo, a critério da Prefeitura Municipal de Esteio, a realização de 1 (uma) ou mais provas do presente Concurso

Público poderá ser adiada, sem a necessidade de prévio aviso, devendo, no entanto, ser comunicado aos candidatos por novo Edital

as novas datas em que se realizarão as provas.

18.7. Todas as demais informações sobre o presente Concurso Público, as listas contendo os resultados das provas, serão divulgadas

conforme o disposto neste Edital, cabendo ao candidato, a responsabilidade de manter-se informado.

18.8.  A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para investidura até a data da nomeação e/ou a prática de falsidade

ideológica, bem como qualquer irregularidade em qualquer fase do concurso, acarretarão cancelamento da inscrição do candidato,

sua eliminação do Concurso Público e anulação de todos os atos com respeito a ele praticados pela Prefeitura, ainda que já tenha

sido publicado o edital de homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.

18.8.1. O candidato que fizer qualquer declaração falsa ou inexata ao se inscrever, ou que não possa satisfazer t odas as condições

enumeradas neste Edital, terá cancelada sua inscrição e serão anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido

aprovado nas provas e exames ou nomeado.

18.9. Os itens deste Edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos enquanto houver tempo hábil anterior à data da

convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado.

18.10. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Concurso Público contidas nos comunicados, neste edital e

em outros a serem publicados.

18.11. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a

este Concurso Público divulgados pelos site da Empresa ou pelo site da Prefeitura  .

18.11.1. Após a homologação do concurso as informações constarão apenas no site da Prefeitura.

18.12.  Não  será  permitida  a  participação  de  candidatos  em  grau  de  parentesco  até  o  segundo  grau  com  qualquer  pessoa

pertencente à empresa contratada.

18.13.  Os casos omissos,  pertinentes  à  realização deste Concurso Público e os  efeitos  decorrentes deles serão dirimidos,  pela

Prefeitura Municipal de Esteio, em conjunto com a empresa Energia Essencial Concursos Ltda.
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18.14. O Foro da Comarca de Esteio será o competente para dirimir questões relacionadas à este concurso.

Esteio, 15 de dezembro de 2014.

GILMAR ANTONIO RINALDI

Prefeito Municipal
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ANEXO I

P R E V I S Ã O  D E  C R O N O G R A M A *

Publicação do Edital de abertura do Concurso Público 15/12/2014

Abertura de inscrições 16/12/2014

Encerramento das inscrições 30/12/2014

Edital com a listagem inicial dos inscritos, antes dos recursos 06/01/2015

Abertura de prazo para recurso sobre as inscrições 07/01/2015

Encerramento do prazo de recursos sobre as inscrições 09/01/2015

Edital de homologação das inscrições, resultado dos recursos e convocação para as provas objetivas 16/01/2015

Realização das Provas Objetivas 25/01/2015

Publicação do Edital do gabarito das provas objetivas antes dos recursos 27/01/2015

Abertura de Prazo para recurso sobre o gabarito inicial 28/01/2015

Encerramento de Prazo para recurso sobre o gabarito inicial 30/01/2015

Edital com análise dos recursos sobre o gabarito inicial + Gabarito final + Divulgação do resultado da Classificação 
Final das Provas Objetivas + Convocação para as Provas de Títulos + Convocação para as provas Práticas + 
Convocação para as Provas Físicas.

06/02/2015

Abertura de prazo para envio de títulos para avaliação 11/02/2015

Encerramento de prazo para envio de títulos para avaliação 13/02/2015

Realização das Provas Práticas 22/02/2015

Realização das Provas Físicas 22/02/2015

Edital com o Resultado Preliminar das Provas Práticas, Provas Físicas e Provas de Títulos 02/03/2015

Abertura de prazo para recurso contra o resultado das Provas Práticas, Provas Físicas e Provas de Títulos 03/03/2015

Encerramento de prazo para recurso contra o resultado das Provas Práticas, Provas Físicas e Provas de Títulos 05/03/2015

Publicação Edital de Classificação Final (com sorteio conforme Edital) e resultado Final das Provas Práticas, Provas 
Físicas e Provas de Títulos. 16/03/2015

Abertura de prazo para recurso contra o resultado da Classificação Final e resultado Final das Provas Práticas, 
Provas Físicas e Provas de Títulos + Recontagem.

17/03/2015

Encerramento de prazo para recurso contra o resultado da Classificação Final e resultado Final das Provas 
Práticas, Provas Físicas e Provas de Títulos + Recontagem. 19/03/2015

Publicação do Edital de homologação do Resultado Final do concurso com a lista de classificação final 27/03/2015

* As datas apresentadas no quadro acima, assim como todas as demais datas apresentadas neste Edital, são apenas previsões
para a execução e andamento do certame de que trata este  Edital.  Possíveis  alteração de  adiamento ou  antecipação são
passíveis de ocorrer desde que devidamente informadas em Edital sempre com a intenção de agilizar o processo.
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ANEXO II

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

Cargos Nível Fundamental Incompleto

1 Borracheiro

 

Reparar os diversos tipos de pneus e câmaras de ar usados em veículos de transporte, consertando e recapando partes
avariadas ou desgastadas com auxílio de equipamentos apropriados, para restituir-lhes as condições de uso; desmontar a
roda do veículo separando da mesma o pneu avariado, com auxílio de ferramentas adequadas, para examinar a câmara e o
pneu danificado; retirar a câmara de ar interior do pneu utilizando espátulas, martelo e outros instrumentos, para examinar
as partes que apresentam perfurações, rasgos e outros estragos; encher a câmara do pneu, utilizando um compressor de ar,
para dilatar sua superfície, imergir em água a câmara de ar servindo-se de recipiente apropriado e atentando na formação de
bolhas, para localizar os furos existentes; marcar na câmara os furos indicados pelas bolhas de ar fazendo riscos com giz ou
outro material adequado, para orientar o reparo; vedar os furos encontrados na câmara de ar, utilizando materiais adesivos,
para impedir a saída do ar; colocar na câmara a válvula de entrada e saída de ar, prensando as arruelas no orifício próprio ,
para conter a saída do ar sob pressão; revisar a parte interna do pneu, verificando as avarias nos elementos que o compõem,
para providenciar sua recuperação ou refugo; examinar a parte externa do pneu, procurando as áreas desgastadas de sua
superfície, para executar a recauchutagem; retirar os corpos estranhos presos à banda de rodagem, utilizando chaves de
fenda, alicates e outras ferramentas, para evitar perfurações, cortes e dilaceração dos pneus; fazer a recauchutagem do pneu,
colocando nova camada de borracha nas partes desgastadas, para nivelar sua superfície externa; recompor a carcaça do pneu
que apresenta ruptura de lona, remendando-a de forma a uniformizá-la, com auxílio de equipamentos adequados, para evitar
o desequilíbrio da roda; reparar os demais elementos que compõem o pneu, utilizando ferramental apropriado, para evitar
desgaste das partes principais; vulcanizar as partes recauchutadas do pneu e da câmara de ar, submetendo-as ao calor, para
tornar as peças mais resistentes e elásticas; montar o pneu recuperado, introduzindo na câmara de ar e enchendo-a de ar
comprimido , conforme tabela de especificações para colocá-lo na roda, montar a roda do veículo, colocando os parafusos em
seus lugares e apertando as porcas com pressão justa, para possibilitar o deslocamento do mesmo; balancear a roda do
veículo, a mão, por meio de contrapeso de chumbo ou outro material devidamente fixado no aro, de modo a evitar um
desgaste desigual do pneu; executar outras atividades afins.

2 Carpinteiro

Efetuar trabalhos gerais de carpinteiro, cortando, armando, instalando e reparando peças de madeira, utilizando ferramentas
manuais e mecânicas; realizar a manutenção e a reparação de elementos de madeira em geral; efetuar trabalhos gerais de
carpinteiro, cortando, armando, instalando e reparando peças de madeira, utilizando ferramentas manuais e mecânicas, para
confeccionar conjuntos ou peças de edificações, cenários e obras similares ou efetuar a manutenção das mesmas; examinar
as características do trabalho, interpretando plantas e esboços, modelos ou especificações, para estabelecer a sequência das
operações a serem executadas; selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o material mais adequado,
para assegurar a qualidade do trabalho; efetuar a traçagem da madeira, assinalando os contornos da peça segundo o desenho
ou modelo, para possibilitar o corte; confeccionar as partes da peça, serrando, aplainando, alisando, furando e executando
outras operações com ferramentas manuais ou mecânicas, com plaina, serrote, formão, goiva, furadeira e outras, para obter
os componentes necessários à montagem da obra; montar as partes, encaixando-as e fixando-as com cola, parafusos ou
pregos, para formar o conjunto projetado; instalar esquadrias, como janelas, portas e outras peças de madeira, encaixando-as
e fixando-as nos locais apropriados e previamente preparados, para possibilitar a ventilação e iluminação das edificações;
reparar elementos de madeira, substituindo, total ou parcialmente, peças desgastadas ou deterioradas ou fixando partes
soltas, para recompor sua estrutura; afiar as ferramentas de corte, utilizando rebolo, lima ou pedra de afiar, para melhorar o
desempenho das mesmas; executar outras atividades afins.

3 Mecânico de veículos

Executar a manutenção de veículos e máquinas, motores e similares, desmontando, reparando, substituindo, ajustando e
lubrificando  o  motor  e  peças  anexas,  órgãos  de  transmissão,  freios,  direção,  suspensão  e  equipamento  auxiliar,  para
assegurar-lhes  condições  de  funcionamento  regular;  observar  o  veículo,  inspecionando-o  diretamente  ou  por  meio  de
aparelhos ou banco de prova, para determinar os defeitos e anormalidades de funcionamento da viatura; estudar o trabalho
de reparação  a  ser  realizado,  valendo-se  de desenhos,  esboços  e  especificações  técnicas  ou de outras  instruções,  para
planejar o roteiro de trabalho; fazer o desmonte e limpeza do motor, órgãos de transmissão, diferencial e outras partes que
requeiram exame, seguindo técnicas apropriadas e utilizando chaves comuns e especiais, jatos de água e ar e substâncias
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detergentes,  para eliminar impurezas e preparar as peças para inspeção e reparação; proceder à substituição, ajuste ou
retificação de peças do motor, como anéis de êmbolo, bomba de óleo, válvula, cabeçote, mancais, árvores de transmissão,
diferencial  e  outras,  utilizando  ferramentas  manuais,  instrumentos  de  medição e  controle  e  outros  equipamentos,  para
assegurar-lhes as características funcionais; executar a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial do sistema de
freio (cilindros, tubulação, sapatas e outras peças), sistema de ignição (distribuidor e componentes, fiação e velas), sistema de
alimentação  de  combustível  (bomba,  tubulações,  carburador),  sistemas  de  lubrificação  e  de  arrefecimento,  sistema  de
transmissão,  sistema  de  direção  e  sistema  de  suspensão,  utilizando  ferramentas  e  instrumentos  apropriados,  para
recondicionar  o  veículo  e  assegurar  seu  funcionamento  regular;  afinar  o  motor,  regulando  a  ignição,  a  carburação  e  o
mecanismo das válvulas, utilizando ferramentas e instrumentos especiais, para obter o máximo de rendimento e regularidade
funcionais; montar o motor e demais componentes do veículo, guiando-se pelos desenhos ou especificações pertinentes,
para  possibilitar  a  utilização  do  mesmo;  testar  o  veículo  uma vez  montando,  dirigindo-o na  oficina,  para  comprovar  o
resultado da tarefa  realizada;  providenciar  o  recondicionamento do equipamento elétrico  do veículo,  o  alinhamento da
direção  e  regulagem  dos  faróis,  enviando,  conforme  o  caso,  as  partes  danificadas  a  oficinas  especializadas,  para
complementar a manutenção do veículo; recondicionar peças, utilizando tornos, limadoras, máquinas de furar, aparelhos de
soldagem a  oxigás  e  elétrica  e  ferramentas  de  usinagem manual  em bancada;  executar  tarefas  simples  nas  instalações
elétricas e no quadro do veículo; executar outras atividades afins.

4 Operador de Máquinas

 

Conduzir um trator ou equipamento provido ou não de implementos diversos, como carretas, lâminas e máquinas varredoras
ou  pavimentadoras,  dirigindo-o  e  operando  o  mecanismo  de  tração  ou  impulsão,  para  movimentar  cargas  e  executar
operações de limpeza, terraplanagem ou similares; dirigir o trator, manipulando os comandos de marcha e direção, para
deslocá-lo, e ao reboque, segundo as necessidades do trabalho; operar o equipamento rebocado, manipulando os comandos,
para possibilitar a execução das tarefas requeridas; executar outras tarefas afins.

5 Pedreiro

 

Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais guiando-se por desenhos, esquemas e especificações e utilizando
processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares; verificar as
características da obra, examinando o projeto e especificações,  para orientar-se na seleção do material apropriado e na
melhor forma de execução do trabalho; misturar cimento, areia, água e outros materiais, dosando as quantidades na forma
indicada, para obter a argamassa a ser empregada na execução de alvenarias, assentamento de ladrilhos e materiais afins;
construir fundações; executar outras tarefas afins.

6 Pintor

 

Executar serviços de pintura em paredes, portões, móveis e outras superfícies; limpar e preparar superfícies a serem pintadas,
raspando-as, lixando-as e emassando-as, utilizando raspadeiras, solventes e outros procedimentos adequados para retirar a
pintura velha e eliminar resíduos, quando for o caso; retocar falhas e emendas nas superfícies, a fim de corrigir defeitos e
facilitar a aderência da tinta; preparar o material de pintura, misturando tintas, óleos e substâncias diluentes e secantes em
proporções  adequadas,  para  obter  a  cor  e  a  qualidade  especificadas;  pintar  superfícies  internas  e  externas,  aplicando
camadas de tinta e verniz, utilizando pincéis, rolos ou pistola; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução dos
trabalhos típicos da classe; zelar pela conservação e guarda dos materiais, ferramentas e equipamentos que utiliza; manter
limpo e arrumado o local de trabalho; requisitar o material necessário à execução dos trabalhos; executar outras tarefas afins.

7 Servente

Executa  tarefas  predominantemente  braçais,  relacionadas  a  serviços  de  limpeza,  higienização  e  arrumação  de  prédios
municipais abrangendo salas, consultórios, escritórios, oficinas, quartos, cozinhas, laboratórios, copas, banheiros e outras
dependências e respectivos móveis, utensílios,  equipamentos e veículos;  executar serviços de apoio diversos,  tais  como:
preparação e distribuição de café, chá, lanches e refeições bem como movimentação e transporte de móveis, utensílios e
equipamentos; auxiliar nos serviços cenotécnicos e operacionais de montagem e desmontagem de cenários de espetáculos;
executar tarefas braçais relacionadas a serviços de manutenção externa, abrangendo varrição e coleta de lixo, capina, poda,
lavagem, pintura e limpeza em geral de ruas, praças, jardins e demais logradouros públicos; auxilia nos trabalhos de vacinação
e captura de animais vivos e executa o recolhimento de animais mortos; auxiliar na preparação, identificação e transportes de
cadáveres;  auxiliar  em  serviço  de  implantação  e  manutenção  de   vias  públicas,  logradouros  em  geral  e  instalação  de
equipamentos; executar abertura de valas, escavações, demolições, transporte, carga, descarga e acomodação de materiais,
ferramentas  e  equipamentos;  auxiliar  outros  profissionais  da  equipe  onde  atua  na  execução  de  serviços  operacionais
diversos;  zelar  pelo  cumprimento das  normas fixadas pela Segurança do Trabalho,  bem como pela  adequada utilização,
guarda e manutenção dos EPI’s; executar outras tarefas afins.
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8 Servente de Obras

 

Demolir  edificações  de  concreto,  de  alvenaria  e  outras  estruturas;  preparar  canteiros  de  obras,  limpando  a  área  e
compactando solos; efetuar manutenção de primeiro nível,  limpando máquinas e ferramentas, verificando condições dos
equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos; realizam escavações e preparar massa de concreto e
outros materiais, executar outras tarefas afins.

9 Servente Escolar

 

Promover,  conforme  orientação,  a  limpeza  e  manutenção  de  todos  os  espaços  internos  e  externos  das  instituições
pertencentes  à  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Esporte,  incluindo  as  dependências,  pátios  e  respectivos  móveis,
utensílios  e  equipamentos;  remover  o  pó  e  resíduos  dos  móveis,  paredes,  tetos,  portas,  janelas  e  equipamentos,  com
utensílios ou equipamentos para conservar-lhes a boa aparência; limpar escadas, pisos, passadeiras e tapetes, varrendo-os,
lavando-os ou encerando-os; limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano ou esponja embebidos
em água e sabão ou outro meio  adequado para manter  a  boa aparência dos locais;  arrumar banheiros,  limpando-os e
reabastecendo-os  com papel  sanitário,  toalhas  e  sabonetes,  para  conservá-los  em condições  de uso;  coletar  o  lixo  dos
depósitos, recolhendo-o e separando-os em latões para depositá-los na lixeira; ajudar na remoção ou arrumação de móveis e
utensílios, dos jardins e áreas verdes; manter limpas as portarias, calçadas, áreas internas e externas; executar serviços de
apoio  diversos,  tais  como:  preparação  e  distribuição  de  café,  chá,  bem como movimentação  e  transporte  por  móveis,
utensílios e equipamentos; auxiliar nos serviços cenotécnicos e operacionais de montagem e desmontagem; executar tarefas
braçais relacionadas a serviços de manutenção externa, abrangendo varrição, coleta de lixo, capina, lavagem e limpeza em
geral:  auxiliar  outros  profissionais  da  equipe  onde  atua,  na  execução  de  serviços  operacionais  diversos;  zelar  pelo
cumprimento das normas fixadas pela Segurança do Trabalho, bem como pela adequada utilização, guarda e manutenção dos
EPIs, para prevenir acidentes; participar de formações oferecidas pela Secretaria Municipal de Educação e Esporte;    elaborar
e distribuir alimentação salgada e doce, selecionando os alimentos, preparando refeições e distribuindo-as aos comensais,
para  atender  ao  programa  alimentar  dos  estabelecimentos  educacionais;  efetuar  o  controle  dos  gêneros  alimentícios
necessários ao preparo do alimento, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e instruções recebidas, para
obter melhor aproveitamento e conservação dos mesmos; selecionar os ingredientes necessários ao preparo com o cardápio
do  dia  e  do  dia  posterior;  registrar  o  número  de refeições  distribuídas,  anotando-as  em impressos  próprios;  efetuar  a
pesagem e registro das sobras e anotando os resultados em fichas específicas; efetuar o controle do material existente no
setor,  discriminando-o por  itens  e  respectivas  quantidades para  manter  o  estoque e  evitar  extravios;  manter  limpos os
ambientes, equipamentos e utensílios utilizados no preparo e distribuição dos alimentos; trabalhar em grupo e com alunos de
forma harmoniosa; executar outras tarefas afins.

10 Servente Merendeira

 

Executar tarefas inerentes ao preparo e distribuição de merendas, selecionando alimentos, preparando refeições ligeiras e
distribuindo-as aos comensais, para atender ao programa alimentar dos estabelecimentos educacionais; efetuar o controle
dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e
instruções recebidas, para obter melhor aproveitamento e conservação dos mesmos; selecionar os ingredientes necessários
ao preparo com o cardápio do dia,  para facilitar  a  utilização dos mesmos;  preparar  as  refeições,  lavando,  descascando,
cortando, temperando, refogando, assando e cozendo alimentos diversos de acordo com orientação superior, para atender ao
programa  alimentar  estabelecido;  distribuir  as  refeições  preparadas,  entregando-as  conforme  rotina  determinada,  para
atender aos comensais; registrar o número de refeições distribuídas, anotando-as em impressos próprios, para possibilitar
cálculos estatísticos; efetuar a pesagem e registro das sobras e anotando os resultados em fichas específicas, para permitir a
avaliação da aceitação dos alimentos pelos comensais; efetuar o controle do material existente no setor, discriminando-o por
peças e respectivas quantidades, para manter o estoque e evitar extravios; receber ou recolher louça e talheres após as
refeições,  para a limpeza dos mesmos;  providenciar na lavagem dos utensílios e louças e na  guarda, para deixá-los em
condições  de  uso  imediato;  manter  a  ordem,  higiene  e  segurança  do  ambiente  de  trabalho,  observando  as  normas  e
instruções, para prevenir acidentes; executar outras tarefas afins.

11 Sepultador

 Construir carneiras, abrir covas, sepulturas e jazigos para enterramentos; preparar a sepultura, escavando a terra e escorando
as  paredes  da  abertura  ou  retirando  o  lápide  e  limpando o  interior  das  covas  ou  túmulos  já  existentes  para  permitir
sepultamento;  carregar  e  colocar  o  caixão  na  cova  aberta,  manipulando  as  cordas  de  sustenção,  para  facilitar  seu
posicionamento na mesma; efetuar o fechamento da sepultura,  recobrindo-a com terra e cal  ou fixando uma laje,  para
assegurar a inviolabilidade de túmulo; realizar exumação dos cadáveres (devidamente autorizado); fazer transferência de
ossadas  para  outros  túmulos  (devidamente  autorizado);  controlar  sepultamentos  e  preenchimento  da  autorização  para
abertura de sepulturas; fazer reparos em túmulos e dependências; executar tarefas de capina, varrição, remoção de lixo,
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limpeza e desinfecção de velório, colaborando para a manutenção da ordem e limpeza do cemitério; manter a limpeza e
conservação de jazigos e covas; orientar e atender a população, divulgando o que as famílias e responsáveis deve fazer para
zelar por suas sepulturas; zelar pelo uso adequado e conservação dos materiais  e ferramentas de trabalho,  que lhe são
confiados, limpando-os e guardando-os em lugar apropriado para mantê-los em condições de uso; requisitar material para
suas atividades; abrir e fechar os portões dos cemitérios; zelar pela segurança do cemitério; preparar o cemitério para o dia
de finados; atender as normas de higiene e segurança do trabalho; informar ocorrência no serviço de sua competência ao
superior imediato; executar outras tarefas afins.

12 Zelador de Praça

 
Zelar pela segurança do patrimônio; atender e controlar a movimentação de pessoas; receber objetos, mercadorias, 
materiais, equipamentos; realizar pequenos reparos nas praças e jardins; manter a limpeza e a organização;  prestar 
assistência ao Público; executar outras atividades afins.

Cargos Nível Fundamental Completo

13 Agente Visitador Sanitário

 

Dialogar com a população; observar o ambiente físico; avaliar as condições de higiene; verificar a existência de animais;
observar  o  relacionamento  entre  os  membros  da  família;  detectar  problemas  (saúde  e  social);  acompanhar  doentes
portadores de doenças crônico-degenerativas; encaminhar para serviço de saúde; verificar obediência à prescrição médica;
identificar  casos de violência  doméstica;  avaliar  as condições de saúde dos animais;  orientar a  família na prevenção de
acidentes  domésticos;  orientar  a  família  sobre  alimentação;  orientar  sobre  direitos  e  órgãos  competentes;  acionar  os
profissionais  de  saúde  quando  necessário;  marcar  consultas  para  os  pacientes;  acionar  os  órgãos  públicos  em caso  de
negligência;  acompanhar  visita  do  médico;  acompanhar  pacientes  nos  deslocamentos  internos  e  externos;  recepcionar
pacientes na unidade de saúde; rastrear focos de doenças específicas; visitar o local do foco (casa, escola e bairro); verificar as
condições do local; verificar fontes de risco; checar informações; informar aos órgãos competentes; informar a coordenação
para acionar fiscalização sanitária; coletar material e dados in loco para análise (água); monitorar resultados de exames;
convocar pacientes; orientar sobre o uso da água; orientar para o tratamento e limpeza de caixa d’água; orientar sobre a
construção de fossa; esclarecer sobre a disposição do lixo; orientar sobre a coleta seletiva de lixo; conscientizar sobre a
criação de animais; orientar sobre a conservação de alimentos; orientar a família sobre condições de higiene; participar das
campanhas de vacinação; preparar o material de apoio; distribuir o material educativo; distribuir preservativos; distribuir
material preventivo (cloro e escova de dentes); clorar a água (preparo para colocação nos poços); participar de campanhas de
vacinação de animais; organizar grupos de apoio; participar de grupos de estudo (projetos e ou temas específicos); assistir aos
cursos de capacitação obrigatórios; cadastrar a família; planejar roteiro de visitas; realizar mapeamento da área; matricular
pacientes;  agendar  pacientes  (cartão e  ficha de  controle);  preencher  fichas;  retirar  prontuário  de  pacientes  agendados;
arquivar prontuários; preencher mapa diário; elaborar relatórios; comunicar oficialmente a zoonose; notificar a vigilância;
trabalhar em equipe; comunicar-se; demonstrar paciência; dar provas de ética profissional; ouvir; demonstrar respeito às
pessoas; demonstrar conhecimento dos limites; lidar com estresse; demonstrar confiança; administrar conflitos; dar provas
de  bom senso;  estabelecer  prioridades;  organizar  o  tempo;  agir  com responsabilidade;  respeitar  crenças;  conviver  com
doentes e morte; impor respeito; conquistar a confiança; dar provas de liderança; executar outras atividades afins.

14 Almoxarife

 

Organizar e/ou executar os trabalhos de almoxarifado, como recebimento, estocagem, distribuição e inventário de matérias-
primas  e  mercadorias  compradas  ou  fabricadas,  observando  normas  e  instruções  ou  dando  orientações  a  respeito  do
desenvolvimento desses trabalhos para manter o estoque em condições de atender os diversos setores; verificar a posição do
estoque, examinado periodicamente o volume de mercadorias e calculando as necessidades futuras, para preparar pedidos
de  reposição;  controlar  o  recebimento  do  material  comprado  ou  produzido,  confrontando  as  notas  de  pedidos  e  as
especificações  com  o  material  entregue,  para  assegurar  sua  perfeita  correspondência  aos  dados  anotados;  organizar  o
armazenamento de material e produtos, identificando-os, determinando sua acomodação de forma adequada, para garantir
uma estocagem racional e ordenada; zelar pela conservação do material estocado, providenciando as condições necessárias,
para  evitar  deterioramento  e  perda;  efetuar  registro  dos  materiais  em guarda  no depósito  e  das  atividades  realizadas,
lançando os  dados em livros,  fichas  e mapas apropriados,  para  facilitar  consultas  e  elaboração dos inventários;  fazer  o
arrolamento dos materiais estocados ou em movimento, verificando periodicamente os registros e outros dados pertinentes
para obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado; executar outras atividades afins.

15 Auxiliar de Educador Social

Apoiar às funções do educador; acompanhar e orientar as crianças e adolescentes nos cuidados e organização do ambiente;
orientar  adolescentes,  em  etapa  de  desenvolvimento  adequada,  no  preparo  de  alimentos,  cuidado  e  higiene  com  os
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pertences  pessoais  e  outras  orientações  relativas  aos  cuidados;  cuidados  com a  moradia,  higiene  e  espaço,  tais  como
organização e limpeza do ambiente dentre outros; auxílio e preparação dos alimentos; lavagem e demais cuidados com as
roupas dos acolhidos;  controle de estoque de alimentos e  produtos de higiene;  auxílio nos cuidados com as  crianças  e
adolescentes; bem como as demais atividades relativas à organização e cuidados com moradia; executar outras tarefas afins.

16 Agente Comunitário PSF

 

Proporcionar a ligação entre a comunidade e os serviços de saúde; auxiliar as pessoas e os serviços na promoção e proteção
da saúde; identificar situações de risco individual e coletivo; promover a educação para a conquista da saúde; acompanhar e
encaminhar pessoas com agravo à saúde às unidades de saúde; notificar aos serviços de saúde as doenças que necessitam
vigilância;  efetuar  o  cadastramento  das  famílias  da  comunidade,  na  sua  área  de  atuação;  estimular  a  participação
comunitária;  analisar,  com os  demais  membros  da  equipe,  as  necessidades  da  comunidade;  preencher  formulários  dos
sistemas de informações pertinentes ao Programa de Saúde da Família (PSF); atuar no controle das doenças epidêmicas;
participar das ações de saneamento básico e melhoria do meio ambiente; acompanhar as condições de saúde das crianças,
prioritariamente até 05 anos de idade, e gestantes; incentivar a vacinação; estimular o aleitamento materno; executar o
controle de doenças diarréicas;  prevenir doenças respiratórias; prestar orientações sobre cuidados com higiene; executar
outras atividades afins.

17 Eletricista

 

Executar a manutenção preventiva e corretiva de máquinas, instalações e equipamentos elétricos, ajustando, reparando ou
substituindo peças ou conjuntos, testando e fazendo os reajustes, com a ajuda de ferramentas e instrumentos de testes e
medição, para assegurar àquela aparelhagem elétrica condição de funcionamento regular e permanente; examinar máquinas,
instalações e equipamentos elétricos, valendo-se dos planos de montagem, especificações e de instrumentos adequados,
para localizar e identificar defeitos; reparar rede elétrica interna e partes elétricas de máquinas operatrizes, em geral, de
fornos  elétricos,  chaves  e  caixas  de  distribuição,  equipamentos  auxiliares  e  outros,  consertando  ou  substituindo  peças,
fazendo  as  regulagens  necessárias,  medindo  e  testando  os  diversos  elementos  do  conjunto  utilizando  voltímetro,
amperímetro, extratores, adaptadores, solda e outros recursos, para mantê-las em condições de funcionamento; limpar e
lubrificar motores, transformadores de alta-tensão, disjuntores e outros elementos, utilizando aparelhos de ar comprimido,
elementos químicos, óleos e outros materiais, para conservar e melhorar os equipamentos; efetuar ligações provisórias de luz
e  força  em  equipamentos  portáteis,  aparelhos  de  teste  e  solda  e  em  máquinas  diversas,  instalando  fios  e  demais
componentes,  com  a  ajuda  de  ferramentas  apropriadas,  e  testando-os  com  instrumentos  adequados,  para  permitir  a
utilização dos mesmos em trabalhos de natureza temporária ou eventual; proceder à instalação, reparo ou substituição de
tomadas,  fios,  lâmpadas,  painéis  e  interruptores,  utilizando  chaves,  alicates  e  outras  ferramentas,  para  atender  às
necessidades de consumo de energia elétrica; executar outras atividades afins. 

18 Instalador hidráulico

 Montar tubulações e outras ligações hidráulicas, baseando-se no projeto elaborado e utilizando as ferramentas adequadas;
montar,  instalar  e  conservar  sistemas  de  tubulações  de  material  metálico  ou  não-metálico,  de  lata  ou  baixa  pressão,
marcando,  unindo  e  vedando  tubos,  roscando-os,  soldando-os  ou  furando-os  com  furadeira,  esmeriladores,  prensa
dobradeira, maçarico e outros dispositivos mecânicos, para possibilitar a condução de ar, água, gás, vapor, petróleo e outros
fluídos, a indústria, residências e outros locais, assim como a implantação de redes de esgotos e outras similares; estudar o
trabalho a ser executado, analisando desenhos e/ou esquemas, especificações e outras informações, para programar o roteiro
de  operações;  marcar  os  pontos  de  colocação  das  tubulações,  uniões  e  furos  nas  paredes,  lajes  e  pisos,  utilizando
instrumentos de marcação,  para orientar a instalação do sistema projetado;  abrir  valetas no solo e rasgos nas paredes,
guiando-se  pelos  pontos-chave  e  utilizando  ferramentas  manuais  ou  mecânicas  para  colocar  os  tubos  e  peças
complementares; executar o corte, roscamento, curvatura e união dos tubos, utilizando serra manual, tarraxas, bancada de
curvar e outros dispositivos mecânicos, para formar a linha de tubulação; vedar as juntas, empregando material apropriado,
para eliminar as possibilidades de vazamento; posicionar e fixar os tubos, baseando-se no projeto elaborado e utilizando
parafusos, porcas e conexões, solda ou argamassa, para montar a linha de  condução do fluído e outras ligações instalar
louças  sanitárias,  condutores  de  esgotos,  caixa  d’água,  chuveiros,  metais  e  outras  partes  componentes  das  instalações,
utilizando níveis, prumos, ferramentas manuais, soldas e outros dispositivos, para possibilitar a utilização das mesmas em
construções residenciais, comerciais e industriais; montar e instalar registros e outros acessórios da tubulação, trechos de
tubos  (metálicos  e  não-metálicos),  fazendo  as  conexões  necessárias  com os  aparelhos,  para  completar  a  instalação  do
sistema; testar as tubulações, utilizando ar comprimido ou água sobre pressão e observando manômetros, para assegurar-se
da vedação de todo o sistema e repará-lo caso seja localizado vazamento; executar manutenção das instalações, substituindo
ou reparando partes componentes, como tubos, válvulas, conexões, aparelhos, revestimentos isolantes e outros, para mante-
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las em boas condições de funcionamento; executar o fechamento de furos e rasgos nas paredes, laje ou piso, e a renovação
da pintura, para restabelecer as condições privativas da edificação; executar outra tarefas afins.

19 Soldador

 

Soldar peças de metal, utilizando chama de um gás combustível, calor produzido por arco elétrico ou outra fonte de calor, e
materiais diversos, para montar, reforçar ou reparar partes ou conjuntos mecânicos; examinar as peças a serem soldadas,
verificando  especificações  e  outros  detalhes,  para  organizar  o  roteiro  do  trabalho;  preparar  as  partes,  chanfrando-as,
limpando-as  e  posicionando-as  corretamente,  para  obter  uma  soldagem  perfeita;  selecionar  o  tipo  de  material  a  ser
empregado, consultado desenho, especificações e outras instruções, para garantir a segurança da soldagem; soldar as partes,
utilizando solda fraca, solda forte, solda oxigás ou elétrica e comandando as válvulas de regulagem da chama de gás ou da
corrente elétrica através de vareta ou eletrodo da soldagem, conforme o equipamento escolhido, para montar, reforçar ou
reparar parte ou conjuntos;  dar acabamento à peça,  limando-a,  esmerilando-a e lixando-a;  marcar as peças e cortá-las,
utilizando equipamento oxicortador; verificar sobre a necessidade de pré-aquecimento aos materiais, analisando o grau de
acabamento, tipo de metal de base, para evitar a formação de uma parte fragilizada ou deformações; armazenar eletrodos
em estufas, na temperatura e tempo de permanência adequadas, visando sua melhor conservação; executar outra tarefas
afins.

20 Telefonista

 

Vigiar  permanentemente o painel,  observando os sinais emitidos,  para atender as chamadas telefônicas;  operar a mesa
telefônica,  movendo  chaves,  interruptores  e  outros  dispositivos  para  estabelecer  comunicação  interna,  externa  ou
interurbana entre o solicitante e o destinatário ou com outras telefonistas a quem vai dirigir a chamada; registrar a duração
e/ou custo das ligações, fazendo anotações em formulários apropriados para permitir a cobrança e/ou controle das mesmas;
zelar  pelo  equipamento,  comunicando  defeitos  e  solicitando  seu  conserto  e  manutenção  para  assegurar-lhe  perfeita
condições de funcionamento; atender pedidos de informações telefônicas, anotar recados e registrar chamadas;  executar
outras tarefas afins.

Cargos Nível Médio Completo

21 Auxiliar de Farmácia

 

Prestar auxílio no recebimento dos medicamentos verificando quantidade, validade e laudo; organizar os medicamentos nas
prateleiras, bem como verificar sua quantidade em relação à ficha de estoque; elaborar e separar as solicitações das Unidades
Básicas  de  Saúde,  e  medicamentos  do  Programa  de  Alto  Custo,  dando  baixa  em  suas  respectivas  fichas;  relatar  as
necessidades de compra quando o estoque atingir sua quantidade mínima de demanda, bem como, as validades próximas ao
vencimento;  auxiliar  na  elaboração  dos  relatórios  e  pedidos  de  medicamentos  dos  programas  de  Alto  Custo;  distribuir
medicamentos aos usuários de Saúde; participar de programas de educação continuada; aplicar a legislação farmacêutica e
sanitária específicas para a área; auxiliar o farmacêutico em suas atividades; executar outras atividades afins.

22 Auxiliar de Escritório

 

Executar os serviços gerais, tais como a separação e classificação de documentos e correspondência, transcrição de dados,
lançamentos, prestação de informações, participação na organização de arquivos e fichários e datilografia de cartas, minutas
e outros textos, seguindo processos e rotinas estabelecidas e valendo-se de sua experiência, para atender às necessidades
administrativas; coletar dados diversos, consultando documentos, transcrições, arquivos e fichários, e efetuando cálculos com
o auxílio de máquinas de calcular, para obter as informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa; efetuar
lançamentos  em  livros  fiscais,  registrando  os  comprovantes  de  transcrições  comerciais,  para  permitir  o  controle  da
documentação e consulta da fiscalização; participar da atualização de fichários e arquivos, classificando os documentos por
matéria ou ordem alfabética, para possibilitar um controle sistemático dos mesmos; participar do controle de requisição e
recebimento do material de escritório, providenciando os formulários de solicitação e acompanhando o recebimento, para
manter o nível de material necessário ao setor de trabalho; datilografar ou digitar textos diversos, transcrevendo originais,
manuscritos ou impressos e preenchendo formulários e fichas, para atender às rotinas administrativas; atender a chamadas
telefônicas,  anotando ou enviando recados e dados de rotina, para obter ou fornecer informações; operar máquinas de
duplicação de documentos;  controlar  as condições de máquinas,  instalações e dependências,  observando seu estado de
conservação e uso, para providenciar, se necessário, reparo, manutenção ou limpeza; executar outras atividades afins.

23 Auxiliar de Educação

 Auxiliar o professor no atendimento às crianças no que tange os cuidados com saúde, higiene, alimentação, locomoção e
lazer; auxiliar os alunos com necessidades especiais no que tange os cuidados com higiene, alimentação e locomoção; prestar
auxílio ao professor na elaboração e execução das atividades pedagógicas desenvolvidas com as crianças; prestar auxílio aos
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alunos, em especial aos com necessidades especiais  na execução das atividades pedagógicas desenvolvidas na rotina da
escola; executar outras tarefas afins.

24 Auxiliar de Odontologia

 

Compete ao Auxiliar de Odontologia, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do Técnico em Saúde Bucal: organizar
e  executar  atividades de higiene bucal;  processar  filme radiográfico;  preparar  o paciente  para  o  atendimento;  auxiliar  e
instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas,  inclusive em ambientes hospitalares;  manipular materiais  de uso
odontológico; selecionar  moldeiras; preparar  modelos  em  gesso; registrar  dados  e  participar  da  análise  das  informações
relacionadas  ao  controle  administrativo  em  saúde  bucal;  executar  limpeza,  assepsia,  desinfeção  e  esterilização  do
instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; realizar o acolhimento do paciente nos serviços de
saúde bucal; aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos
odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; realizar em equipe
levantamento de necessidades em saúde bucal; e adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção. 

25 Educador Social

 

Executar ações relacionadas aos programas e serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, conforme orientações
técnicas previstas pela Tipificação dos serviços socioassistenciais; executar atividades educativas situados fora dos âmbitos
escolares e que envolvem: as pessoas e comunidades em situação de risco e/ou vulnerabilidade social, violência e exploração
física e psicológica; a preservação cultural e promoção de povos e comunidades remanescentes e tradicionais; os segmentos
sociais prejudicados pela exclusão social: mulheres, crianças, adolescentes, negros, indígenas e homossexuais; a realização de
atividades sócio educativas, em regime fechado, semiliberdade e meio aberto, para adolescentes e jovens envolvidos em atos
infracionais; as pessoas portadoras de necessidades especiais; o enfrentamento à dependência de drogas; as atividades sócio
educativas para terceira idade; a promoção da educação ambiental; a promoção da cidadania; a promoção da arte-educação;
a  difusão das  manifestações folclóricas  e populares da cultura brasileira;  os centros e/ou conselhos tutelares,  pastorais,
comunitários  e  de  direitos;  o  desenvolvimento  de  oficinas,  atividades  de  lazer  e  cultura  (externas);  realizar  atividades
recreativas  e esportivas;  desenvolver  dinâmicas  de grupos;  dialogar com assistidos/usuários;  realizar  visitas domiciliares;
realizar abordagens sociais de rua; receber demanda espontânea; monitorar usuários dependentes químicos e/ou sofrimento
psíquico; elaborar relatórios referentes às atividades desenvolvidas; participar nas reuniões periódicas de equipe; participar
de programas e atividades de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média Proteção Social Básica e Proteção
Social Especial de Média Complexidade, incluindo ações sócio-educativas de convivência, promoção social, atendimento com
recursos emergenciais e geração de trabalho e renda;  recepcionar a população, identificando-a, realizando cadastro, triagem
e os encaminhamentos necessários; prestar informações e orientações à comunidade quanto aos seus direitos e deveres;
acompanhar usuários em atendimentos externo oferecidos pela rede; cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção
das crianças e adolescentes abrigados; organização do ambiente do Abrigo Municipal (espaço físico e atividades adequadas
ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente abrigado); auxílio à criança e ao adolescente abrigado para lidar
com sua história de vida, fortalecimento da auto-estima e construção da identidade; organização de fotografias e registros
individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente abrigado, de modo a preservar sua história de vida;
acompanhamento nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano; apoio na preparação da criança ou
adolescente abrigado para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível superior
(psicólogo ou assistente social) (Orientações técnicas para serviços de acolhimento para crianças e adolescentes); executar
outras atividades afins. 

26 Fiscal de Licenciamento

 

Executar a fiscalização, planejamento, programação, supervisão, coordenação, orientação e controle das atividades no âmbito
do  licenciamento  de  atividades  econômicas  do  Município;  orientar  os  contribuintes  visando  ao  exato  cumprimento  da
legislação de licenciamento; lavrar termos, intimações e notificações; executar a auditoria de licenciamento em relação a
contribuintes e demais pessoas físicas e jurídicas ligadas a situação que constitua o fato gerador; proceder a apreensão,
mediante lavratura de termo, de livros, documentos, papéis, objetos, mercadorias e equipamentos, nos casos e na forma
prevista na legislação pertinente bem como proceder a interdição de estabelecimentos, licenciados ou não, que encontrarem-
se irregulares perante à legislação atinente ao licenciamento; lançar as taxas de licenciamento e as taxas decorrentes de
vistorias anuais de acordo com a legislação tributária; realizar sindicâncias decorrentes de requerimentos; proceder quaisquer
diligências  exigidas  pelo  serviço;  prestar  informações,  elaborar  relatórios  e  boletins  estatísticos  de  produção;  gerar  os
cadastros  de  contribuintes  outorgando  inclusões,  exclusões,  alterações  e  respectivo  processamento  de  acordo  com  a
legislação, exercer outras atividades ou encargos que lhe sejam determinados por lei ou ato regular emitido por autoridade
competente; executar outras atividades afins.
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27 Fiscal de Meio Ambiente

 

Realizar fiscalização fazendo cumprir as normas e leis vigentes no que se refere ao meio ambiente deste Município; executar
serviços de polícia ambiental sistemática e de profilaxia das agressões ao meio ambiente; investigar queixas que envolvam
situações  contrárias  ao  meio  ambiente  saudável;  sugerir  medidas  para  melhorar  as  condições  ambientais  consideradas
insatisfatórias; apresentar sugestões para solução dos problemas encontrados; realizar tarefas técnicas e administrativas na
esfera de proteção ambiental; colaborar na organização de movimentos comunitários, auxiliando nos assuntos relacionados
ao meio ambiente; cooperar, de forma integrada, com servidores de outras secretarias nos temas relacionados à preservação
do meio ambiente; zelar pela obediência à Legislação Ambiental; auxiliar na elaboração de croquis, mapeamentos e demais
documentos  necessários  para  identificação  e  caracterização  dos  fatos  que  sejam  objeto  de  sua  atuação;  fazer  visitas
periódicas a locais considerados potencialmente perigosos no que tange a qualidade ambiental; coletar, sistematicamente,
dados relacionados à  qualidade ambiental;  expedir  notificações  e  autos  de infrações referentes  a  infrações a  normas  e
posturas municipais relativas ao meio ambiente; executar outras atividades afins.

28 Fiscal de Obras

 

Executar privativamente a fiscalização das atividades no âmbito de edificações, para o cumprimento do Código de Obras e
Plano Diretor, em especial orientar o contribuinte visando o cumprimento da legislação vigente; lavrar termos, intimações e
notificações; proceder inspeções em qualquer obra; proceder mediante a lavratura do respectivo termo, a apreensão de
documentos e papéis, objetos, mercadorias e equipamentos nos casos e forma prevista na legislação pertinente; prestar
informações nos processos de isenções, imunidades, demolições de prédios, pedido de baixa de inscrição; elaborar relatórios
e boletins estatísticos de produção; exercer ou executar outras atividades ou encargos que lhe sejam determinados por lei ou
ato regular, emitido por autoridade competente; executar outras atividades afins. 

29 Fiscal de Trânsito

 

Executar tarefas referentes ao controle e fiscalização do trânsito urbano, dirigindo o tráfego e fazendo cumprir o Código de
Trânsito Brasileiro, na circunscrição do Município para reprimir infrações, garantir a ordem e evitar acidentes; percorrer as
vias  sob sua responsabilidade,  analisando as  condições locais,  para  certificar-se  de recursos disponíveis,  como telefone,
pronto socorro, delegacia, banheiro e farmácia, para tomar providências em casos de transtornos ou acidentes de trânsito;
verificar  as condições do trânsito,  examinando semáforos,  cruzamentos,  faixas  de pedestres e locais de  estacionamento
proibido para providenciar consertos e tomar outras medidas; dirigir o trânsito, guiando-se pela sinalização do semáforo e
valendo-se  da  gesticulação  e  apito,  para  evitar  congestionamentos  e  acidentes;  observar  a  atuação  dos  motoristas  em
trânsito, atentando para o excesso de velocidade dos veículos, ultrapassagem dos sinais e outras irregularidades, para evitar
infrações e  aplicar  multas  nos casos previstos no Código de Trânsito  Brasileiro;  efetuar desvios  de tráfego em casos de
acidentes  ou outras  perturbações,  guiando-se  pela  sua  experiência  ou seguindo  esquemas  determinados,  para  evitar  a
paralisação do tráfego; atender a casos de acidentes, promovendo a retirada do veículo e remoção dos acidentados, para
evitar congestionamento e socorrer as vítimas; executar outras atividades afins.

30 Fiscal de Transportes

 

Executar tarefas referentes ao controle e fiscalização do transporte coletivo, fazendo cumprir as leis municipais de regência;
verificar as condições dos veículos de transporte coletivo, realizando vistorias nos mesmos; percorrer os pontos de transporte
coletivo  sob  sua  responsabilidade,  verificando  os  itinerários  e  horários  previstos  e  sua  regular  realização;  registrar  as
observações realizadas, aplicando penalidades nos casos previstos e/ou advertências aos órgãos competentes; atender ao
público,  sempre  que  necessário,  prestando  informações;  realizar  levantamentos  estatísticos  para  fins  de  estudo  e/ou
implantação de horários e itinerários dos concessionários/permissionários de transporte público; realizar levantamento de
dados sobre o custo do transporte público; executar outras atividades afins.

31 Fiscal do PROCON

 Atender às solicitações de fiscalização das relações de consumo emitidas pelo Setor de Fiscalização do PROCON Estadual ou
pelo  Promotor  de  Justiça  de  Defesa  do  Consumidor,  podendo  conduzir  o  veículo  destinado  à  realização  dos
trabalhos fiscalizatórias;  preencher  os  formulários  de  fiscalização  das  relações  de  consumo,  de  forma  que  permita  a
identificação do fornecedor e ser preposto, relatando todos os problemas que eventualmente enfrentar durante as ações
fiscalizatórias e adotando as instruções do solicitante; Fazer constar no formulário de fiscalização das relações de consumo, o
tratamento recebido pelos fiscalizados, Promotores de Justiça e representantes de outros órgãos públicos que eventualmente
vierem a fornecer apoio técnico ou suporte nas ações fiscalizatórias, ainda que em "operações" de fiscalização conjunta;
Registrar as irregularidades apuradas nas fiscalizações das relações de consumo mediante registro fotográfico, sempre que
possível; Manter-se informado sobre as legislações aplicáveis à defesa do consumidor, adquirindo conhecimentos técnicos
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suficientes para apresentar um trabalho correto e condizente com a atuação do Ministério Público Estadual; Coletar amostras
de produtos e encaminha-las ao Setor de Fiscalização do PROCO Estadual; Executar a apresentação de produtos, conforme
determinação do Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor, lavrando-se o respectivo auto de apreensão; Acompanhar as
análises  de  contraprova  de  combustíveis  líquidos  automotivos  e  demais  produtos  coletados  pelo  PROCON Estadual;
Providenciar cópia do formulário de fiscalização e encaminha-lo ao Setor de Fiscalização do PROCON Estadual, para arquivo e
controle; Justificar, por escrito, as eventuais insuficiências de desempenho e o não cumprimento das metas estipuladas pelo
Setor de Fiscalização do PROCON Estadual ou pelo Promotor de Justiça de Defesa do Consumidor; exercer a função educativa
dos serviços do PROCON; orientar e informar os usuários dos serviços do PROCON; aplicar multas nos termos da lei.

32 Fiscal Sanitário

 

Controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse à saúde; executar as ações de Vigilância Sanitária;
inspecionar alimentos compreendido o controle de seu teor nutricional, registro, validade e procedência, bem como bebidas
e águas para consumo humano; inspecionar e licenciar veículos que transportam alimentos; emitir alvarás de acordo com o
que  foi  pactuado  no  processo  de  municipalização;  cumprir  as  Resoluções  da  ANVISA  –  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária, quando através do recebimento de circulares retirando do mercado, produtos nocivos à saúde, ou seja, produtos
sem registro do M. S. – Ministério da Saúde, ou que apresentam resultado de análise não satisfatória; atender e resolver
denúncias;  fiscalizar  eventos;  aplicar a Legislação Municipal,  Estadual  e Federal  referente à vigilância  sanitária  e demais
Portarias complementares; executar outras atividades afins.

33 Fiscal Tributário

 

Orientar e esclarecer os contribuintes quanto ao cumprimento das obrigações legais referentes ao pagamento de tributos,
empregando  os  instrumentos  a  seu  alcance  para  evitar  a  sonegação;  auxiliar  no  atendimento  ao  público  nas  grandes
demandas  de  serviço;  auxiliar  no  controle  do  pagamento  dos  débitos,  parcelados  ou  não;  atualizar  os  registros  dos
contribuintes,  com base na ação fiscal;  pesquisar matérias relativas aos tributos,  com vistas a melhorar o desempenho;
participar  de cursos  internos ou externos,  quando destacados;  manter  em ordem documentação relativa  às  tarefas  em
execução;  instruir  o  contribuinte  sobre  o  cumprimento  da  legislação  tributária;  coligir,  examinar,  selecionar  e  preparar
elementos necessários à execução da fiscalização externa; fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento,
a cobrança e o controle do recebimento dos tributos; verificar, em estabelecimentos comerciais, a existência e a autenticidade
de  livros  e  registros  fiscais  instituídos  pela  legislação  específica;  verificar  os  registros  de  pagamento  dos  tributos  nos
documentos em poder dos contribuintes; investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; fazer plantões fiscais e
relatórios sobre as fiscalizações efetuadas; lavrar autos de infração e apreensão, bem como termos de exame de escrita,
fiança,  responsabilidade,  intimação e documentos correlatos;  propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem
salvaguardar  os  interesses  da  Fazenda  Municipal;  promover  o  lançamento  e  a  cobrança  de  contribuições  de  melhoria,
conforme diretrizes  previamente estabelecidas;  propor  medidas  relativas  a  legislação tributária,  fiscalização fazendária  e
administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do Município; orientar e treinar os
servidores que auxiliam na execução das atribuições da classe; executar outras atribuições afins. 

34 Fiscal Tributário de Edificações

 

Orientar o cumprimento de leis, regulamentos e normas que regem as posturas municipais e obras públicas e particulares;
instruir  o  contribuinte  sobre  o  cumprimento  da  legislação  tributária;  coligir,  examinar,  selecionar  e  preparar  elementos
necessários à execução da fiscalização externa; fazer o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança
e o controle do recebimento dos tributos; verificar os registros de pagamento dos tributos nos documentos em poder dos
contribuintes; investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; propor a realização de inquéritos e sindicâncias que
visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; promover o lançamento e a cobrança de contribuições de melhoria,
conforme diretrizes  previamente estabelecidas;  propor  medidas  relativas  a  legislação tributária,  fiscalização fazendária  e
administração fiscal, bem como ao aprimoramento das práticas do sistema arrecadador do Município; orientar e treinar os
servidores que auxiliam na execução das atribuições da classe; levantar dados dos imóveis dos contribuintes; atualizar os
dados dos registros dos imóveis; alterar dados com o resultado dos levantamentos efetuados, atualizando-os no sistema;
efetuar o cálculo do IPTU nas solicitações de pagamento; parcelar débitos de acordo com as normas vigentes; auxiliar no
controle dos pagamentos do IPTU e do ITBI; fiscalizar os imóveis, fazer levantamento físico das edificações para atualizar o
cadastro;  atender  solicitações  dos  contribuintes  que  requererem  a  regularização  dos  imóveis;  atuar  no  setor  quando
necessário, inclusive no atendimento ao público; pesquisar sobre o IPTU, no sentido de melhorar o desempenho; notificar os
proprietários de imóveis sem calçada, sem muros, com vegetação crescida e/ou com lixo acumulado; multar os proprietários
dos imóveis que não atenderem as notificações; analisar os recursos de notificações e emitir parecer; emitir relatórios das
ações fiscais; executar outras atribuições afins.  

35 Fotógrafo
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Atender a demanda do Município, segundo objetivos artísticos, técnicos, jornalísticos,  científicos dentre outros;  dominar
técnicas  de  iluminação,  enquadramento  e  composição  de cena;  criar  imagens  fotográficas  de  acontecimentos,  pessoas,
objetos e outros temas, em branco e preto ou coloridas; revelar retocar negativos de filmes, tirar, ampliar cópias; criar efeitos
gráficos em imagens obtidas por processos digitais e reproduzi-las sobre papel ou outro suporte; realizar atividades de apoio
técnico operacional; executar outras atividades afins.

36 Guarda Municipal

 

Promover a vigilância dos logradouros públicos, realizando a guarda diurna e noturna; promover a vigilância dos próprios do
Município; promover a fiscalização da utilização adequada dos parques, jardins, praças e outros bens de domínio público,
evitando sua depredação; promover a vigilância das áreas de preservação do patrimônio natural e cultural do Município, bem
como preservar mananciais e a defesa da fauna, flora e meio-ambiente; coordenador as atividades com as ações de defesa
civil, no sentido de prevenir sinistros; zelar pelo sossego público; executar outras atividades afins.

37 Motorista

 

Dirigir veículos, acionando os comandos de marcha e direção, conduzindo-o em trajeto determinado, de acordo com as regras
de trânsito e instruções recebidas, para efetuar o transporte de passageiros e pacientes; inspecionar os veículos, verificando
os níveis de combustível, óleo, água, estado de funcionamento e dos pneus, para providenciar o abastecimento e reparos
necessários; examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os horários, os números de viagens e outras
instruções,  para  programar  a  sua  tarefa;  zelar  pelo  bom  andamento  do  transporte,  adotando  as  medidas  cabíveis  na
prevenção ou solução de qualquer e anomalia, para garantir a segurança dos serviços prestados aos transeuntes e veículos;
providenciar  os  serviços  de  manutenção,  comunicando  falhas  e  solicitando  reparos  para  assegurar  seu  perfeito  estado;
verificar e providenciar reposição de torpedos de CO2 e lençóis para maca da ambulância, sempre que necessário; recolher o
veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura Municipal e providenciar o abastecimento de
combustível; preencher as planilhas de controle de itinerário, quilometragem e horário e efetuar reparos de emergência;
executar outras atividades afins.

38 Ouvidor

Receber,  apurar  a  procedência  e  encaminhar  para  os  setores  competentes,  consultas,  críticas,  denúncias,  elogios,
reclamações,  solicitações,  sugestões ou demais  manifestações que lhe  forem dirigidas  por  membros da comunidade do
município ou por servidores municipais;  acompanhar as providências adotadas pelos setores competentes,  garantindo o
direito  de resolutividade  e  mantendo  o(s)  interessado(s)  informado(s)  do  trâmite  dos processos;  propor  aos Órgãos  da
Administração a edição, alteração e revogação de atos normativos internos, com vistas ao aperfeiçoamento administrativo do
orgão, nos termos da legislação vigente; promover e divulgar suas ações, visando à melhor consecução de seus objetivos;
executar outras tarefas afins.

39 Professor de Área I

 Atuar de forma multidisciplinar na Pré-Escola, Ensino Fundamental de 1º ao 5º ano e nas Totalidades Iniciais na Educação de
Jovens e Adultos; promover aprendizagens significativas, que favoreçam a inclusão dos educandos no mundo da cultura, da
ciência, da arte e do trabalho; desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sócio-cultural, respeitando a diversidade
dos educandos,  tendo em vista o desenvolvimento de valores,  atitudes,  do sentido de justiça,  de solidariedade e ética,
essenciais ao convívio social; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político-Pedagógico da Escola; participar
da Reunião Pedagógica, espaço privilegiado para reflexão, troca de experiências e avaliação das práticas educativas; colaborar
na implementação do Projeto Político-Pedagógico da escola; planejar, elaborar, desenvolver, avaliar e responsabilizar-se pelas
atividades  pedagógicas  em conjunto  com o  coletivo  da escola,  embasando-se  nas  diretrizes  da Secretaria  Municipal  de
Educação; discutir coletivamente a organização e utilização dos espaços, dos equipamentos, dos materiais pedagógicos e
recursos disponíveis na escola e comunidade; atuar nos preceitos da política de Educação Inclusiva; propor e desenvolver
estratégias  pedagógicas  diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário  para  os  educandos  que necessitem de
maior atenção em relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e da aprendizagem; manter diálogo freqüente com os
pais dos educandos ou seus responsáveis, informando-os sobre o processo de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo
deles dados que possam facilitar o processo educativo; elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar coletivamente os projetos
desenvolvidos  pela/na  escola  e  seus  resultados  no  processo  de  desenvolvimento  e  aprendizagem  dos  educandos;
compreender  a  avaliação  como  processo  diagnóstico,  valendo-se  dela  para  planejar  suas  ações  a  fim  de  promover  a
aprendizagem dos  educandos;  participar  dos  diversos  espaços  formativos  que  contribuam para  sua  prática  pedagógica;
participar da elaboração do Calendário Escolar, respeitando a carga horária anual, conforme legislação vigente; articular a
integração escola-família-comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas; manter atualizados o controle de freqüência e
demais registros que revelem o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; comunicar aos gestores da
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escola casos de doenças infecto-contagiosas entre os educandos e/ou comunidade escolar; acompanhar, coordenar e orientar
os momentos de merenda escolar, bem como auxiliar os educandos, com vistas ao desenvolvimento de sua autonomia; estar
atento e responsabilizar-se pelos educandos durante o período de atividades escolares; orientar e acompanhar os educandos
na entrada e saída do período, na organização e cuidados com seus pertences pessoais; executar outras tarefas afins.

40 Professor de Educação Infantil (20h)

 

Planejar, organizar, promover e registrar atividades educativas coerentes a crianças de 0 a 05 anos; promover aprendizagens
significativas, oferecendo elementos para que as crianças avancem em suas hipóteses sobre o mundo, estimulá-las em seus
projetos, ação e descoberta, ajudá-las nas suas dificuldades, desafiá-las e despertar sua atenção, curiosidade e participação;
facilitar o desenvolvimento integral da criança, adotando uma atitude pedagógica de formação e de orientação estabelecendo
uma relação segura, estável e afetiva que contribua para a formação de uma autoimagem positiva e saudável; colaborar,
elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político-Pedagógico da Escola;  planejar, executar e avaliar o trabalho
desenvolvido diretamente com a criança, bem como participar da Reunião Pedagógica, espaço privilegiado para reflexão,
troca de experiências e avaliação das práticas educativas; desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sócio-cultural,
respeitando e valorizando as diferenças dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de
justiça, de solidariedade e ética, essenciais ao convívio social; participar de atividades relacionadas ao Projeto Pedagógico da
Escola e Regimento Escolar; planejar,  elaborar,  desenvolver,  avaliar  e responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas  em
conjunto com o coletivo da escola, embasando-se nas diretrizes da Secretaria Municipal de Educação; discutir coletivamente a
organização  e  utilização  dos  espaços,  dos  equipamentos,  dos  materiais  pedagógicos  e  recursos  disponíveis  na escola  e
comunidade, bem como prever, organizar e controlar o material necessário às atividades educacionais; organizar, orientar e
zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais e brinquedos, também, organizar com as crianças, a sala e os materiais
necessários  para  o  desenvolvimento  das  atividades;  atuar  nos  preceitos  da  política  de Educação Inclusiva; propor  e
desenvolver  estratégias  pedagógicas  diferenciadas  e/ou  encaminhamentos  quando  necessário  para  os  educandos  que
necessitem de maior atenção em relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e da aprendizagem; manter diálogo
freqüente  com  os  pais  dos  educandos  ou  seus  responsáveis,  informando-os  sobre  o  processo  de  desenvolvimento  e
aprendizagem, e obtendo deles dados que possam facilitar o processo educativo;  elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar
coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola e seus resultados no processo de desenvolvimento e aprendizagem
dos  educandos; participar  dos  diversos  espaços  formativos  que  contribuam  para  sua  prática  pedagógica; participar  da
elaboração do Calendário  Escolar,  respeitando  a  legislação  vigente; articular  a  integração escola-família-comunidade,  de
modo a favorecer ações conjuntas; manter atualizados o controle de frequência e demais registros que revelem o processo de
desenvolvimento  e  aprendizagem  dos  educandos; comunicar  a  Equipe  Diretiva  da  escola  casos  de  doenças  infecto-
contagiosas entre os educandos e/ou comunidade escolar; acompanhar, coordenar e orientar os momentos de merenda
escolar, bem como auxiliar os educandos, com vistas ao desenvolvimento de sua autonomia;  desenvolver atividades que
estimulem a aquisição de hábitos alimentares adequados pelas crianças oferecendo, acompanhando e cuidando de acordo
com  as  orientações  da  Secretaria  Municipal  de Educação; organizar,  auxiliar  e  orientar  a  alimentação  e  hidratação  das
crianças; responsabilizar-se pela higiene e bem estar dos educandos, desenvolvendo atividades que estimulem a criança na
aquisição de hábitos de higiene e saúde, através do cuidar e educar, estimulando para que, gradativamente, elas conquistem
autonomia e passem a realizar essas atividades sozinhas; estar atento e responsabilizar-se pelos educandos durante o período
de atividades escolares,  além de orientar e acompanhar os educandos na entrada e saída do período, na organização e
cuidados com seus pertences pessoais; executar outras atividades afins.

41 Professor de Educação Infantil (30h)

 Planejar, organizar, promover e registrar atividades educativas coerentes a crianças de 0 a 05 anos; promover aprendizagens
significativas, oferecendo elementos para que as crianças avancem em suas hipóteses sobre o mundo, estimulá-las em seus
projetos, ação e descoberta, ajudá-las nas suas dificuldades, desafiá-las e despertar sua atenção, curiosidade e participação;
facilitar o desenvolvimento integral da criança, adotando uma atitude pedagógica de formação e de orientação estabelecendo
uma relação segura, estável e afetiva que contribua para a formação de uma autoimagem positiva e saudável; colaborar,
elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político-Pedagógico da Escola;  planejar, executar e avaliar o trabalho
desenvolvido diretamente com a criança, bem como participar da Reunião Pedagógica, espaço privilegiado para reflexão,
troca de experiências e avaliação das práticas educativas; desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sócio-cultural,
respeitando e valorizando as diferenças dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de
justiça, de solidariedade e ética, essenciais ao convívio social; participar de atividades relacionadas ao Projeto Pedagógico da
Escola e Regimento Escolar; planejar,  elaborar,  desenvolver,  avaliar  e responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas  em
conjunto com o coletivo da escola, embasando-se nas diretrizes da Secretaria Municipal de Educação; discutir coletivamente a
organização  e  utilização  dos  espaços,  dos  equipamentos,  dos  materiais  pedagógicos  e  recursos  disponíveis  na escola  e
comunidade, bem como prever, organizar e controlar o material necessário às atividades educacionais; organizar, orientar e
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zelar pelo uso adequado do espaço, dos materiais e brinquedos, também, organizar com as crianças, a sala e os materiais
necessários  para  o  desenvolvimento  das  atividades;  atuar  nos  preceitos  da  política  de Educação Inclusiva; propor  e
desenvolver  estratégias  pedagógicas  diferenciadas  e/ou  encaminhamentos  quando  necessário  para  os  educandos  que
necessitem de maior atenção em relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e da aprendizagem; manter diálogo
freqüente  com  os  pais  dos  educandos  ou  seus  responsáveis,  informando-os  sobre  o  processo  de  desenvolvimento  e
aprendizagem, e obtendo deles dados que possam facilitar o processo educativo;  elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar
coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola e seus resultados no processo de desenvolvimento e aprendizagem
dos  educandos; participar  dos  diversos  espaços  formativos  que  contribuam  para  sua  prática  pedagógica; participar  da
elaboração do Calendário  Escolar,  respeitando  a  legislação  vigente; articular  a  integração escola-família-comunidade,  de
modo a favorecer ações conjuntas; manter atualizados o controle de frequência e demais registros que revelem o processo de
desenvolvimento  e  aprendizagem  dos  educandos; comunicar  a  Equipe  Diretiva  da  escola  casos  de  doenças  infecto-
contagiosas entre os educandos e/ou comunidade escolar; acompanhar, coordenar e orientar os momentos de merenda
escolar, bem como auxiliar os educandos, com vistas ao desenvolvimento de sua autonomia;  desenvolver atividades que
estimulem a aquisição de hábitos alimentares adequados pelas crianças oferecendo, acompanhando e cuidando de acordo
com  as  orientações  da  Secretaria  Municipal  de Educação; organizar,  auxiliar  e  orientar  a  alimentação  e  hidratação  das
crianças; responsabilizar-se pela higiene e bem estar dos educandos, desenvolvendo atividades que estimulem a criança na
aquisição de hábitos de higiene e saúde, através do cuidar e educar, estimulando para que, gradativamente, elas conquistem
autonomia e passem a realizar essas atividades sozinhas; estar atento e responsabilizar-se pelos educandos durante o período
de atividades escolares,  além de orientar e acompanhar os educandos na entrada e saída do período, na organização e
cuidados com seus pertences pessoais; executar outras atividades afins.

42 Secretário de Escola

 

Coordenar e executar as tarefas decorrentes dos encargos da Secretaria; organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo
escolar,  o registro de assentamento dos alunos,  de forma a  permitir,  em qualquer época,  a verificação da identidade e
regularidade da vida escolar do aluno e a autenticidade dos documentos escolares; digitar expedientes administrativos, tais
como: memorandos,  ofícios,  informações,  relatórios e outros;  efetuar  registros e manter  atualizados arquivos cadastrais
através de terminais eletrônicos; manter em dia a coletânea de leis, regulamentos, diretrizes, portarias, circulares, resoluções
e demais documentos; redigir a correspondência que lhe for confiada, lavrar atas e termos, nos livros próprios; rever todo o
expediente a ser submetido ao despacho do Diretor; elaborar relatórios e processos a serem encaminhados às autoridades
superiores; apresentar ao Diretor, em tempo hábil, todos os documentos que devem ser assinados; coordenar e supervisionar
as atividades referentes à matrícula, transferência, adaptação e conclusão de curso; zelar pelo uso adequado e conservação
dos bens materiais distribuídos à Secretaria; manter sigilo sobre assuntos pertinentes ao serviço; responder ao Censo Escolar
Anual  seja  de  forma  tradicional  (caderno),  ou  digitalizada;  repassar  ao  Diretor,  os  dados  cadastrais  dos  alunos  para
cadastramento e recebimento de benefício; encaminhar à Secretaria Municipal de Educação a cada mês,  a listagem dos
alunos  que  recebem  o  benefício;  encaminhar  a  Secretaria  Municipal  de  Educação,  o  Movimento  Mensal  de  Matrícula;
encaminhar a Secretaria Municipal  de Educação e Esportes a cada avaliação,  a extração de dados do Programa Gestão;
auxiliar nas tarefas relacionadas ao apoio dos professores e alunos: participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico da
Escola; colaborar na implementação do Projeto Político Pedagógico da Escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o
Projeto Político Pedagógico da Escola; participar integralmente das atividades da escola, visando a melhoria da qualidade
educacional  e  sua  qualificação  profissional;  colaborar  com  as  atividades  de  articulação  da  escola  com  as  famílias  e  a
comunidade; contribuir para a integração escola-comunidade; ter conhecimentos sobre correspondência oficial, arquivo e sua
documentação, organização de arquivos, arquivo corrente e protocolo, escrituração escolar, documentos escolares individuais
e coletivos, registros  relativos ao estabelecimento escolar; incinerar documentos; executar outras tarefas afins.

43 Técnico de Contabilidade

 Planejar,  dirigir  e  executar  trabalhos  inerentes  à  contabilidade  da  instituição  pública,  organizando e  supervisionando  os
referidos trabalhos e realizando tarefas pertinentes, para apurar os elementos necessários ao controle e apresentação da
situação patrimonial, econômica e financeira da instituição; organizar os serviços de contabilidade, em geral, traçando o plano
de contas, o sistema de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário;
executar e/ou supervisionar a escrituração de livros contábeis como diário, registro de inventário, razão, conta-corrente, caixa
e  outros,  atentando para a  transcrição correta  dos  dados contidos  nos documentos originais  e  valendo-se  de sistemas
manuais  e  mecanizados,   para  fazer  cumprir  as  exigências  legais  e  administrativas;  controlar  os  trabalhos  de análise  e
conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações
contábeis; proceder à classificação e avaliação de despesas, analisando a natureza das mesmas, para apropriar custos de bens
e serviços; efetuar ou supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas móveis e
instalações,  baseando-se  nos  índices  adequados  a  cada  caso,  para  atender  às  disposições  legais  pertinentes;  elaborar
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balancetes, balanços e outras demonstrações contábeis, aplicando as técnicas apropriadas para apresentar resultados parciais
e totais  da situação patrimonial,  econômica e financeira da administração; organizar relatórios sobre a situação geral da
administração, transcrevendo dados estatísticos e emitindo pareceres técnicos; executar outras tarefas afins.

44 Técnico de Enfermagem

 

Desenvolver ações que visem a organização dos serviços; elevar o nível de consciência sanitária da população; fazer o controle
de  doenças  transmissíveis;  promover  o  controle  da  saúde  integral  da  mulher,  criança,  adolescente,  adulto  e  do  idoso;
promover o atendimento em situações de urgência e emergência; exercer atividades previstas pelas leis de sua profissão;
executar outras tarefas afins.

45 Técnico de Enfermagem do Trabalho

Verificar os sinais vitais, medindo pressão, temperatura, freqüência cardíaca e respiratória, a fim de passar as informações
para  a  enfermeira  assim como atualizar  as  informações  da pasta  dos pacientes;  prestar  informações  e  orientações  aos
pacientes,  a  fim  de  obter  a  colaboração  dos  mesmos  para  seu  pronto  restabelecimento;  preparar,  higienizar  material
instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo às prescrições, para permitir a realização de procedimentos; manter
organizado  o  posto  de  enfermagem;  preparar  pacientes  para  consultas,  realizando  procedimentos  ambulatoriais,  e/ou
acompanhando sempre que necessário; auxiliar o médico ou enfermeiro do trabalho a realizar procedimentos ambulatoriais,
utilizando  técnicas  apropriadas;  carimbar  e  assinar  fichas  de  atendimento  ambulatorial,  sempre  que  realizar  algum
procedimento, para fins de identificação e controle de doenças ocupacionais; registrar mensalmente os dados atualizados de
acidentes  de  trabalho,  doenças  ocupacionais  e  agentes  insalubres,  preenchendo,  no  mínimo,  os  quesitos  descrito  nos
modelos  da NR-4  –  Serviços  Especializados de Segurança e  em Medicina do Trabalho;  atender  ao público,  sempre que
necessário; executar outras tarefas afins.

46 Técnico em Biblioteconomia

 

Planejar  e  administrar  tarefas;  realizar  atividades,  buscando  a  qualidade do desenvolvimento de recursos  e  serviços  na
biblioteca em consonância com o projeto político pedagógico da escola conforme as orientações da mantenedora; atender,
recepcionar  pessoas  e  assessorar  a  comunidade  escolar;  redigir  textos  e  documentos  administrativos;  assessorar  o
planejamento e a  execução de reuniões e eventos;  elaborar instrumentos de comunicação,  usando microcomputadores,
processadores  de  textos,  agenda  planilhas  eletrônicas,  bancos  de  dados  e  outros  programas;  executar  procedimentos
relacionados  com  a  alimentação  de  sistemas  informatizados  de  recuperação  de  informações;  desenvolver  estratégias  e
operações voltadas à preservação e conservação de materiais; executar procedimentos de auxílio à organização, tratamento,
disseminação, preservação, conservação e recuperação das unidades de acervo da biblioteca escolar; executar outras tarefas
afins.

47 Técnico em edificações

 

Projetar e dirigir edificações de até 80m2 de área construída, que não constituam conjuntos residenciais, bem como realizar
reformas, desde que não impliquem em estruturas de concreto armado ou metálica; exercer a atividade de desenhista de sua
especialidade; realizar estudos no local das obras, procedendo a mediações, analisando amostras de solo e efetuando cálculos
para auxiliar a preparação de plantas e especificações destinada a construção, reparo e conservação de edifícios e outras
obras  de  engenharia  civil;  executar  esboços  e  desenhos  técnicos  estruturais;  preparar  estimativas  detalhadas  sobre
quantidade e custo de mão-de-obra, efetuando cálculos referentes a materiais, pessoal e serviços; promover a inspeção de
materiais, estabelecendo testes a serem realizados, de acordo com as especificações e o emprego de cada material para
controlar a qualidade e observância das especificações; executar levantamentos e pesquisas, coleta de dados e registro de
observações; executar outras tarefas afins. 

48 Técnico em Informática

 Prestar assistência básica de informática na administração da rede de computadores; dar, suporte técnico básico aos usuários;
executar a recepção e expedição de serviços; controlar a demanda diária de serviços; conferir as consistências e relatórios;
elaborar e atualizar dados em sistemas informatizados; treinar usuários; instalar, configurar e prestar manutenção lógica e/ou
suporte aos equipamentos de comunicação de dados (ativos de rede), de toda a rede de dados do município, de acordo com
as políticas de segurança, obedecendo a topologia estabelecida para a rede, visando sua estabilidade funcional e eficiência;
elaborar procedimentos de cópia de segurança e recuperação de informações, executando rotinas, definindo normas, perfil
de  usuários,  padronizando  códigos  de  usuários  e  tipos  de  autenticações,  bem  como  monitorando  o  uso  do  ambiente
computacional, com o intuito de resguardar a confidencialidade e segurança das informações/dados no ambiente de rede da
Prefeitura; diagnosticar problemas; atender e orientar usuários; registrar solicitações/ocorrências de problemas e/ou soluções
e eliminar falhas provenientes das Secretarias, fornecendo informações e suporte, bem como acompanhando a solução, a fim
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de manter o fluxo das atividades no que tange aos serviços informatizados; pesquisar e apresentar propostas de aquisição de
equipamentos de informática, visando prever e/ou solucionar problemas, bem como maximizar os resultados da área e/ou
auxiliar tecnicamente nos procedimentos licitatórios necessários; definir parâmetros de desempenho e disponibilidade de
ambiente  computacional,  coletando  indicadores  de  utilização,  analisando  parâmetros  de  disponibilidade,  indicadores  de
capacidade e desempenho, entre outros, de modo a prevenir falhas; controlar e documentar níveis de serviços, tanto internos
quanto de fornecedores, automatizando rotinas, definindo procedimentos de migração, a fim de assegurar atualizações na
área,  conforme  demanda  e  indicação  dos  superiores;  instalar  e  manter  os  softwares  necessários  para  o  correto
funcionamento de servidores, tais como: banco de dados, correio eletrônico, web, aplicações, autenticação, entre outros;
montar e prestar manutenção a equipamentos,  bem como instalar  os sistemas utilizados pelas unidades de serviços do
Município, de acordo com normas e procedimentos preestabelecidos pelos superiores; treinar os usuários nos aplicativos de
informática, dando suporte na solução de pequenos problemas em equipamentos e sistemas de informação e comunicação;
preparar inventário do hardware existente, controlando notas fiscais  de aquisição, contratos de manutenção e prazos de
garantia; preparar relatórios de acompanhamento do trabalho técnico realizado; executar outras tarefas afins.

49 Técnico em Meio Ambiente

Realizar fiscalização ambiental, fazendo cumprir as normas e leis vigentes no que se refere ao meio ambiente; realizar tarefas
técnicas e administrativas na esfera de proteção ambiental; elaborar relatórios técnicos; cooperar, de forma integrada, com
servidores de outras secretarias nos temas relacionados à preservação do meio ambiente; zelar pela obediência à Legislação
Ambiental;  auxiliar  na  elaboração  de  croquis,  mapeamentos  e  demais  documentos  necessários  para  identificação  e
caracterização dos fatos que sejam objeto de sua atuação;  fazer visitas  periódicas a locais considerados potencialmente
perigosos no que tange a qualidade ambiental; coletar, sistematicamente, dados relacionados à qualidade ambiental; expedir
notificações e autos de infrações referentes a infrações a normas e posturas municipais relativas ao meio ambiente; Exercer
atividades que subsidiem o corpo técnico na execução dos trabalhos relativos ao licenciamento, monitoramento, fiscalização
e controle ambiental, respeitada a sua atribuição profissional; Executar outras atividades correlatas.

50 Técnico em Nutrição

 

Controlar o preparo de refeições, observando e instruindo, quanto à  aplicação de técnicas adequadas de higienização, pré-
preparo, cocção e armazenamento de alimentos; acompanhar e orientar as atividades de controle de qualidade em todo o
processo, desde recebimento até  distribuição, de acordo com o estabelecido do manual de boas práticas elaborado pelo
nutricionista responsável, atendendo às normas de segurança alimentar; acompanhar e orientar os procedimentos culinários
de  pré-preparo  e  preparo  de  refeição  e  alimentos,  obedecendo  às  normas  sanitárias  vigentes;  conhecer  e  avaliar  as
características  sensoriais  dos  alimentos  preparados  de  acordo  com  o  padrão  de  identidade  e  qualidade  estabelecido;
acompanhar e coordenar a execução das atividades de porcionamento, transporte e  distribuição de refeições, observando o
per capita e a aceitação do cardápio pelos comensais; supervisionar as atividades de higienização de alimentos, ambientes,
equipamentos e utensílio visando à segurança alimentar e difundindo as técnicas sanitárias vigentes; orientar funcionários
para  o  uso correto  de  uniformes  e  de equipamento  de proteção  individual  (EPI)  correspondentes  à  atividade,  quando
necessário; participar dos programas de educação alimentar para a clientela atendida, conforme planejamento previamente
estabelecido  pelo  nutricionista;  realizar  pesagem,  mensuração  e  outras  técnicas  definidas  pelo  nutricionista,  para
concretização  da  avaliação  nutricional  e  de  consumo  alimentar;  colaborar  com  as  autoridades  de  fiscalização
profissional/sanitária;  participar  de  pesquisas  e  estudos  relacionados  à sua  área  de  atuação;  coletar  dados  estatísticos
relacionados aos atendimentos e trabalhos desenvolvidos.  Colaborar no treinamento de pessoal  operacional;  observar a
aplicação  das  normas  de  segurança  ocupacional;  auxiliar  no  controle  periódico  dos  trabalhos  executados;  zelar  pelo
funcionamento  otimizado  dos  equipamentos;  controlar  programas  de  manutenção  periódica  de  funcionamento  e
conservação dos equipamentos; participar do controle de saúde dos colaboradores da Unidade de Alimentação e nutrição,
identificando doenças relacionadas ao ambiente de trabalho e aplicando ações preventivas; desenvolver juntamente com o
nutricionista  campanhas  educativas;  zelar  pela  segurança  individual  e  coletiva,  utilizando  equipamentos  de  proteção
apropriados, quando da execução dos serviços; executar outras tarefas afins.

51 Técnico em Telecomunicações

 Atuar na instalação, manutenção e aceitação de sistemas de telecomunicações, incluindo: rede de computadores, sistemas de
radiodifusão,  televisão  analógica  ou  digital,  telefonia  fixa  e  móvel,  comunicação  de  dados,  comunicação  via  satélite,
comunicação óptica e radiocomunicação. Analisar e acompanhar os indicadores operacionais dos sistemas telefônicos ou
outros sistemas de telecomunicações; realizar projetos de acordo com os procedimentos de segurança do trabalho e em
respeitos  as  normas  ambientais;  prestar  consultoria  técnica  em  nível  de  especificação  de  equipamentos  e  sistemas  de
Telecomunicações,  manutenção,  instalação  e  configuração  de  equipamentos,  extensões  telefônicas  programação  e
categorização  de ramais,  instalação  e  configuração  de  software  de  monitoramento  de  ligações  telefônicas;  instalação  e
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manutenção da rede telefônica de acesso e computadores em rede, sistemas coletivos de TV e sistemas de telecomunicações,
tais como, modems, roteadores, hubs, switchs, celulares, terminais inteligentes, telefones sem fio, fax, PABX, identificador de
chamadas, radiocomunicadores, equipamentos VOIP, entre outros; executar outras tarefas afins.

52 Técnico em Segurança do Trabalho

 

Elaborar parecer técnico, sobre os riscos existentes nos ambientes de trabalho; orientar sobre as medidas de eliminação e
neutralização dos riscos; analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do
trabalho, doenças profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua
eliminação ou seu controle; executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultados alcançados,
adequando-os as estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo de prevenção em sua planificação, beneficiando o
trabalhador; executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes
de  trabalho  com  a  participação  dos  trabalhadores,  acompanhando  e  avaliando  seus  resultados,  bem  como  sugerindo
constante  atualização  dos  mesmos  e  estabelecendo  procedimentos  a  serem  seguidos;  promover  debates,  encontros,
campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos de ordem didática e pedagógica com o
objetivo  de divulgar  as  normas de segurança e  higiene do trabalho,  assuntos técnicos,  administrativos  e  de prevenção,
visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; executar as normas de segurança referentes a
projetos de construção, ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e
higiene  do  trabalho,  inclusive  por  terceiros;  encaminhar  aos  setores  e  áreas  competentes  normas,  regulamentos,
documentação, dados estatísticos, resultados de análise e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de
divulgação  para conhecimento e  auto desenvolvimento do trabalhador;  indicar,  solicitar  e  inspecionar  equipamentos  de
proteção contra incêndio, recursos audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a
legislação vigente, dentro das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; cooperar com
as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos industriais,  incentivando e
conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida; orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas,
quanto  aos  procedimentos  de  segurança  e  higiene  do  trabalho  previstos  na  legislação  ou  constantes  em  contratos  de
prestação  de  serviço;  executar  as  atividades  ligadas  à  segurança  e  higiene  do  trabalho  utilizando  métodos  e  técnicas
científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos
riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e mental dos
trabalhadores; levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular
a freqüência e gravidade destes para ajustes das ações de prevenção, normas, regulamentos e outros dispositivos de ordem
técnica, que permitam a proteção coletiva e individual; articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos
humanos, fornecendo-lhes resultados de levantamentos técnicos de riscos das áreas e atividades para subsidiar a adoção de
medidas de prevenção a nível pessoal; informar sobre as atividades insalubres, perigosas e penosas existentes, seus riscos
específicos, e as medidas e alternativas de eliminação dos mesmos; avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir
parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização do trabalho de forma segura para o trabalhador; articular-se e
colaborar com os órgãos ou entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho;
executar outras tarefas afins.

53 Técnico Florestal

 

Planejar,  orientar  e  supervisionar  serviços  de  tratos  culturais  no  plantio  relativo  à  recuperação  de  áreas  degradadas,
paisagismo e embelezamento urbano;  Realizar vistorias técnicas a campo, bem como atividades de fiscalização ambiental;
orientar,  acompanhar e fiscalizar  as atividades de manejo da vegetação nativa e da arborização urbana;  supervisionar e
coordenar a execução das atividades desenvolvidas no Viveiro Municipal, verificando o estado vegetativo das plantas e o
desenvolvimento dos trabalhos a  fim de fazer  cumprir  os  procedimentos  elaborados em projetos;  executar  projetos  de
conservação do solo e de paisagismo; treinar e orientar os servidores da Prefeitura na execução das tarefas relativas à sua
área de atuação;  elaboração de projetos  e assistência  técnica  na área de impacto ambiental,  paisagismo,  jardinagem e
horticultura, drenagem e irrigação; exercer tarefas de coleta de dados de natureza técnica; elaborar orçamentos de materiais,
insumos, equipamentos, instalações e mão-de-obra; conduzir, executar e fiscalizar obra e serviço técnico, compatíveis com a
respectiva formação profissional; elaborar inventários e emitir laudos ou pareceres relativos à vegetação nativa e arborização
urbana; auxiliar em atividades de pesquisas; Executar outras tarefas correlatas.

54 Tesoureiro

 

Fazer  o  expediente  da  Tesouraria  com  suas  atribuições  específicas,  tais  como:  atendimento  ao  público,  contagem  de
numerário, depósito dos valores arrecadados na conta bancária, fechamento diário do caixa, ordenamento dos documentos
de arrecadação, entrega de cheques a fornecedores e servidores, guarda dos valores não depositados em conta corrente,
guarda no cofre de documentos sigilosos ou relevantes, preenchimento do livro-caixa; executar outras atividades afins.
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55 Topógrafo

Visitar obras em conjunto com arquiteto e/ou engenheiro para vistoriar adequação de sua execução com projeto; realizar
medições com instrumentos topográficos e planeaudiometria de áreas para delimitação da distância para demarcação de
calçadas e utilização do terreno em geral, repassando as mesmas para os técnicos da Secretaria onde está lotado; descrever
áreas  relativas  a  vias  urbanas,  realizando  o  nivelamento  das  mesmas,  para  a  aplicação  de  asfalto;  realizar  medições
topográficas para emissão de certidões de demolição, de desmembramento de terreno, de zoneamento e numeração de
imóveis; atender a solicitação de vistorias da Secretaria onde está lotado quanto a medições topográficas; atender ao público,
sempre  que  necessário,  prestando  informações  e  outras  atividades  afins;  elaborar  levantamentos  planimétricos  (com  a
aplicação de métodos tradicionais de levantamentos topográficos até a utilização de estação total e uso de GPS); elaborar
levantamentos altimétricos (nivelamento geométrico simples, composto, de poligonal fechada e poligonal aberta, todos com
suas respectivas planilhas montadas, calculadas e fechadas); elaborar levantamentos cadastrais urbanos (loteamentos, lotes,
desapropriações);  implantação topográfica (planialtimétrica  de projetos de pavimentações,  saneamentos,  terraplenagens,
praças, etc...com utilização de RNs); projetar, conduzir e dirigir trabalhos topográficos; funcionar como perito em vistorias e
arbitramentos relativos à agrimensura; exercer atividade de desenhista de sua especialidade; executar outras atividades afins.

Cargos Nível Superior

56 Advogado

 

Representar,  em juízo ou fora dele o Município, nas ações em que este for autor,  réu ou interessado, acompanhando o
andamento dos processos, prestando assistência jurídica,  apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo à
audiência e outros atos, para defender direitos ou interesses; estudar a matéria jurídica e de outra natureza, consultando
códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; complementar ou apurar as
informações levantadas, inquirindo os servidores responsáveis pelo setor de onde origina-se a demanda, as testemunhas e
outras pessoas e tomando outras medidas para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; preparar a defesa ou
acusação,  arrolando  e  correlacionando  os  fatos  e  aplicando  o  procedimento  adequado,  para  apresentá-la  em  juízo;
acompanhar o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, para garantir seu
trâmite legal até a decisão final do litígio; representar a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo à sua defesa, para
pleitear uma decisão favorável; redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre
questões de natureza administrativa, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação,forma e terminologia
adequadas ao assunto em questão,  para utilizá-las na defesa da administração;  prestar serviços  próprios  de consultoria
jurídica; emitir parecer em processos licitatórios e aprovar os contratos administrativos, elaborar relatório mensal e geral
anual  sobre  o  andamento  dos  processos  judiciais;  emitir  pareceres  sobre  as  matérias  de  ordem  jurídica,  que  serão
devidamente catalogadas;  orientar os compradores quanto a aquisição de acervo jurídico;  oferecer atendimento junto a
Política  de  do  SUAS;  prestar  orientações  jurídicas  aos  Usuários  do  Centro  de  Referência  de  Assistência  Social;  fazer
encaminhamentos junto aos órgãos da Política de Assistência Social; esclarecer procedimentos legais aos demais técnicos dos
serviços do SUAS; participar de palestras informativas na comunidade; executar outras atividades afins.

57 Advogado Tributarista

 

Representar o Município, em juízo ou fora dele, na execução de sua dívida ativa de caráter tributário e não tributário, bem
como, nas causas de natureza fiscal, assim entendidas as relativas a tributos de competência da esfera municipal, inclusive
infrações à legislação tributária. Representar o Município nas ações em que este for autor, réu ou interessado, acompanhando
o andamento dos processos, prestando assistência jurídica, apresentando recursos em qualquer instância, comparecendo à
audiência e outros atos, para defender direitos ou interesses; estudar a matéria jurídica e de outra natureza, consultando
códigos, leis, jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; complementar ou apurar as
informações levantadas, inquirindo os servidores responsáveis pelo setor de onde origina-se a demanda, as testemunhas e
outras pessoas e tomando outras medidas para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; preparar a defesa ou
acusação,  arrolando  e  correlacionando  os  fatos  e  aplicando  o  procedimento  adequado,  para  apresentá-la  em  juízo;
acompanhar o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, para garantir seu
trâmite legal até a decisão final do litígio; representar a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo à sua defesa, para
pleitear uma decisão favorável; redigir ou elaborar documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre
questões de natureza administrativa, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, forma e terminologia
adequadas ao assunto em questão,  para utilizá-las na defesa da administração;  prestar serviços  próprios  de consultoria
jurídica;  elaborar  relatório  mensal  e  geral  anual  sobre  o  andamento  dos  processos  judiciais;  emitir  pareceres  sobre  as
matérias de ordem jurídica,  que serão devidamente catalogadas;  orientar os compradores quanto a aquisição de acervo
jurídico; executar outras atividades afins.

58 Arquiteto
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Supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica; coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação;  estudo
de viabilidade técnica  e  ambiental;  assistência  técnica,  assessoria  e consultoria;  direção de obras  e de serviço  técnico;  
desempenho de cargo e função técnica; treinamento, ensino, pesquisa e extensão universitária; desenvolvimento, análise,
experimentação,  ensaio,  padronização,  mensuração  e  controle  de  qualidade; elaboração  de  orçamento; produção  e
divulgação técnica especializada; execução, fiscalização e condução de obra, instalação e serviço técnico; elaboração, direção
de projetos arquitetônicos de edificações ou interiores que lhe forem solicitados pela administração; avaliação de custos,
materiais  e  duração  dos  empreendimentos,  reformas  e  outros;  planejamento  de  plantas  e  especificações  do  projeto;
elaboração de projeto final; orientação dos trabalhos de construção e reforma e outras que pretender realizar o Município;
preparação de previsão detalhada das necessidades das construções, determinando e calculando materiais, mão-de-obra e
seus respectivos custos, tempo de duração e outros elementos para estabelecer os recursos indispensáveis à realização do
projeto;  consulta  aos  engenheiros,  economistas,  orçamentistas  e  outros  especialistas,  discutindo  o  arranjo  geral  das
estruturas e a distribuição dos diversos equipamentos com vistas ao equilíbrio técnico-funcional do conjunto; preparação de
plantas,  maquetes  e  estruturas  de  construções,  determinando  características  gerais,  pormenores,  aspectos  técnicos  e
estéticos e escalas convenientes para orientar a execução dos trabalhos e mostrar a aparência da obra uma vez terminada;
prestação  de  assistência  técnica  às  obras  em construção,  mantendo contatos  contínuos  com projetistas,  empreiteiros  e
fornecedores e demais responsáveis pelo andamento das mesmas, para assegurar a coordenação de todos os aspectos do
projeto e a observância e especificações contratuais; realização de vistorias, perícias, avaliações, monitoramento, auditoria e
arbitragem; emissão de laudos e pareceres técnicos; planejamento de reformas do interior da prefeitura de forma a torná-la
funcional; executar outras atividades afins.

59 Arquivista

 

Planejamento,  organização e direção de serviços de Arquivo;  planejamento,  orientação e acompanhamento do processo
documental e informativo; planejamento, orientação e direção das atividades de identificação das espécies documentais e
participação no planejamento de novos documentos e controle  de multicópias;  planejamento,  organização e direção de
serviços ou centro de documentação e informação constituídos de acervos arquivísticos e mistos; planejamento, organização
e direção de serviços  de microfilmagem aplicada aos arquivos;  orientação do planejamento da automação aplicada aos
arquivos;  orientação  quanto  à  classificação,  arranjo  e  descrição  de  documentos;  orientação  da  avaliação  e  seleção  de
documentos, para fins de preservação;  promoção de medidas necessárias à conservação de documentos;  elaboração de
pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos arquivísticos; assessoramento aos trabalhos de pesquisa científica ou
técnico-administrativa; desenvolvimento de estudos sobre documentos culturalmente importantes; outra atividades afins.

60 Assistente Social

 

Realizar pesquisas para identificação das demandas e reconhecimento das situações de vida da população, que subsidiem a
formulação dos planos das políticas públicas do município; formular e executar os programas, projetos, benefícios e serviços
próprios do município, em órgãos da Administração Públicas; elaborar, executar e avaliar os planos municipais das diferentes
políticas  públicas,  buscando  interlocução  com as  diversas  áreas;  participar  da  formulação  e  defender  a  constituição  de
orçamento público necessário à implementação dos planos das políticas públicas do município; favorecer e potencializar a
participação dos/as usuários/as e movimentos sociais no processo de elaboração e avaliação do orçamento público; planejar,
organizar e administrar o acompanhamento dos recursos orçamentários nos benefícios e serviços das políticas públicas do
município;  realizar  estudos sistemáticos com a equipe das políticas  do munícipio,  na perspectiva de análise conjunta da
realidade e planejamento coletivo das ações, o que supõe assegurar espaços de reunião e reflexão no âmbito das equipes
multiprofissionais; estimular a organização coletiva e orientar/as os usuários/as e trabalhadores/ das políticas públicas do
município  a  constituir  entidades  representativas;  assessorar  os  movimentos  sociais  na  perspectiva  de  identificação  de
demandas, fortalecimento do coletivo, formulação de estratégias para defesa e acesso aos direitos; realizar visitas, emitir
pareceres em matéria do Serviço Social sobre acesso e implementação das políticas públicas do município; realizar estudos
sócioeconômicos para identificação de demandas e necessidades sociais na respectiva política onde o profissional estiver
lotado;  organizar  os  procedimentos  e  realizar  atendimentos  individuais  e/ou  Coletivos  nos  serviços;  exercer  funções de
direção e/ou coordenação nas diferentes políticas públicas; participar nos Conselhos municipais, estaduais e nacional das
diferentes políticas públicas e atuar na condição de conselheiro/a; organizar e coordenar seminários e eventos para debater e
formular  estratégias  coletivas  para  materialização  das  políticas  públicas;  elaborar  projetos  coletivos  e  individuais  de
fortalecimento do protagonismo dos/as usuários/as; acionar os sistemas de garantia de direitos, com vistas a mediar seu
acesso pelos/as usuários/as;  supervisionar direta e sistematicamente os/as estagiárias/as  de Serviço  Social;  participar de
Programas e Recrutamento, seleção e avaliação de desempenho de funcionários; diagnosticar necessidades e desenvolver
programas de treinamento e desenvolvimento de funcionários; executar outras atividades afins em especial as previstas no
Regulamento de sua profissão.
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61 Auditor Fiscal de Tributos

 

Exigir a exibição de livros e documentos gerenciais, fiscais e contábeis comprobatórios dos atos e operações que apurem a
existência de obrigação tributária; lavrar termo, intimação, notas de lançamentos, auto de infração e auto de apreensão; fazer
inspeções,  vistorias,  levantamentos  e  avaliações;  atuar  nos  locais  e  estabelecimentos  onde  sejam  exercidas  atividades
passíveis  de  tributação;  apreender  bens  ou  mercadorias  quando  necessário  para  comprovar  a  existência  de  infração  a
legislação tributária; exigir informações escritas ou verbais necessárias para a apuração de obrigação tributária; notificar ou
intimar o sujeito passivo ou o responsável por obrigação tributária; autuar o sujeito passivo ou o responsável por infringência
a  legislação  tributária;  emitir  pareceres;  opinar  sobre  solicitações  de  restituições  de  tributos;  orientar  os  contribuintes;
promover a educação tributária municipal; praticar outros atos previstos na legislação municipal; executar outras atividades
afins.

62 Bibliotecário

 

Organizar,  dirigir  e  executar  trabalhos  técnicos  relativos  às  atividades  biblioteconômicas,  desenvolvendo  um sistema de
catalogação,  classificação,  referência  e  conservação do  acervo bibliográfico  para  armazenar  e  recuperar  informações de
caráter geral ou específico, e colocá-las à disposição dos usuários, seja em bibliotecas ou em centros de documentação;
planejar a aquisição de material  bibliográfico,  consultando catálogos de editoras,  bibliografia  e  leitores,  para atualizar  o
acervo da biblioteca; executar os serviços da catalogação e classificação de manuscritos, livros raros ou preciosos, mapotecas,
publicações oficiais e seriados, bibliografia e referência, utilizando regras e sistemas específicos, para armazenar e recuperar
informações e colocá-las  à disposição dos usuários;  organizar fichários,  catálogos e índices,  utilizando fichas padrões ou
processos  mecanizados,  para  possibilitar  o  armazenamento,  busca  e  recuperação  da  informação;  compilar  bibliografias
brasileiras e estrangeiras gerais ou especializadas, utilizando processos manuais ou mecanizados para efetuar o levantamento
da  literatura  existente,  exaustivamente  ou  dentro  de  um  período  determinado;  elaborar  vocabulário  controlado,
determinando  palavras-chaves  e  analisando  os  termos  mais  relevantes  para  possibilitar  a  indexação  e  controle  da
terminologia específica; orientar o usuário, indicando-lhe as fontes de informações, para facilitar as consultas; organizar o
serviço de intercâmbio, filiandose a organismos, federações, associações, centros de documentos e outras bibliotecas, para
tornar  possível  a  troca  de  informações;  supervisionar  os  trabalhos  de  encadernação  e  restauração  de  livros  e  demais
documentos,  dando  orientação  técnica  às  pessoas que executam as  referidas  tarefas,  para  assegurar  a  conservação do
material bibliográfico; difundir o acervo da biblioteca, organizando exposições e distribuindo catálogos, para despertar no
público maior interesse pela leitura; executar outras atividades afins.

63 Biólogo

 

Proceder a estudos referentes ao saneamento ambiental, ao tratamento e disposição final do lixo, realizar estudos sobre o
impacto da destinação dos resíduos no ambiente, estabelecendo ligações com todos os projetos que envolvam obras de
saneamento e tratamento de água, e outras atividades afins; participar como instrutor de treinamento nos cursos voltados a
área específica;  responder,  ainda,  pelas demais atividades previstas no regulamento de sua profissão;  elaborar  estudos,
projetos e/ou pesquisas nas várias áreas da Biologia, bem como os relacionados à preservação, saneamento e melhoria da
qualidade ambiental; integrar grupos técnicos em pesquisas, projetos e/ou convênios; desenvolver atividades de educação
ambiental;  elaborar diagnósticos  e prognósticos ambientais,  na área relativa a sua profissão;  realizar  vistorias técnicas a
campo, bem como atividades de fiscalização ambiental; analisar processos de licenciamento ambiental aplicando a legislação
ambiental  pertinente;  integrar  grupos  técnicos  para  análise  de  EIA/RIMA;  prestar  informações  técnicas  sob  a  forma de
pareceres, laudos e relatórios em assuntos de sua área de competência; realizar estudos referentes a impactos ambientais,
bem como a medidas mitigadoras e compensatórias; executar outras atividades correlatas.

64 Contador

 Organizar e executar serviços de contabilidade em geral; escriturar livros de contabilidade obrigatórios, bem como de todos
os necessários no conjunto da organização contábil e levantamento dos respectivos balanços e demonstrações; planejar o
sistema de registro e operações, atendendo às necessidades administrativas e legais, para possibilitar controle contábil e
orçamentário; supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu processamento,
adequando-os  ao  plano  de  cotas,  para  assegurar  a  correta  apropriação  contábil;  analisar,  conferir,  elaborar  ou  assinar
balanços  e  demonstrativos  de  contas,  observando  sua  correta  classificação  e  lançamento,  verificando  a  documentação
pertinente  para  atender  a  exigências  legais  e  formais  de  controle;  controlar  a  execução  orçamentária,  analisando
documentos,  elaborando relatórios  e  demonstrativos;  controlar  a  movimentação de recursos,  fiscalizando o ingresso de
receitas,  cumprimento  de  obrigações  de  pagamentos  a  terceiros,  saldos  em  caixa  e  contas  bancárias,  para  apoiar  a
administração dos recursos financeiros da Prefeitura; analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de
contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação de recursos
repassados,  analisando  cláusulas  contratuais,  dando  orientação  aos  executores,  a  fim  de  assegurar  o  cumprimento  da
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legislação aplicável; analisar os atos de natureza orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção,
para determinar ou realizar auditorias e medidas de aperfeiçoamento de controle interno; planejar, programar, coordenar e
realizar exames, perícias e auditagens, de rotina ou especiais, bem como orientar a organização de processos de tomadas de
contas,  emitindo certificado de auditoria,  com a finalidade de atender as exigências legais;  elaborar pareceres, informes
técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas,  entrevistas,  fazendo  observações  e  sugerindo  medidas  para  implantação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  participar das atividades administrativas,  de
controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento
qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da
prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando a estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnico científicos,
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; realizar perícias judiciais ou extra-
judiciais,;  revisar  balanços  e  contas  em  geral,  verificar  haveres,  revisar  permanentemente  ou  periodicamente  escritas,
regulações judiciais ou extra-judiciais de avarias grossas ou comuns, realizar outras atribuições compatíveis com sua formação
profissional. 

65 Enfermeiro

 

Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, pública e chefia de serviço e de
unidade de enfermagem; organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas  atividades técnicas  e auxiliares;
planejamento,  organização,  coordenação,  execução  e  avaliação  dos  serviços  da  assistência  de  enfermagem;  consultoria,
auditoria  e  emissão  de  parecer  sobre  matéria  de  enfermagem;  consulta  de  enfermagem;  prescrição  da  assistência  de
enfermagem; cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; cuidados de enfermagem de maior
complexidade técnica e que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; participação
no planejamento,  execução e avaliação da programação de saúde;  participação na elaboração,  execução e avaliação dos
planos  assistenciais  de  saúde;  prescrição  de  medicamentos  estabelecidos  em programas  de  saúde  pública  e  em rotina
aprovada  pela  instituição  de  saúde;  participação  em  projetos  de  construção  ou  reforma  de  unidades  de  internação;
participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica;
prevenção e controle  sistemático  de danos que possam ser  causados à  clientela  durante  a assistência  de enfermagem;
assistência  de  enfermagem  à  gestante,  parturiente  e  puérpera  e  ao  recém-nascido;  participação  nos  programas  e  nas
atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto
risco; acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; execução e assistência obstétrica em situação de emergência e
execução  do  parto  sem  distocia;  educação  visando  à  melhoria  de  saúde  da  população;  participação  em  programas  e
atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; participação
nos  programas  de  treinamento  e  aprimoramento  de  pessoal  de  saúde,  particularmente  nos  programas  de  educação
continuada; participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças
profissionais e do trabalho; participação na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra-referência do
paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; participação no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de
saúde; identificar as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas e participar de reuniões com vistas à preservação e
recuperação da saúde individual  ou  coletiva;  elaborar  plano de enfermagem; executar  diversas  tarefas  de enfermagem,
monitoração e aplicação de respiradores artificiais; prestar cuidados de conforto, aplicação de diálise peritonial, dosoterapia,
cateterismo, instilações, lavagens de estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se dos seus conhecimentos técnicos,
para proporcionar o maior grau possível de bem-estar físico, mental e social aos pacientes; executar tarefas complementares
ao tratamento médico especializado; supervisionar o preparo do paciente, o material e o ambiente, para assegurar maior
eficiência na realização dos exames e tratamentos; efetuar testes de sensibilidade; fazer curativos, imobilizações especiais e
ministrar medicamentos e tratamentos em situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas; adaptar aos
métodos terapêuticos que são aplicados, realizando entrevistas; fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários
às atividades, elaborando escalas de serviço e atribuições diárias e especificando e controlando equipamentos, materiais
permanente e de consumo, para assegurar desempenho adequado dos serviços de enfermagem; coordenar e supervisionar o
pessoal  da equipe de enfermagem, requisitar  e  controlar  entorpecentes e  psicotrópicos,  apresentando a  receita médica
devidamente preenchida e dando saída no “livro de controle”, para evitar desvios dos mesmos e atender às disposições
legais; desenvolver atividades técnicas administrativas na elaboração de normas, instruções, roteiros e rotinas específicas,
para padronizar procedimentos e racionalizar os trabalhos; alimentar sistema de informação em saúde; realizar atividades
educativas  e  de  prevenção  no  contexto  da  saúde  pública,  em  locais  estabelecidos  pela  SMS;  registrar  as  observações,
tratamentos executados e ocorrências verificadas em relação ao paciente, anotando-as em fichário apropriado; preparar
relatório  geral,  para  documentar  a  evolução  da  doença  e  possibilitar  o  controle  da  saúde;  realizar  outras  atribuições
compatíveis com sua formação profissional. 
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66 Enfermeiro PSF

 

Promover e prestar atendimento à saúde do indivíduo, família e comunidade; prestar atendimento básico de saúde de forma
integral a cada membro da família, identificando as condições de risco para a saúde do indivíduo, sendo que o atendimento
integral  à  população  poderá  ser  contínuo  no  domicílio  e/ou  estabelecimentos  de  assistência  à  saúde;  participar  do
planejamento das ações de saúde da comunidade atendida, integrando-se ao SUS de Esteio e realizando ações intersetoriais,
integrado  com  os  outros  níveis  de  atenção  à  saúde  no  município  e  buscando  maior  resolutividade;  realizar  atividades
administrativas vinculadas ao Programa de Saúde da Família, tais como a alimentação dos sistemas de informação em saúde;
participar das atividades de educação continuada e educação em serviço;  realizar  atividades educativas,  como reuniões,
seminários, conferências e atividades de prevenção no contexto da saúde pública, em locais discutidos e estabelecidos pela
SMS;  prestar  supervisão técnica  na sua área de competência;  desenvolver  programas específicos  ou que venham a ser
criados,  definidos  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde  (SMS);  realizar  visitas  domiciliares,  de  acordo  com  o  número
estabelecido  pela  SMS;  desenvolver  e  coordenar  grupos  específicos  de  pacientes,  definidos  pela  SMS;  zelar  pelo  bom
atendimento ao usuário nas unidades de saúde no município; propor medidas para a organização do serviço de saúde no
município; colaborar na elaboração de projetos, plano municipal de saúde e documentos afins; observar, e cuidar para que
sejam observados, os procedimentos e normas técnicas exigidas por órgãos e conselhos oficiais; executar outras tarefas afins.

67 Engenheiro Ambiental

Analisar  processos  de  licenciamento,  interpretando  a  legislação  ambiental  avaliando  projetos  da  área  da  engenharia
ambiental,  emitindo  pareceres  técnicos  quanto  à  viabilidade  do  licenciamento  solicitado;  integrar  grupos  técnicos  em
pesquisas, projetos e/ou convênios; desenvolver atividades de educação ambiental; realizar vistorias em campo; elaborar
relatórios técnicos e diagnósticos ambientais realizados a partir de informações obtidas através das ações de licenciamento,
fiscalização e monitoramento executadas; executar atividades referentes à administração, gestão e ordenamento ambientais
e ao monitoramento e mitigação de impactos ambientais;  demais atividades afins compatíveis com a profissão, executar
outras tarefas correlatas.

68 Engenheiro Agrônomo

Analisar Processos de Licenciamento Ambiental e seus componentes (Projeto Agronômico, Projeto Zootécnico, Projetos de
Recuperação Ambiental, entre outros documentos essenciais à legalidade dos mesmos) interpretando a Legislação Ambiental
vigente; analisar processos relativos ao manejo da vegetação nativa e da arborização urbana; realizar vistorias técnicas a
campo, bem como atividades de fiscalização ambiental; elaborar relatórios, diagnósticos e prognósticos ambientais, tudo na
área relativa a sua profissão;  realizar  as demais atividades para as quais esteja habilitado legalmente;  elaborar estudos,
projetos e/ou pesquisas ambientais e no paisagismo e embelezamento urbano, assim como nas várias áreas da Engenharia
Agronômica; executar trabalhos técnicos no campo da Engenharia Agronômica, visando manter a qualidade ambiental de
solos e das águas de irrigação e mananciais hídricos; promover uso e manejo adequado de agrotóxicos e suas embalagens, o
cadastramento de agrotóxicos; avaliar o uso de resíduos e efluentes orgânicos de diferentes origens como fertilizante ou
corretivo de solos agrícolas; avaliar projetos e empreendimentos de florestamento, reflorestamento e recuperação de áreas
degradadas; executar outras tarefas correlatas.

69 Engenheiro Civil

 Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil, relativos a edificações, vias públicas, pistas de rolamentos, sistemas de
transportes, de abastecimento de água e de saneamento e outros, estudando características e preparando planos, métodos
de trabalho e demais dados requeridos para possibilitar e orientar a construção, manutenção e reparo das obras mencionadas
e assegurar os padrões exigidos; proceder a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e
examinando as características do terreno disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; calcular os
esforços e deformações previstas na obra projetada ou que afetam a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações,
levando em consideração fatores como carga calculada, pressões de água, resistência aos ventos e mudanças de temperatura,
para  apurar  a  natureza  dos  materiais  que  devem  ser  utilizados  na  construção;  consultar  outros  especialistas,  como
engenheiros  mecânicos,  eletricistas  e  químicos,  arquitetos  paisagistas,  trocando  informações  relativas  ao  trabalho  a  ser
desenvolvido, para decidir sobre as exigências técnicas e estéticas relacionadas à obra a ser executada; elaborar o projeto da
construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-
obra necessário e efetuando um cálculo aproximado dos custos, a fim de apresentá-lo a administração e/ou outros órgãos
governamentais  para  aprovação;  preparar  o  programa de  trabalho,  elaborando  plantas,  croquis,  cronogramas,  e  outros
subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalização do desenvolvimento das obras; dirigir a
execução  de  projetos,  acompanhando  e  orientando  as  operações  à  medida  que  avançam  as  obras,  para  assegurar  o
cumprimento dos prazos e dos padrões da qualidade e segurança recomendadas; elaborar os orçamentos referentes às obras
que serão executadas, fazendo a padronização, mensuração e controle de qualidade dos serviços executados na obra, a fim de
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orientar e esclarecer o operário e o pessoal  no que se refere ao serviço  técnico da obra;  acompanhar a construção de
edifícios,  fazendo  levantamentos  topográficos  da  região  onde  o  prédio  será  levantado  a  fim  de  analisar  os  dados
aerofotogramétricos da região; acompanhar as obras de terraplenagem e pavimentação de todo tipo, executando os locais e
dando assistência aos operários, para que a obra seja bem executada; realização de perícia, avaliação, arbitramento, laudo e
parecer técnico, executar outras tarefas.

70 Engenheiro de Tráfego

 

Determinar  o local  de instalações,  se  for necessário  definir  o  tempo de ciclo  e fazer a  manutenção dos dispositivos  de
controles de tráfego, da sinalização semafórica, vertical e horizontal; realizar análise de acidentes de tráfego; propor medidas
e projetar soluções de engenharia para permitir um tráfego seguro; planejar, realizar estudos e pesquisas de engenharia sobre
condições de tráfego; planejar a operação do tráfego, nas vias urbanas; cooperar com as demais autoridades municipais no
desenvolvimento  de  formas  de  melhorar  as  condições  de  tráfego  e  realizar  outras  atividades  determinadas  pela
Administração Municipal; implantar e manter os dispositivos de controles de tráfegos oficiais, incluindo sinalização vertical e
horizontal e semafórica, quando e como requeridos; declarar vias para lazer, recreação e eventos comunitários especiais,
sinalizando-os adequadamente; especificar e manter, com dispositivos de sinalização adequados, os locais de cruzamentos de
pedestre e interseções perigosas; estabelecer zonas de segurança de pedestre e áreas de circulação exclusivas para pedestres;
implantar a sinalização horizontal com linhas de faixas ou linhas divisórias de fluxo das vias urbanas em que um regular
alinhamento  de  tráfego  é  necessário;  implantar  áreas  de  cargas  de  descargas  de  mercadorias,  pontos  de  parada  de
transportes  coletivo,  área  de  embarque  e  desembarque  de  passageiros  e  pontos  de  táxi,  instalando  e  mantendo  os
dispositivos de sinalização adequados, indicando os períodos de tempo (horários) permitidos ou proibidos; executar outras
tarefas afins.

71 Engenheiro do Trabalho

 

Realizar análises das atitudes dos funcionários, equipamentos e ambientes de trabalho, tendo como finalidade de preservar a
integridade da saúde dos funcionários, fazendo valer as NRs 5 e 6; aplicar os conhecimentos de engenharia de segurança ao
ambiente do trabalho e a todos os seus componentes, inclusive máquinas e equipamentos de modo a preservar a saúde  dos
funcionários, realizando estudos ergonômicos; colaborar quando solicitado, nos projetos e na implantação de programas de
promoção da saúde do trabalhador, e nas instalações físicas e tecnológicas; analisar os registros de atendimentos realizados
pelo médico do trabalho, anotando as conclusões diagnósticas e evolução de doenças e, a partir destas informações realizar
análises e emitir  relatórios de questões ergonômicas das dependências físicas;  desenvolvimento de programas da saúde
ocupacional; analisar e registrar em documentos específicos todos os acidentes de trabalho e casos de doenças ocupacionais
identificando e montando mapas de riscos; determinar, quando esgotados todos os meios conhecidos para eliminação dos
riscos e estes persistirem, mesmo reduzidos, a utilização, pelo trabalhador, de equipamentos de proteção individual (EPI), de
acordo com a NR-6, desde  a concentração, a intensidade ou características; manter permanente relacionamento com a
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIPA), valendo-se ao máximo de suas observações além de apoiá-la, treiná-la e
atendê-la, conforme dispõe a NR-5; elaboração do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); emissão de Laudo Técnico das
Condições  Ambientais  de  Trabalho  (LTCAT);  realizar  acompanhamento  de  perícias  judiciais  como  perito  assistente  do
Município; executar outras tarefas afins.

72 Engenheiro Elétrico

 

Elaborar  e  executar  projetos  de  distribuição  e  utilização  de  energia  elétrica  e  outras  atividades  afins,  atendendo  às
necessidades de planejamento,  padronização e mensuração de transmissão de eletricidade;  executar desenhos técnicos;
emitir  laudos técnicos,  pareceres  referentes  à  execução de distribuição e utilização de energia  elétrica  de loteamentos,
sistemas de irrigação e drenagem, traçados da cidade e estradas e seus serviços afins e correlatos; confeccionar estudos de
viabilidade técnico-econômica de transmissão de eletricidade, e utilização de equipamentos, materiais e máquinas elétricas
através de assistências, assessorias e consultorias com a utilização de sistemas de medição e controle elétrico; coordenar o
andamento de obras e serviços técnicos, assim como realizar vistorias, fiscalizações, avaliações, arbitramento laudo e parecer
técnico de obras e serviços técnico no que se refere à utilização de equipamentos, materiais, máquinas elétricas e distribuição
de energia elétrica; realizar ensaios, pesquisas, análise e experimentação de equipamentos, materiais, máquinas elétricas e
distribuição de energia elétrica, assim como emitir divulgação técnica dos mesmos; analisar orçamentos de equipamentos,
materiais, máquinas elétricas e distribuição de energia elétrica; desenvolver programas de padronização, mensuração assim
como realização de controle de qualidade dos equipamentos, materiais, máquinas elétricas e distribuição de energia elétrica;
coordenar  equipes de instalação,  montagem, operação,  reparo ou manutenção de serviços  de equipamentos,  materiais,
máquinas elétricas  e distribuição de energia elétrica;  realizar  a operação e manutenção de equipamentos de instalação;
executar outras atividades afins.

73 Engenheiro Químico
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Executar trabalhos técnicos no campo da Engenharia Química, visando manter a qualidade e distribuição de água e disposição
final de esgotos, preservando os mananciais hídricos; Padronizar, mensurar e realizar controle de qualidade; Participar como
instrutor  de treinamento nos cursos  voltados a  área  específica;  Responder,  ainda,  pelas  demais  atividades  previstas  no
regulamento de sua profissão; Analisar processos de licenciamento, interpretando a legislação ambiental e avaliando projetos
da área da engenharia química; Realizar vistorias técnicas a campo, bem como atividades de fiscalização ambiental; Emitir
pareceres técnicos quanto à viabilidade do licenciamento solicitado; Integrar grupos técnicos em pesquisas, projetos e/ou
convênios; Executar outras tarefas correlatas.

74 Engenheiro Sanitarista

 

Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia civil  relativo às obras e instalações destinadas ao saneamento básico,
estudando características e especificações e preparando orçamentos de custo, recursos necessários, técnicas de execução e
outros dados, para assegurar a construção, funcionamento, manutenção e preparo dos sistemas de abastecimento de água e
sistemas  de  esgoto,  dentro  dos  padrões  técnicos  exigidos;  estudar  as  condições  requeridas  para  o  funcionamento  das
instalações  de  filtragem  e  distribuição  de  água  potável,  sistemas  de  esgotos,  de  drenagem  e  outras  construções  de
saneamento, analisando características e resultados a alcançar, para estabelecer as tarefas e etapas de desenvolvimento dos
projetos sanitários; preparar o programa de trabalho, elaborando esboços, plantas, especificações, cronogramas e outros
subsídios técnicos que se fizeram necessários, para permitir a orientação e fiscalização do desenvolvimento da obra; projetar
as instalações e equipamentos sanitários, desenhando o conjunto e as diferentes partes, para determinar dimensões, volume,
forma e demais características; preparar previsões detalhadas das necessidades de fabricação, montagem, funcionamento,
manutenção e reparo das instalações e equipamentos sanitários,  determinando e calculando materiais,  seus respectivos
custos e mão-de-obra, para estabelecer os recursos indispensáveis à execução do projeto; assessorar as unidades sanitárias
com relação aos problemas de higiene, estudando e determinando o processo de eliminação de gases nocivos, substâncias
químicas e outros detritos industriais, a fim de aconselhar quanto aos materiais e métodos mais indicados para as obras
projetadas; acompanhar as diferentes fases de construção, montagem, funcionamento, manutenção e reparo das instalações
e equipamentos sanitários, prestando assistência aos trabalhadores envolvidos no processo, para garantir a observância das
especificações  técnicas  e  normas  de  segurança;  inspecionar  poços,  fosso,  rios,  drenos,  águas  estagnadas  em  geral,
examinando a existência de focos de contaminação,  para verificar  a necessidade de canais de drenagem e de obras de
escoamento de esgotos; orientar e controlar a execução técnica dos projetos de saneamento, acompanhando os trabalhos de
tratamento e de lixo, para garantir a observância aos prazos, normas e especificações técnicas; executar outras atividades
afins.

75 Farmacêutico

 

Orientar os usuários da farmácia básica municipal, quanto à formulação dos medicamentos; regular a necessidade de compra
de medicamentos através de controle de estoque; requisitar medicamentos para estoque realizando procedimento para a
compra; fiscalizar o funcionamento geral da farmácia atendendo o que determina a legislação; analisar e auxiliar a projetar os
estoques da farmácia de dispensação; aviar receitas de acordo com as prescrições médicas; manter registro permanente de
medicamentos  inclusive  controlados  da  farmácia  e  material  para  procedimentos,  assim como requisitar  medicamentos,
drogas e materiais necessários à farmácia com vista a estabelecer estimativas de consumo de tais itens conforme a demanda;
prestar informações à comunidade sobre o uso adequado dos medicamentos prescritos; auxiliar a equipe no atendimento, se
necessário; inspecionar o recebimento dos medicamentos conforme pedido realizado pela farmácia municipal; acondicionar
de forma adequada os medicamentos, garantindo seu princípio ativo sem alterar a propriedade dos mesmos; atender ao
público, sempre que necessário, prestando informações; executar outras atividades afins. 

76 Fisioterapeuta

 Tratar meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando
ginástica corretiva e outras técnicas de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e
tecidos afetados; avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de
amplitude articular, de verificação da cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de
atividades, para identificar o nível de capacidade funcional dos órgãos afetados; planejar e executar tratamentos de afecções
reumáticas,  osteoporose,  seqüelas  de  acidentes  vascular-cerebrais,  poliomelite,  meningite,  encefalite,  de  traumatismos
raquidemulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de
meios físicos especiais, como cinesioterapia, eletroterapia e hidroterapia, para reduzir ao máximo possível as conseqüências
dessas  doenças;  atender  a  amputados,  preparando  o  coto  e  fazendo  treinamento  com  prótese,  para  possibilitar  a
movimentação ativa e independente dos mesmos; ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos
aparelhos  respiratório  e  cardiovascular,  orientando  a  treinando  o  paciente  em  exercícios  de  ginásticas  especiais,  para
promover correções de desvios posturais e estimular a expansão respiratória e a circulação sangüínea; ensinar exercícios
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físicos de preparação e condicionamento pré e pós-parto, fazendo demonstrações e orientando a parturiente, para facilitar o
trabalho  de  parto  e  a  recuperação  no  puerpério;  fazer  relaxamento,  exercícios  e  jogos  com  pacientes  portadores  de
problemas psíquicos, treinando-os sistematicamente, para promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a
sociabilidade; supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-o na execução das tarefas, para
possibilitar a execução correta de exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples; controlar o registro de dados,
observando  as  anotações  das  aplicações  e  tratamentos  realizados,  para  elaborar  boletins  estatísticos;  assessorar  as
autoridades  superiores  em  assuntos  de  fisioterapia,  preparando  informes,  documentos  e  pareceres;  executar  outras
atividades afins.

77 Fonoaudiólogo

 

Identificar problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o
treinamento fonético, auditivo, de dicção, empostação da voz e outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação
da fala; avaliar deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e outras técnicas
próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico; encaminhar o cliente ao especialista, orientando este e
fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação; emitir parecer
quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudiológica, elaborando relatórios, para complementar o
diagnóstico;  programar,  desenvolver  e  supervisionar  o  treinamento  da  voz,  fala,  linguagem,  expressão  do  pensamento
verbalizado  e  outros,  orientando  e  fazendo  demonstrações  de  respiração  funcional,  empostação  de  voz,  treinamento
fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o cliente; opinar quanto
às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação específicas, para
possibilitar  a  seleção profissional  ou  escolar;  participar de equipes multiprofissionais para  identificação de distúrbios de
linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo parecer de sua especialidade, para estabelecer o diagnóstico e
tratamento; assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, afim de
possibilitar subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros; executar outras atividades afins.

78 Geólogo

 

Analisar processos de licenciamento ambiental e seus componentes, interpretando a Legislação Ambiental vigente; realizar
vistorias técnicas a campo, bem como atividades de fiscalização ambiental;  avaliar danos ambientais,  elaborar relatórios,
informações e pareceres técnicos; analisar diagnósticos e prognósticos ambientais, referente à sua atribuição profissional;
realizar  as  demais  atividades  para  as  quais  esteja  habilitado  legalmente;  realizar  cartografia,  sensoriamento  e
georreferenciamento; elaborar mapas Geológicos e Geotécnicos, unidades estatigráficas, tipos de cartas geotécnicas ou de
interesse geotécnico, solos e rochas utilizados, a Água subterrânea, condicionantes geológicos à infiltração de poluentes e
contaminantes, estradas e seus Condicionamentos Geológicos: Importância da geotecnia e conceitos; ensaios geotécnicos e
sedimentológicos; executar outras tarefas correlatas.

79 Gestor Financeiro

 

Elaborar e controlar a execução do orçamento do Município; realizar auditoria contábil e financeira; registrar os atos e fatos
de natureza contábil; gerir o fundo próprio de previdência dos servidores municipais;  elaborar demonstrativos financeiros
mensais,  balancetes, balanços e prestação de contas do Município; programar,  alterar e realizar ajustes orçamentários e
fechamentos  de  contas  e  encerramento  de  exercício; elaborar  pareceres  técnicos,  relatórios  e  outros  documentos  e
informações de demonstrativos contábeis; acompanhar e analisar sistematicamente a legislação relacionada com sua área de
atuação; assessorar o Executivo em matérias orçamentárias, tributárias, financeiras e outras relacionadas à contabilidade
pública; assessorar sobre matérias do Plano Plurianual, do Orçamento Anual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias;  auxiliar na
elaboração  de  projetos  de  lei  sobre  matérias  orçamentárias  e  financeiras; acompanhar  o  cumprimento  da  Lei  de
Responsabilidade Fiscal pelos Poderes Executivo e Legislativo do Município; emitir pareceres nos processos administrativos de
ordem financeira; elaborar folha de pagamento; elaborar empenho das despesas e ordens de pagamento; controlar o saldo
das  dotações  orçamentárias; efetuar  pagamentos  de  notas  fiscais,  faturas,  carnês  e  demais  documentos  financeiros  do
Município; receber,  registrar  e  controlar  o  numerário  transferido  pelo  Poder  Executivo  Municipal,  mantendo-o  sob  sua
responsabilidade em conta corrente bancária; prestar informações junto ao Tribunal de Contas do Estado; executar as suas
atividades de forma integrada com as das demais secretarias do Município, contribuindo para o desenvolvimento das equipes
de trabalho; executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito de suas atribuições.

80 Jornalista

 Planejar, supervisionar, coordenar e executar serviços técnicos de jornalismo; levantar dados para divulgação de matérias de
interesse do Município; redigir, condensar e interpretar matérias para divulgação; organizar arquivos jornalísticos; examinar
originais de livros,  jornais, revistas e publicações em geral,  fazendo as sugestões pertinentes; articular-se com órgãos de
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imprensa para publicação de matérias de interesse do Município; acompanhar as autoridades quando em visita ao Município;
executar outras atividades afins.

81 Médico Cardiologista

 

Tratar de afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando meios clínicos ou cirúrgicos, para promover ou recuperar
a saúde dos pacientes; diagnosticar afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, radioscopia e outros processos,
para  estabelecer  a  conduta  terapêutica;  supervisionar  a  realização  de  eletrocardiograma  ou  executar,  manipulando
eletrocardiógrafo  e  monitores,  para  auxiliar  no  diagnóstico  e/ou  controlar  a  evolução  do  tratamento;  realizar  exames
especiais, tais como angiocardiografia e outros exames cardiodinâmicos, utilizando aparelhos e instrumental especializado,
para determinar com exatidão a gravidade e extensão da lesão cardíaca; preparar clinicamente os pacientes para cirurgia,
acompanhando a  evolução da cardiopatia,  tratando-a adequadamente,  para  prevenir  intercorrências  e  acidentes  no ato
cirúrgico; controlar o paciente durante a realização de cirurgias cardíacas ou, quando necessário, mantendo o controle pela
auscultação,  eletrocardiógrafo,  monitoragem  e  outros  exames,  para  obter  o  andamento  satisfatório  das  mesmas;  fazer
controle periódico de doenças hipertensivas, de Chagas, toxoplasmose, sífilis e cardiopatias isquêmicas, praticando exames
clínicos,  eletrocardiogramas e  exames laboratoriais,  para  prevenir  a  instalação de insuficiências  cardíacas,  pericardites  e
outras  afecções;  fazer  detecção  de  moléstias  reumáticas  em  crianças  e  adolescentes,  praticando  exames  clínicos  e
laboratoriais, para prevenir a instalação de futuras cardiopatias; executar outras atividades afins.

82 Médico Cirurgião Geral

 

Examinar o paciente, fazendo anamnese e utilizando instrumentos ou aparelhos especiais,  para avaliar a necessidade da
intervenção cirúrgica; estudar o caso clínico, analisando o prontuário do paciente, para estabelecer o diagnóstico e o método
operatório indicado para o caso; requisitar exames laboratoriais pré-operatórios, preenchendo formulários próprios, para
avaliar as condições físicas do paciente e prevenir problemas intra ou pós-operatórios; prescrever tratamento de manutenção
ou melhora do estado geral,  indicando transfusão de sangue,  dieta,  repouso ou exercícios físicos e medicação,  a fim de
melhorar as condições físicas do paciente para a intervenção cirúrgica; operar o paciente, utilizando técnicas apropriadas a
cada tipo de intervenção cirúrgica,  para possibilitar  a cura das lesões ou enfermidades; acompanhar o paciente no pós-
operatório, examinando-o periodicamente e/ou requisitando da cirurgia os processos obtidos pelo paciente; discutir com o
anestesista  o  aspecto  das  condições  do  paciente,  para  prevenir  acidentes  anestésicos;  dar  instruções  ao  pessoal  de
enfermagem, orientando o tipo de preparo físico especial requerido para o caso possibilitando o bom andamento da cirurgia
eletiva programada; realizar procedimentos médicos com flebotomia e colocação de “intracath” em seus pacientes quando
solicitado por médico de outra especialidade; acompanhar os pacientes em remoções para hospitais e deslocamento para a
realização de exames; executar outras atividades afins.

83 Médico Clínico Geral

 

Examinar  o  paciente,  auscultando,  palpando  ou  utilizando  instrumentos  especiais,  para  determinar  diagnóstico  ou,  se
necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; analisar e interpretar resultados de exames de
raio x, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;
prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados
para  conservar  ou restabelecer  a  saúde  do  paciente;  manter  registro  dos  pacientes  examinados  anotando  a  conclusão
diagnóstico,  tratamento,  evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica,  adequada;  emitir atestados de saúde,
sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender a determinações legais; atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou
traumatológicas; executar outras atividades afins.

84 Médico Clínico Plantonista

 

Restabelecer a saúde dos enfermos e minimizar o sofrimento dos mesmos, utilizando os recursos apropriados e prestando um
atendimento  qualificado;  examinar  o  paciente  no  posto  de  saúde,  auscultando,  palpando  ou  utilizando  instrumentos
especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista;
analisar e interpretar resultados de exames de raios X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões
normais,  para  confirmar  ou  informar  o  diagnóstico;  prescrever  medicamentos,  indicando  dosagem  e  respectiva  via  de
administração,  dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou
restabelecer a saúde do paciente manter registro dos pacientes examinados anotando a conclusão diagnóstica, tratamento,
evolução  da  doença,  para  efetuar  a  orientação terapêutica,  adequada;  atender  a  urgências  clínicas  ou traumatológicas;
acompanhar  pacientes  em  remoção  para  hospitais;  atender  intercorrências  de  pacientes,  prescrevendo  medicamentos,
solicitando exames e fazendo contato com outros profissionais, quando necessário; participar de reuniões para discussão de
diagnósticos, formulação de condutas terapêuticas e análise de evolução clínica; executar outras atividades afins.

85 Médico Geral Comunitário
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Examinar  o  paciente,  auscultando,  palpando  ou  utilizando  instrumentos  especiais,  para  determinar  diagnóstico  ou,  se
necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; analisar e interpretar resultados de exames de
raio-X, bioquímico, hematológico e outros, comparando-os com padrões normais, para  confirmar ou informar o diagnóstico;
prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados
para  conservar  ou restabelecer  a  saúde  do  paciente;  manter  registro  dos  pacientes  examinados  anotando  a  conclusão
diagnóstico,  tratamento,  evolução da doença, para efetuar orientação terapêutica,  adequada;  emitir atestados de saúde,
sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender a determinações legais; atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou
traumatológicas; executar outras tarefas afins.

86 Médico Comunitário PSF

 

Prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva;  diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano; realizar  consultas
clínicas aos usuários da sua área adstrita; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança,
adolescente, adulto e idoso; realizar consultas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família (USF) e, quando necessário,
no domicílio; realizar as atividades clínicas correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção Básica, definidas
na Norma Operacional da Assistência à Saúde (NOAS); aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; fomentar a criação
de grupos de patologias específicas, como de hipertensos, de diabéticos, de saúde mental, etc.; realizar o pronto atendimento
médico nas urgências e emergências;  encaminhar aos serviços de maior complexidade, quando necessário,  garantindo a
continuidade do tratamento na USF, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e contra-referência; realizar
pequenas cirurgias ambulatoriais; indicar internação hospitalar; solicitar exames complementares; verificar e atestar óbito;
executar outras tarefas afins.

87 Médico Dermatologista

 

Tratar afecções da pele e anexos, empregando meios clínicos, para promover ou recuperar a saúde; examinar o paciente,
realizando  inspeção,  testes  específicos  e  comparando  a  parte  afetada  com  a  pele  de  regiões  sadias,  se  houver,  para
estabelecer o diagnóstico e o plano terapêutico, realizar biópsias da pele e anexos, retirando fragmentos dos tecidos, para
exame histopatológico; prescrever e orientar o tratamento clínico, acompanhando a evolução da moléstia e a reação orgânica
ao  tratamento,  para  promover  a  recuperação  da  saúde  do  paciente;  indicar  e  encaminhar  o  paciente  para  tratamento
cirúrgico ou radioterápico, juntando exames e dando orientações, para possibilitar o restabelecimento da saúde; comunicar
ao serviço epidemiológico dos organismos oficiais da saúde os casos de hanseníase e outras dermatoses de interesse de
saúde pública, encaminhando ao mesmo os pacientes ou preenchendo fichas especiais, para possibilitar o controle destas
doenças;  fazer  controle  dos  comunicantes  da  hanseníase,  realizando  exames  físicos  especiais,  laboratoriais  e  testes  de
sensibilidade (reação de Mitsuda), para prevenir e detectar a instalação da moléstia; realizar pequenas cirurgias, utilizando
instrumentos  especiais,  para  retirar  formações  da  pele;  fazer  raspagem  de  lesões  da  pele,  empregando  bisturi,  para
possibilitar exame micológico direto ou cultura; encaminhar pacientes para teste de contato pela colocação de substâncias
suspeitas, fazendo a requisição por escrito para diagnosticar a hipersensibilidade; executar outras tarefas afins.

88 Médico Epidemiologista

 

Realizar atendimento médico de pessoas para tratar de doenças contagiosas, promovendo ações necessárias ao controle
epidemiológico das mesmas; realizar atendimento médico e ambulatorial de pessoas com suspeita ou diagnóstico de doença
contagiosa,  independente  de  faixa  etária,  prescrevendo  o  tratamento  necessário;  registrar  o  diagnóstico,  bem como os
apontamentos necessários, junto ao prontuário dos pacientes e/ou formulários próprios para acompanhamento e controle do
tratamento;  desenvolver  ações  necessárias  para  o  controle  epidemiológico  das  doenças;  promover  junto  aos  órgãos
competentes  medidas necessárias  ao controle  de  epidemias;  orientar  a  população  quanto  à  necessidade  de formas  de
prevenção de doenças contagiosas, através de palestras, participação em programas e/ou consultas individuais; atender ao
público, sempre que necessário, prestando informações; executar outras tarefas afins.

89 Médico Gineco Obstetra

 Tratar  de  afecções  do  aparelho  reprodutor  feminino  e  órgãos  anexos,  empregando  tratamento  clínico-cirúrgico,  para
promover ou recuperar a saúde; examinar o cliente fazendo inspeção, apalpação e toque, para avaliar as condições gerais dos
órgãos; realizar exames específicos de colposcopia e colpocitologia, utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico
preventivo  de  afecções  genitais  e  orientação  terapêutica;  executar  biópsia  de  órgãos  ou  tecidos  suspeitos,  colhendo
fragmentos dos mesmos para realizar exame anatomopatológico e estabelecer o diagnóstico e a conduta terapêutica; fazer
cauterizações do colo  uterino,  empregando  termocautério  ou outro  processo,  para  tratar  as  lesões  existentes;  executar
cirurgias ginecológicas,  seguindo as técnicas indicadas a cada caso,  para corrigir  processos orgânicos e extrair órgãos ou
formações patológicas; participar da equipe de saúde pública, propondo ou orientando condutas, para promover programas
de prevenção do câncer ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital; colher secreções vaginais
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ou mamárias, para encaminhá-las a exame laboratorial; executar outras tarefas afins.

90 Médico Ginecologista

 

Prestar  atendimento  médico  hospitalar  e  ambulatorial,  examinando  pacientes,  solicitando  e  interpretando  exames
complementares,  formulando diagnósticos  e orientando-os no tratamento e/ou dando resolutividade cirúrgica nos casos
diagnosticados; efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, na especialidade de Ginecologia e
Clínica  Geral,  e  realizar  outras  formas  de  tratamento  para  demais  tipos  de  patologia,  aplicando  recursos  da  medicina
preventiva ou terapêutica; elaborar programas epidemiológicos, educativos e de atendimento médico preventivo, voltado
para a comunidade em geral; manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento
prescrito e evolução da doença; prestar atendimento de urgência em Ginecologia e Clínica Geral; prestar serviços de âmbito
de  saúde  pública,  executando  atividades  clínico,  epidemiológicas  e  laboratoriais,  visando  à  promoção  prevenção  e
recuperação da saúde da coletividade;  coordenar atividades médicas  institucionais a nível  local;  coordenar as atividades
médicas,  acompanhando  e  avaliando  ações  desenvolvidas,  participando  do  estudo  de  casos,  estabelecendo  planos  de
trabalho,  visando dar assistência integral  ao paciente;  delegar funções à equipe auxiliar,  participando da capacitação de
pessoal,  bem como de supervisão dos demais recursos envolvidos na prestação de cuidados de saúde;  grau máximo de
responsabilidade imprescindíveis à função; executar outras tarefas afins.

91 Médico Infectologista

 

Realizar  atendimento  médico de pessoas  para  tratar  de doenças  infecto-contagiosas,  promovendo ações necessárias  ao
tratamento das mesmas; realizar atendimento médico e ambulatorial de pessoas com suspeita ou diagnóstico de doença
contagiosa,  independente  da  faixa  etária,  prescrevendo  o  tratamento  necessário;  registrar  o  diagnóstico,  bem como os
apontamentos necessários, junto ao prontuário dos pacientes e/ou formulários próprios para acompanhamento e controle do
tratamento;  orientar a população quanto à necessidade e formas de prevenção de doenças infecto-contagiosas, através de
palestras,  participação em programas e/ou consultas  individuais;  atender  ao público,  sempre que necessário,  prestando
informações; executar outras tarefas afins.

92 Médico Neurologista

 

Realizar  punções ou infiltrações no canal  raqueano,  ventrículo,  nervos e troncos nervosos,  utilizando seringas e agulhas
especiais, para possibilitar a descompressão dos mesmos, introduzir medicamentos e para outros fins; indicar e/ou executar
cirurgia  neurológica,  empregando  aparelhos  e  instrumentos  especiais,  para  preservar  ou  restituir  a  função  neurológica;
interpretar  resultados  de  exames  de  líquor  e  de  neurofisiologia  clínica,  comparando-os  com  os  dados  normais,  para
complementar  diagnósticos;  realizar  exames  radiográficos,  injetando  substâncias  radiopacas  em  veias,  artérias  e  outros
órgãos,  para  localizar  o  processo  patológico;  fazer  exame  eletromiográfico,  empregando  aparelhagem  especial,  para
diagnosticar  as  afecções  do  sistema  nervoso  periférico;  planejar  e  desenvolver  programas  educativos  com  relação  ao
epiléptico, orientando o paciente e a sociedade, para reduzir a incidência ou os efeitos da moléstia e promover a integração
do paciente em seu meio; planejar e desenvolver programas de prevenção de infestações, especialmente cicticerose, moléstia
de Chagas, octicereose, meningite e outras, realizando campanhas de orientação, para diminuir a incidência destas moléstias
ou minorar  seus efeitos;  fazer  exame eletroencefalográfico,  utilizando aparelhos  especiais,  para  diagnosticar  arritmias  e
localizar focos cerebrais; executar outras tarefas afins.

93 Médico Neuro-Pediatra

 

Realizar  atendimento neurológico ambulatorial  de crianças e adolescentes,  avaliando o quadro sintomático por meio de
entrevista  e  instrumentos  que  se  fizerem necessários  para  diagnóstico;  registrar  diagnóstico  em prontuário,  bem como
apontamentos relativos às consultas para acompanhamento do tratamento; prescrever medicação neurológica considerando
diagnóstico,  realizando o  acompanhamento do paciente  e reavaliando sempre que necessário;  participar  de reunião de
equipe; desenvolver trabalhos e/ou projetos de prevenção em saúde mental para faixa etária de 0 à 12 anos; atender ao
público, sempre que necessário, prestando informações; executar outras tarefas afins.

94 Médico Ortotraumatologista

 Avaliar  as  condições  físico-funcionais  do  paciente,  fazendo  inspeção,  apalpação,  observação  da  marcha  ou  capacidade
funcional, ou pela análise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento; orientar ou executar a colocação de
aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamentos, utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe, para promover a imobilização
adequada dos membros ou região do corpo afetados;  orientar ou executar a colocação de trações transesqueléticas ou
outras, empregando fios metálicos, esparadrapos ou ataduras, para promover a redução óssea ou correção ósteo-articular;
realizar  cirurgias  em ossos e anexos,  empregando técnicas  indicadas para  cada caso,  para  corrigir  desvios,  extrair  áreas
patológicas ou destruídas do osso, colocar pinos, placas, parafusos, hastes e outros, a fim de restabelecer a continuidade
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óssea; indicar ou encaminhar pacientes para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os, para possibilitar
sua máxima recuperação; participar de equipes multiprofissionais, emitindo pareceres de sua especialidade, encaminhando
ou  tratando  pacientes,  para  prevenir  deformidades  ou  seu  agravamento;  executar  tratamento  clínico,  prescrevendo
medicamentos, fisioterapia e alimentação específica, para promover a recuperação do paciente; executar outras tarefas afins.

95 Médico Pediatra

 

Prestar assistência médica específica às crianças até a adolescência, examinando-as e prescrevendo cuidados pediátricos ou
tratamentos,  para avaliar,  preservar ou recuperar sua saúde; examinar a criança, auscultando-a,  executando palpações e
percussões,  por  meio  de  estetoscópio  e  de  outros  aparelhos  específicos,  para  verificar  a  presença  de  anomalias  e
malformações congênitas do recém-nascido; avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer diagnóstico; avaliar o estágio de
crescimento e desenvolvimento da criança,  comparando-o com os padrões normais, para orientar a alimentação,  indicar
exercícios,  vacinação  e  outros  cuidados;  estabelecer  o  plano  médico-terapêutico-profilático,  prescrevendo  medicação,
tratamento  e  dietas  especiais,  para  solucionar  carências  alimentares,  anorexias,  desidratação,  infecções,  parasitoses  e
prevenir a tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças; tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis,
indicando  ou  realizando  cirurgias,  prescrevendo  pré-operatório  e  acompanhando  o  pós-operatório,  para  possibilitar  a
recuperação da saúde; participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de saúde pública,
enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da saúde física e mental
das crianças; executar outras tarefas afins.

96 Médico Pediatra Plantonista

 

Realizar atendimento médico ambulatorial de urgência e emergência de crianças e adolescentes; diagnosticar quadros clínicos
em crianças e adolescentes com idade de até 12 anos incompletos, indicando o tratamento adequado; examinar o paciente
no  posto  de  saúde,  auscultando,  palpando  ou  utilizando  instrumentos  especiais,  para  determinar  diagnóstico  ou,  se
necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; analisar e interpretar resultados de exames de
raios  X,  bioquímicos,  hematológicos  e  outros,  comparando-os  com  padrões  normais,  para  confirmar  ou  informar  o
diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, dosagem e respectiva via de
administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; manter registro
dos pacientes examinados anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença, para efetuar a orientação
terapêutica, adequada; atender a urgências clínicas ou traumatológicas; acompanhar pacientes em remoção para hospitais;
atender  intercorrências  de  pacientes,  prescrevendo  medicamentos,  solicitando  exames  e  fazendo  contato  com  outros
profissionais quando necessário; participar de reuniões para discussão de diagnósticos, formulação de condutas terapêuticas
e análise de evolução clínica; atender ao público, sempre que necessário, prestando informações; executar outras tarefas
afins.

97 Médico Psiquiatra

 

Diagnosticar e tratar as afecções psicopatológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou de grupo, para prevenir,
recuperar ou reabilitar o paciente; examinar o paciente, adotando meios específicos, como a observação, o desenvolvimento
da empatia e outros, para situar a problemática conflitiva do paciente; desenvolver a catarse do paciente, estabelecendo a
intercomunicação e transferência, para elaborar o diagnóstico; encaminhar o paciente a sessões de psicoterapia individual ou
de grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações para o caso,  para auxiliá-lo a ajustar-se ao meio; proceder ao
planejamento, orientação e/ou execução de programas de higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais, de
alcoólatras e outros, para proporcionar orientação sexual, terapia ocupacional, preparação para o matrimônio, psicoterapia
em  grupo  e  outras  atividades  de  apoio;  aconselhar  familiares  dos  pacientes,  entrevistando-os  e  orientando-os,  para
possibilitar  a  formação de atitudes adequadas ao trato com os mesmos;  prescrever e/ou aplicar  tratamentos biológicos
específicos, empregando medicamentos ou aparelhos especiais, para promover estímulos cerebrais ou diminuir excitações;
realizar cirurgias específicas, utilizando instrumentos e aparelhos especiais, para eliminar focos cerebrais determinantes de
hiperexcitabilidade; executar outras tarefas afins.

98 Médico Psiquiatra Infantil

 

Realizar  atendimento psiquiátrico  ambulatorial  de  crianças  e adolescentes,  avaliando o quadro sintomático  por meio de
entrevista e instrumentos que se fizerem necessários para o diagnóstico; registrar diagnóstico em prontuário, bem como
apontamentos relativos às consultas para acompanhamento do tratamento; prescrever medicação psiquiátrica considerando
diagnóstico,  realizando e acompanhamento do paciente e reavaliando sempre que necessário;  participar de reuniões de
equipe; desenvolver trabalhos e/ou projetos de prevenção em saúde mental para faixa etária de 0 à 12 anos; atender ao
público, sempre que necessário, prestando informações, executar outras tarefas afins.

99 Médico Proctologista

50/126



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

 

Prestar  assistência  médica  preventiva  e  curativa  em  ambulatórios,  hospitais  ou  outros  estabelecimentos  públicos,
examinando o paciente segundo as  técnicas  de semiologia médica,  utilizando os instrumentos adequados e disponíveis,
diagnosticando e recomendando a terapêutica necessária, encaminhando á nível de maior complexidade de atendimento
quando  esgotadas  as  condições  diagnosticadas  e/ou  terapêuticas;  participar  de  cursos  de  capacitação,  projetos  de
treinamento  e  programas  educativos;  observar  as  normas  do  sistema  único  de  saúde;  proceder  os  registros  dos
procedimentos realizados segundo a legislação vigente e as determinações da chefia imediata; participar como consultor na
junta  médica  na  sua  área  de  competência  quando  designado;  atuar  como consultor  na  sua  especialidade  para  equipe
multiprofissional  de  atendimento  domiciliar  acompanhando  á  visita  domiciliar,  quando  necessário;  observar  as  normas
administrativas quanto ao preenchimento de laudos, relatórios, fichas de atendimento, requisições de exames subsidiários e
documentos afins; dirigir equipes quando designado; prestar socorros urgentes; observar as normas e designações quanto ao
local e horário de trabalho; participar de projetos de pesquisa quando designado na sua área de atuação; executar outras
tarefas afins.

100 Médico do Trabalho

 

Realizar  exames  admissionais  dos  servidores;  atender  aos  registros  de  acidentes  de  trabalho,  comunicando  o  setor  de
Recursos Humanos, e encaminhando para o Regime de Previdência se necessário; aplicar os conhecimentos de medicina do
trabalho ao ambiente do trabalho e a todos os seus componentes de modo a restaurar e preservar a saúde dos servidores;
atender  intercorrências  de servidores  prescrevendo medicamentos,  fazendo contato com o médico que encaminhou,  se
necessário; enviar os servidores, se necessários, para médicos especialistas; colaborar quando solicitado, nos projetos e na
implantação de programas de promoção da saúde do trabalhador; acompanhar servidores em remoções para hospitais se
necessário; visar atestados médicos apresentados pelos servidores para controle interno estatístico das enfermidades que
mais acometem aos servidores; manter registros dos atendimentos realizados, anotando a conclusão diagnóstica, evolução de
doenças; emitir atestados de saúde física para efeitos de admissão; desenvolver o Programa de Saúde Ocupacional; analisar e
registrar em documentos específicos todos os acidentes de trabalho e casos de doenças ocupacionais;  colaborar com o
Município, no exame de casos relativos a doenças funcionais com orientação quanto a readaptação de servidores acidentados
e/ou  portadores  de  doenças  funcionais;  realizar  procedimentos  ambulatoriais  com  auxílio  de  profissionais  capacitados;
elaborar o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); emitir Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT);
realizar acompanhamento de perícias judiciais como perito assistente do Município; executar outras tarefas afins.

101 Médico Perito

 

Emitir  laudo  conclusivo  mediante  exame  médico-pericial  quanto  à  capacidade  laboral  para  fins  previdenciários  e  sua
respectiva reavaliação conforme o art. 41 e §§ da Lei Municipal nº 5.381/2011; avaliar a capacidade de trabalho do segurado,
através do exame clínico, documental, de provas e laudos referentes ao caso concreto, incluindo a inspeção de ambientes de
trabalho para fins previdenciários; especificar a caracterização da invalidez para benefícios previdenciários e assistenciais,
subsidiando tecnicamente a decisão para a concessão de benefícios; comprovar a invalidez de beneficiário, na condição de
dependente, para fins de pensão, nos moldes da alínea b, dos incisos IV e VI do Art. 14 da Lei Municipal nº  5.381/2011;
comunicar, por escrito, o resultado do exame médico-pericial ao PREV-ESTEIO, com a devida identificação (CRM, nome e
matrícula);  orientar  o  periciando  para  tratamento  quando  eventualmente  não  o  estiver  fazendo  e  encaminhá-lo  para
reabilitação,  quando necessário;  realizar  exames médicos-periciais  junto ao PREV-ESTEIO, em domicílio  ou em hospitais;
orientar o segurado, nos casos de inconformismo, para interposição de recurso junto ao PREV-ESTEIO; avaliar o potencial
laborativo do segurado em gozo de benefício  por incapacidade,  com vistas  ao encaminhamento para readaptação e/ou
reabilitação profissional;  participar  de Junta Médica  nos casos de exame médico-pericial  em fase  de recurso;  zelar  pela
observância do Código de Ética Médica; comunicar a chefia imediata, obrigatoriamente, qualquer irregularidade de que tenha
conhecimento;  manter-se  atualizado  sobre  Normas  Técnicas,  Atos  Normativos  e  Legislação  Previdenciária  referentes  à
concessão de benefícios por incapacidade; emitir parecer técnico em juízo quando convocado; participar das revisões de
auxílio-doença,  aposentadoria  por  invalidez  ou  pensão  a  beneficiários  incapazes;  assessorar  tecnicamente  a  área  de
benefícios do PREV-ESTEIO sempre que necessário; prestar informações quantitativas e qualitativas sobre o andamento dos
trabalhos  no  Setor  de  Perícia  Médica  do  PREV-ESTEIO  ao  Diretor  Administrativo  e/ou  Diretor  Previdenciário;  realizar
acompanhamento  de  perícias  judiciais  em matéria  previdenciária  como perito  assistente  do  Município;  executar  outras
atividades afins.

102 Médico Veterinário

 Prestar assessoramento técnico aos criadores do município no que tange ao tratamento e criação de animais; planejar e
desenvolver campanhas de incentivo à pecuária; executar atividades de combate às doenças transmissíveis dos animais;
desenvolver pesquisas e métodos; realizar exames, diagnósticos e aplicações de terapêuticas; realizar cirurgias veterinárias;
pesquisar necessidades nutricionais dos animais; orientar a execução das atividades relacionadas à profilaxia e vigilância
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sanitária e epidemiológica, tais como: vacinação anti-rábica e profilaxia da raiva; executar atividades a testes de sanidade de
produtos de origem animal; expedir notificações e autos de infração referentes a irregularidades por infringir a normas e
posturas municipais relativas à vigilância sanitária; desenvolver as atividades acima em consonância com a natureza e os
objetivos  das  unidades  de trabalho em que está  lotado,  respeitando os  limites  legais  de  sua profissão;  executar  outras
atividades afins.

103 Museólogo

 

Planejar, organizar, administrar, dirigir e supervisionar os museus, as exposições de caráter educativo e cultural, os serviços
educativos  e  atividades  culturais  dos  museus  e  de  instituições  afins; executar  todas  as  atividades  concernentes  ao
funcionamento dos museus; solicitar o tombamento de bens culturais e o seu registro em instrumento, específico; coletar,
conservar,  preservar  e  divulgar  o  acervo  museológico; planejar  e  executar  serviços  de  identificação,  classificação  e
cadastramento de bens culturais; promover estudos e pesquisas sobre acervos museológicos; definir o espaço museológico
adequado a apresentação e guarda das coleções; informar os órgãos competentes sobre o deslocamento irregular de bens
culturais, dentro do País ou para o exterior; dirigir, chefiar e administrar os setores técnicos de museologia nas instituições
governamentais da Administração Direta e Indireta; prestar  serviços  de consultoria  e assessoria  na área de museologia;
realizar  perícias  destinadas  a  apurar  o  valor  histórico,  artístico  ou  científico  de  bens  museológicos,  bem  como  sua
autenticidade; orientar, supervisionar e executar programas de treinamento, aperfeiçoamento e especialização de pessoa das
áreas de Museologia e Museografia, como atividades de extensão; orientar a realização de seminários, colóquios, concursos,
exposições de âmbito nacional ou internacional, e de outras atividades de caráter museológico, bem como nelas fazer-se
representar; (Lei 7287/84); cuidar da instalação e conservação das peças no local e da incorporação de outras obras ou
documentos (de valor histórico,  artístico,  cultural  e científico)  ao museu, o que pode ser feito por meio de doações de
colecionadores,  de  compra  ou  de  intercâmbio  com  outras  instituições  para  troca  ou  empréstimo  de  peças;  organizar
exposições,  atuando  em  parceria  com  pesquisadores,  artistas  plásticos,  arqueólogos,  historiadores,  geólogos,  zoólogos,
arquitetos  e  outros;  como educador,  ele  trabalhará  com  públicos  de  várias  faixas  etárias,  planejando  e  desenvolvendo
atividades, monitorando exposições e explicando a importância e o estilo do trabalho do artista; atuar junto ao departamento
de documentação e conservação, sistematizando os dados fornecidos pelo historiador; assessorar o Coordenador e o Diretor
e trabalhar em parceria com o historiador/pesquisador, bem como com o restante da equipe do Museu Histórico de Esteio,
realizar outras tarefas afins.

104 Nutricionista

 

Proceder  ao  planejamento  e  elaboração  de  cardápios  e  dietas  especiais,  baseando-se  na  observação  da  aceitação  dos
alimentos pelos comensais e no estudo dos meios e técnicas de introdução gradativa de produtos naturais mais nutritivos e
econômicos, para fornecer refeições balanceadas; programar e desenvolver o treinamento, em serviço de pessoal auxiliar de
nutrição, realizando entrevistas e reuniões e observando o nível de rendimento, habilidade de higiene e de alimentação pelos
comensais,  para  racionalizar  e  melhorar  o  padrão  técnico  dos  serviços;  orientar  o  trabalho  do  pessoal  auxiliar,
supervisionando o preparo, distribuição, para possibilitar um melhor rendimento do serviço; preparar programas de educação
e  de readaptação  em matéria  de nutrição,  avaliando  a  alimentação  de  crianças  e  adolescentes;  efetuar  o  registro  das
despesas e das pessoas que receberam refeições, fazendo anotações em formulários apropriados, para estimular o custo
médio da alimentação;  zelar  pela  ordem e manutenção de boas condições higiênicas,  orientando e  supervisionando os
funcionários e providenciando recursos adequados, para assegurar a confecção de alimentação sadia; promover o conforto e
a segurança do ambiente de trabalho,  dando orientações a respeito,  para prevenir  acidentes;  participar de comissões e
grupos de trabalho encarregá-los de compra de gêneros alimentícios, alimentos semipreparados e refeições semipreparadas;
aquisição de equipamentos, maquinário e material específico, emitindo opiniões de acordo com seus conhecimentos teóricos
e práticos,  para  garantir  regularidade no serviço;  elaborar  a relação de gêneros alimentícios para  serem adquiridos nos
procedimentos licitatórios; elaborar mapa dietético verificando dados do grupo, para estabelecer tipo de dieta, distribuição e
horário da alimentação; executar outras atividades afins.

105 Odontólogo

 Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxiofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, para promover
e recuperar a saúde bucal e geral; examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar
a presença de cáries e outras afecções; identificar as afecções; identificar as afecções quanto à extensão e profundidade,
valendo-se de instrumentos especiais, exames laboratoriais e/ou radiológicos, para estabelecer o plano de tratamento; aplicar
anestesia  troncular,  gengival  ou  tópica,  utilizando  medicamentos  anestésicos,  para  dar  conforto  ao  cliente  e  facilitar  o
tratamento; extrair raízes e dentes, utilizando boticões, alavanca e outros instrumentos especiais, para prevenir infecções
mais  graves;  restaurar  cáries  dentárias,  empregando  instrumentos,  aparelhos  e  substâncias  especiais,  como  amálgama,
porcelana, ouro e outras, para evitar o agravamento do processo e estabelecer a forma e a função dente; fazer limpeza
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profilática dos dentes e gengivas, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de infecção; substituir ou restaurar
partes da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas protéticas, para completar ou substituir o órgão dentário, facilitar
a mastigação e restabelecer a estética; tratar de afecções da boca, usando procedimentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos,
para promover a conservação dos dentes e gengiva, fazer perícia odonto administrativa, examinado a cavidade bucal e dos
dentes, a fim de fornecer atestados para admissão de empregados a serviços, concessão de licenças, abono de faltas e outros;
fazer  odontolegal,  examinado  a  cavidade  bucal  e  os  dentes,  para  fornecer  laudos,  responder  a  quesitos  e  dar  outras
informações; registrar os dados coletados, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a evolução do tratamento,
aconselhar  aos  clientes  os  cuidados  de  higiene,  entrevistando-os,  para  orientá-los  na  proteção  dos  dentes  e  gengivas;
prescrever ou administrar medicamentos, determinando via oral ou parenteral, para prevenir hemorragia pós-cirúrgica ou
avulsão, ou tratar de infecções da boca e dentes; diagnosticar a má oclusão dos dentes, examinado-os por ocasião da consulta
ou tratamento, para encaminhar o caso ao especialista em ortodontia; realizar radiografias dentárias simples e oclusais, para
estabelecer diagnóstico dos dentes, maxilares e osso da face; executar outras atividades afins.

106 Orientador educacional (20h)

 

Planejar e coordenar o funcionamento do Serviço de Orientação Educacional na escola e comunidade escolar; elaborar o
plano de  trabalho  do Serviço  de Orientação  Educacional  indicando  metas  e  ações  visando  à  melhoria  da qualidade da
aprendizagem; participar do processo de elaboração e implementação do projeto político-pedagógico da escola; participar de
todos os momentos de discussão na escola,  contribuindo com seu conhecimento e com sua especificidade no processo
educacional da comunidade escolar; organizar e participar, com a Equipe Diretiva, dos conselhos de classe; sistematizar o
processo de acompanhamento dos alunos, encaminhando a outros especialistas e/ou instituições especializadas aqueles que
exigirem assistência ou atendimento específico; identificar os fatores que interferem no processo de ensino-aprendizagem
fazendo as devidas intervenções; encaminhar e acompanhar os alunos com reiteradas faltas e dificuldade de aprendizagem
e/ou de relacionamento; assessorar a Equipe Diretiva no que se refere ao processo de ensino-aprendizagem; coordenar o
processo de sondagem de interesse, aptidões e habilidades do educando, com vista à orientação vocacional e profissional;
coordenar ações voltadas para a orientação sexual e para a prevenção ao uso indevido de drogas; promover a integração da
comunidade escolar no processo educativo;  coordenar o processo de eleição de representantes de turma e professores
regentes e acompanhar as ações; supervisionar estágio na área de Orientação Educacional;  integrar a Equipe Diretiva da
escola; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento da escola; organizar e
sistematizar a comunicação de informações sobre o trabalho junto aos responsáveis dos alunos; garantir a implementação e
avaliação de programas e projetos que assegurem a implementação da Educação Inclusiva e da Educação de Jovens e Adultos;
participar na elaboração, articulação e implementação integrando a escola à comunidade e às organizações sociais voltadas
para as práticas educacionais; participar dos diferentes momentos de avaliação dos alunos com Necessidades Educacionais
Especiais, promovendo estudos de caso e estabelecendo junto com os professores critérios de encaminhamentos de alunos
com dificuldades de aprendizagem; executar outras tarefas afins.

107 Orientador educacional (40h)

 

Planejar e coordenar o funcionamento do Serviço de Orientação Educacional na escola e comunidade escolar; elaborar o
plano de  trabalho  do Serviço  de Orientação  Educacional  indicando  metas  e  ações  visando  à  melhoria  da qualidade da
aprendizagem; participar do processo de elaboração e implementação do projeto político-pedagógico da escola; participar de
todos os momentos de discussão na escola,  contribuindo com seu conhecimento e com sua especificidade no processo
educacional da comunidade escolar; organizar e participar, com a Equipe Diretiva, dos conselhos de classe; sistematizar o
processo de acompanhamento dos alunos, encaminhando a outros especialistas e/ou instituições especializadas aqueles que
exigirem assistência ou atendimento específico; identificar os fatores que interferem no processo de ensino-aprendizagem
fazendo as devidas intervenções; encaminhar e acompanhar os alunos com reiteradas faltas e dificuldade de aprendizagem
e/ou de relacionamento; assessorar a Equipe Diretiva no que se refere ao processo de ensino-aprendizagem; coordenar o
processo de sondagem de interesse, aptidões e habilidades do educando, com vista à orientação vocacional e profissional;
coordenar ações voltadas para a orientação sexual e para a prevenção ao uso indevido de drogas; promover a integração da
comunidade escolar no processo educativo;  coordenar o processo de eleição de representantes de turma e professores
regentes e acompanhar as ações; supervisionar estágio na área de Orientação Educacional;  integrar a Equipe Diretiva da
escola; elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento da escola; organizar e
sistematizar a comunicação de informações sobre o trabalho junto aos responsáveis dos alunos; garantir a implementação e
avaliação de programas e projetos que assegurem a implementação da Educação Inclusiva e da Educação de Jovens e Adultos;
participar na elaboração, articulação e implementação integrando a escola à comunidade e às organizações sociais voltadas
para as práticas educacionais; participar dos diferentes momentos de avaliação dos alunos com Necessidades Educacionais
Especiais, promovendo estudos de caso e estabelecendo junto com os professores critérios de encaminhamentos de alunos
com dificuldades de aprendizagem; executar outras tarefas afins.
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108 Preparador Físico

 

Desenvolver atividades físicas e práticas junto à comunidade; veicular informações que visem à prevenção, a minimização dos
riscos e à proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; incentivar a criação de espaços de inclusão
social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência social nas comunidades, por meio da atividade física regular, do
esporte  e  lazer,  das  práticas  corporais;  proporcionar  educação  permanente  em atividade  física/práticas  corporais;  atuar
liderando um grupo de professores/instrutores, planejando, orientando, coordenando e ajudando na execução das diversas
atividades cotidianas inerentes aos programas federais e estaduais, vinculados às crianças, jovens, adolescentes e idosos,
como  aulas,  treinos  de  atletismo,  avaliações,  competições,  demonstrações,  premiações,  ginástica  laboral  de  caráter
preventivo ou compensatório; executar outras atividades afins.

109 Professor de Artes

 

Ministrar aulas nas diversas áreas das artes, compreendendo: artes plásticas, artes visuais, artes musicais, artes cênicas e
dança no ensino fundamental, abordando os conteúdos teórico-práticos pertinentes, através de explicações, dinâmica de
grupo e outras técnicas didáticas de explicações e desenvolvendo com a classe trabalhos de pesquisa, para possibilitar aos
alunos a aquisição de conhecimentos e a progressão das habilidades necessárias à expressão e representação artística, nas
suas diversas formas de manifestação. Promover aprendizagens significativas, que favoreçam a inclusão dos educandos no
mundo da  cultura,  da  ciência,  da  arte  e  do  trabalho;  Desenvolver  o  trabalho  considerando  a  pluralidade  sociocultural,
respeitando a diversidade dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de justiça, de
solidariedade  e  ética,  essenciais  ao  convívio  social;  Elaborar  e  cumprir  plano  de  trabalho  segundo  o  Projeto  Político-
Pedagógico  da  Escola;  Colaborar  na  implementação  do  Projeto  Político-Pedagógico  da  escola;  Participar  da  Reunião
Pedagógica, espaço privilegiado para reflexão, troca de experiências e avaliação das práticas educativas; Planejar, elaborar,
desenvolver, avaliar e responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas em conjunto com o coletivo da escola, embasando-se
nas  diretrizes  da  Secretaria  Municipal  de  Educação;  Discutir  coletivamente  a  organização  e  utilização  dos  espaços,  dos
equipamentos, dos materiais pedagógicos e recursos disponíveis na escola e comunidade; Atuar nos preceitos da política de
Educação Inclusiva; Propor e desenvolver estratégias pedagógicas diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário
para  os  educandos  que  necessitem  de  maior  atenção  em  relação  aos  aspectos  específicos  do  desenvolvimento  e  da
aprendizagem; Manter diálogo frequente com os pais dos educandos ou seus responsáveis, informando-os sobre o processo
de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo deles dados que possam facilitar o processo educativo; Elaborar, desenvolver,
acompanhar  e  avaliar  coletivamente  os  projetos  desenvolvidos  pela/na  escola  e  seus  resultados  no  processo  de
desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; Compreender a avaliação como processo diagnóstico, valendo-se dela para
planejar suas  ações a  fim de promover a aprendizagem dos educandos.  Participar dos diversos  espaços formativos que
contribuam para sua prática pedagógica; Participar da elaboração do Calendário Escolar, respeitando a carga horária anual,
conforme legislação vigente; Articular a integração escola-família-comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas; Manter
atualizados o controle de frequência e demais registros que revelem o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos
educandos; Comunicar aos gestores da escola casos de doenças infectocontagiosas entre os educandos e/ou comunidade
escolar; Acompanhar, coordenar e orientar os momentos de merenda escolar, bem como auxiliar os educandos, com vistas ao
desenvolvimento de sua autonomia;  Estar  atento e responsabilizar-se  pelos  educandos durante o período de atividades
escolares;  Orientar  e  acompanhar  os  educandos  na  entrada  e  saída  do  período,  na  organização  e  cuidados  com  seus
pertences pessoais.

110 Professor de Ciências

 Ministrar aulas  de disciplinas que integram a área de ciências naturais (física,  química e biologia),  em cursos de Ensino
Fundamental, transmitindo os conteúdos teórico-práticos pertinentes, através de explicações, dinâmica de grupo e outras
técnicas didáticas, e desenvolvendo com a classe trabalhos de pesquisa; levar os alunos ao estudo das propriedades gerais da
matéria, caracteres e classificação dos animais, vegetais e minerais, das propriedades e substâncias e suas combinações e à
execução de experiências simples sobre os fenômenos estudados; promover aprendizagens significativas, que favoreçam a
inclusão dos educandos no mundo da cultura, da ciência, da arte e do trabalho; desenvolver o trabalho considerando a
pluralidade sócio-cultural, respeitando a diversidade dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes,
do sentido de justiça, de solidariedade e ética, essenciais ao convívio social; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o
Projeto Político-Pedagógico da Escola; colaborar na implementação do Projeto Político-Pedagógico da escola; participar da
Reunião Pedagógica, espaço privilegiado para reflexão, troca de experiências e avaliação das práticas educativas; planejar,
elaborar,  desenvolver,  avaliar  e  responsabilizar-se  pelas  atividades  pedagógicas  em  conjunto  com  o  coletivo  da  escola,
embasando-se nas  diretrizes da Secretaria Municipal  de  Educação;  discutir  coletivamente a  organização e utilização dos
espaços, dos equipamentos, dos materiais pedagógicos e recursos disponíveis na escola e comunidade; atuar nos preceitos da
política de Educação Inclusiva; propor e desenvolver estratégias pedagógicas diferenciadas e/ou encaminhamentos quando
necessário para os educandos que necessitem de maior atenção em relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e
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da  aprendizagem;  manter  diálogo  freqüente  com  os  pais  dos  educandos  ou  seus  responsáveis,  informando-os  sobre  o
processo de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo deles dados que possam facilitar o processo educativo; elaborar,
desenvolver, acompanhar e avaliar coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola e seus resultados no processo de
desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; compreender a avaliação como processo diagnóstico, valendo-se dela para
planejar suas ações a fim de promover a  aprendizagem dos educandos;  participar dos diversos  espaços formativos que
contribuam para sua prática pedagógica; participar da elaboração do Calendário Escolar, respeitando a carga horária anual,
conforme legislação vigente; articular a integração escola-família-comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas; manter
atualizados o controle de freqüência e demais registros que revelem o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos
educandos; comunicar aos gestores da escola casos de doenças infecto-contagiosas entre os educandos e/ou comunidade
escolar; acompanhar, coordenar e orientar os momentos de merenda escolar, bem como auxiliar os educandos, com vistas ao
desenvolvimento de sua autonomia;  estar atento e responsabilizar-se  pelos  educandos durante o período de atividades
escolares; orientar e acompanhar os educandos na entrada e saída do período, na organização e cuidados com seus pertences
pessoais; executar outras tarefas afins.

111 Professor de Educação Física

 

Promover a prática de ginástica e outros exercícios físicos e de jogos em geral, entre estudantes, ensinando-lhes os princípios
e regras técnicas dessas atividades esportivas e orientando a execução das mesmas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento
harmônico do corpo e a manutenção de boas condições físicas e mentais, dentro de das necessidades e a capacidade física
dos alunos; promover aprendizagens significativas, que favoreçam a inclusão dos educandos no mundo da cultura, da ciência,
da arte  e  do trabalho;  desenvolver  o  trabalho considerando  a  pluralidade  sócio-cultural,  respeitando  a  diversidade dos
educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de justiça, de solidariedade e ética, essenciais
ao convívio  social;  elaborar  e  cumprir  plano de trabalho segundo o  Projeto  Político-Pedagógico da Escola;  colaborar  na
implementação do Projeto Político-Pedagógico da escola; participar da Reunião Pedagógica, espaço privilegiado para reflexão,
troca de experiências e avaliação das práticas educativas; planejar, elaborar, desenvolver, avaliar e responsabilizar-se pelas
atividades  pedagógicas  em conjunto  com o  coletivo  da escola,  embasando-se  nas  diretrizes  da Secretaria  Municipal  de
Educação; discutir coletivamente a organização e utilização dos espaços, dos equipamentos, dos materiais pedagógicos e
recursos disponíveis na escola e comunidade; atuar nos preceitos da política de Educação Inclusiva; Propor e desenvolver
estratégias  pedagógicas  diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário  para  os  educandos  que necessitem de
maior atenção em relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e da aprendizagem; manter diálogo freqüente com os
pais dos educandos ou seus responsáveis, informando-os sobre o processo de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo
deles dados que possam facilitar o processo educativo; elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar coletivamente os projetos
desenvolvidos  pela/na  escola  e  seus  resultados  no  processo  de  desenvolvimento  e  aprendizagem  dos  educandos;
compreender  a  avaliação  como  processo  diagnóstico,  valendo-se  dela  para  planejar  suas  ações  a  fim  de  promover  a
aprendizagem dos  educandos;  participar  dos  diversos  espaços  formativos  que  contribuam para  sua  prática  pedagógica;
participar da elaboração do Calendário Escolar, respeitando a carga horária anual, conforme legislação vigente; articular a
integração escola-família-comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas; manter atualizados o controle de freqüência e
demais registros que revelem o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; comunicar aos gestores da
escola casos de doenças infecto-contagiosas entre os educandos e/ou comunidade escolar; acompanhar, coordenar e orientar
os momentos de merenda escolar, bem como auxiliar os educandos, com vistas ao desenvolvimento de sua autonomia; estar
atento e responsabilizar-se pelos educandos durante o período de atividades escolares; orientar e acompanhar os educandos
na entrada e saída do período, na organização e cuidados com seus pertences pessoais; executar outras tarefas afins.

112 Professor de Filosofia

 Ministrar  aulas  na área de filosofia;  promover  aprendizagens significativas,  que favoreçam a inclusão dos educandos no
mundo da cultura,  da  ciência,  da  arte  e  do trabalho;  desenvolver  o  trabalho considerando a  pluralidade sócio-cultural,
respeitando a diversidade dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de justiça, de
solidariedade  e  ética,  essenciais  ao  convívio  social;  elaborar  e  cumprir  plano  de  trabalho  segundo  o  Projeto  Político-
Pedagógico  da  Escola;  colaborar  na  implementação  do  Projeto  Político-Pedagógico  da  escola;  participar  da  Reunião
Pedagógica, espaço privilegiado para reflexão, troca de experiências e avaliação das práticas educativas; planejar, elaborar,
desenvolver, avaliar e responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas em conjunto com o coletivo da escola, embasando-se
nas  diretrizes  da  Secretaria  Municipal  de  Educação;  discutir  coletivamente  a  organização  e  utilização  dos  espaços,  dos
equipamentos, dos materiais pedagógicos e recursos disponíveis na escola e comunidade; atuar nos preceitos da política de
Educação Inclusiva; propor e desenvolver estratégias pedagógicas diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário
para  os  educandos  que  necessitem  de  maior  atenção  em  relação  aos  aspectos  específicos  do  desenvolvimento  e  da
aprendizagem; manter diálogo freqüente com os pais dos educandos ou seus responsáveis, informando-os sobre o processo
de  desenvolvimento  e  aprendizagem,  e  obtendo  deles  dados  que  possam  facilitar  o  processo  educativo;  elaborar,
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desenvolver, acompanhar e avaliar coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola e seus resultados no processo de
desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; compreender a avaliação como processo diagnóstico, valendo-se dela para
planejar suas ações a fim de promover a  aprendizagem dos educandos;  participar dos diversos  espaços formativos que
contribuam para sua prática pedagógica; participar da elaboração do Calendário Escolar, respeitando a carga horária anual,
conforme legislação vigente; articular a integração escola-família-comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas; manter
atualizados o controle de freqüência e demais registros que revelem o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos
educandos; comunicar aos gestores da escola casos de doenças infecto-contagiosas entre os educandos e/ou comunidade
escolar; acompanhar, coordenar e orientar os momentos de merenda escolar, bem como auxiliar os educandos, com vistas ao
desenvolvimento de sua autonomia;  estar atento e responsabilizar-se  pelos  educandos durante o período de atividades
escolares; orientar e acompanhar os educandos na entrada e saída do período, na organização e cuidados com seus pertences
pessoais; executar outras tarefas afins.

113 Professor de Geografia

 

Ministrar aulas na área de geografia, transmitindo os conteúdos teórico-práticos pertinentes, através de explicações, dinâmica
de grupo e outras técnicas didáticas de explicações e desenvolvendo com a classe trabalhos de pesquisa, para possibilitar aos
alunos a aquisição de conhecimentos básicos do meio em que devem conviver, ampliar-lhes o âmbito de compreensão das
realidades  universais,  principalmente  de  comportamento  humano,  em  esfera  espacial  e  histórico-cultural;  promover
aprendizagens significativas, que favoreçam a inclusão dos educandos no mundo da cultura, da ciência, da arte e do trabalho;
desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sócio-cultural, respeitando a diversidade dos educandos, tendo em vista o
desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de justiça, de solidariedade e ética, essenciais ao convívio social; elaborar e
cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político-Pedagógico da Escola; colaborar na implementação do Projeto Político-
Pedagógico da escola; participar da Reunião Pedagógica, espaço privilegiado para reflexão, troca de experiências e avaliação
das práticas educativas; planejar, elaborar, desenvolver, avaliar e responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas em conjunto
com  o  coletivo  da  escola,  embasando-se  nas  diretrizes  da  Secretaria  Municipal  de  Educação;  discutir  coletivamente  a
organização  e  utilização  dos  espaços,  dos  equipamentos,  dos  materiais  pedagógicos  e  recursos  disponíveis  na escola  e
comunidade;  atuar  nos  preceitos  da  política  de  Educação  Inclusiva;  propor  e  desenvolver  estratégias  pedagógicas
diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário para os educandos que necessitem de maior atenção em relação
aos aspectos específicos do desenvolvimento e da aprendizagem; manter diálogo freqüente com os pais dos educandos ou
seus responsáveis, informando-os sobre o processo de desenvolvimento e aprendizagem, e obtendo deles dados que possam
facilitar o processo educativo; elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na
escola e seus resultados no processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; compreender a avaliação como
processo diagnóstico, valendo-se dela para planejar suas ações a fim de promover a aprendizagem dos educandos; participar
dos diversos espaços formativos que contribuam para sua prática pedagógica; participar da elaboração do Calendário Escolar,
respeitando a carga horária anual, conforme legislação vigente; articular a integração escola-família-comunidade, de modo a
favorecer  ações conjuntas;  manter  atualizados  o  controle  de  freqüência  e  demais  registros  que revelem o processo de
desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; comunicar aos gestores da escola casos de doenças infecto-contagiosas
entre os educandos e/ou comunidade escolar; acompanhar, coordenar e orientar os momentos de merenda escolar, bem
como auxiliar  os  educandos,  com vistas  ao desenvolvimento de sua autonomia;  estar  atento  e  responsabilizar-se  pelos
educandos durante o período de atividades escolares; orientar e acompanhar os educandos na entrada e saída do período, na
organização e cuidados com seus pertences pessoais; executar outras tarefas afins.

114 Professor de História

 Ministrar  aulas  na área de História;  promover  aprendizagens significativas,  que favoreçam a inclusão dos educandos no
mundo da cultura,  da  ciência,  da  arte  e  do trabalho;  desenvolver  o  trabalho considerando a  pluralidade sócio-cultural,
respeitando a diversidade dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de justiça, de
solidariedade  e  ética,  essenciais  ao  convívio  social;  elaborar  e  cumprir  plano  de  trabalho  segundo  o  Projeto  Político-
Pedagógico  da  Escola;  colaborar  na  implementação  do  Projeto  Político-Pedagógico  da  escola;  participar  da  Reunião
Pedagógica, espaço privilegiado para reflexão, troca de experiências e avaliação das práticas educativas; planejar, elaborar,
desenvolver, avaliar e responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas em conjunto com o coletivo da escola, embasando-se
nas  diretrizes  da  Secretaria  Municipal  de  Educação;  discutir  coletivamente  a  organização  e  utilização  dos  espaços,  dos
equipamentos, dos materiais pedagógicos e recursos disponíveis na escola e comunidade; atuar nos preceitos da política de
Educação Inclusiva; propor e desenvolver estratégias pedagógicas diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário
para  os  educandos  que  necessitem  de  maior  atenção  em  relação  aos  aspectos  específicos  do  desenvolvimento  e  da
aprendizagem; manter diálogo freqüente com os pais dos educandos ou seus responsáveis, informando-os sobre o processo
de  desenvolvimento  e  aprendizagem,  e  obtendo  deles  dados  que  possam  facilitar  o  processo  educativo;  elaborar,
desenvolver, acompanhar e avaliar coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola e seus resultados no processo de
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desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; compreender a avaliação como processo diagnóstico, valendo-se dela para
planejar suas ações a fim de promover a  aprendizagem dos educandos;  participar dos diversos  espaços formativos que
contribuam para sua prática pedagógica; participar da elaboração do Calendário Escolar, respeitando a carga horária anual,
conforme legislação vigente; articular a integração escola-família-comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas; manter
atualizados o controle de freqüência e demais registros que revelem o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos
educandos; comunicar aos gestores da escola casos de doenças infecto-contagiosas entre os educandos e/ou comunidade
escolar; acompanhar, coordenar e orientar os momentos de merenda escolar, bem como auxiliar os educandos, com vistas ao
desenvolvimento de sua autonomia;  estar atento e responsabilizar-se  pelos  educandos durante o período de atividades
escolares; orientar e acompanhar os educandos na entrada e saída do período, na organização e cuidados com seus pertences
pessoais; executar outras tarefas afins.

115 Professor de Matemática

 

Ministrar aulas de matemática em cursos de ensino fundamental, transmitindo os conteúdos teórico-práticos pertinentes,
através de explicações, dinâmica em grupo e outras técnicas didáticas e promovendo com a classe trabalhos de pesquisa, para
desenvolver nos alunos o raciocínio lógico, a capacidade de abstração, o poder de síntese e de concentração que os habilitem
ao manejo das operações; promover aprendizagens significativas, que favoreçam a inclusão dos educandos no mundo da
cultura, da ciência, da arte e do trabalho; desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sócio-cultural, respeitando a
diversidade dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de justiça, de solidariedade e
ética, essenciais ao convívio social; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político-Pedagógico da Escola;
colaborar na implementação do Projeto Político-Pedagógico da escola; participar da Reunião Pedagógica, espaço privilegiado
para  reflexão,  troca  de  experiências  e  avaliação  das  práticas  educativas;  planejar,  elaborar,  desenvolver,  avaliar  e
responsabilizar-se  pelas  atividades  pedagógicas  em conjunto  com o  coletivo  da  escola,  embasando-se  nas  diretrizes  da
Secretaria Municipal  de Educação;  discutir  coletivamente a organização e utilização dos espaços, dos equipamentos, dos
materiais pedagógicos e recursos disponíveis na escola e comunidade; atuar nos preceitos da política de Educação Inclusiva;
propor e desenvolver estratégias pedagógicas diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário para os educandos
que necessitem de maior atenção em relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e da aprendizagem; manter
diálogo freqüente com os pais dos educandos ou seus responsáveis, informando-os sobre o processo de desenvolvimento e
aprendizagem, e obtendo deles dados que possam facilitar o processo educativo; elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar
coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola e seus resultados no processo de desenvolvimento e aprendizagem
dos educandos; compreender a avaliação como processo diagnóstico, valendo-se dela para planejar suas ações a fim de
promover  a  aprendizagem dos  educandos;  participar  dos  diversos  espaços  formativos  que  contribuam para  sua  prática
pedagógica; participar da elaboração do Calendário Escolar, respeitando a carga horária anual, conforme legislação vigente;
articular a integração escola-família-comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas; manter atualizados o controle de
freqüência e demais registros que revelem o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; comunicar aos
gestores  da  escola  casos  de  doenças  infecto-contagiosas  entre  os  educandos  e/ou  comunidade  escolar;  acompanhar,
coordenar e orientar os momentos de merenda escolar, bem como auxiliar os educandos, com vistas ao desenvolvimento de
sua autonomia;  estar atento e responsabilizar-se pelos  educandos durante o período de atividades escolares;  orientar e
acompanhar os educandos na entrada e saída do período, na organização e cuidados com seus pertences pessoais; executar
outras tarefas afins.

116 Professor de Português

 Ministrar aulas de comunicação e expressão em língua portuguesa, transmitindo os conteúdos teórico-práticos pertinentes,
através de explicações, dinâmica de grupo e outras técnicas didáticas e desenvolvendo com a classe trabalhos de pesquisa,
para  possibilitar  aos  alunos  o  cultivo  de  linguagem  que  lhes  permita  o  contato  coerente  com  seus  semelhantes  e  a
manifestação harmônica da personalidade; ministrar as aulas, levando os alunos à leitura e interpretação de texto; aplicar
exercícios práticos complementares, induzindo-os a expressarem suas idéias através de debates, questionários, redações e
outras técnicas similares e à efetivação de pesquisas; promover aprendizagens significativas, que favoreçam a inclusão dos
educandos no mundo da cultura, da ciência, da arte e do trabalho; desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sócio-
cultural, respeitando a diversidade dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de
justiça,  de  solidariedade e ética,  essenciais  ao convívio  social;  elaborar  e  cumprir  plano de trabalho segundo o  Projeto
Político-Pedagógico da Escola; colaborar na implementação do Projeto Político-Pedagógico da escola; participar da Reunião
Pedagógica, espaço privilegiado para reflexão, troca de experiências e avaliação das práticas educativas; planejar, elaborar,
desenvolver, avaliar e responsabilizar-se pelas atividades pedagógicas em conjunto com o coletivo da escola, embasando-se
nas  diretrizes  da  Secretaria  Municipal  de  Educação;  discutir  coletivamente  a  organização  e  utilização  dos  espaços,  dos
equipamentos, dos materiais pedagógicos e recursos disponíveis na escola e comunidade; atuar nos preceitos da política de
Educação Inclusiva; propor e desenvolver estratégias pedagógicas diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário
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para  os  educandos  que  necessitem  de  maior  atenção  em  relação  aos  aspectos  específicos  do  desenvolvimento  e  da
aprendizagem; manter diálogo freqüente com os pais dos educandos ou seus responsáveis, informando-os sobre o processo
de  desenvolvimento  e  aprendizagem,  e  obtendo  deles  dados  que  possam  facilitar  o  processo  educativo;  elaborar,
desenvolver, acompanhar e avaliar coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola e seus resultados no processo de
desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; compreender a avaliação como processo diagnóstico, valendo-se dela para
planejar suas ações a fim de promover a  aprendizagem dos educandos;  participar dos diversos  espaços formativos que
contribuam para sua prática pedagógica; participar da elaboração do Calendário Escolar, respeitando a carga horária anual,
conforme legislação vigente; articular a integração escola-família-comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas; manter
atualizados o controle de freqüência e demais registros que revelem o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos
educandos; comunicar aos gestores da escola casos de doenças infecto-contagiosas entre os educandos e/ou comunidade
escolar; acompanhar, coordenar e orientar os momentos de merenda escolar, bem como auxiliar os educandos, com vistas ao
desenvolvimento de sua autonomia;  estar atento e responsabilizar-se  pelos  educandos durante o período de atividades
escolares; orientar e acompanhar os educandos na entrada e saída do período, na organização e cuidados com seus pertences
pessoais; executar outras tarefas afins.

117 Professor de Inglês

 

Ministrar aulas de língua inglesa; promover aprendizagens significativas, que favoreçam a inclusão dos educandos no mundo
da cultura, da ciência, da arte e do trabalho; desenvolver o trabalho considerando a pluralidade sócio-cultural, respeitando a
diversidade dos educandos, tendo em vista o desenvolvimento de valores, atitudes, do sentido de justiça, de solidariedade e
ética, essenciais ao convívio social; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo o Projeto Político-Pedagógico da Escola;
colaborar na implementação do Projeto Político-Pedagógico da escola; participar da Reunião Pedagógica, espaço privilegiado
para  reflexão,  troca  de  experiências  e  avaliação  das  práticas  educativas;  planejar,  elaborar,  desenvolver,  avaliar  e
responsabilizar-se  pelas  atividades  pedagógicas  em conjunto  com o  coletivo  da  escola,  embasando-se  nas  diretrizes  da
Secretaria Municipal  de Educação;  discutir  coletivamente a organização e utilização dos espaços, dos equipamentos, dos
materiais pedagógicos e recursos disponíveis na escola e comunidade; atuar nos preceitos da política de Educação Inclusiva;
propor e desenvolver estratégias pedagógicas diferenciadas e/ou encaminhamentos quando necessário para os educandos
que necessitem de maior atenção em relação aos aspectos específicos do desenvolvimento e da aprendizagem; manter
diálogo freqüente com os pais dos educandos ou seus responsáveis, informando-os sobre o processo de desenvolvimento e
aprendizagem, e obtendo deles dados que possam facilitar o processo educativo; elaborar, desenvolver, acompanhar e avaliar
coletivamente os projetos desenvolvidos pela/na escola e seus resultados no processo de desenvolvimento e aprendizagem
dos educandos; compreender a avaliação como processo diagnóstico, valendo-se dela para planejar suas ações a fim de
promover  a  aprendizagem dos  educandos;  participar  dos  diversos  espaços  formativos  que  contribuam para  sua  prática
pedagógica; participar da elaboração do Calendário Escolar, respeitando a carga horária anual, conforme legislação vigente;
articular a integração escola-família-comunidade, de modo a favorecer ações conjuntas; manter atualizados o controle de
freqüência e demais registros que revelem o processo de desenvolvimento e aprendizagem dos educandos; comunicar aos
gestores  da  escola  casos  de  doenças  infecto-contagiosas  entre  os  educandos  e/ou  comunidade  escolar;  acompanhar,
coordenar e orientar os momentos de merenda escolar, bem como auxiliar os educandos, com vistas ao desenvolvimento de
sua autonomia;  estar atento e responsabilizar-se pelos  educandos durante o período de atividades escolares;  orientar e
acompanhar os educandos na entrada e saída do período, na organização e cuidados com seus pertences pessoais; executar
outras tarefas afins.

118 Psicólogo

 Proceder estudos e pesquisas da dinâmica psicológica do indivíduo e de grupos, utilizando-se de conhecimentos teóricos e
outros recursos e técnicas psicológicas, identificando aspectos de ordem afetivo-emocionais, cognitivas e sensório-motores,
bem como estabelecendo procedimentos para  o  desenvolvimento de indivíduos;  realizar;  realizar  e orientar  estudos  no
campo  de  assistência  social  que  atendam  aos  interesses  da  população;  analisar  fatores  psicossociais  que  intervêm  no
diagnóstico,  tratamento  e  prevenção  de  enfermidades  mentais  e  de  transtornos  emocionais  de  personalidade;  atender
pacientes portadoras de deficiência mental e sensorial ou portadoras de desajuste familiar; confecciona e seleciona material
psico-pedagógico  necessário  ao  estudo  e  solução  de  casos;  participa  da  equipe  multidisciplinar  responsável  pelo
levantamento  de dados;  análises,  formulação e  execução  das  políticas,  planos  e  programas  de educação  do município;
pesquisar sistemas de recursos humanos e organização de outras instituições e mercado de trabalho; programa e executa
sistemas de recrutamento e seleção e avaliação de desempenho; diagnosticar necessidades e desenvolver programas de
treinamento e desenvolvimento; identificar, estudar, propor e promover soluções para problemas de natureza psicossocial
que afetam as condições de trabalho e as relações funcionário-Prefeitura; realizar avaliações psicológicas de funcionários para
fins de nomeação, readaptação, acompanhamento e movimentação, desenvolver as atividades acima em consonância com a
natureza e os objetivos da unidade de trabalho em que está lotado, respeitando os limites legais de sua profissão; executar
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outras tarefas afins.

119 Psicólogo Infantil

 

Realizar  atendimento  psicológico  ambulatorial  de  crianças  e  adolescentes  avaliando  o  quadro  sintomático  por  meio  de
entrevista  e  instrumentos  que  se  fizerem necessários  para  diagnóstico;  registrar  diagnóstico  em prontuário,  bem como
apontamentos relativos às consultas para acompanhamento do tratamento; participar de reuniões de equipe; desenvolver
trabalhos e/ou projetos de prevenção em saúde mental para faixa etária de 0 (zero) a 12 (doze) anos; aplicar técnicas de
tratamento psicológico individual e/ou de grupo, avaliando os resultados obtidos conforme cada caso; atender ao público,
sempre que necessário, prestando informações; executar outras tarefas afins.

120 Psicopedagogo

 

Intervenção  psicopedagógica,  visando  à  solução  dos  problemas  de  aprendizagem,  tendo  por  enfoque  o  indivíduo  ou  a
instituição de ensino público ou outras instituições onde haja a sistematização do processo de aprendizagem na forma da lei;
utilização de métodos,  técnicas  e  instrumentos psicopedagógicos  que tenham por finalidade a  pesquisa,  a prevenção,  a
avaliação  e  a  intervenção  relacionadas  com  a  aprendizagem;  consultoria  e  assessoria  psicopedagógicas,  objetivando  a
identificação, a compreensão e a análise dos problemas no processo de aprendizagem; apoio psicopedagógico aos trabalhos
realizados nos espaços institucionais; supervisão de profissionais em trabalhos  teóricos e práticos de Psicopedagogia; direção
de serviços de Psicopedagogia em estabelecimentos públicos; projeção, direção ou realização de pesquisas psicopedagógicas;
avaliação e atendimento aos casos encaminhados aos Centros Municipais de Educação Inclusiva –CEMEIS; atendimento as
famílias de alunos quando necessário; Atendimento a grupo de pais; atendimento a grupos e individualmente; participação
em reuniões e  grupos de estudos de casos;  participação em reuniões que tenham a ver  com o trabalho desenvolvido;
participação em formações; planejamento; execução e controle da atividade pela qual é responsável a partir do Regimento
Interno; elaboração de Proposta Político-Pedagógica e Planos de Estudos; planejamento e execução a programação pela qual
é responsável; organização e atualização das anotações referentes à freqüência dos alunos; execução das atividades que lhe
competem; cooperação em todas as atividades que visem à melhoria do processo educativo; atualização do caderno de
registros assim como relatar ao setor co-responsável;  direção e/ou auxílio em todas as atividades que envolvam o aluno
durante  o  seu  horário  de  trabalho;  manter  o  sigilo  e  ética  profissional;  auxílio  em  outras  áreas  de  trabalho,  quando
necessário; levar o aluno a conquistar a autonomia; zelar pelos equipamentos e materiais do Centro Municipal de Educação;
observar e estimular em todas as atividades; desenvolver atividades pedagógicas e lúdicas, integrando as crianças; cumprir os
horários estabelecidos pela Instituição; proporcionar o bem estar e a segurança da criança que está sob sua orientação;
manter-se atualizado; participar da elaboração e cumprir o disposto no Regimento e na Proposta Político-Pedagógica e de
Educação Inclusiva; conhecer as etapas de desenvolvimento da criança; ser pesquisador, analista, questionador e avaliador de
suas práticas pedagógicas; cumprir as medidas estabelecidas para a prevenção de acidentes; cumprir as tarefas específicas de
cada turma estabelecidas na Proposta Político-Pedagógica; executar outras atividades correlacionadas com as tarefas acima
descritas.

121 Publicitário

 

Criação publicitária para mídia eletrônica, digital e impressa; redação publicitária; planejamento e realização de campanhas
publicitárias internas e externas para instituição pública; programação e identidade visuais; criação, produção e editoração
eletrônica de peças através do uso de software gráficos e de diagramação: InDesign, Photoshop e Corel Draw; elaboração de
planejamento estratégico de marketing; programação da publicidade em mídias sociais (Facebook, Twitter etc); elaboração de
textos institucionais para publicação em mídia interna e externa; gestão de comunicação, marketing e endomarketing; gestão
de  comunicação  organizacional  e  comunicação  integrada;  gestão  de  identidade  e  imagem  corporativa;  propaganda
institucional e educativa

122 Regente de Coral

 

Ensaiar e dirigir apresentações do coro; compor arranjos de obras musicais; preparar repertórios; participar de atividades
promovidas  pelo  Município;  promover  a  cultura  do  município;  solicitar  aquisição  de  partituras,  instrumentos  e  outros
elementos necessários para o funcionamento do coral;  desenvolver trabalho motivacional;  selecionar integrantes para o
grupo; planejar as atividades a serem desenvolvidas nos ensaios; demonstrar técnicas; explanar sobre teoria musical, técnica
vocal; ensaiar e dirigir orquestras sinfônicas; executar outras tarefas afins.

123 Supervisor Escolar (20h)

 Executar atividades específicas de planejamento, administração e supervisão escolar; coordenar a elaboração, implementação
e avaliação do Projeto Político-Pedagógico da escola, tendo em vista os desafios do cotidiano escolar, as modalidades e turnos
em  funcionamento,  visando  à  melhoria  da  qualidade  da  educação,  em  consonância  com  as  diretrizes  educacionais  do
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município; elaborar o plano de trabalho da Supervisão Escolar indicando metas, estratégias de formação, acompanhamento e
avaliação dos impactos da formação continuada e cronograma de reuniões com a Equipe Docente para Gestão Pedagógica da
escola; coordenar a elaboração e implementação dos Planos de Ensino dos professores, garantindo a consonância com o
Projeto Político-Pedagógico-PPP; promover a análise dos resultados das avaliações internas e externas da aprendizagem dos
alunos estabelecendo conexões com a elaboração do PPP, Plano de Ensino e do Plano de Trabalho da Supervisão Escolar;
identificar,  junto  com  a  Equipe  Diretiva  casos  de  educandos  que  apresentem  dificuldades  escolares  e  necessitem  de
atendimento diferenciado, orientando decisões que proporcionem encaminhamentos adequados, especialmente no que se
refere à recuperação e reforço; planejar ações para a garantia do trabalho coletivo docente e para a promoção da integração
dos  profissionais;  participar  da  elaboração  de  critérios  de  avaliação  e  acompanhamento  das  atividades  pedagógicas
desenvolvidas na escola, bem como na organização de turmas; acompanhar e avaliar junto com a equipe docente o processo
contínuo de avaliação, nas diferentes atividades e componentes curriculares, bem como garantir os registros do processo
pedagógico; analisar os dados obtidos referentes às dificuldades nos processos de ensino e aprendizagem, expressos nas
avaliações internas e externas da escola garantindo a implementação de ações voltadas para sua superação; organizar e
sistematizar  a  comunicação  de  informações  sobre  o  trabalho  pedagógico  junto  aos  responsáveis  dos  alunos;  garantir  a
implementação e avaliação dos Programas e Projetos que assegurem a implementação da Educação Inclusiva; desenvolver
estudos e pesquisas que permitam ressignificar e atualizar as práticas pedagógicas em busca de adequá-las a necessidades de
aprendizagens dos alunos; possibilitar acesso e conhecimento de diferentes recursos pedagógicos e tecnológicos disponíveis,
garantindo  a  instrumentalização  dos  educadores  quanto  à  organização  e  uso  dos  mesmos;  participar  na  elaboração,
articulação e implementação de ações integrando a escola à comunidade e às organizações sociais voltadas para as práticas
educacionais; promover a implementação dos Programas e Projetos da Educação por meio da formação dos professores da
escola, bem como do acompanhamento da aprendizagem dos alunos (avanços, dificuldades, necessidades específicas, etc.);
participar das diferentes instâncias de tomada de decisão quanto à destinação de recursos financeiros, materiais e humanos
da escola; promover o estabelecimento de relações que favoreçam a significação do papel docente, do discente, da escola e
da  família,  respeitando  a  autoria,  a  autonomia  e  a  diversidade  dos  envolvidos;  participar  dos  diferentes  momentos  de
avaliação dos alunos com deficiência, promovendo estudos de caso e estabelecendo junto com os professores critérios de
encaminhamentos de alunos com dificuldades de aprendizagem; integrar a Equipe Diretiva da escola; executar outras tarefas
afins.

124 Supervisor Escolar (40h)

 Executar atividades específicas de planejamento, administração e supervisão escolar; coordenar a elaboração, implementação
e avaliação do Projeto Político-Pedagógico da escola, tendo em vista os desafios do cotidiano escolar, as modalidades e turnos
em  funcionamento,  visando  à  melhoria  da  qualidade  da  educação,  em  consonância  com  as  diretrizes  educacionais  do
município; elaborar o plano de trabalho da Supervisão Escolar indicando metas, estratégias de formação, acompanhamento e
avaliação dos impactos da formação continuada e cronograma de reuniões com a Equipe Docente para Gestão Pedagógica da
escola; coordenar a elaboração e implementação dos Planos de Ensino dos professores, garantindo a consonância com o
Projeto Político-Pedagógico-PPP; promover a análise dos resultados das avaliações internas e externas da aprendizagem dos
alunos estabelecendo conexões com a elaboração do PPP, Plano de Ensino e do Plano de Trabalho da Supervisão Escolar;
identificar,  junto  com  a  Equipe  Diretiva  casos  de  educandos  que  apresentem  dificuldades  escolares  e  necessitem  de
atendimento diferenciado, orientando decisões que proporcionem encaminhamentos adequados, especialmente no que se
refere à recuperação e reforço; planejar ações para a garantia do trabalho coletivo docente e para a promoção da integração
dos  profissionais;  participar  da  elaboração  de  critérios  de  avaliação  e  acompanhamento  das  atividades  pedagógicas
desenvolvidas na escola, bem como na organização de turmas; acompanhar e avaliar junto com a equipe docente o processo
contínuo de avaliação, nas diferentes atividades e componentes curriculares, bem como garantir os registros do processo
pedagógico; analisar os dados obtidos referentes às dificuldades nos processos de ensino e aprendizagem, expressos nas
avaliações internas e externas da escola garantindo a implementação de ações voltadas para sua superação; organizar e
sistematizar  a  comunicação  de  informações  sobre  o  trabalho  pedagógico  junto  aos  responsáveis  dos  alunos;  garantir  a
implementação e avaliação dos Programas e Projetos que assegurem a implementação da Educação Inclusiva; desenvolver
estudos e pesquisas que permitam ressignificar e atualizar as práticas pedagógicas em busca de adequá-las a necessidades de
aprendizagens dos alunos; possibilitar acesso e conhecimento de diferentes recursos pedagógicos e tecnológicos disponíveis,
garantindo  a  instrumentalização  dos  educadores  quanto  à  organização  e  uso  dos  mesmos;  participar  na  elaboração,
articulação e implementação de ações integrando a escola à comunidade e às organizações sociais voltadas para as práticas
educacionais; promover a implementação dos Programas e Projetos da Educação por meio da formação dos professores da
escola, bem como do acompanhamento da aprendizagem dos alunos (avanços, dificuldades, necessidades específicas, etc.);
participar das diferentes instâncias de tomada de decisão quanto à destinação de recursos financeiros, materiais e humanos
da escola; promover o estabelecimento de relações que favoreçam a significação do papel docente, do discente, da escola e
da  família,  respeitando  a  autoria,  a  autonomia  e  a  diversidade  dos  envolvidos;  participar  dos  diferentes  momentos  de
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avaliação dos alunos com deficiência, promovendo estudos de caso e estabelecendo junto com os professores critérios de
encaminhamentos de alunos com dificuldades de aprendizagem; integrar a Equipe Diretiva da escola; executar outras tarefas
afins.

125 Tecnólogo em Rede de Computadores

 

Planejar, projetar, implantar e manter rede, serviços de rede, centros de dados e serviços de centro de dados; planejar e
desenvolver projetos de infraestrutura e serviços de tecnologia da informação e comunicação dentro do prédio administrativo
e demais dependências da prefeitura; desenvolver ações para a melhoria contínua da segurança dos serviços e sistemas de
Tecnologia da Informação e Comunicação-TIC; planejar, projetar, implantar e manter os serviços de comunicação através da
telefonia  convencional,  telefonia  IP,  videoconferência,  entre  outras; realizar  suporte  aos usuários  de forma presencial  e
remota; participar integralmente da manutenção preventiva realizada pelo departamento de tecnologia;  integrar e melhorar
a interface na comunicação entre o departamento de Tecnologia da Informação-TI; realizar a interface com terceirizados na
área  de  Tecnologia  da  Informação; supervisionar  e  realizar  a  atualização  do  sistema  sempre  que  houver  a  troca  de
computadores, impressoras e outros equipamento; executar outra tarefas afins.

126 Terapeuta Ocupacional

Tratar e desenvolver pacientes portadores de deficiências físicas ou mentais, diagnosticando e prescrevendo tratamento para
a habilitação e reabilitação de ordem neurológica,  física e mental;  planejar e executar trabalhos criativos,  manuais e de
mecanografia entre outros, individuais ou em pequenos grupos, estabelecendo tarefas de acordo com as prescrições médicas;
programar as atividades diárias do paciente orientando-o na execução das mesmas; elaborar e aplicar testes para avaliar
níveis de capacidade funcional e sua aplicação; orientar a família ou responsável do paciente e a comunidade quanto às
condutas terapêuticas a serem observadas para sua aceitação no meio social; prestar orientação para fins de adaptação ao
uso de órtese e prótese; desenvolver as atividades acima em consonância com a natureza e os objetivos da unidade de
trabalho em que está lotado, respeitando os limites legais de sua profissão; executar outras atividades afins.
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ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA:

O conteúdo programático algumas vezes é muito similar embora esteja se tratando de cargos referentes a níveis de formação de
diferentes padrões, isso ocorre porque as questões terão sua forma de abordagem respeitando as características atinentes a cada
nível  de  formação  requerido  por  cada  cargo  específico.  Atualidades,  dados  históricos  e  a  legislação  abordada  no  conteúdo
programático deste Edital devem ser consideradas com todas as suas atualizações.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE LÍNGUA PORTUGUESA E LEGISLAÇÃO
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

LÍNGUA PORTUGUESA
 Tópicos gramaticais: Sistema ortográfico vigente, fonética, acentuação gráfica, classes gramáticas com seus usos e flexões, funções
sintáticas termos da oração, concordância nominal e verbal, regência nominal e verbal, uso da crase, formação de palavras, análise
morfossintática, Análise sintática interna e externa, Elementos fóricos; Processos de coordenação e subordinação. Pontuação. As
alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico serão levadas em consideração como conteúdo desta prova.
Interpretação de textos: Análise global do texto, sentido das palavras no texto, inferência, tipos de texto (narração, descrição e
dissertação), estrutura de texto, ideias centrais e secundárias de textos e de parágrafos. Estruturação do texto: recursos de coesão.
Ponto de vista do autor.

LEGISLAÇÃO
Artigo 37 da Constituição Federal;  Lei Federal. Lei Orgânica do Município de Esteio-RS,  Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Estatutários do Município de Esteio.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE LÍNGUA PORTUGUESA E LEGISLAÇÃO
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

Tópicos gramaticais: Sistema ortográfico vigente, fonética, acentuação gráfica, classes gramáticas com seus usos e flexões, funções
sintáticas  termos da oração,  concordância  nominal  e  verbal,  regência  nominal  e  verbal,  uso  da  crase,  análise  morfossintática,
Processos de coordenação e subordinação. Pontuação. As alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico serão levadas em
consideração como conteúdo desta prova.
Interpretação de textos: Análise global  do texto,  sentido das palavras no texto, inferência, estrutura de texto,  ideias centrais  e
secundárias de textos e de parágrafos. Ponto de vista do autor.

LEGISLAÇÃO
Artigo 37 da Constituição Federal; Lei Orgânica do Município de Esteio-RS, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Estatutários do
Município de Esteio.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO de LÍNGUA PORTUGUESA, LEGISLAÇÃO E MATEMÁTICA
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

Tópicos gramaticais: Sistema ortográfico vigente (grafia de s, z, c, ç, ch, x, j, g, ss), fonética, acentuação gráfica, classes gramáticas
com seus usos e flexões, noções de funções sintáticas termos da oração, concordância nominal e verbal, regência nominal e verbal,
Processos de coordenação e subordinação. As alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico serão levadas em consideração
como conteúdo desta prova.
Interpretação de textos: Análise global  do texto,  sentido das palavras no texto, inferência, estrutura de texto,  ideias centrais  e
secundárias de textos e de parágrafos. Ponto de vista do autor.

LEGISLAÇÃO
Artigo 37 da Constituição Federal; Lei Orgânica do Município de Esteio-RS, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Estatutários do
Município de Esteio.

MATEMÁTICA
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Quatro operações básicas com números naturais (soma, subtração, multiplicação e divisão); Operações matemáticas com frações;
Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Sistemas de medidas: tempo, comprimento, superfície e capacidade. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DE LÍNGUA PORTUGUESA, LEGISLAÇÃO E MATEMÁTICA
PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO

Tópicos gramaticais: Sistema ortográfico vigente (grafia de s, z, c, ç, ch, x, j, g, ss), fonética, acentuação gráfica, classes gramáticas
com seus usos e flexões, Processos de coordenação e subordinação. As alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico serão
levadas em consideração como conteúdo desta prova.
Interpretação de textos: Análise global do texto, sentido das palavras no texto, estrutura de texto, ideias centrais e secundárias de
textos e de parágrafos. Ponto de vista do autor.

LEGISLAÇÃO
Lei Orgânica do Município de Esteio-RS, Regime Jurídico dos Servidores Públicos Estatutários do Município de Esteio.

MATEMÁTICA
Quatro operações básicas com números naturais (soma, subtração, multiplicação e divisão); Operações matemáticas com frações;
Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Sistemas de medidas: tempo, comprimento, superfície e capacidade. 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO PARA TODOS OS CARGOS

Cargos Nível Fundamental Incompleto

1 Borracheiro (Não apresenta conteúdo específico)

2 Carpinteiro (Não apresenta conteúdo específico)

3 Mecânico de veículos (Não apresenta conteúdo específico)

4 Operador de Máquinas (Não apresenta conteúdo específico)

5 Pedreiro (Não apresenta conteúdo específico)

6 Pintor (Não apresenta conteúdo específico)

7 Servente (Não apresenta conteúdo específico)

8 Servente de Obras (Não apresenta conteúdo específico)

9 Servente Escolar (Não apresenta conteúdo específico)

10 Servente Merendeira (Não apresenta conteúdo específico)

11 Sepultador (Não apresenta conteúdo específico)
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12 Zelador de Praça (Não apresenta conteúdo específico)

Cargos Nível Fundamental Completo

13 Agente Visitador Sanitário

Programa Saúde da Família; Vigilância Epidemiológica; Princípios e Conquistas do SUS; Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
Lei nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990; Lei nº 10.507 de 10 de julho de 2002; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;
Resolução nº 258, de 07 de janeiro de 1991 do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social – NOB 1991;
Portaria do Ministério da Saúde nº 545 de 20 de maio de 1993 – NOB – 1993; Norma Operacional Básica do Sistema Único de
Saúde – SUS 1996; Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS. Portaria GM/MS nº 2.027, de 25 de agosto de 2011 do
Ministério da Saúde; Portaria nº 1.602 de 17 de julho de 2006; Portaria nº 116, de 11 de fevereiro de 2009; Portaria nº 2.230
de 23 de setembro de 2009; Portaria nº 2.799, de 18 de novembro de 2008; Portaria nº 2.048, de 3 de setembro de 2009; Lei
Federal  nº  11.350,  de 5  de outubro de 2006;  noção de primeiros  socorros;  aferição de pressão arterial;  calendário  de
vacinação.

14 Almoxarife (Não apresenta conteúdo específico)

15 Auxiliar de Educador Social (Não apresenta conteúdo específico)

16 Agente Comunitário PSF

Programa Saúde da Família; Atribuições do Agente Comunitário da Saúde; Vigilância Epidemiológica; Princípios e Conquistas
do SUS; Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; Lei nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990; Lei nº 10.507 de 10 de julho
de 2002; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; Resolução nº 258, de 07 de janeiro de 1991 do Instituto Nacional de
Assistência Médica da Previdência Social – NOB 1991; Portaria do Ministério da Saúde nº 545 de 20 de maio de 1993 – NOB –
1993; Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – SUS 1996; O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde; Pacto
pela Saúde 2006 Consolidação do SUS; Portaria Nº 2.488, de 21 de outubro de 2011; Portaria nº 1.602 de 17 de julho de
2006; Portaria nº 116, de 11 de fevereiro de 2009; Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013; Portaria nº 2.230 de 23 de
setembro de 2009; Portaria nº 2.799, de 18 de novembro de 2008; Portaria nº 2.048, de 3 de setembro de 2009; Lei Federal
nº 11.350, de 5 de outubro de 2006. Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso). Lei Federal 8.080
de 19 de setembro de 1990 Saúde Pública – Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Indicadores Epidemiológicos; Visitas
Domiciliares  /  Cadastramentos  Familiar  e  territorial  /  SIAB  (Sistema  de  Informação  de  Atenção  Básica);  Finalidade  dos
Instrumentos; Saúde da Mulher: Controle de Gestantes (Promoção de Saúde); Pré-Natal; Prevenção de Afecções (CA de Colo
de  Útero);  Auto  Exame  de  Mamas;  Planejamento  Familiar;  Saúde  da  Criança:  Cartão  de  Vacinas  (Controle  de  Peso  /
Desenvolvimento); Higiene Corporal (Afecções); Verminoses; Desnutrição / Diarreia; Infecções Respiratórias Agudas; Saúde
do  Adolescente  /  Adulto  /  Idoso;  Doenças  Crônicas  não  transmissíveis:  Hipertensão  e  Diabetes;  Tuberculose,  Dengue,
Hanseníase.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
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plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.

17 Eletricista

Cargas Elétricas; Condutores e Isolantes; Processos de Eletrização; Unidades de Carga Elétrica; Campos Elétricos; Corrente e
Tensão Elétricas; Circuitos de iluminação. Controle e acionamento de circuitos de iluminação; Noção de Resistência Elétrica;
Circuito  Elétrico;  Intensidade  de  Corrente;  Potência  e  Tensão  Elétricas;  Eletrodutos;  Aterramento;  Condutores  Elétricos;
Resistência de um Condutor; Fios e Cabos Condutores usados na Prática; Utilização de Condutores; Fenômenos Magnéticos;
Lâmpadas incandescentes e fluorescentes; Ação de um campo Elétrico; Os ímãs; Baterias; Choque Elétrico; Prevenções; Pára-
Raios e suas Funções; Condições de segurança nas instalações elétricas. Ferramentas, equipamentos e materiais usados em
instalações elétricas. Equipamentos de proteção individual (EPIs), Segurança do Trabalho, NR 10 – Segurança em Instalações e
Serviços em Eletricidade, Portaria n.º 598, de 7 de dezembro de 2004.

18 Instalador hidráulico (Não apresenta conteúdo específico)

19 Soldador (Não apresenta conteúdo específico)

20 Telefonista (Não apresenta conteúdo específico)

Cargos Nível Médio Completo

21 Auxiliar de Farmácia

Administração de medicamentos; Classificação das drogas; Vias de administração; Procedimentos básicos de administração
de todos os tipos de medicamentos; Administração de insulina; Controle de estoque de medicamentos; Doenças ligadas à
Saúde  Pública  (Noções  Básicas);  Transmissão,  profilaxia,  sintomas  e  tratamento  de  Verminoses,  Hipertensão,  Diabetes,
Tuberculose;  Doenças sexualmente transmissíveis:  transmissão,  profilaxia,  sintomas e tratamento. Formas farmacêuticas,
Denominação Comum Brasileira (DCB) e Denominação Comum Internacional (DCI). Medicamentos controlados Portaria da
ANVISA de 12 de maio de 1998 (Atualizada pela Resolução-RDC 249, de 05/09/2002, publicada no D.O.U. de 06/09/2002.
Revogada parcialmente pela Resolução-RDC n° 201, de 18/17/2002 e alterada pela Resolução-RDC n° 249, de 05/09/2002);
Resolução Nº 517 de 26 de novembro de 2009.

22 Auxiliar de Escritório

ADMINISTRAÇÃO: Noções de administração, relacionamento pessoal. Noções de Abordagens da Administração: Abordagens
Clássica  da  Administração;  Abordagem  Humanística  da  Administração;  Abordagem  Neoclássica  da  Administração;
Abordagem  Estruturalista  da  Administração;  Abordagem  Comportamental  da  Administração;  Abordagem  Sistêmica  da
Administração; Abordagem Contingencial da Administração.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo

65/126



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

plano e slide  mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).
DOCUMENTOS OFICIAIS: relatório, ata, circular, portaria, apostila, informação, ordem de serviço, certidão e memorando.
Estrutura e características de documentos oficiais. Formas de tratamento em Redações Oficiais. A Linguagem dos Atos e
Comunicações  Oficiais.  Formalidade  e  Padronização.  Pronomes  de  Tratamento.  Concordância  com  os  Pronomes  de
Tratamento.  Emprego  dos  Pronomes  de  Tratamento.  Fechos  para  Comunicações.  Identificação  do  Signatário.  Correio
Eletrônico: Definição e finalidade, Forma e Estrutura, Valor documental.
LEGISLAÇÃO: Legislação municipal e  Regime Jurídico dos Servidores Públicos Estatutários do Município de Esteio, Lei nº
12.349, de 15 de dezembro de 2010 - DOU de 16/12/2010. Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. Lei Federal nº
10.520, de 17 de julho de 2002.

23 Auxiliar de Educação

Noções  Gerais  de  Teorias  e  tendências  pedagógicas  da  Educação,  Fundamentos  Legais  da  Educação,  Planejamento  de
Sistemas de Educação, Gestão de Sistemas de Educação; Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 que trata das
Diretrizes e Bases; Cartilha publicada pelo Ministério da Educação 2001 “Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na
Educação Básica”; Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Resolução Federal nº
2, de 11 de setembro de 2001 da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação; Lei nº 12.014, de 6 de
agosto de 2009; Resolução nº 1, de 17 de junho de 2004 do Conselho Nacional de Educação; Lei Federal nº 10.098 de 23 de
março  de  1994;  Fundamentos  Éticos  para  Inclusão  Escolar;  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  Educação  Infantil;
Parâmetros Curriculares Nacionais Ensino Fundamental; Decreto Federal nº 6.094, de 24 de abril de 2007; Lei Federal nº
9.394 de 20 de dezembro de 1996.

24 Auxiliar de Odontologia

Prova específicaHigiene dentária. Técnicas auxiliares de odontologia. Preparação do paciente. Instrumentação. Manipulação
de materiais e equipamentos. Noções básicas da função; Procedimentos; Instrumental dentário. Preparo e isolamento do
campo preparatório. Seleção de moldeiras e confecção de modelos. Revelação e montagem de radiografias. Conservação e
manutenção dos equipamentos. Noções básicas de controle de infecções: microorganismos, infecções cruzadas, assepsia e
antissepsia. Desinfecção e esterilização. Noções de anatomia oral. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, fundamentação
legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Política de Humanização do SUS. Lei Federal nº 11.889, de 24
de dezembro de 2008. Manual publicado pelo Ministério da Saúde: Técnico em Higiene Dental e Auxiliar de Consultório
Dentário. Consulta Pública n.º 17, de 19 de março de 2004.

25 Educador Social

Conceituação dos Direitos  Humanos e  suas  nomenclaturas;  Implicações  do  reconhecimento e  respeito  à  dignidade das
pessoas; A dimensão ética dos Direitos Humanos; Princípios dos Direitos Humanos; Direitos Humanos e condições para sua
vigência; A família como Instituição Social; A família e o Sistema de Proteção Social da Política Nacional de Assistência Social;
Visitas  Domiciliares;  Trabalho  com  Grupos  -  uma  possibilidade  de  fortalecimento  e  organização  comunitária;  Pobreza,
desemprego e rua; Emergência de um sujeito de direito; Aprender com atividades lúdicas e criativas; O papel da brincadeira
no desenvolvimento infantil; O que queremos com as famílias? Uma reflexão sobre o papel do profissional na rede sócio
assistencial;  Trabalhando  pelo  protagonismo  famliar;  Família:  Contexto  histórico  e  Social;  Avaliação  do  poder  Familiar;
Conceituar o significado do conflito; Origem e evolução dos conflitos; Áreas de Conflitos; Causas do conflito; Outras possíveis
causas  de  conflitos;  Tipos  de  conflito;  Os  atores  em conflito;  Auto-estima e  gestão  de conflitos;  Comportamentos  nos
conflitos; Gestão de Conflitos é gerenciar as diferenças; Competências necessárias para gerir e resolver conflitos; Atitudes e
comportamentos que se desenvolvem quando confrontados com um conflito; Papel do mediador em um conflito; O conflito
como uma oportunidade - Vantagens do conflito; Papel dos Educadores Sociais na gestão de conflitos; Direitos Humanos e o
Estatuto da Criança e do Adolescente; Análise de conjuntura – preconceito e indiferença; Educar para conformar ou para
transformar?;  Cidadania  X  Autonomia;  Desenvolvimento  da  sexualidade  da  criança  e  do  adolescente;  Protagonismo:
conceitos e práticas; Mediação de conflitos no processo socioeducativo; Planejamento e Práticas pedagógicas; Fundamentos
da Educação Social; Conceito de educação social e intervenção sócio-educativa à educação popular: prática de liberdade e
autonomia (Paulo Freire); Educador Social: perfil e demandas profissionais; A organização do trabalho sócio-pedagógico; O
Estatuto da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar em Ação – identidade e relações sociais; Fundamentos Legais e
Direitos  Fundamentais–  as  características,  as  funções  e  competências  do Conselho Tutelar;  As  Atribuições  do Conselho
Tutelar  e as Medidas de Proteção – habilidades necessárias ao Conselheiro;  O trabalho com a família – desconstruindo
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conceitos e construindo um novo olhar sobre o paradigma da família; Rede de Proteção – compreender, articular e participar;
Processos de Intervenção – reflexões e práticas. Ética Profissional.

26 Fiscal de Licenciamento

Fiscalização  de  licenciamentos;  Elaboração  de  de  documentos:  intimação,  notificação  e  relatórios;  Tributos;  Espécies
Tributárias: imposto, taxa, contribuição de melhoria; Princípios Jurídicos da Tributação: legalidade, isonomia, irretroatividade,
anterioridade,  capacidade  contributiva,  vedação  do confisco,  imunidades  Tributais  genéricos;  Normas  Gerais  de  Direito
Tributário; Legislação Tributária: vigência, aplicação, interpretação e integração; Obrigação Tributária: fato gerador, sujeito
ativo e passivo, responsabilidade Tributária; Crédito Tributário: lançamento, suspensão e extinção; Administração Tributária:
fiscalização,  dívida  ativa,  certidão  negativa.  Leis  tributárias  Municipais,  Estaduais  e  Federais;  Leis  Municiapis  de
Licenciamento.

27 Fiscal de Meio Ambiente

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL: Lei Federal nº 6.938 de 1981, Lei Federal nº 9.605 de 1998, Lei Federal nº 5.197 de 1967, Lei
Federal nº 6.766 de 1969, Lei Federal nº 4.771 de 1965, Lei Federal nº 6.902 de 1981, Lei Federal nº 9.985 de 2000, Lei
Federal nº 8.723 de 1993, Lei Federal nº 10.257 de 2001, Decreto lei nº 227 de 1967 e as demais leis que tratam do tema
“MEIO AMBIENTE”.
DOCUMENTOS  OFICIAIS:  relatório,  ata,  circular,  portaria,  apostila  certidão  e  memorando.  Estrutura  e  características  de
documentos  oficiais.  Formas  de  tratamento  em  Redações  Oficiais.  A  Linguagem  dos  Atos  e  Comunicações  Oficiais.
Formalidade  e  Padronização.  Pronomes  de  Tratamento.  Concordância  com  os  Pronomes  de  Tratamento.  Emprego  dos
Pronomes de Tratamento. Fechos para Comunicações. Identificação do Signatário. Correio Eletrônico: Definição e finalidade,
Forma e Estrutura, Valor documental. Leis que tratam da tributação municipal sobre obras e construções. Noções de higiene,
saúde e segurança no trabalho (NR-17), Código de Trânsito Brasileiro.

28 Fiscal de Obras

Fiscalização e das  edificações no Município; Código de Obras; Plano Diretor;  Elaboração de de documentos: intimação e
notificação;  Tributos;  Espécies  Tributárias:  imposto,  taxa,  contribuição  de  melhoria;  Princípios  Jurídicos  da  Tributação:
legalidade,  isonomia,  irretroatividade,  anterioridade,  capacidade contributiva,  vedação do confisco,  imunidades Tributais
genéricos; Normas Gerais de Direito Tributário.

29 Fiscal de Trânsito

Regulamento  do  Trânsito;  Placas  de  Regulamento;  Placas  de  Advertência;  Conhecimentos  Básicos  em  Mecânica  de
Automóveis;  Conhecimentos  Básicos  em  Eletricidade  de  Automóveis,  automóveis  Bicombustível  e  Tri-combustível,
Conhecimentos  de  Mecânica  em  Veículos  Automotores:  Classificação;  Motor  de  Combustão  Interna;  Sistemas  de
Alimentação, Distribuição e Inflamação; Sistema Completo de Carburação Simples e Dupla; Processo de Injeção Eletrônica de
Combustível; Processo de Lubrificação de Motores; Refrigeração de Motores; Sistema de Transmissão; Sistema de Freio e de
Direção; Chassi e Carroceria; Sistema de Suspensão; Órgãos de Rodagem. Sistema Elétrico de Automóveis; Distribuidor – Suas
Funções e Panes Mais Comuns; Alternador – Suas Funções, Tipos de Voltagem, Defeitos Mais Comuns e Como Consertá-los;
Bateria- Amperagem, Tipos e Funções Da Bateria; Sistema de Injeção Eletrônica de Combustível; Velas; Ignição; Platinado;
Condensador;  Sistema Elétrico da Refrigeração de Autos;  Instalação Elétrica de Autos em Geral;  Fusíveis – Amperagem,
Características e Funções.  Educação Ambiental.  Combustíveis alternativos.  Poluentes e não poluentes  dos autos.  Código
Nacional  de Trânsito Brasileiro;  Normas Gerais de Circulação e Conduta;  Regra de Preferência;  Conversões;  Normas dos
Pedestres  e  Condutores  não  Motorizados;  Classificação  das  Vias;  LEGISLAÇÃO  DE  TRÂNSITO  dos  Veículos;  Registro,
Licenciamento  e  Dimensões;  Classificação  dos  Veículos;  os  equipamentos  obrigatórios;  a  Condução  de  Escolares;  os
Documentos  de  Porte  Obrigatório;  a  Habilitação;  as  Penalidades;  Medidas  e  Processo  Administrativo;  as  Infrações;  A
Sinalização de Trânsito; Gestos e Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de Regulamentação; Conjunto de Sinais de Advertência;
Placas de Indicação; Direção Preventiva e Corretiva;  Automatismos;  Condição Insegura e Fundamentos da Prevenção de
Acidentes; Aquaplanagem; Tipos de Acidentes; PRIMEIROS SOCORROS; Como socorrer; ABC da Reanimação; Hemorragias;
Estado de Choque; Fraturas e Transporte de Acidentados; Meio Ambiente. Código Nacional de Trânsito Brasileiro. Decreto nº
6.488, de 19 de junho de 2008. Resolução do CONTRAN nº. 51, de 21 de maio de 1998. Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de
1998. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. Lei n° 11.705, de 19 de junho de 2008 Álcool; DENATRAN Manual direção
defensiva 2005.

30 Fiscal de Transportes

Fiscalização  e  controle  do  transporte  coletivo  no  Município;  Código  Nacional  de  Trânsito  Brasileiro;  Normas  Gerais  de
Circulação  e  Conduta;  LEGISLAÇÃO  DE  TRÂNSITO  dos  Veículos;  Registro,  Licenciamento  e  Dimensões;  Classificação  dos
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Veículos; os equipamentos obrigatórios; a Condução de Escolares; os Documentos de Porte Obrigatório; a Habilitação; as
Penalidades; Medidas e Processo Administrativo; as Infrações; A Sinalização de Trânsito; Gestos e Sinais Sonoros; Conjunto de
Sinais  de  Regulamentação;  Conjunto  de  Sinais  de  Advertência;  Placas  de  Indicação;  Direção  Preventiva  e  Corretiva;
Automatismos;  Condição  Insegura  e  Fundamentos  da  Prevenção  de  Acidentes;  Aquaplanagem;  Tipos  de  Acidentes;
PRIMEIROS SOCORROS; Como socorrer;  ABC da Reanimação;  Hemorragias;  Estado de Choque; Fraturas  e Transporte de
Acidentados; Meio Ambiente. Código Nacional de Trânsito Brasileiro. Decreto nº 6.488, de 19 de junho de 2008. Resolução
do CONTRAN nº. 51, de 21 de maio de 1998. Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de 1998. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997.
Lei n° 11.705, de 19 de junho de 2008 Álcool; DENATRAN Manual direção defensiva 2005. 

31 Fiscal do PROCON

Lei Nº 8.078, de 11 de setembro de 1990; Setor de Fiscalização do PROCON Estadual; Elaboração do docuemnto oficial auto
de infração;  LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO dos Veículos; Registro, Licenciamento e Dimensões; Classificação dos Veículos; os
equipamentos  obrigatórios;  os  Documentos  de  Porte  Obrigatório;  a  Habilitação;  as  Penalidades;  Medidas  e  Processo
Administrativo;  as Infrações;  A Sinalização de Trânsito; Gestos e Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de Regulamentação;
Conjunto de Sinais de Advertência; Placas de Indicação; Direção Preventiva e Corretiva; Automatismos; Condição Insegura e
Fundamentos da Prevenção de Acidentes; Aquaplanagem; Tipos de Acidentes.

32 Fiscal Sanitário

Programa Saúde da Família; Vigilância Epidemiológica; Princípios e Conquistas do SUS; Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
Lei nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990; Lei nº 10.507 de 10 de julho de 2002; Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990;
Resolução nº 258, de 07 de janeiro de 1991 do Instituto Nacional de Assistência Médica da Previdência Social – NOB 1991;
Portaria do Ministério da Saúde nº 545 de 20 de maio de 1993 – NOB – 1993; Norma Operacional Básica do Sistema Único de
Saúde – SUS 1996; Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS. Portaria GM/MS nº 2.027, de 25 de agosto de 2011 do
Ministério da Saúde;  Portaria  nº 116,  de  11 de fevereiro de 2009 do Ministério da Saúde;  Portaria  nº 2.230 de 23 de
setembro de 2009 do Ministério da Saúde; Portaria nº 2.048, de 3 de setembro de 2009 do Ministério da Saúde; noção de
primeiros socorros; aferição de pressão arterial; calendário de vacinação.

33 Fiscal Tributário

Tributos;  Espécies  Tributárias:  imposto,  taxa,  contribuição  de  melhoria;  Princípios  Jurídicos  da  Tributação:  legalidade,
isonomia,  irretroatividade,  anterioridade,  capacidade  contributiva,  vedação do  confisco,  imunidades Tributais  genéricos;
Normas  Gerais  de  Direito  Tributário;  Legislação  Tributária:  vigência,  aplicação,  interpretação  e  integração;  Obrigação
Tributária:  fato gerador,  sujeito ativo e passivo, responsabilidade Tributária; Crédito Tributário:  lançamento, suspensão e
extinção;  Administração  Tributária:  fiscalização,  dívida  ativa,  certidão  negativa.  Leis  tributárias  Municipais,  Estaduais  e
Federais.

34 Fiscal Tributário de Edificações

Tributos;  Espécies  Tributárias:  imposto,  taxa,  contribuição  de  melhoria;  Princípios  Jurídicos  da  Tributação:  legalidade,
isonomia,  irretroatividade,  anterioridade,  capacidade  contributiva,  vedação do  confisco,  imunidades Tributais  genéricos;
Normas  Gerais  de  Direito  Tributário;  Legislação  Tributária:  vigência,  aplicação,  interpretação  e  integração;  Obrigação
Tributária:  fato gerador,  sujeito ativo e passivo, responsabilidade Tributária; Crédito Tributário:  lançamento, suspensão e
extinção;  Administração  Tributária:  fiscalização,  dívida  ativa,  certidão  negativa.  Leis  tributárias  Municipais,  Estaduais  e
Federais.

35 Fotógrafo

Equipamentos fotográficos convencionais de uso universal; Dispositivos da câmera fotográfica convencional; Equipamentos
de  iluminação:  características  da  fonte,  luz  artificial  permanente,  luz  ultrarrápida  (flash),  valores  e  qualidade  da  fonte,
temperatura de cor, medição e acessórios, valores qualitativos do fluxo, correção de luz; Luz natural, características da fonte,
variações, correção e medição dos valores qualitativos do fluxo; Objetivas para o registro fotográfico: tipos, características
segundo  o  ângulo,  distância  focal,  abertura  máxima  e  mínima  relativa,  aberrações,  poder  de  resolução  e  camada  de
cobertura; Os materiais sensíveis, negativo e positivo: preto e branco, colorido, sensibilidade cromática, sistema de medição,
graus de contraste final, correções e indicações para o uso; O registro fotográfico segundo os aspectos físico e químico: a
camada sensível, imagem latente, a reação de redução de prata metálica, sensibilidade às cores e o registro das mesmas nas
camadas do material sensível colorido; O processamento químico da revelação: negativo e positivo, branco e preto, colorido,
agitação, concentração, temperatura, fases dos processos e produção de corantes; registro fotográfico em escala macro:
cálculo  das  correções  de  exposição,  objetivas  apropriadas,  equipamentos,  acessórios  específicos,  iluminação  e  escalas;
Ampliação fotográfica:  equipamentos específicos;  Filtros ópticos  de efeito e de correção:  para uso com preto e branco,
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material  colorido;  Equipamentos  fotográficos  digitais;  Correlação  entre  equipamento  fotográfico  digital  e  convencional;
Dispositivos  das  câmeras  fotográficas  digitais;  Nomenclaturas  inerentes  ao  equipamento  fotográfico  digital;  Captura  da
imagem  digital  no  equipamento  fotográfico:  sensores,  formação,  resolução,  temperatura  de  cor,  sensibilidade  e
processamento; Ajustes dos dispositivos no equipamento fotográfico digital: modo automático, pré-programas (“scene”) e
manual;  Arquivos  gerados  no  equipamento  fotográfico  digital:  extensões,  formatos,  resolução,  edição,  transferência  e
redimensionamento; Soluções tecnológicas visando à garantia de autenticidade das imagens digitais: formatos não editáveis
e soma de verificação (HASH); Armazenamento, transferência e visualização do arquivo fotográfico digital;  Deficiências e
sistemas de segurança relacionados ao equipamento e material fotográfico digital;  Noções dos equipamentos e recursos
audiovisuais:  filmadora  digital  em  “HD”;  Captura  de  quadros  (“frames”)  de  filmes  e  posterior  edição,  visualização  e
impressão.

36 Guarda Municipal

Noções de Direitos Humanos e Cidadania; Lei Federal n°8.069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
Direitos  e  Garantias  Fundamentais:  Direitos  e  Deveres  Individuais  e  Coletivos;  Direitos  Sociais;  Nacionalidade;  Direitos
Políticos (Arts. 5° a 16 da CF/88); Lei Federal Nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

37 Motorista

Regulamento  do  Trânsito;  Placas  de  Regulamento;  Placas  de  Advertência;  Conhecimentos  Básicos  em  Mecânica  de
Automóveis;  Conhecimentos  Básicos  em  Eletricidade  de  Automóveis,  automóveis  Bicombustível  e  Tri-combustível,
Conhecimentos  de  Mecânica  em  Veículos  Automotores:  Classificação;  Motor  de  Combustão  Interna;  Sistemas  de
Alimentação, Distribuição e Inflamação; Sistema Completo de Carburação Simples e Dupla; Processo de Injeção Eletrônica de
Combustível; Processo de Lubrificação de Motores; Refrigeração de Motores; Sistema de Transmissão; Sistema de Freio e de
Direção; Chassi e Carroceria; Sistema de Suspensão; Órgãos de Rodagem. Sistema Elétrico de Automóveis; Distribuidor – Suas
Funções e Panes Mais Comuns; Alternador – Suas Funções, Tipos de Voltagem, Defeitos Mais Comuns e Como Consertá-los;
Bateria- Amperagem, Tipos e Funções Da Bateria; Sistema de Injeção Eletrônica de Combustível; Velas; Ignição; Platinado;
Condensador;  Sistema Elétrico da Refrigeração de Autos;  Instalação Elétrica de Autos em Geral;  Fusíveis – Amperagem,
Características e Funções.  Educação Ambiental.  Combustíveis alternativos.  Poluentes e não poluentes  dos autos.  Código
Nacional  de Trânsito Brasileiro;  Normas Gerais de Circulação e Conduta;  Regra de Preferência;  Conversões;  Normas dos
Pedestres  e  Condutores  não  Motorizados;  Classificação  das  Vias;  LEGISLAÇÃO  DE  TRÂNSITO  dos  Veículos;  Registro,
Licenciamento  e  Dimensões;  Classificação  dos  Veículos;  os  equipamentos  obrigatórios;  a  Condução  de  Escolares;  os
Documentos  de  Porte  Obrigatório;  a  Habilitação;  as  Penalidades;  Medidas  e  Processo  Administrativo;  as  Infrações;  A
Sinalização de Trânsito; Gestos e Sinais Sonoros; Conjunto de Sinais de Regulamentação; Conjunto de Sinais de Advertência;
Placas de Indicação; Direção Preventiva e Corretiva;  Automatismos;  Condição Insegura e Fundamentos da Prevenção de
Acidentes; Aquaplanagem; Tipos de Acidentes; PRIMEIROS SOCORROS; Como socorrer; ABC da Reanimação; Hemorragias;
Estado de Choque; Fraturas e Transporte de Acidentados; Meio Ambiente. Código Nacional de Trânsito Brasileiro. Decreto nº
6.488, de 19 de junho de 2008. Resolução do CONTRAN nº. 51, de 21 de maio de 1998. Lei nº 9.602, de 21 de janeiro de
1998. Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997. Lei n° 11.705, de 19 de junho de 2008 Álcool; DENATRAN Manual direção
defensiva 2005.

38 Ouvidor

Lei Orgânica do Município de Esteio, Código de Posturas Municipais; de Esteio Código de Obras do Município de Esteio;
Código  Tributário  do  Município  de  Esteio;  Plano  Diretor de  desenvolvimento  urbano  de  esteio  e Regime  Jurídico  dos
Servidores Públicos Estatutários do Município de Esteio.

39 Professor de Área I

Noções  Gerais  de  Teorias  e  tendências  pedagógicas  da  Educação,  Fundamentos  Legais  da  Educação,  Planejamento  de
Sistemas de Educação; Alfabetização; Tendências pedagógicas no letramento; A inclusão no processo educativo; Lei Federal
nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 que trata das Diretrizes e Bases; Cartilha publicada pelo Ministério da Educação 2001
“Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica”; Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e do Adolescente); Resolução Federal nº 2, de 11 de setembro de 2001 da Câmara de Educação Básica do Conselho
Nacional de Educação; Resolução nº 4, de 2 de outubro de 2009 da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de
Educação. Lei Federal nº 12.014, de 6 de agosto de 2009. Noções das teorias de Vygotsky, Piaget, Freud, Skinner, Paulo Freire,
Rousseau,  Freinet,  Bourdieu,  Saviani,  Darcy  Ribeiro,  Kant,  Marx,  Sócrates,  Platão,  Aristóteles,  Teoria  das  Inteligências
Múltiplas; Inteligência Emocional; Epistemologia da Inteligência; Despacho Normativo n.º 6/2010 do Ministério da Educação;
Convenção  Interamericana  para  a  Eliminação  de  Todas  as  Formas  de  Discriminação  contra  as  Pessoas  com Deficiência
publicada pelo Decreto Federal nº 3.956-01; Resolução nº 1, de 17 de junho de 2004 do Conselho Nacional de Educação; Lei
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Federal nº 10.098 de 23 de março de 1994; Fundamentos Éticos para Inclusão Escolar; Diretrizes Curriculares Nacionais para
Educação Infantil; Parâmetros Curriculares Nacionais Ensino Fundamental; Decreto Federal nº 6.094, de 24 de abril de 2007;
Lei Federal nº 10.172, de 9 de janeiro de 2001. Artigos da Constituição Federal que tratam do tema educação.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.

40 Professor de Educação Infantil (20h)

Noções Gerais de Teorias e tendências pedagógicas da Educação; A Educação Inclusiva; Fundamentos Legais da Educação,
Planejamento de Sistemas de Educação, Gestão de Sistemas de Educação; Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996
que trata das Diretrizes e Bases; Cartilha publicada pelo Ministério da Educação 2001 “Diretrizes Nacionais para a Educação
Especial na Educação Básica”; Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Resolução
Federal nº 2, de 11 de setembro de 2001 da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação; Resolução nº 4,
de 2 de outubro de 2009 da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação. Lei Federal nº 12.014, de 6 de
agosto de 2009. Noções das teorias de Vygotsky, Piaget, Freud, Skinner, Paulo Freire, Rousseau, Freinet, Bourdieu, Saviani,
Darcy  Ribeiro,  Kant,  Marx,  Sócrates,  Platão,  Aristóteles,  Teoria  das  Inteligências  Múltiplas;  Inteligência  Emocional;
Epistemologia da Inteligência; Despacho Normativo n.º 6/2010 do Ministério da Educação; Convenção Interamericana para a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas com Deficiência publicada pelo Decreto Federal nº 3.956-
01; Resolução nº 1, de 17 de junho de 2004 do Conselho Nacional de Educação; Lei Federal nº 10.098 de 23 de março de
1994;  Fundamentos  Éticos  para  Inclusão  Escolar;  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  Educação  Infantil;  Parâmetros
Curriculares Nacionais Ensino Fundamental; Decreto Federal nº 6.094, de 24 de abril de 2007; Lei Federal nº 10.172, de 9 de
janeiro de 2001. Artigos da Constituição Federal que tratam do tema educação.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
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procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.

41 Professor de Educação Infantil (30h)

Noções Gerais de Teorias e tendências pedagógicas da Educação; A Educação Inclusiva; Fundamentos Legais da Educação,
Planejamento de Sistemas de Educação, Gestão de Sistemas de Educação; Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996
que trata das Diretrizes e Bases; Cartilha publicada pelo Ministério da Educação 2001 “Diretrizes Nacionais para a Educação
Especial na Educação Básica”; Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Resolução
Federal nº 2, de 11 de setembro de 2001 da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação; Resolução nº 4,
de 2 de outubro de 2009 da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação. Lei Federal nº 12.014, de 6 de
agosto de 2009. Noções das teorias de Vygotsky, Piaget, Freud, Skinner, Paulo Freire, Rousseau, Freinet, Bourdieu, Saviani,
Darcy  Ribeiro,  Kant,  Marx,  Sócrates,  Platão,  Aristóteles,  Teoria  das  Inteligências  Múltiplas;  Inteligência  Emocional;
Epistemologia da Inteligência; Despacho Normativo n.º 6/2010 do Ministério da Educação; Convenção Interamericana para a
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas com Deficiência publicada pelo Decreto Federal nº 3.956-
01; Resolução nº 1, de 17 de junho de 2004 do Conselho Nacional de Educação; Lei Federal nº 10.098 de 23 de março de
1994;  Fundamentos  Éticos  para  Inclusão  Escolar;  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para  Educação  Infantil;  Parâmetros
Curriculares Nacionais Ensino Fundamental; Decreto Federal nº 6.094, de 24 de abril de 2007; Lei Federal nº 10.172, de 9 de
janeiro de 2001. Artigos da Constituição Federal que tratam do tema educação.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.

42 Secretário de Escola

INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
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procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
DOCUMENTOS OFICIAIS: relatório, ata, circular, portaria, apostila, informação, ordem de serviço, certidão e memorando.
Estrutura e características de documentos oficiais. Formas de tratamento em Redações Oficiais. A Linguagem dos Atos e
Comunicações  Oficiais.  Formalidade  e  Padronização.  Pronomes  de  Tratamento.  Concordância  com  os  Pronomes  de
Tratamento.  Emprego  dos  Pronomes  de  Tratamento.  Fechos  para  Comunicações.  Identificação  do  Signatário.  Correio
Eletrônico: Definição e finalidade, Forma e Estrutura, Valor documental.
NOÇÕES  PEDAGÓGICAS:  Noções  Gerais  de  Teorias  e  tendências  pedagógicas  da  Educação;  A  Educação  Inclusiva;
Fundamentos Legais da Educação, Planejamento de Sistemas de Educação, Gestão de Sistemas de Educação;
LEGISLAÇÃO:  Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 que trata das Diretrizes e Bases; Cartilha publicada pelo
Ministério da Educação 2001 “Diretrizes Nacionais para a Educação Especial na Educação Básica”; Lei Federal nº 8.069, de 13
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); Resolução Federal nº 2, de 11 de setembro de 2001 da Câmara de
Educação Básica do Conselho Nacional de Educação;  NR 17 Ergonomia.

43 Técnico de Contabilidade

1)  Contabilidade Geral:  a)  Conceito, princípios contábeis.  b) Contas:  conceito, função, funcionamento, teoria das contas,
classificação  das  contas.  c)  Plano de Contas:  conceito,  finalidades,  características,  planificação contábil.  d)  Escrituração:
objeto,  classificação,  disposições  legais,  livros  de  escrituração,  formalidades  na  escrituração  contábil.  e)  Lançamento:
conceito, critérios para debitar e creditar, fórmulas de lançamento, retificação de lançamentos, documentos contábeis. f)
Balancete de Verificação: conceitos, tipos de balancetes, periodicidade. g) Apuração do Resultado do Exercício: períodos
contábeis, regimes de apuração do resultado, lançamentos de ajustes. h) Avaliação de Investimentos: conceito, critérios,
método de equivalência patrimonial. i) Demonstrações Contábeis: demonstração de origens e aplicações de recursos. j) DVA -
Demonstrações do Valor Adicionado. k) DFCx - Demonstração do Fluxo de Caixa. 
2) Contabilidade Pública: conceito, campo de aplicação, sistemas de contabilização, regimes contábeis. a) Orçamento Público:
definição  e  princípios  orçamentários,  processo  de  planejamento-orçamento  -  Plano  Plurianual,  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias,  Lei  de  Orçamentos  Anuais  e  execução  orçamentária,  ciclo  orçamentário,  créditos  adicionais.  b)
Demonstrações Contábeis:  Balanço Orçamentário,  Financeiro  e  Patrimonial,  Demonstrações  e  Variações Patrimoniais.  c)
Patrimônio  Público:  Conceito,  aspecto  quantitativo  e  qualitativo,  variações  patrimoniais,  Inventário.  Repercussão  da
movimentação  da  receita  e  despesas  sobre  o  patrimônio.  Avaliação  e  inventário.  Insubsistências  e  superveniências
patrimoniais. d) Créditos Adicionais: Conceito, classificação, requisitos para a abertura de créditos, vigência. e) Regime de
Adiantamento: Conceito, características, finalidade, concessão e controle. f) Patrimônio Financeiro e Patrimônio Permanente:
Elementos constitutivos, formas de avaliação. Restos a pagar. Dívida ativa. g) Plano de Contas e Sistemas: Conceito, Elencos,
Escrituração, Encerramento de Contas, Plano de Contas de adoção exigida pelo TCE das Entidades Municipais do Rio Grande
do Sul,  Sistemas de  Escrituração Financeiro,  Orçamentário,  Patrimonial,  Compensado e  de Resultados.  h)  Prestação  de
Contas: Funções do Tribunal de Contas e dever do administrador público de prestar contas. Relatórios de gestão. i) Controle
Interno e Externo e as Contas Governamentais: Controle Interno, Controle Externo, Tomada de Contas e Prestação de Contas.
j) Legislação. 

44 Técnico de Enfermagem

Decreto Federal 94.406 de 1987, que regulamenta a Lei de Exercício Profissional de Enfermagem; Processo de Enfermagem
(histórico de enfermagem, exame físico, levantamento de problemas, diagnóstico, plano de cuidados e evolução, segundo
Wanda Horta); Determinantes de saúde; Desenvolvimento humano (do recém-nascido ao idoso); Cuidado ao indivíduo no
atendimento de suas necessidades básicas;  Cuidados com feridas  (curativos,  traqueostomia,  colostomia e prevenção de
úlceras de decúbito); Cuidados de enfermagem em relação a administração de medicamentos (conceitos, vias, princípios,
cálculos e efeitos colaterais ou complicações); Exame físico céfalo-caudal (incluindo peso e altura e, sinais vitais); Cuidados de
enfermagem a indivíduos com problemas crônico degenerativos (hipertensão, diabete,  câncer, problemas respiratórios e
insuficiência renal crônica); Bioética na enfermagem; Educação para a saúde e promoção da saúde; Cuidados ao indivíduo
com dor (aguda e crônica - incluindo a oncológica); Conceitos básicos para a prevenção e controle de infecções; Liderança e
trabalho em equipe. Sinais Vitais: Temperatura, pulso, respiração, pressão arterial; taxa de glicose no sangue. Vacinação.
Primeiros Socorros: Contusão, escoriação, ferimentos; Fraturas, luxações, entorses; Parada cárdio-respiratória; Queimaduras
de  1°,  2°  e  3°  graus;  Envenenamentos.  Assistência  ao  exame  físico  Métodos  de  exames  -  materiais,  atribuições  da
enfermagem; Preparo dos pacientes. Assistência ao Pré-natal: Cuidados de enfermagem; Patologias da gravidez; Doenças
sexualmente transmissíveis e AIDS. Processos de desinfecção e esterilização de artigos médicos hospitalares; Assistência de
enfermagem  à  mulher  e  ao  recém-nascido;  Assistência  de  enfermagem  à  criança  e  ao  adolescente;  Assistência  de
enfermagem ao adulto e idoso; Estrutura de Saúde da Cidade; Vigilância Epidemiológica e Sanitária. Dengue.  Administração
de medicamentos: Classificação das drogas; Vias de Administração; Procedimentos. Norma Operacional Básica – NOB 1/96
do Sistema Único de Saúde; Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996; Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS;
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Norma  Operacional  da  Assistência  à  Saúde  NOAS-SUS  01/02  -  Portaria  MS/GM  nº  373  de  27  de  março  de  2002  e
regulamentação  complementar;  Constituição  Federal  –  Art.  196  até  Art.  200;  Emenda  Constitucional  Nº  29  de  13  de
setembro de 2000; Lei nº 9.431 de 6 de janeiro de 1997; Portaria GM/MS n° 2.616, de 12 de maio de 1998; Lei nº 7.498, de
25 de junho de 1986; Decreto nº 50.387, de 28 de Março de 1961;  Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013; Normas
Regulamentadoras – 09 e 32; Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.; Instrumentos cirúrgicos, Hepatites; Doenças viróticas e
bacterianas; Vacinação; Procedimentos ambulatoriais.

45 Técnico de Enfermagem do Trabalho

Cuidado  ao  indivíduo  no  atendimento  de  suas  necessidades  básicas;  Cuidados  com  feridas  (curativos,  traqueostomia,
colostomia  e  prevenção  de  úlceras  de  decúbito);  Cuidados  de  enfermagem  a  indivíduos  com  problemas  crônico
degenerativos (hipertensão, diabete, câncer, problemas respiratórios e insuficiência renal crônica); Bioética na enfermagem;
Educação para a saúde e promoção da saúde; Cuidados ao indivíduo com dor (aguda e crônica - incluindo a oncológica);
Conceitos básicos para a prevenção e controle de infecções; Liderança e trabalho em equipe. Sinais Vitais: Temperatura,
pulso,  respiração,  pressão  arterial;  taxa  de  glicose  no  sangue.  Vacinação.  Primeiros  Socorros:  Contusão,  escoriação,
ferimentos; Fraturas, luxações, entorses; Parada cárdio-respiratória; Queimaduras de 1°, 2° e 3° graus; Envenenamentos.
Assistência ao exame físico Métodos de exames - materiais, atribuições da enfermagem; Preparo dos pacientes. Assistência
ao Pré-natal: Cuidados de enfermagem; Patologias da gravidez; Doenças sexualmente transmissíveis e AIDS.  Processos de
desinfecção  e  esterilização  de  artigos  médicos  hospitalares;  Assistência  de  enfermagem à  mulher  e  ao  recém-nascido;
Assistência de enfermagem à criança e ao adolescente; Assistência de enfermagem ao adulto e idoso; Estrutura de Saúde da
Cidade; Dengue. Administração de medicamentos: Classificação das drogas; Vias de Administração; Procedimentos. Norma
Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde; Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996; Pacto pela Saúde
2006 Consolidação do SUS; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de
março de 2002 e regulamentação complementar; Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200; Emenda Constitucional Nº 29
de 13 de setembro de 2000; Lei nº 9.431 de 6 de janeiro de 1997; Portaria GM/MS n° 2.616, de 12 de maio de 1998; Lei nº
7.498, de 25 de junho de 1986; Decreto nº 50.387, de 28 de Março de 1961;  Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013;
Normas  Regulamentadoras – 09 e 32; Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.; Instrumentos cirúrgicos, Hepatites; Doenças
viróticas e bacterianas; Vacinação; Procedimentos ambulatoriais.

46 Técnico em Biblioteconomia

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Lei Federal N° 4.084, de 30 de junho de 1962; Lei Federal N° 7.504, de 2 de junho de 1986; Lei
Federal N° 9.674, de 26 de junho de 1998; Lei Federal N° 10.753, de 30 de outubro de 2003; Lei Federal nº. 12.244, de 24 de
maio de 2010.
CONHECIMENTOS  ESPECÍFICOS  -  Organização  e  administração  de  bibliotecas.  Seleção  e  aquisição  de  obras  e  de
equipamentos  em  geral.  Conservação  e  preservação  do  acervo.  Estatística  e  relatórios.  Noções  de  reprografia.
Processamento técnico. Catalogação. Classificação. Bibliografia e referencia. Obras nacionais e internacionais. Orientação ao
usuário. Divulgação de serviços. Disseminação seletiva da informação. Normalização da documentação. Normas brasileiras e
internacionais.  Processos  e  técnicas.  Planejamento  bibliotecário,  serviço  de  referencia,  centro  de  documentação.
Documentação e informação: conceito, desenvolvimento de coleções.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
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procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.

47 Técnico em edificações

Controle do uso e da ocupação do solo. Serviços públicos e serviços concedidos. Atribuição dos poderes públicos. Legislação
de proteção ao patrimônio  ambiental.  Preservação do meio ambiente natural  e construído.  Projeto de Reforma e suas
convenções. Projetos de Instalações Prediais: instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias. Projeto e Adequação dos Espaços
Visando a Utilização pelo Deficiente Físico – NBR 9050. Conforto Ambiental: iluminação, ventilação, insolação e acústica.
Topografia. Materiais e Técnicas de Construção. Noções de Resistência dos Materiais, Orçamento de Obras: Estimativo e
Detalhado (levantamento de quantitativos, planilhas, composições de custos), Cronograma Físicofinanceiro. Conhecimento
de Código de Obras. Patologia das Edificações.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.

48 Técnico em Informática

I.  Os  componentes  funcionais  de  computadores  (hardware  e  software),  periféricos  e  dispositivos  de  entrada,  saída  e
armazenamento de dados, configuração de rede; 2. Conceitos básicos de Sistema Operacional - Windows xp, 7, 8 e 8.1, linux;
3. conceitos, instalação e funções de aplicativos de editores de texto, planilhas eletrônicas, apresentações  pacote office e
libreoffice; 4. Conceitos de organização e de gerenciamento de arquivos e pastas; 5. Conceitos básicos de segurança da
informação, sistemas anti-vírus, sistemas de backup, autenticação,  criptografia;  imagem de disco, formatação 6. Intranet e
internet: conceitos básicos e utilização de tecnologias, ferramentas e aplicativos associados à internet: navegação, correio
eletrônico, grupos de discussão, busca e pesquisa; 7. Conceitos básicos de rede, rede estruturada, componentes, topologias,
estação e servidor, LAN e WAN, crimpagem de cabos, wifi, ethernet, fibra ótica, voip, modelo osi. 
II  -  FUNDAMENTOS DA COMPUTAÇÃO. 1.  Organização,  arquitetura e componentes funcionais  (hardware e software) de
computadores;  2.  Características  dos  principais  processadores  do  mercado;  3.  Arquitetura  de  microcomputadores:
arquitetura  interna  de  microprocessador  genérico,  barramentos  externos  (endereço,  dados  e  controle).  III  -  SISTEMAS
OPERACIONAIS. 1. Características dos sistemas operacionais corporativos da família Windows; 2. Sistemas operacionais de
redes; 3. Interoperação de sistemas operacionais; 4. Processos concorrentes; 5. Funções e tipos de sistemas operacionais; 6.
Interfaces  gráficas.  IV  -  MANUTENÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS:  1.  Impressoras  jato  de  tinta  e  laser,  peças,  manutenções
preventivas e corretivas. 2. Microcomputadores: 1. Dispositivos. 2. Manutenções preventivas e corretivas. 3. Recuperação de
dados em discos rígidos.

49 Técnico em Meio Ambiente

LEGISLAÇÃO AMBIENTAL: Lei Federal nº 6.938 de 1981, Lei Federal nº 9.605 de 1998, Lei Federal nº 5.197 de 1967, Lei
Federal nº 6.766 de 1969, Lei Federal nº 4.771 de 1965, Lei Federal nº 6.902 de 1981, Lei Federal nº 9.985 de 2000, Lei
Federal nº 8.723 de 1993, Lei Federal nº 10.257 de 2001, Decreto lei nº 227 de 1967 e as demais leis que tratam do tema
“MEIO AMBIENTE”.
DOCUMENTOS  OFICIAIS:  relatório,  ata,  circular,  portaria,  apostila  certidão  e  memorando.  Estrutura  e  características  de
documentos  oficiais.  Formas  de  tratamento  em  Redações  Oficiais.  A  Linguagem  dos  Atos  e  Comunicações  Oficiais.
Formalidade  e  Padronização.  Pronomes  de  Tratamento.  Concordância  com  os  Pronomes  de  Tratamento.  Emprego  dos
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Pronomes de Tratamento. Fechos para Comunicações. Identificação do Signatário. Correio Eletrônico: Definição e finalidade,
Forma e Estrutura, Valor documental. Leis que tratam da tributação municipal sobre obras e construções. Noções de higiene,
saúde e segurança no trabalho (NR-17), Código de Trânsito Brasileiro.

50 Técnico em Nutrição

Programas de Assistência Integral à Saúde da Mulher e de Criança: terapia de reidratação oral – TRO, acompanhamento do
crescimento e desenvolvimento da criança – programa de suplementação alimentar – PSA – vigilância alimentar e nutricional
– indicadores diretos e indiretos do estado de nutrição comunidades – nutrição nos grupos etários no 1º ano de vida, pré –
escolar, no adulto (gestantes e nutrizeis), Patologia da nutrição e Dietoterapia: - metabolismo basal – modificações da dieta
normal  para atendimento ao enfermo –  alterações na nutrição (obesidade,  magreza,  doenças carências)  –  patologias  e
dietoterapias  aparelho  digestivo,  sistema  endócrino,  sistema  cardiovascular  –  Técnica  Dietética  –  introdução  à  técnica
dietética  –  alimento:  classificação,  princípios  nutritivos  –  seleção,  preparo  a  perdas  decorrentes  –  planejamentos  de
cardápios – Administração de Serviços de Alergia alimentar. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Regulamento técnico
para Terapia de Nutrição Enteral. Resolução RDC nº 63 de 6 de julho de 2000. Resolução CFN n° 334/2004. Lei Federal nº
8.234, de 17 de setembro de 1991 (DOU 18/09/1991). Lei Federal nº 6.583, de 20 de outubro de 1978 (DOU 24/10/1978),
Código de Ética.

51 Técnico em Telecomunicações

Banco de Dados; Fundamentos; organização de arquivos e métodos de acesso; Sistemas de gerenciamento de banco de
dados;  Linguagens de definição e manipulação de dados;  Controle  de proteção,  integridade e concorrência;  Projeto de
bancos  de  dados;  SQL  Server,  PostGreSQL  e  MySQL:  fundamentos,  instalação  de  servidor  e  cliente,  administração  e
configuração; objetos do SGBD (instâncias, partições, buffer pools, tablespaces, schemas, tabelas, índices, sequências, views,
constraints);  mensagens de sistema SQL e  SQLSTATE;  funções e  comandos SQL;  Movimentação de dados,  utilitários  de
exportação, importação e carga, formatação de arquivos de carga, tipos de dados, replicação de bases, redistribuição de
dados, compressão; Interfaces para acesso aos bancos para aplicações Java, PHP e ASP; Modelo de segurança, autenticação,
autorização, criptografia, auditoria, papéis e controle de acesso; Particionamento de bancos e tabelas e DPF, tabelas multi-
dimensionais (MDC); Gerenciamento de concorrência e carga (WLM), otimização de planos de acesso, ajuste de performance
(ferramentas e metodologia), ajuste de uso de memória; Alta disponibilidade e recuperação de desastre (HADR), recuperação
de dados; Monitoração de evento; Segurança de Banco de Dados; Conceitos de Datawarehouse; Conceitos de Datamining;
Ferramentas  de  BI.  Segurança  da  Informação;  Segurança  física  e  lógica;  Normas  ISO  27001,  ISO  27002,  NC  nº
02/IN01/DSIC/GSIPR - Metodologia de Gestão de SIC, NC nº 06/IN01/DSIC/GSIPR - Diretrizes para Gestão de Continuidade de
Negócios, nos aspectos relacionados à SIC e NC nº 08/IN01/DSIC/GSIPR - Diretrizes para Gerenciamento de Incidentes em
Redes Computacional; Políticas de segurança: procedimentos de segurança, conceitos gerais de gerenciamento; Proteção de
estações de trabalho:  antivírus,  identificação  de códigos maliciosos (vírus,  worms,  adware,  trojan,  spyware),  hardening;
Proteção de rede: autenticação de rede 802.1x; Fundamentos de criptografia: Criptografia Simétrica e Assimétrica, Funções
de Hash; Certificação Digital. Infraestrutura de Chaves Públicas, ICP-Brasil; Ataques em redes e aplicações corporativas: DDoS,
DoS,  IP  spoofing,  port  scan,  session  hijacking,  buffer  overflow,  SQL  Injection,  cross-site  scripting,  spear  phishing,  APT
(advanced persistent threat); Análise de protocolos. TCP/IP, IP v4 e v6, HTTP 1.1, SMTP, DNS, DHCP, FTP, HTTPS, LDAP v.3,
ICAP, NTP v4, EAP; Segurança de servidores e sistemas operacionais; Administração de firewall Fortigate; Administração de
firewall  de  aplicação.  Arquitetura  de  Servidores;  RISC  e  CISC.  9  Tipos  e  topologias  de  redes;  Redes  locais,  redes
geograficamente distribuídas,  topologias ponto a ponto e multiponto;  Fast  Ethernet,  Gigabit  ethernet;  Gigabit  Ethernet,
Comutação (switching);  Gerência de rede;  Simple Network Management Protocol  (SNMP) v1,v2,v2c e v3.  Analisador de
protocolos  Wireshark;  NetFow,  Sflow;  Redes  de  Datacenter;  Transparent  Interconnection  of  Lots  of  Links;  Data  Center
Bridging; Shortest Path Bridging (802.1aq). Telefonia; VoIP; Fundamentos de qualidade de voz em redes IP, jitter e latência;
Protocolos:  Real-time  Transport;  Protocol,  Secure  Real-time  Transport  Protocol,  H323,  Session  Initiation  Protocol;
Interconexão  com  a  rede  pública  de  telefonia  comutada.  Serviços  Multimídia;  Vídeoconferência,  Webconferência  e
Telepresença. Rede SAN; Rede SAN (Storage Area Network):Conceitos de DAS, SAN (iSCSI, FCP), NAS(CIFS, NFS); Conceitos de
armazenamento  em  discos  (Exemplo:  RAID);  Conceito  de  replicação  de  dados.;  Desempenho:  IOPS,  throughput,  IO
sequencial e randômico, cache, prefetch; Switches Ethernet, Directors Fiber Channel e Convergentes (Faber Channel over
Ethernet); ISL (Inter Switch Link); Definição de trunk; SAN: zonning, multipathing, VSAN, Fabric, LUN (Número de unidade
lógica); Thin provisioning e desduplicação; Conceitos de cópias de segurança totais, incrementais e diferenciais; Snapshots e
backup de imagens de sistemas operacionais.; Redes sem fio: padrão IEEE 802.11; VPN; Modelo OSI e TCP; Comutação de
pacotes; Protocolos de roteamento: menor caminho, flooding, distance vector, OSPF, BGP, VRRP; Endereçamento IP; DHCP;
UDP; TCP; Port-based Network Access Control (IEEE 802.1x); Link Aggregation (802.1ax); Qualidade de Serviço (QoS), Serviços
integrados, Serviços diferenciados, Classe de serviço (CoS); Spanning tree protocol (IEEE 802.1d); VLAN (IEEE 802.1Q); MPLS.
Políticas de backup e recuperação de dados; Conceito de backup de dados em fitas e discos; Administração de solução de

75/126



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

backup  symantec  Netbackup.  Computadores  e  Sistemas  Computacionais;  Computadores:  Arquitetura  de computadores;
componentes  de  um computador  (hardware  e  software);  linguagens  de  programação;  compiladores  e  interpretadores;
sistemas de numeração e representação de dados;  aritmética  computacional;  Sistemas Operacionais:  Windows e Linux;
Sistemas Operacionais para dispositivos móveis: Android e IOS; Redes de Computadores: fundamentos de comunicação de
dados;  meios  físicos;  serviços  de  comunicação;  redes  locais  e  redes  geograficamente  distribuídas;  arquitetura  TCP/IP;
protocolos e serviços; Processamento: distribuído, paralelo e em nuvem; Sistemas Transacionais; Fundamentos: lógica de
programação; Operadores e expressões, Estruturas de controle, seleção, repetição e desvio. Estruturas de dados; métodos de
ordenação,  pesquisa  e  hashing,  estrutura  de  arquivos;  paradigmas  de  programação;  programação  orientada  a  objetos;
Linguagens e ambientes de programação:  Java,  Javascript,  PHP, 34 Objective C,  C#,  ASP.net  e ASP;  Desenvolvimento de
sistemas web: HTML/HTML5, CSS3, Javascript, XML/XSD, JSON, XSLT. Testes; Conceitos: verificação e validação, tipos de teste
(unidade, integração, sistema/funcional, aceitação, carga, desempenho, vulnerabilidade, usabilidade); Técnicas de avaliação
de  desempenho de  sistemas;  Testes  de  unidade  em Java  com JUnit  4  e  mocking  de  classes;  Automatização  de  testes
funcionais com Selenium; Testes de carga; Testes em sistemas distribuídos. Arquitetura e Programação Java; JEE 6; JSE 8.;
Programação orientada à aspectos Hibernate; Spring Framework; Ferramentas; Análise estática de código e métricas: PMD,
Findbugs, Checkstyle e Ferramenta Sonar; Ferramenta de build: Maven 3 e Artifactory; Ferramentas de controle de versões
SVN e GIT: Conceitos sobre versões de software, releases e promoção de versões entre ambientes; Integração Contínua:
Jenkins. Práticas ágeis; Integração Contínua; Test-driven Development (TDD); Acceptance Test-driven Development (ATDD) e
Especificação por Exemplo; Refactoring; Entrega contínua. Estruturas de informação; Tipos básicos de estruturas: árvores,
pilhas e grafos; Pesquisa de dados; Operações básicas sobre estruturas Classificação de dados e tipos abstratos de dados. 
Eletrônica básica; Princípios de comunicação digital e óptica; Princípios de comunicações de dados; Princípios de transmissão
e comutação digital; Conceitos básicos de redes de dados WAN (ETHERNET e GIGAETHERNET); Conceitos de redes locais com
fio (cabeadas); Cabeamento estruturado; Noções de redes de computadores e protocolos de comunicação; Internet, TCP/IP;
Noções de fibra óptica; Conceitos de telefonia e cabeamento telefônico. 

52 Técnico em Segurança do Trabalho

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e suas Emendas: Arts. 1º ao 7º Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT (Decreto-Lei  n.  5.452,  de 1º de maio de 1943).  Portaria  n.  3.214/78 -  Normas Regulamentadoras  do Ministério  do
Trabalho  e  Emprego.  Decreto  Federal  nº  93.412-14/10/86.  Lei  n.  7.369  de  20/09/85.  Legislação  Previdenciária:  Lei  n.
8.213/91 e decreto n. 3.048/99. Portaria n. 518 de 04/04/2003. Teorias e modelos de acidentes do trabalho. Gestão de riscos
e análise de acidentes. Lei nº 6.496 de 7 de dezembro de 1977.

53 Técnico Florestal

Agricultura  Geral.  As  plantas:  morfologia,  órgãos,  reprodução,  sementes,  plantio.  Clima,  relação  clima-planta.  Grandes
culturas,  Fruticultura,  Olericultura:  preparo  do  solo,  técnicas  de  cultivo  e  propagação,  colheita,  armazenamento  e
beneficiamento. Pragas e doenças, plantas daninhas, manejo ecológico. Receituário Agronômico. Amostragem e Análises de
Solos,  Calagem,  Adubação,  Fertilizantes.Recursos  Hídricos,  microbacias.Solos:  capacidade  de  uso,  preparo,  práticas  de
conservação  e  manejo,  erosão,  sistemas  agroflorestais,  sustentabilidade,  áreas  degradadas.  Agropecuária  e  Ambiente.
Legislação ambiental. Construções Rurais, materiais, habitação rural, instalações, saneamento. Pecuária de leite, criação de
bezerros. Conservação, formação e utilização de pastagens. Florestas: Conceitos, formações vegetais;  florestas plantadas,
culturas de Pinus e Eucalyptus, biomassa; viveiros florestais; arborização urbana. Código Florestal.

54 Tesoureiro

Contabilidade:  Conceito,  Objeto  e  Objetivo/Finalidade,  Usuários  e  Técnicas  Contábeis.  Patrimônio:  Conceito,  Equação
Patrimonial,  Situações Líquidas Patrimoniais,  Origens e Aplicações de Recursos.  Contas: Conceito, Classificação e Função,
Funcionamento,  Plano  de  Contas.  Escrituração:  Conceito,  Livros  de  Escrituração,  Métodos  e  Lançamentos,  Erros  de
escrituração. Operações: Abertura de empresa, Juros e descontos, Material de consumo, Operações com mercadorias, Ativo
Permanente,  Contas  de  resultado,  Aplicações,  empréstimos,  Duplicatas,  Provisões  e  reservas.  Resultado  do  exercício.
Demonstrações  Contábeis:  Balanço  Patrimonial,  Demonstrativo  de  Resultado  do  Exercício,  Demonstração  de  Lucros  ou
Prejuízos acumulados,  Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido,  Demonstração das Origens e Aplicações de
Recursos, Notas Explicativas, Parecer e Relatório da Diretoria  Matemática Financeira:  Percentagem, Taxas, Juros Simples,
Juros Composto, Desconto Simples, Comercial e Racional, Desconto Composto, Rendas. Lei Complementar nº 123 de 14 de
dezembro de 2006. Lei nº 7.357 de 02 de setembro de 1985. Lei de Responsabilidade Fiscal.
A Contabilidade Pública Brasileira - Regime Contábil; Exercício Financeiro; Dotação Orçamentária; Execução e Controle do
Orçamento; Controle Interno; Controle Orçamentário e Financeiro; Balanços Patrimonial, Orçamentário e Financeiro. Receita
Pública - Receita Orçamentária, Receita Extra Orçamentária, Arrecadação, Recolhimento, Receita da Dívida Ativa, Operações
de Crédito  por  Antecipação da Receita Orçamentária,  Vinculações Constitucionais da Receita Pública;  Despesa Pública  -
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Despesa  Orçamentária,  Despesa  Extra  Orçamentária,  Empenho,  Liquidação,  Pagamento,  Restos  a  Pagar,  Despesas  pelo
Regime de Adiantamento; Fundos Especiais;  Patrimônio Público -  Substância Patrimonial,  Contra Substância Patrimonial,
Ativo  Financeiro,  Passivo  Financeiro,  Ativo  Permanente,  Passivo  Permanente  e  Situação  Líquida.  Legislação  do  Cheque.
Código Tributário Nacional. Código Tributário Municipal. Código de Ética Profissional.

55 Topógrafo

Métodos e medição de ângulos horizontais e verticais com instrumentos clássicos e digitais. Quantificação e compensação
dos erros cometidos na medição de distâncias com o uso de trena. Distanciometros de curto, médio e longo alcance. Estação
Total. Métodos de levantamento planimétrico. Conceito e uso da Taqueometria. Orientação dos levantamentos topográficos.
Cálculo  analítico  de  coordenadas retangulares.  Conceitos  e  uso  do Sistema Topográfico  Local.  Método  de Nivelamento
Geométrico. Método de Nivelamento Trigonométrico Topologia. Locação de curva circular. Segmentos que o compõem o
Sistema de Posicionamento Global (GPS). Classes e uso de receptores GPS. Métodos de posicionamento preciso para fins de
engenharia  usando  o  GPS,  e  suas  precisões.  Sistema de  Informação  Geográfica  (SIG).  Geração  e  uso  da  base  espacial
georreferenciada e da base alfanumérica em um SIG.  Uso do SIG na análise de risco de escorregamentos em encostas
localizadas em áreas urbanas. Amarração Angular e planimétrica. Levantamento Topográfico Nivelamento geométrico dos
vértices da poligonal de apoio,
Levantamento topográfico por irradiação, Locação e nivelamento de um eixo estaqueado de 20 em 20 m definindo as seções
transversais. Levantamento de detalhes altimétricos nas seções transversais ao eixo. Cálculos planimétricos: azimute (6,1),
coordenadas dos vértices a partir do ponto 1 (E1, N1) e detalhes. Cálculo dos nivelamentos geométricos: Transporte de R.N.,
vértices da poligonal e estacas do eixo das seções transversais. Cálculo das distâncias e cotas de detalhes altimétricos por
irradiação.  Cálculo  dos  detalhes  altimétricos  através  de  seções  transversais  (determinação  das  cotas  inteiras).  NBR
10.068/ABNT.
Geometria Plana, Geometria Espacial, Regra de três simples e composta; Probabilidade; Números e Operações; Problemas
abertos  e  situações  problemas  relacionados  a  álgebra  e  aritmética;  Frações  e  Dizimas  periódicas;  Cálculo  de  médias:
Aritmética,  Ponderada,  Equações  redutíveis  ao  1º  e  2º  graus.  Funções  lineares  quadráticas  e  valor  absoluto.  Funções
exponenciais e logarítmicas. Progressão Geométrica e Progressão Aritmética. Análise combinatória e binômio de Newton.
Matrizes,  determinantes  e  sistemas  de  equações  lineares.  Introdução  à  geometria,  ângulos,  triângulos,  polígonos,
circunferência e círculo. Área das superfícies planas e área e volumes dos sólidos usuais. Geometria no espaço: Postulado da
reta e do plano, Intersecção de planos; Paralelismos e perpendicularismos de retas, de planos, de retas e planos.

Cargos Nível Superior

56 Advogado

ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA:  Organização  da  Administração  Pública  Brasileira.  Administração  direta  e  indireta.  Princípios
constitucionais da Administração Pública. ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA (INDIRETA): Pessoas administrativas: espécies
e tipicidades de entes administrativos. Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas:
criação, estrutura, regime jurídico, características, servidores, extinção. ATIVIDADE ADMINISTRATIVA: Conceito, natureza e
fins da Administração Pública. Poderes da Administração Pública. Prerrogativas da Administração Pública. Poderes e deveres
do administrador. Uso e abuso do poder. Poder de polícia.
SERVIÇOS PÚBLICOS: Características e regime jurídico. Formas de prestação. Direito dos usuários. Concessão, permissão e
autorização do serviço público. DOMÍNIO PÚBLICO: Bens públicos. Natureza, características e classificação dos bens públicos.
Utilização dos bens públicos, restrições, limitações administrativas, uso do solo, zoneamento, polícia edilícia. SERVIDORES
PÚBLICOS: Cargo, emprego e função pública. Princípios constitucionais dos servidores públicos. Direitos, vantagens, deveres,
proibições  e  responsabilidade  dos  servidores  públicos.  ATOS  ADMINISTRATIVOS:  Conceito,  elementos,  classificação,
requisitos, atributos. Espécies de atos administrativos. Motivação e motivo dos atos administrativos. Teoria das nulidades dos
atos  administrativos.  CONTRATOS  ADMINISTRATIVOS:  Conceito,  características,  formalização,  execução.  Alteração  dos
contratos  administrativos.  Extinção  dos  contratos  administrativos.  Teoria  de  imprevisão  e  Teoria  do  Fato  do  Príncipe.
LICITAÇÕES: Conceito, princípios. Modalidades de licitação. Edital nas licitações. Tipos de licitação. Julgamento nas licitações.
Homologação e adjudicação nas licitações. Lei n.º 8.666, de 21-6-93 (com suas alterações). CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA: Controle administrativo: conceito e características. . A PESSOA NATURAL: Personalidade e capacidade. A PESSOA
JURÍDICA: Disposições gerais. NEGÓCIO JURÍDICO: Defeitos do negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Invalidade
do  negócio  jurídico.  Prescrição  e  decadência.  OBRIGAÇÕES:  Modalidades.  Adimplemento  e  extinção  das  obrigações.
Inadimplemento  das  obrigações.  DOS  CONTRATOS  EM  GERAL:  Disposições  gerais.  Da  extinção  do  contrato.  Das  várias
espécies  de  contrato.  DA  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  Da  obrigação  de  Indenizar.  Da  indenização.  POSSE:  classificação;
aquisição; efeitos; perda. PROPRIEDADE: aquisição; perda. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL: Princípios e normas constitucionais. Eficácia dos princípios. Os princípios Constitucionais brasileiros.
DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS E COLETIVOS: Os direitos individuais no sistema constitucional brasileiro. Os direitos
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coletivos  no  sistema  constitucional  brasileiro.  As  garantias  constitucionais:  “Habeas  Corpus”,  Mandado  de  Segurança,
Mandado de  Injunção,  Ação  Popular,  “Habeas Data”,  Direito  de  Petição.  Os  direitos  sociais.  A  FEDERAÇÃO NO BRASIL:
Características da Federação, a forma federativa na Constituição da República: a União, os Estados Federados, os Municípios
e o Distrito Federal. Sistema de repartição de Competência no Brasil. A ORGANIZAÇÃO DO ESTADO BRASILEIRO: A UNIÃO:
Competência e bens da União. Organização dos Poderes da União. Intervenção federal nos Estados da Federação. O Poder
Legislativo: estrutura, organização, atribuições, processo legislativo. O Poder Executivo na Constituição Federal: O Presidente
da  República:  eleição,  atribuições,  responsabilidades.  O  Vice-presidente.  Os  Ministros  de  Estado:  atribuições  e
responsabilidades. O Poder Judiciário: jurisdição, organização. O Supremo Tribunal Federal: organização e competência. O
Superior Tribunal de Justiça: organização e competência. A Justiça Federal Ordinária: organização e competência. A Justiça do
Trabalho:  organização  e  competências.  A  Justiça  Estadual:  organização  e  competências.  Funções  essenciais  à  Justiça:  o
Ministério  Público.  A  Advocacia  Pública.  A  Advocacia.  A  Defensoria  Pública.  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA:  Princípios
constitucionais  da  Administração  Pública.  Disposições  Gerais.  PRINCÍPIOS  CONSTITUCIONAIS  ATINENTES  À  ATIVIDADE
FINANCEIRA DO ESTADO:  Lei  orçamentária,  lei  de diretrizes  orçamentárias  e  plano plurianual.  Princípios  orçamentários.
Fiscalização e controle financeiro e orçamentário. ORDEM ECONÔMICA: Princípios gerais da ordem econômica. Intervenção
do Estado no domínio econômico. ORDEM FINANCEIRA: Princípios do orçamento. Gestão Financeira: receita e despesas.
Fiscalização financeira e orçamentária. Distribuição de rendas e receitas no sistema brasileiro. Tribunais de Contas da União e
do Estado. ORDEM SOCIAL: Da Seguridade Social: Disposições gerais. Da Saúde. Da Previdência Social. Da Assistência Social.
Da Educação, da Cultura e do Desporto. Da Ciência e Tecnologia. Da Comunicação Social. Do Meio Ambiente. Da Família, da
Criança,  do Adolescente  e  do  Idoso.  Dos  Índios.  Controle  interno  e  controle  externo  da  Administração  Pública.  Tutela
administrativa, supervisão e vinculação na administração. Controle parlamentar e controle popular. Controle Jurisdicional da
Administração Pública: conceito, características, ações judiciais de oposição à Administração Pública. DIREITO PROCESSUAL
CIVIL: Direito e Processo. Princípios gerais do Direito Processual Civil. Lei processual: natureza e objeto. Fontes, eficácia e
interpretação  do  direito  processual.  JURISDIÇÃO:  Conceito  e  espécies  de  jurisdição.  Inter-relacionamento:  jurisdição
voluntária. COMPETÊNCIA: Conceito, classificação e critérios determinativos. Competência absoluta e relativa. Modificações
de competência.  Declaração de incompetência.  ATOS PROCESSUAIS:  Forma, tempo e lugar dos atos processuais.  Prazos.
Comunicações dos atos.  Nulidades.  Outros atos processuais.  Preclusão. AÇÃO E EXCEÇÃO: Ação e sua natureza jurídica.
Elementos da ação. Condições e pressupostos da ação. Classificação das ações. Exceção. Fundamento do direito de defesa.
PROCESSO:  Processo e  procedimento.  Relação jurídica  processual.  Pressupostos  processuais e  requisitos  de validade do
processo. PARTES DO PROCESSO: Sujeitos do processo. Juiz e partes. Substituição processual. Litisconsórcio e assistência.
Intervenção de terceiros. FORMAÇÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO: Formação, suspensão e extinção do processo. Processo de
conhecimento. Processo de execução. Processo cautelar. PROCEDIMENTO: Procedimento comum: rito ordinário, sumário,
procedimento especial. O pedido. Petição inicial. Cumulação de pedidos. Resposta do réu. Revelia. Providências preliminares.
Reconhecimento do pedido. Ação declaratória incidental. JULGAMENTO: Julgamento conforme o estado do processo. Prova:
conceito, objeto, ônus, valoração. Provas em espécie. Audiência. Conciliação. Sentença. Coisa julgada. Limites objetivos e
subjetivos  da coisa  julgada.  Duplo  grau de jurisdição.  RECURSOS:  Disposições gerais  sobre recursos.  Apelação.  Agravos.
Embargos.  Recursos para o Supremo Tribunal Federal  e o Superior Tribunal de Justiça.  Uniformização de jurisprudência.
Ordem dos processos no Tribunal. EXECUÇÃO: Execução em geral: espécies e procedimentos. Execução contra a Fazenda
Pública.  Embargos à  execução.  Execução por  quantia  certa  contra  devedor  insolvente.  PROCEDIMENTOS CAUTELARES E
ESPECIAIS: Medidas cautelares: sistemática e tipos. Ação de consignação em pagamento. Ação monitória. Herança jacente.
Bens de ausentes. DIREITO DO TRABALHO: Conceito, fontes, objeto e princípios. O Direito do Trabalho na Constituição da
República. Relação de emprego. Contrato Individual de Trabalho (urbano e rural): sujeitos, Caracterização e modalidades.
Alteração do Contrato de Trabalho. Suspensão do contrato e interrupção da prestação de serviços. Remuneração. Duração do
trabalho. Repouso semanal remunerado. Férias anuais remuneradas. Cessação do contrato de trabalho. Normas tutelares:
higiene e segurança no trabalho. Trabalho da mulher. Trabalho do menor. Lei de Responsabilidade Fiscal.
LEIS MUNICIPAIS: Lei Orgânica doi Município de Esteio; Regime Jurídico dos Servidores Públicos Estatutários do Município de
Esteio

57 Advogado Tributarista

DIREITO TRIBUTÁRIO. Estatuto das Cidades (Lei Nº 10.257, de 10 de julho de 2001). Lei de Improbidade Administrativa (Lei Nº
8.429, de 2 de junho de 1992). Lei Federal nº 9.605 de 1998; CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CRIMES CONTRA
A ORDEM TRIBUTÁRIA E A ORDEM ECONÔMICA (Lei n.º 8.137, de 27/12/90, e Lei n.º 8.176, de 08/02/91); ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA: Princípios constitucionais da Administração Pública. Disposições Gerais. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS ATINENTES
À  ATIVIDADE  FINANCEIRA  DO  ESTADO:  Lei  orçamentária,  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  plano  plurianual.  Princípios
orçamentários.  Fiscalização  e  controle  financeiro  e  orçamentário.  ORDEM  ECONÔMICA:  Princípios  gerais  da  ordem
econômica. Intervenção do Estado no domínio econômico. ORDEM FINANCEIRA: Princípios do orçamento. Gestão Financeira:
receita e despesas. Fiscalização financeira e orçamentária. Distribuição de rendas e receitas no sistema brasileiro. Tribunais
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de Contas da União e do Estado. ORDEM SOCIAL: Da Seguridade Social: Disposições gerais. Da Saúde. Da Previdência Social.
Da Assistência Social. Da Educação, da Cultura e do Desporto. Da Ciência e Tecnologia. Da Comunicação Social. Do Meio
Ambiente.  Da  Família,  da  Criança,  do  Adolescente  e  do  Idoso.  Dos  Índios.  Controle  interno  e  controle  externo  da
Administração Pública.  Tutela administrativa, supervisão e vinculação na administração. Controle parlamentar e controle
popular.  Controle  Jurisdicional  da  Administração  Pública:  conceito,  características,  ações  judiciais  de  oposição  à
Administração  Pública.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL:  Direito  e  Processo.  Princípios  gerais  do Direito  Processual  Civil.  Lei
processual: natureza e objeto. Fontes, eficácia e interpretação do direito processual. JURISDIÇÃO: Conceito e espécies de
jurisdição.  Inter-relacionamento:  jurisdição  voluntária.  COMPETÊNCIA:  Conceito,  classificação  e  critérios  determinativos.
Competência absoluta e relativa. Modificações de competência. Declaração de incompetência. ATOS PROCESSUAIS: Forma,
tempo e lugar dos atos processuais. Prazos. Comunicações dos atos. Nulidades. Outros atos processuais. Preclusão. AÇÃO E
EXCEÇÃO: Ação e sua natureza jurídica.  Elementos da ação. Condições e pressupostos da ação. Classificação das ações.
Exceção. Fundamento do direito de defesa. PROCESSO: Processo e procedimento. Relação jurídica processual. Pressupostos
processuais e requisitos de validade do processo. PARTES DO PROCESSO: Sujeitos do processo. Juiz e partes. Substituição
processual.  Litisconsórcio  e  assistência.  Intervenção  de  terceiros.  FORMAÇÃO  E  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO:  Formação,
suspensão e extinção do processo. Processo de conhecimento. Processo de execução. Processo cautelar. PROCEDIMENTO:
Procedimento comum: rito ordinário,  sumário,  procedimento especial.  O pedido.  Petição inicial.  Cumulação de pedidos.
Resposta do réu. Revelia. Providências preliminares. Reconhecimento do pedido. Ação declaratória incidental. JULGAMENTO:
Julgamento  conforme  o  estado  do  processo.  Prova:  conceito,  objeto,  ônus,  valoração.  Provas  em  espécie.  Audiência.
Conciliação. Sentença. Coisa julgada. Limites objetivos e subjetivos da coisa julgada. Duplo grau de jurisdição. RECURSOS:
Disposições gerais sobre recursos. Apelação. Agravos. Embargos. Recursos para o Supremo Tribunal Federal e o Superior
Tribunal  de Justiça.  Uniformização de jurisprudência.  Ordem dos processos no Tribunal.  EXECUÇÃO: Execução em geral:
espécies e procedimentos. Execução contra a Fazenda Pública. Embargos à execução. Execução por quantia certa contra
devedor  insolvente.  PROCEDIMENTOS  CAUTELARES  E  ESPECIAIS:  Medidas  cautelares:  sistemática  e  tipos.  Ação  de
consignação em pagamento. Ação monitória. Herança jacente. Bens de ausentes. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Organização da
Administração  Pública  Brasileira.  Administração  direta  e  indireta.  Princípios  constitucionais  da  Administração  Pública.
ADMINISTRAÇÃO DESCENTRALIZADA (INDIRETA): Pessoas administrativas: espécies e tipicidades de entes administrativos.
Autarquias,  Empresas Públicas,  Sociedades de Economia Mista e Fundações Públicas: criação,  estrutura,  regime jurídico,
características,  servidores,  extinção.  ATIVIDADE  ADMINISTRATIVA:  Conceito,  natureza  e  fins  da  Administração  Pública.
Poderes da Administração Pública. Prerrogativas da Administração Pública. Poderes e deveres do administrador. Uso e abuso
do poder. Poder de polícia.
SERVIÇOS PÚBLICOS: Características e regime jurídico. Formas de prestação. Direito dos usuários. Concessão, permissão e
autorização do serviço público. DOMÍNIO PÚBLICO: Bens públicos. Natureza, características e classificação dos bens públicos.
Utilização dos bens públicos, restrições, limitações administrativas, uso do solo, zoneamento, polícia edilícia. SERVIDORES
PÚBLICOS: Cargo, emprego e função pública. Princípios constitucionais dos servidores públicos. Direitos, vantagens, deveres,
proibições  e  responsabilidade  dos  servidores  públicos.  ATOS  ADMINISTRATIVOS:  Conceito,  elementos,  classificação,
requisitos, atributos. Espécies de atos administrativos. Motivação e motivo dos atos administrativos. Teoria das nulidades dos
atos  administrativos.  CONTRATOS  ADMINISTRATIVOS:  Conceito,  características,  formalização,  execução.  Alteração  dos
contratos  administrativos.  Extinção  dos  contratos  administrativos.  Teoria  de  imprevisão  e  Teoria  do  Fato  do  Príncipe.
LICITAÇÕES: Conceito, princípios. Modalidades de licitação. Edital nas licitações. Tipos de licitação. Julgamento nas licitações.
Homologação e adjudicação nas licitações. Lei n.º 8.666, de 21-6-93 (com suas alterações). CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA: Controle administrativo: conceito e características. . A PESSOA NATURAL: Personalidade e capacidade. A PESSOA
JURÍDICA: Disposições gerais. NEGÓCIO JURÍDICO: Defeitos do negócio jurídico. Atos jurídicos lícitos. Atos ilícitos. Invalidade
do  negócio  jurídico.  Prescrição  e  decadência.  OBRIGAÇÕES:  Modalidades.  Adimplemento  e  extinção  das  obrigações.
Inadimplemento  das  obrigações.  DOS  CONTRATOS  EM  GERAL:  Disposições  gerais.  Da  extinção  do  contrato.  Das  várias
espécies  de  contrato.  DA  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  Da  obrigação  de  Indenizar.  Da  indenização.  POSSE:  classificação;
aquisição; efeitos; perda. PROPRIEDADE: aquisição; perda. PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL: Princípios e normas constitucionais. Eficácia dos princípios. Os princípios Constitucionais brasileiros.
DIREITOS E GARANTIAS INDIVIDUAIS E COLETIVOS: Os direitos individuais no sistema constitucional brasileiro. Os direitos
coletivos  no  sistema  constitucional  brasileiro.  As  garantias  constitucionais:  “Habeas  Corpus”,  Mandado  de  Segurança,
Mandado de Injunção, Ação Popular, “Habeas Data”, Direito de Petição. Os direitos sociais.
LEIS MUNICIPAIS: Leis Municipais que tratem do tema.

58 Arquiteto

Urbanismo:  conceitos  gerais.  Equipamentos  e  serviços  urbanos:  necessidades,  adequação,  tipo,  dimensionamento  e
localização.  Controle  do  uso  e  da  ocupação  do  solo.  Serviços  públicos  e  serviços  concedidos.  Planejamento  urbano:
conhecimentos teóricos e práticos; materiais e técnicas de construção e sistemas estruturais e instalações prediais Atribuição
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dos poderes públicos. Legislação de proteção ao patrimônio ambiental. Preservação do meio ambiente natural e construído.
Escalas:  tipos  e regras  de utilização.  Estrutura urbana:  caracterização dos elementos,  utilização dos espaços,  pontos de
referência  e  de encontro,  marcos.  Projeto  de urbanização.  Metodologia  e  Desenvolvimento de Projetos  de Arquitetura
Hospitalar: elaboração de programa; estudos preliminares; anteprojeto; projeto básico; detalhamento; memorial descritivo;
especificação de materiais e serviços. Projeto de Reforma e suas convenções. Projetos de Instalações Prediais: instalações
elétricas,  hidráulicas,  sanitárias.  Projeto  e  Adequação  dos  Espaços  Visando  a  Utilização  pelo  Deficiente  Físico. RDC  50
(Normas para Projetos  físicos  de  Estabelecimentos Assistenciais  de  Saúde). Conforto  Ambiental:  iluminação,  ventilação,
insolação e acústica. Topografia. Materiais e Técnicas de Construção. Noções de Resistência dos Materiais, Mecânica dos
Solos e Estrutura. Orçamento de Obras: Estimativo e Detalhado (levantamento de quantitativos, planilhas, composições de
custos),  Cronograma Físico-financeiro.  Licitações e Contratos  Administrativos  (Lei  Federal  8.666/93 e  suas  atualizações).
Conhecimento  de  Código  de  Obras.  Patologia  das  Edificações.  Teorias  espaciais  contemporâneas:  o  conceito  de
competitividade  sistêmica  e  o  paradigma  da  sustentabilidade  ambiental.  Desenho  em  AutoCAD  2000.  ASSOCIAÇÃO
BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS (ABNT): NBR 13133 (Execução de levantamento topográfico), NBR 7200: Revestimentos
de paredes e tetos com argamassas materiais, preparo, aplicação e manutenção. Rio de Janeiro, 1982, 16p., NBR 9050. NBR
13532  (Elaboração  de  projetos  de  edificações  -  Arquitetura),  NBR  7217:  Agregados:  determinação  da  composição
granulométrica.  Rio de Janeiro, 1987, NBR 12127: Gesso para construção: determinação das propriedades físicas do pó:
método de Ensaio. Rio de Janeiro, 1991ª, NBR 12128: Gesso para construção: determinação das propriedades físicas da
pasta:  método  de  Ensaio.  Rio  de  Janeiro,  1991b,  NBR  12129:  Gesso  para  construção:  determinação  das  propriedades
mecânicas: método de ensaio. Rio de Janeiro, 1991c, NBR 13207: Gesso para construção civil: especificação. Rio de Janeiro,
1994. NBR 6118, NBR 6120, NBR 7480, NBR 9077, NBR 10674, NBR 10834, NBR 11673, NBR 12284, NBR 13531, NBR 8196,
Norma Regulamentadora  17  (Ergonomia)  Noções  de DESENHO:  Desenho  de  observação.  Desenho  livre  de  imaginação.
Perspectiva.  Planos.  Volumes.  Luz  e  Sombra.  Texturas.  Noções  de  PLÁSTICA:  Composição:  -  organização  de  figuras;  -
movimento, equilíbrio, ritmo. Percepção visual, relação fundo-figura, proporções. Sólidos geométricos básicos, construção e
planificação. Noções de DESENHO TÉCNICO E GEOMÉTRICO: Visualização e elementos geométricos no espaço. Definição de
formas geométricas. Construção básica de formas geométricas. Inter-relação no plano dos elementos geométricos. Código de
Ética.

59 Arquivista

Planejamento e organização de arquivos; Política e descrição documental; Ciclo vital dos documentos; Tipologia documental
em  Arquivística;  Tabela  de  Temporalidade;  Sistemas  e  métodos  de  arquivamento;  Memória  e  patrimônio  documental;
Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED);  Política  Nacional  de Arquivos Públicos  e Privados;  Arquivo Nacional  e
Conselho Nacional de Arquivos; Decreto no 2.910, de 29 de dezembro de 1998; Lei Federal nº 8.159 de 8 de Janeiro de 1991;
Lei nº 5.433 de 8 de maio de 1968; Resolução nº 10, de 6 de dezembro de 1999 e seus Anexos; Decreto nº 4.073, de 3 de
janeiro de 2002. Código de Ética da categoria.

60 Assistente Social

O trabalho do assistente social com a questão social nas diferentes expressões cotidianas; problemas e necessidades da
população. A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideo-políticos. Ética em Serviço Social; Lei que
regulamenta a profissão de Assistente Social - Lei n° 8.662/93; Supervisão em Serviço Social; Lei Federal n° 8.742/1993 - Lei
Orgânica  da  Assistência  Social  (LOAS);  Política  Nacional  de  Assistência  Social  (PNAS/2004);  Norma  Operacional  Básica
(NOB/SUAS); Norma Operacional de Recursos Humanos (NOB/RH); Guia do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social;
Guia do CREAS - Centro de Referência Especializado de Assistência Social; Seguridade Social no Brasil; A questão social no
Brasil; Pobreza, desigualdade, exclusão e vulnerabilidade social; Lei Federal n° 10.741/2003 - Estatuto do Idoso; Lei Federal n°
8.842/1994 e Decreto Federal n° 1.948/1996 - Política Nacional do Idoso; Lei Federal n° 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente; Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e
Comunitária; Lei Federal nº 8.842/1991 - Lei de Criação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e Adolescente; Lei
Maria da Penha - Lei n° 11.340/2006; Constituição da República Federativa do Brasil (Artigos 1° a 17 e 193 a 232); História,
Fundamentos Teóricos e Éticos do Serviço Social; Metodologia do Serviço Social; Estratégias de ação em serviço social e os
instrumentos de intervenção do profissional; Serviço Social e Interdisciplinaridade; Serviço Social na Contemporaneidade;
Serviço Social e Família; Projeto ético político do Serviço Social; A prática do Serviço Social; A intervenção do assistente social
junto às famílias, criança e adolescente, idosos, pessoas com deficiência, população em situação de rua (adulto, criança e
adolescente), trabalho infantil, prostituição infanto-juvenil, violência e abuso sexual contra criança e adolescente, gênero,
raça,  etnia  e  diversidade,  profissionais  do sexo,  dependentes  químicos,  doenças sexualmente transmissíveis  e  AIDS;  Lei
Federal n° 8.080/1990 - Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde (SUS) - Lei n° 8.142/90; Dispõe sobre a participação
da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS)  e sobre as  transferências  intergovernamentais  de recursos
financeiros na área da saúde e dá outras providências. Lei Federal n° 10.216/2001 - Política Nacional de Saúde Mental;
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Reforma Psiquiátrica e Saúde Mental no Brasil; Humanização em Saúde; Lei Federal n° 7.853/1989 e Decreto Federal n°
3.298/1999 - Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; Lei nº 10.098/2000. Estabelece normas
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das Pessoas com Deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá
outras providências. Lei Federal nº 12.288/2010 – Institui o Estatuto da Igualdade Racial; Serviço Social e a Política Pública de
Educação; Gestão de benefícios e programas de transferência de renda; Gestão social das Políticas Públicas: elaboração,
implementação, monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais; Políticas Sociais públicas, cidadania e direitos
sociais  no  Brasil;  Participação  e  controle  social;  Direitos  Humanos;  Trabalho  com  grupos,  em  redes  e  com  famílias;
Movimentos sociais. Programa Bolsa Família;  Código de Ética Profissional.

61 Auditor Fiscal de Tributos

Auditoria  sobre  Tributos;  Demonstrações  Combinadas,  Apresentação  de  informações  financeiras  pro  forma;  Espécies
Tributárias: imposto, taxa, contribuição de melhoria; Princípios Jurídicos da Tributação: legalidade, isonomia, irretroatividade,
anterioridade,  capacidade  contributiva,  vedação  do confisco,  imunidades  Tributais  genéricos;  Normas  Gerais  de  Direito
Tributário; Legislação Tributária: vigência, aplicação, interpretação e integração; Obrigação Tributária: fato gerador, sujeito
ativo e passivo, responsabilidade Tributária; Crédito Tributário: lançamento, suspensão e extinção; Administração Tributária:
fiscalização, dívida ativa, certidão negativa. Leis tributárias Municipais, Estaduais e Federais.

62 Bibliotecário

LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA – Lei Federal N° 4.084, de 30 de junho de 1962; Lei Federal N° 7.504, de 2 de junho de 1986; Lei 
Federal N° 9.674, de 26 de junho de 1998; Lei Federal N° 10.753, de 30 de outubro de 2003; Lei Federal nº. 12.244, de 24 de 
maio de 2010.
CONHECIMENTOS  ESPECÍFICOS  -  Organização  e  administração  de  bibliotecas.  Seleção  e  aquisição  de  obras  e  de
equipamentos  em  geral.  Conservação  e  preservação  do  acervo.  Estatística  e  relatórios.  Noções  de  reprografia.
Processamento técnico. Catalogação. Classificação. Bibliografia e referencia. Obras nacionais e internacionais. Orientação ao
usuário. Divulgação de serviços. Disseminação seletiva da informação. Normalização da documentação. Normas brasileiras e
internacionais.  Processos  e  técnicas.  Planejamento  bibliotecário,  serviço  de  referencia,  centro  de  documentação.
Documentação e informação: conceito, desenvolvimento de coleções. Código de Ética da categoria.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

63 Biólogo

O método científico. Origem da vida: Geração espontânea e biogênese. Hipóteses autotrófica e heterotrófica. Precursores da
vida;  Coacervados.  Biologia  Celular:  Composição  química  das  células  (inorgânica  e  orgânica).  Noções  gerais  sobre  os
principais componentes do núcleo, citoplasma e membranas, quanto à estrutura, composição e funções. Divisão celular.
Reprodução: Conceitos e tipos. Gametogênese, gametas (estruturas e tipos) e fecundação. Reprodução animal e vegetal.
Embriologia:  Crescimento  e  diferenciação.  Desenvolvimento  embrionário  animal  e  vegetal.  Histologia:  Tecidos  animais
(epitelial,  conjuntivo,  muscular  e  nervoso).  Tecidos  vegetais  (meristemas  e  tecidos  adultos).  Bioenergética:  ADP,  ATP  e
biocatalizadores. Respiração celular. Fermentação. Fotossíntese. Genética: Código genético. Síntese de proteínas. Genótipo e
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fenótipo. Leis de Mendell. Alelos múltiplos. Grupos sanguíneos (sistemas ABO, NN e fator Pleiotropismo. Interação gênica -
Epistasia. Determinação do sexo e herança ligada ao sexo. Mutações gênicas. Alterações cromossômicas. Evolução: Teoria
lamarckista, darwinista e neo-darwinista. Mecanismo da evolução. Diversidade dos seres vivos: Classificação dos seres vivos.
Regras de nomenclatura. Simetria. Caracteres estruturais e morfo-fisiológicos dos grupos. Vírus. Reino Monera (bactérias e
cianofíceas). Reino Protista (protozoários e algas). Reino Fungi. Reino Metaphyta (briófitas, pteridófitas, gimnospermas e
angiospermas).  Reino  Metazoa  (poríferos,  cnidários,  platelmintos,  nematelmintos,  moluscos,  anelídeos,  artrópodes,
equinodermos e cordados). Ecologia: Cadeia e teia alimentar. Fluxo de energia. Ciclos da água, do carbono e do nitrogênio.
Ecossistema e seus componentes.  Influência de fatores bióticos e abióticos na comunidade. Sucessão ecológica. Relação
entre os seres vivos. Biomas e fitogeografia do Brasil. Papel do Homem no equilíbrio da natureza. Fatores de desequilíbrio
ecológico.  Ecologia  de  populações;  Recursos  hídricos.  Moléculas  Fundamentais:  água,  carboidratos,  lipídios,  proteínas,
vitaminas, ácidos nucléicos, metabolismo enzimático. Biologia Celular e Molecular: membranas celulares, processos de trocas
entre  os  meios  interno  e  externo  da  célula,  organelas  citoplasmáticas  e  citoesqueleto,  núcleo  celular,  cromossomos,
estrutura e duplicação do DNA; divisões celulares: meiose e mitose, células eucariontes e procariontes, células vegetais e
animais,  síntese protéica,  fotossíntese e  quimiossíntese,  fermentação e  respiração.  Histologia:  tecidos epiteliais,  tecidos
conjuntivos, tecido cartilaginoso, tecido ósseo, tecido sangüíneo e mecanismos de defesa imunológica, tecidos musculares,
tecido nervoso e transmissão do impulso. Anatomia e Fisiologia: nutrição,  respiração, circulação,  excreção,  coordenação
nervosa  e  hormonal,  reprodução  assexuada  e  sexuada,  sistemas  reprodutores  feminino  e  masculino,  gametogênese,
fecundação, ciclo menstrual e métodos contraceptivos, doenças sexualmente transmissíveis, desenvolvimento embrionário
em  vertebrados.  Genética:  monoibridismo,  diibridismo,  relação  entre  meiose  e  segregação  independente,  análise  de
heredogramas,  herança  dos  grupos  sanguíneos,  determinação  genética  dos  sexos,  herança  ligada  ao  sexo,  anomalias
genéticas humanas, mutações genética de populações, biotecnologia e engenharia genética. EVOLUÇÃO (Hipóteses sobre a
origem da vida na Terra, Evidências da evolução, Teorias de Lamarck e Darwin, Teoria sintética da evolução, Especiação,
Evolução do Homem).  TAXONOMIA (Categorias  taxonômicas,  Regras da nomenclatura,  Os reinos de seres  vivos).  VÍRUS
(Estrutura, tipos principais e ciclo de vida, Doenças viróticas mais comuns). BACTÉRIAS E CIANOFÍCEAS (Estrutura, tipos e
reprodução, Importância ecológica e econômica, Doenças bacterianas mais comuns). PROTOZOÁRIOS (Caracterização dos
grupos  principais,  Importância  ecológica,  Doenças  mais  comuns  provocadas  por  protozoários).  FUNGOS  E  LÍQUENS
(Características gerais e diversidade, Importância ecológica, médica e econômica). ANIMAIS: MORFOLOGIA E FISIOLOGIA,
RELAÇÕES EVOLUTIVAS, REPRODUÇÃO E HABITAT (Poríferos, Cnidários, Platelmintos, Nematóides, Verminoses comuns no
Brasil  -  ciclo  e prevenção,  Moluscos,  Anelídeos,  Artrópodos,  Equinodermas,  Peixes,  Anfíbios,  Répteis,  Aves,  Mamíferos).
DIVERSIDADE NAS PLANTAS: MORFOLOGIA, RELAÇÕES EVOLUTIVAS, REPRODUÇÃO E HABITAT (Algas, Briófitas, Pteridófitas,
Gimnospermas, Angiospermas). MORFOLOGIA E FISIOLOGIA DAS PLANTAS VASCULARES (Morfologia da raiz,  caule, folha,
fruto e semente, Os principais tecidos das plantas vasculares, Nutrição e transpiração, Crescimento e desenvolvimento).
ECOLOGIA BÁSICA E HUMANA (Fluxo de energia e ciclagem da matéria nos ecossistemas, Interações bióticas: mutualismo,
competição,  predação,  parasitismo e  herbivoria,  Relações  tróficas:  níveis,  cadeia  e  teias,  Propriedades  das  populações,
crescimento e regulação populacional, Sucessão ecológica, Biomas brasileiros, Crescimento demográfico e econômico versus
utilização dos recursos naturais, Principais tipos de agressões ao meio ambiente e suas soluções). Lei Federal nº 6.803, de 02
de julho de 1980. Lei Federal nº 11.105, de 24 de março de 2005. Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000. Lei Federal nº
6.938, de 31 de agosto de 1981. Lei Federal nº 9.433, de 08 de janeiro de 1997. Decreto nº 88.438, de 28 de junho de 1983;
Lei nº 6.684, de 3 de setembro de 1979; Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; Código de Ética. Resolução nº 213, de 20 de
março de 2010. Resolução nº- 227, de 18 de agosto de 2010.

64 Contador

Contabilidade Geral: Princípios da Contabilidade; Estrutura Conceitual da Contabilidade; Contas e Plano de Contas; Fatos e
lançamentos  contábeis;  Procedimento  de  escrituração  contábil;  Apuração  do  Resultado  do  Exercício;  Elaboração,
estruturação e Classificação das Demonstrações Contábeis de Acordo com a Lei Federal nº 4320/64. Contabilidade Avançada:
Ajustes para Encerramento do Exercício Social; Avaliação de Investimentos; Consolidação de Demonstrações; Destinação dos
Resultados;  Constituição de Reservas;  Lei  Federal  nº 11.638 de 2007. Contabilidade Pública:  Conceito,  objeto e regime.
Legislação básica (Lei nº 4.320/64 e Decreto Federal 93.872/86). Receita e despesa pública: conceito, classificação econômica
e estágios. Receitas e Despesas orçamentárias e extra-orçamentárias: interferências passivas e mutações ativas. Plano de
contas da Administração Pública: conceito, estruturas e contas do ativo, passivo, despesa, receita, resultado e compensação.
Tabela de Eventos: conceito, estrutura e fundamentos lógicos. Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo
Federal – SIAFI: conceito, objetivos, principais documentos. Balanços financeiro, patrimonial, orçamentário e demonstrativo
das variações de acordo com a Lei nº 4.320/64. Orçamento Público: características do orçamento tradicional, do orçamento
de base zero, do orçamento de desempenho e do orçamento-programa. Classificação da receita e da despesa orçamentária
brasileira. Execução da receita e da despesa orçamentária. Estrutura programática adotada no setor público brasileiro. Lei de
Responsabilidade Fiscal “princípios, objetivos, e efeitos no planejamento e no processo orçamentário, regra de ouro, limites
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para despesa”. Auditoria no Setor Público Federal: Sistemas de Controle Interno e Externo. Controle Interno e Supervisão
Ministerial. Finalidades e Objetivos da Auditoria Governamental. Abrangência de atuação. Formas e Tipos. Normas relativas à
execução dos trabalhos. Normas relativas à opinião do auditor. Relatórios e Pareceres de Auditoria. Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Resolução Conselho Federal de Contabilidade - CFC
Nº 1.282 de 28.05.2010. Resolução CFC nº 803/96. Código de Ética.

65 Enfermeiro

Leis e órgãos que regem o exercício profissional; Enfermagem em Saúde Pública; Exames de rotina; curativos; Técnicas de
administração  de medicamentos;  Noções  de farmacologia;  Tipos  de  medicamentos;  Vacinas;  Parada  cárdio-respiratória;
Queimaduras  de  1°,  2°  e  3°  graus;  Envenenamentos. Afecções  gastrointestinais;  Afecções  respiratórias;  Afecções
cardiovasculares; Afecções hematológicas; Distúrbios metabólicos e endócrinos; Afecções renais; Problemas neurológicos;
Neoplasias;  Assistência em ortopedia; Doenças transmissíveis e imunizáveis;  Doenças sexualmente transmissíveis;  Exame
físico céfalo-caudal (incluindo peso e altura e, sinais vitais); Cuidados de enfermagem a indivíduos com problemas crônicos
degenerativos (hipertensão, diabete, câncer, problemas respiratórios e insuficiência renal crônica); Bioética na enfermagem;
Enfermagem Neonatal e o cuidar nos diferentes níveis de complexidade, DST/AIDS; Saúde da Criança; Saúde do Adolescente;
Saúde  do  Idoso;  Organização  e  gestão  dos  serviços  de  saúde;  Processos  de  trabalho  em  saúde  e  na  enfermagem;  O
enfermeiro e a gerência dos serviços de enfermagem nos diferentes modelos organizacionais de saúde; A participação do
enfermeiro  nos  recursos  institucionais:  humanos,  físicos,  materiais,  financeiros  e  de  comunicação  e  informação;
Sistematização da assistência de enfermagem; Epidemiologia, prevenção e controle das infecções hospitalares; Processos de
desinfecção  e  esterilização de  artigos  médicos  hospitalares;  Assistência  de  enfermagem à  mulher  e  ao  recém nascido;
Assistência de enfermagem à criança e ao adolescente; Assistência de enfermagem ao adulto e idoso ; Portaria nº 2.203, de 5
de novembro de 1996; Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS; Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS
01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar; Constituição Federal – Art. 196
até Art. 200; Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000; Lei nº 9.431 de 6 de janeiro de 1997; Portaria
GM/MS n° 2.616, de 12 de maio de 1998; Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986; Decreto nº 50.387, de 28 de Março de 1961;
Decreto  Federal  nº  94.406/87;  Instrumentos  cirúrgicos,  Hepatites.  Lei  Federal  8.080  de 1990;  Lei  Federal  nº  8.142-90;
Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996; Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013; Pacto pela Saúde 2006 Consolidação
do SUS;  Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e
regulamentação complementar; Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200. Código de Ética da categoria.

66 Enfermeiro PSF

Leis e órgãos que regem o exercício profissional; Enfermagem em Saúde Pública; Exames de rotina; curativos; Técnicas de
administração  de medicamentos;  Noções  de farmacologia;  Tipos  de  medicamentos;  Vacinas;  Parada  cárdio-respiratória;
Queimaduras  de  1°,  2°  e  3°  graus;  Envenenamentos. Afecções  gastrointestinais;  Afecções  respiratórias;  Afecções
cardiovasculares; Afecções hematológicas; Distúrbios metabólicos e endócrinos; Afecções renais; Problemas neurológicos;
Neoplasias;  Assistência em ortopedia; Doenças transmissíveis e imunizáveis;  Doenças sexualmente transmissíveis;  Exame
físico céfalo-caudal (incluindo peso e altura e, sinais vitais); Cuidados de enfermagem a indivíduos com problemas crônicos
degenerativos (hipertensão, diabete, câncer, problemas respiratórios e insuficiência renal crônica); Bioética na enfermagem;
SUS - Sistema Único de Saúde; PSF - Programa Saúde da Família; Assistência a Mulher: Pré-natal,  Puerpério e Gravidez;
Aspectos  Perinatais  na  Assistência  Neonatal; Enfermagem  Neonatal  e  o  cuidar  nos  diferentes  níveis  de  complexidade,
DST/AIDS; Saúde da Criança; Saúde do Adolescente; Saúde do Idoso; Organização e gestão dos serviços de saúde; Processos
de trabalho em saúde e na enfermagem; O enfermeiro e a gerência dos serviços de enfermagem nos diferentes modelos
organizacionais de saúde; A participação do enfermeiro nos recursos institucionais: humanos, físicos, materiais, financeiros e
de comunicação  e  informação;  Sistematização da  assistência  de enfermagem;  Epidemiologia,  prevenção e  controle  das
infecções hospitalares; Processos de desinfecção e esterilização de artigos médicos hospitalares; Assistência de enfermagem
à mulher e ao recém nascido; Assistência de enfermagem à criança e ao adolescente; Assistência de enfermagem ao adulto e
idoso; Estrutura de Saúde da Cidade; Vigilância Epidemiológica e Sanitária; Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do  Sistema
Único  de Saúde;  Portaria  nº  2.203,  de  5  de  novembro  de 1996;  Pacto  pela  Saúde  2006 Consolidação do SUS;  Norma
Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação
complementar; Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200; Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000; Lei nº
9.431 de 6 de janeiro de 1997; Portaria GM/MS n° 2.616, de 12 de maio de 1998; Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986;
Decreto nº 50.387, de 28 de Março de 1961; Decreto Federal nº 94.406/87; Instrumentos cirúrgicos, Hepatites. Lei Federal
8.080 de 1990; Lei Federal nº 8.142-90; Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde; Portaria nº 2.203,
de 5 de novembro de 1996; Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013; Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS; Norma
Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação
complementar; Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200. Código de Ética da categoria.
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67 Engenheiro Ambiental

Legislação  ambiental  do  Município,  do  Estado  e  da  Federação;  Conhecimento  sobre  produção  de  documento  oficial
(principalmente  relatório,  informação  e  parecer),  características  de  uso  de  vocativo,  fechamento,  peculiaridades  e
características. Identificação da vegetação nativa da área Municipal. Código de Ética da categoria.

68 Engenheiro Agrônomo

Legislação  ambiental  do  Município,  do  Estado  e  da  Federação;  Conhecimento  sobre  produção  de  documento  oficial
(principalmente  relatório,  informação  e  parecer),  características  de  uso  de  vocativo,  fechamento,  peculiaridades  e
características. Identificação da vegetação nativa da área Municipal. Florestamento e reflorestamento. Arborização urbana.
Código de Ética da categoria.

69 Engenheiro Civil

Matemática  -  Cálculo  Diferencial  e  Integral,  Geometria  Analítica,  Álgebra  Linear,  Cálculo  Numérico.  Física  –  Forças,
Movimento,  Leis  de  Newton,  Trabalho,  Calor,  Energia  e  Potência,  Ótica,  Luz,  Ondas,  Eletromagnetismo.  Materiais  de
Construção Civil  –  Tipos,  Propriedades,  Aplicações.  Análise  Estrutural  –  Estática,  Vínculos,  Cargas,  Reações,  Solicitações,
Flexões, Tensões, Cisalhamento, Deformações, Flambagem. Mecânica dos Solos – Propriedades Físicas e Mecânicas dos Solos.
Geologia  – Rochas,  Solos.  Hidráulica  –  Hidrostática,  Hidrodinâmica,  Vazão,  Dutos,  Encanamentos,  Bombas.  Topografia  –
Nivelamento,  Levantamento  Topográfico,  Planimetria,  Altimetria,  Cálculos  Topométricos.  Instalações  Hidrosanitárias  –
Projeto, Execução, Abastecimento de Água, Esgoto, Combate a Incêndio. Fundações – Blocos, Sapatas, Tubulões, Estacas.
Planejamento de Construções – Documentação, Projetos, Orçamento, Custos, Análise de Custos Benefício, Planejamento de
Obra, Cronograma. Patologia das Construções – Patologia em Estruturas, Revestimentos, Telhados, Forros e Pisos. NBR 6118,
NBR 6120, NBR 7480, NBR 9077, NBR 10674, NBR 10834, NBR 11673, NBR 12284, NBR 13133,  Lei nº 5.194 - de 24 de
dezembro de 1966. Resolução nº 205, de 30 setembro de 1971, Cartilha de Conservação e Reúso da Água em Edificações.
Código de Ética da categoria.

70 Engenheiro de Tráfego

Pesquisas e Levantamentos de Tráfego; Estabelecimento da Importância e Sentido das Vias e da Velocidade Regulamentada;
Estudo  das  Interseções  e  Medidas  de  Proteção  aos  Pedestres;  Estacionamentos;  5.  Estudos  Especiais:  áreas  escolares;
medidas de moderação de tráfego; Viabilidade de Implantação de Redes Cicloviárias; Organização do Transporte Coletivo;
Sinalização de Trânsito: sinalização vertical; sinalização de orientação de destino e de atrativo turístico; sinalização horizontal;
redutores de velocidade; Estudo para Implantação de Semáforos e Planos de Sincronização; Estudos de Segurança Viária;
Código de Ética da categoria.

71 Engenheiro do Trabalho

Introdução à Engenharia de Segurança do Trabalho: Histórico; Administração Aplicada à Área de Engenharia de Segurança e
Medicina do Trabalho: Princípios e níveis de administração. Administradores: tipos; atribuições. Organização do trabalho.
Atribuições dos profissionais de segurança, higiene e medicina do trabalho; Leitura e Interpretação de Projetos Diversos -
Leitura e interpretação de projetos arquitetônicos, elétricos, telefônicos, de gás, hidráulicos, sanitários, mecânicos, especiais,
e  de prevenção e  combate a  incêndios.  Símbolos  e  detalhes.  Desenho Arquitetônico:  planta  de situação;  planta  baixa;
especificações e símbolos; fachadas e detalhes. Escalas; Segurança e Saúde no Trabalho nos Diplomas Legais Vigentes no
País:  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  de  1988;  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  –  CLT;  Normas
Regulamentadoras de Segurança e Medicina do Trabalho, aprovadas pela Portaria MTb 3.214, de 08 de junho de 1978, e suas
alterações; Normas Regulamentadoras Rurais, aprovadas pela Portaria MTb 3.067, de 12 de abril de 1988, e suas alterações;
Normas vigentes na ABNT referentes à Segurança e Saúde no Trabalho; Normas vigentes na FUNDACENTRO referentes à
Segurança e Saúde no Trabalho;  Sistema Federal de Inspeção do Trabalho: Lei 7855, de 24 de outubro de 1989, e suas
alterações; Portaria MTb 3311, de 29 de novembro de 1989, e suas alterações; Portaria Interministerial MTb/SAF 6, de 28 de
março de 1994,  e suas  alterações;  Portaria MTb 549,  de 14 de junho de 1995,  e suas  alterações;  Instrução Normativa
Intersecretarial 1, de 24 de março de 1994, e suas alterações; Instrução Normativa Intersecretarial 8, de 15 de maio de 1995,
e suas alterações; Decreto 4552, de 27 de dezembro de 2002, e suas alterações; Segurança e Saúde no Trabalho – Normas
Internacionais - OIT - Convenção 81 - Inspeção do Trabalho (Decreto 95.461, de 11 de dezembro de 1987); Convenção 119 –
Proteção das Máquinas (Decreto 1.255, de 29 de setembro de 1.994); Convenção 139 - Prevenção e Controle de Riscos
Profissionais Causados pelas Substâncias ou Agentes Cancerígenos (Decreto 157, de 2 de julho de 1991); Convenção 148 -
Proteção dos Trabalhadores contra os Riscos Profissionais devidos à Contaminação do Ar, ao Ruído, às Vibrações no Local de
Trabalho (Decreto 93.413, de 15 de outubro de 1986); Convenção 155 - Segurança e Saúde dos Trabalhadores (Decreto 1.254,
de 29 de setembro de 1994); Convenção 161 – Serviços de Saúde do trabalho (Decreto 127, de 22 de maio de 1.991);
Convenção 170 – Segurança na Utilização de produtos Químicos no Trabalho (Decreto 2.657, de 03 de julho de 1.998);
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Convenção 174 – Prevenção de Acidentes Industriais Maiores (Decreto 4.085, de 15 de janeiro de 2.002); Segurança e Saúde
no Trabalho – Legislação da Previdência Social - Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e suas alterações; Lei 8.213, de 24 de julho
de  1991,  e  suas  alterações;  Decreto  3.048,  de  06 de maio  de  1999,  e  suas  alterações;  Legislação  Aplicada  à  Área  de
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho: Responsabilidades civil e criminal em matéria de Segurança e Saúde no
Trabalho;  Laudos  e  Perícias  Técnicas:  Elaboração  e  interpretação  de  laudos  e  perícias  técnicas;  Higiene  e  Medicina  do
Trabalho - Agentes ambientais físicos, químicos e biológicos. Antecipação, reconhecimento, avaliação e controle dos riscos
ambientais.  Análise  de  elementos  insalutíferos  e  periculosos.  Fisiologia  do  trabalho.  Toxicologia.  Doenças  do  trabalho.
Epidemiologia geral. Epidemiologia das doenças profissionais no Brasil. Aspectos toxicológicos e sua prevenção. Primeiros
socorros.  Recuperação  de acidentados;  Segurança  e  Saúde no Trabalho -  Conceito  de  acidente do trabalho.  Causas  de
acidentes  do  trabalho.  Custos  do  acidente.  Registro,  análise  e  prevenção  de  acidentes  do  trabalho.  Equipamentos  de
proteção individual e coletiva (EPI/EPC). Análise e comunicação de acidentes do trabalho. Avaliação e controle de riscos
profissionais. Medidas técnicas e administrativas de prevenção de acidentes; Psicologia e Segurança do Trabalho - Bases do
comportamento humano. Ajustamento no trabalho. Planos promocionais. Motivação e treinamento de pessoal. Aspectos
psicológicos  do  acidente  do  trabalho;  Segurança  do  Trabalho  referente  a:  Ferramentas  manuais  portáteis.  Máquinas  e
equipamentos. Motores e bombas. Equipamentos de pressão. Soldagem e corte. Caldeiras e vasos sob pressão. Instalações e
serviços em eletricidade. Cores e sinalização. Ventilação industrial. Segurança na construção civil; Ruídos - Fundamentos e
controle.  Ondas  acústicas.  Efeitos  do  ruído  e  vibrações  no  homem.  Instrumentação  para  medições  e  análise  de  ruído.
Isolamento de ruído. Acústica de ambientes fechados. Protetores auriculares. Unidades e grandezas; Ergonomia - Histórico e
definição.  Aspectos  sensoriais.  Aspectos  específicos  de  projetos  e  instrumentos.  Aspectos  motores  e  energéticos.  A
ergonomia e a prevenção de acidentes. Antropometria. Organização ergonômica do trabalho em ambientes de produção.
Organização  ergonômica  do  trabalho  em  ambientes  de  escritórios.  L.E.R./D.O.R.T.  Levantamento  de  peso;  Tecnologia  e
Prevenção no Combate a Sinistros - Segurança patrimonial. Legislação de segurança patrimonial. Prevenção e combate a
incêndios. Sinistros; Prevenção e Controle de Perdas – Fundamentos. Metodologia e controle de perdas. Controle de registros
de acidentes. Análise de sistemas de perdas e desperdícios de materiais. Fatores econômicos do programa de prevenção de
perdas. Acidentes fora do trabalho; Segurança Industrial e Saúde - Prevenção e combate a incêndios. Explosão e explosivos.
Calor e frio. Iluminação. Produtos químicos. Equipamentos de proteção individual (EPI’s). Equipamentos de proteção coletiva
(EPC’s); Proteção do Meio Ambiente; Auditorias Internas de Sistemas de Gestão de Segurança e Saúde. Código de Ética da
categoria.

72 Engenheiro Elétrico

TERMODINÂMICA:  Conceitos  fundamentais.  Propriedades  de  uma  substância  pura.  Trabalho  e  calor.  Primeira  lei  da
Termodinâmica em sistemas e volumes de controle. Segunda lei da Termodinâmica. Entropia. Segunda lei em volumes de
controle.  Termodinâmica  aplicada  e  transferência  de  calor:  Conceitos  fundamentais.  Trabalho  e  calor.  Primeira  lei  da
Termodinâmica. Segunda lei da Termodinâmica.  Transferência de calor: fundamentos da condução, convecção e radiação.
Ciclos termodinâmicos reais e melhoria dos ciclos.  Introdução ao estudo da combustão. Mistura entre gases e vapores.
Refrigeração e climatização. SISTEMAS DE CONVERSÃO DE ENERGIA: Introdução. Recursos energéticos e planejamento da
capacidade de geração.  Fontes convencionais de energia. Conservação de energia. Cogeração. Energia solar. Energia eólica.
Cargas, força e campo elétrico, Noções básicas de eletrostática, Campo, indução, fluxo e força magnético, Campo magnético
criado  por  correntes  elétricas,  Lei  de  Faraday  e  Lenz,  Correntes  de  Foucault,  Circuitos  magnéticos,  Princípio  de
funcionamento de dispositivos eletromagnéticos (Solenóide; Eletroímã; Relé; Contator; Disjuntor; Transformador), Princípios
da conversão eletromecânica de energia, Motores de  Indução: partes construtivas;  princípios de funcionamento; aplicações,
Princípios  de  funcionamento  a  aplicações  de  motores  monofásicos  e  trifásicos,  Dispositivos  elétricos  de  comando,
Dispositivos elétricos de proteção, Comandos de partida com contatores: direta, estrela e triangulo, Comandos de reversão
com  contatores,  Comandos  de  partida  e  reversão  com  Soft-Start,  e  Comandos  de  partida  e  reversão  com  inversores.
MÁQUINAS  ELÉTRICAS:  Acionamentos  Elétricos:  Fundamentos  de  conversão  eletromecânica  de  energia;  princípios  de
funcionamento, características principais (estática e dinâmica), noções de especificação e modelagem das máquinas elétricas
(motor de corrente contínua, motor de indução, motor síncrono, máquinas especiais);  Princípios de funcionamento dos
conversores estáticos (retificadores, pulsadores e inversores); métodos de comando e noções de especificação; Princípios
gerais  de  variadores  de  velocidade  e  de  posição:  estruturas,  modelos,  redutores  comportamento  estático  e  dinâmico,
desempenho.  Laboratório:  Experiências  sobre  máquinas  elétricas,  conversores  estáticos  e  variadores  de  velocidade  e
posição; Código de Ética da categoria.

73 Engenheiro Químico

INTRODUÇÃO À ENGENHARIA QUÍMICA: Balanços de massa e de energia em processos industriais. Combustão. CONTROLE E
MONITORAMENTO AMBIENTAL: Fontes e controle de efluentes líquidos, emissões atmosféricas e resíduos, monitoramento e
tecnologias  de tratamento.  Interpretação  de "layout"  de instalações industriais  e  de sistemas de  controle  de emissões
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atmosféricas e de efluentes líquidos, plantas baixas em escala, sistemas de bombeamento e recalque. Qualidade da água de
reservatórios e rios - características físicoquímicas. Gestão de resíduos sólidos: conceito, classificação, acondicionamento,
coleta,  transporte e destino final.  QUÍMICA: Fundamentos de química orgânica,  funções de química inorgânica,  reações
químicas, cálculo estequiométrico, pH e concentração de soluções. TERMODINÂMICA: leis e propriedades termodinâmicas,
gases perfeitos, funções de estado e primeira lei. A segunda lei e terceira lei. Ciclos de geração de potência: Ciclo de Rankine,
balanço  energético,  princípios  e  cálculo  de  eficiência  de  ciclo.  MECÂNICA  DOS  FLUIDOS:  hidrostática  e  hidrodinâmica.
TRANSFERÊNCIA  DE CALOR:  Fundamentos e  noções  de condução,  convecção  e  radiação.  OPERAÇÕES  E  PROCESSOS DA
INDÚSTRIA – Noções básicas sobre: Destilação binária. Absorção e esgotamento. Torres recheadas e de pratos. Filtração.
Hidrociclones. Troca iônica. Tecnologias de processos industriais de química orgânica e inorgânica. Licenciamento ambiental e
avaliação de impacto ambiental: conceito, finalidades e aplicação. Procedimentos para o licenciamento ambiental: etapas,
licenças, competência, estudos ambientais, análise técnica, órgãos intervenientes. Legislação Ambiental e Normas Técnicas:
Decreto 42.159/2009. Resolução nº 382 do CONAMA, de 26.12.06, publicada no D.O.U. de 02.01.07, que estabelece os
limites  máximos de emissão de poluentes  atmosféricos  para  fontes  fixas,  Resolução nº 436 do CONAMA, de 22.12.11,
publicada no D.O.U. de 26.12.11, que estabelece os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos para fontes fixas
instaladas ou com pedido de licença de instalação anteriores a 02 de janeiro de 2007, Resolução nº 357 do CONAMA, de
17.03.05, publicada no D.O.U. de 18.03.05, que dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o
seu enquadramento, bem como estabelece as condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências,
Resolução nº 430 do CONAMA, de 13.05.11, publicada no D.O.U. de 16.05.11, que dispõe sobre as condições e padrões de
lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução no 357, de 17 de março de 2005, do Conselho Nacional do Meio
Ambiente-CONAMA. DZ-056.R-3 – Diretriz para Realização de Auditoria Ambiental, aprovada pela Resolução CONEMA nº 021
de 07.05.10 e publicada no D.O.R.J. de 14.05.10, NT-202.R-10 – Critérios e Padrões para Lançamento de Efluentes Líquidos,
aprovada pela Deliberação CECA nº 1.007 de 04.12.86 e publicada no D.O.R.J. de 12.12.86, DZ-205.R-6 – Diretriz de Controle
de Carga  Orgânica  em Efluentes  Líquidos de Origem Industrial,  aprovada pela  Deliberação CECA nº 4.887 de 25.09.07,
publicada no D.O.R.J de 05.10.07 e republicada no D.O.R.J. de 08.11.07, NT-213.R-4 – Critérios e Padrões para Controle da
Toxicidade  em Efluentes  Industriais,  aprovada  pela  Deliberação  CECA  nº  1.948  de  04.09.90  e  publicada  no  D.O.R.J.  de
18.10.90, DZ-215.R-4 – Diretriz de Controle de Carga Orgânica Biodegradável em Efluentes Líquidos de Origem Sanitária,
aprovada pela  Deliberação CECA nº 4.886 de 25.09.07,  publicada no D.O.R.J.  de  05.10.07 e republicada no D.O.R.J.  de
08.11.07,  DZ-1310.R-7  –  Sistema  de  Manifesto  de  Resíduos,  aprovada  pela  Deliberação  CECA  nº  4.497  de  03.09.04  e
publicada  no  D.O.R.J.  de  21.09.04,  Normas  da  ABNT:  NBR  10.004  -  Classificação  dos  resíduos  sólidos,  NBR  12235-
Armazenamento de resíduos sólidos perigosos, NBR-11.174 – Armazenamento de Resíduos Classes II (não inertes) e Classe III
(inertes). Política Nacional de Resíduos Sólidos: Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010 que Institui a Política Nacional de
Resíduos Sólidos, altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e dá outras providências Código de Ética da categoria.

74 Engenheiro Sanitarista

. Noções de geotecnologias: sistema de posicionamento global (GPS), noções básicas de escalas e sistemas de projeção,
coordenadas, dados vetoriais e dados raster, sistema de informações geográficas (SIG) e sensoriamento remoto. 2. Noções de
hidrologia: bacias hidrográficas e ciclo hidrológico. 3. Sistemas urbanos de abastecimento de água: mananciais, tratamento
de água, padrões de potabilidade. 4. Sistemas urbanos de esgotos sanitários: características físico-químicas e bacteriológicas
dos  esgotos  sanitários,  alternativas  de  tratamento  de  esgotos.  5.  Gerenciamento  Integrado  de  Resíduos  Sólidos:
caracterização e classificação dos resíduos sólidos, alternativas de tratamento e disposição final. 6. Noções de Controle de
poluição solo ar e água. 7. Legislação ambiental aplicada: Lei nº 11.445/2007, Lei nº 12.305/2010, Resolução nº 237/97 –
CONAMA; Resolução nº 357/2005 - CONAMA, Resolução nº 430/2011- CONAMA, Portaria MS 2914/2011, NBR 10004/2004;
Deliberação CECA/MS Nº 36, de 27 de 22 junho de 2012; Lei nº 9.433/1997; Lei nº 6.938/1981; Resolução SEMAC nº 008, de
31 de maio de 2011; Lei nº 12.651/2012; Decreto Federal nº 7830/2012, 8235/2014; Resolução SEMAC n.11/2014 e Decreto
Estadual 13.977/2014. 8. Legislação cartográfica: Decreto nº 89.817, de 20 de junho de 1984; Decreto nº 6.666, de 27 de
novembro de 2008.  Código de Ética da categoria.

75 Farmacêutico

Epidemiologia  do  Medicamento/Farmacovigilância:  Conceitos  e  aplicações,  O  Programa  de  Farmacovigilância  da  OMS,
Consumo de medicamentos.  Política  de  Medicamentos  no  Brasil:  Aspectos  históricos,  Determinantes  e  condicionantes,
Vigilância Sanitária. Organização da Assistência Farmacêutica: Aspectos conceituais, Operacionalização nos Sistemas Locais
de Saúde. Princípios de Farmacologia: Farmacologia, mecanismos geral de ação das drogas; Farmacocinética Geral: absorção,
distribuição,  biotransformação  e  excreção.  Atribuições  Profissionais  e  Noções  de  Ética  Profissional;  Aquisição  de
medicamentos e correlatos em instituições públicas – legislação vigente. Padronização de medicamentos e farmacovigilância.
Práticas de distribuição de produtos farmacêuticos – legislação vigente. Mecanismos gerais de ação e efeitos de fármacos.
Farmacocinética.  Bioequivalência  e  Biodisponibilidade  de  fármacos.  Interação  medicamentosa.  Antimicrobianos.

86/126



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

Farmacologia clínica. Ética, Bioética e Deontologia em Farmácia. Sistemas de distribuição e dispensação de medicamentos.
Legislação em farmácia: Leis que regem o exercício da profissão. Novo Código de Ética Médica Art. 11. Lei nº 5.991, de 17 de
dezembro de 1973. Lei nº 8.080 de 19 de Setembro de 1990. Código de ética farmacêutica do CFF.   Lei nº 8.080 de 19 de
setembro de 1990. Portaria do Ministério da Saúde Nº 3.916 de 30 de outubro de 1998. Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de
1999 - Altera a Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária, estabelece o medicamento
genérico,  dispõe sobre a utilização de nomes genéricos  em produtos farmacêuticos e dá outras providências.   Todas as
Resoluções da ANVISA-Brasil referentes à Indústria farmacêutica e ao trato farmacológico. Teoria, documentação e prática;
Validação de procedimentos de limpeza.  Teoria,  documentação e  prática;  Validação de processos de fabricação.  Teoria,
documentação e  prática;  Registro de produtos farmacêuticos;  medicamentos novos,  similares,  genéricos,  fitoterápicos e
medicamentos isentos de registros. Legislação e procedimentos práticos para registro; Química de compostos heterocíclicos
farmacologicamente ativos; Vias de administração,  absorção eliminação / metabolização de fármacos; Técnicas analíticas
utilizadas no estudo de compatibilidade de fármacos e no estudo de compatibilidade fármaco-excipente. Desenvolvimento
de novas formulações farmacêuticas. Estudos de funcionalidade de excipientes e o impacto da qualidade de matérias-primas
farmacêuticas no desenvolvimento e  perfomance de novos medicamentos; Descarte de substâncias químicas e biológicas.
Informações toxicológicas relevantes. 
Resolução RDC nº 48, de 16 de março de 2004 ;Resolução – RDC 20 de 20/05/2011; Resolução – RDC 11 de 22/03/2011;
Portaria 74/2002, Portaria Nº 4217 de 28/12/2010; Resolução N 090/11 – CIB/RS; Portaria 3439 de 11/11/2010; Portaria
2981 de 26/11/2009; Portaria 2982 de 26/11/2009; Resolução Nº 601 de 26 de setembro de 2014; Resolução Nº 599 de 24
de julho de 2014; Resolução Nº 585 de 29 de agosto de 2013; Resolução Nº 574 de 22 de maio de 2013; Resolução Nº 571 de
25 de abril de 2013.

76 Fisioterapeuta

Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, objetivos, sociologia, processo e equipe técnica.
Papel dos serviços de saúde. Anatomia Patológica Geral. Modelos alternativos de atenção à saúde das pessoas deficientes.
Processo de fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias posturais (patomecânica e
correção).  Neuroanatomia.  Síndrome Dolorosa  Fêmoro-Patelar.  Processos  incapacitantes  mais  importantes  (processo  de
trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri, pósnatal e na infância, doenças infecto-contagiosas, crônico-degenerativas
e as condições de vida); papel dos serviços de saúde. Anatomia Básica. Massoterapia Clínica. Osteopatia Visceral. Fisiologia
Articular.  Trabalho  multidisciplinar  em  saúde;  papel  profissional  e  as  instituições  de  saúde.  Fisioterapia  em  Traumato-
Ortopedia. Tratamento e reabilitação de fraturas. Fisioterapia em Neurologia. Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia em
Acupuntura. Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em Queimaduras. Fisioterapia em Cardiologia e Angiologia.
Fisioterapia em Geriatria. Fisioterapia em Ginecologia e Reeducação Obstétrica. Fisioterapia na Saúde da Mulher. Reabilitação
profissional:  conceito,  objetivos,  processo  e  equipe técnica.  Recursos  terapêuticos  em Fisioterapia.  Prevenção:  modelos
alternativos de atenção à saúde.  Lei nº 6.316 de 17 de setembro de1975. Decreto Lei nº 938 de 13 de outubro de 1969.
Decreto Federal nº 90.640, de 10 de dezembro de 1984.  Resolução nº 259, de 18 de dezembro de 2003. Código de Ética.

77 Fonoaudiólogo

Avaliação e tratamento fonoaudiológico dos distúrbios vocais;  Avaliação das alterações auditivas em adultos e crianças;
Seleção  e  adaptação  de  próteses  auditivas;  Avaliação  das  alterações  vocálicas  no  exercício  do  magistério;  Avaliação  e
intervenção fonoaudiológica nas alterações de linguagem da criança; Avaliação e terapia dos desvios fonológicos e fonéticos;
Avaliação  e  terapia  das  disartrias,  apraxias  e  afasias;  Alterações  das  funções  estomatognáticas:  avaliação  e  terapia
miofuncional;  Distúrbios  de  sucção,  deglutição  e  mastigação  em  recém-nascidos,  lactentes  e  crianças;  Distúrbios  de
deglutição em crianças e adultos; Avaliação clínica, exames complementares e intervenção fonoaudiológica nas disfagias
neurogênicas e mecânicas; Disfonias: classificação e tratamentos; Distúrbios Articulatórios de Fala; Código Internacional de
Doenças (CID-10). Código de Ética profissional. Efeitos do Fumo nas Dimensões das Pregas Vocais. Lei Federal e Decreto que
dispõem sobre a regulamentação da Profissão de Fonoaudiólogo.

78 Geólogo

Gênese e evolução da Teoria da Deriva dos Continentes. O globo terrestre explicado pelos contraccionistas e permanentistas
(período pré-wegeneriano). A Teoria da Deriva Continental de Wegener. Argumentos geofísicos, geológicos, paleontológicos,
paleoclimáticos e geodésicos. Críticas à Teoria da Deriva dos Continentes. Os primeiros passos de uma nova teoria – a Teoria
da Tectônica de Placas.  Topografia dos fundos oceânicos e evidências paleomagnéticas.  Dinâmica da litosfera e grandes
estruturas  geológicas.  A  convecção do manto terrestre  e  o  movimento das  placas  litosféricas.  Movimentos verticais  da
litosfera. Equilíbrio isostático. Movimentos horizontais da litosfera. Formação de riftes e de cadeias montanhosas.
A medida do tempo e a história da Terra. Exemplos de métodos de datação. ‘Relógios’ sedimentológicos. Litostratigrafia.
Ciclos de gelo-degelo. ‘Relógios’ paleontológicos. Biostratigrafia. Dendrocronologia. Métodos físicos e geofísicos. Datações
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radiométricas.  Magnetostratigrafia.  Tabela  cronostratigráfica.  Equivalência  entre  unidades  cronostratigráficas  e
geocronológicas. Geohistória. A vida no Précâmbrico, no Paleozóico, no Mesozóico e no Cenozóico. Evolução paleogeográfica.
A  história  geológica  de uma região.  Cartografia  geológica.  Interpretação a  partir  de  uma carta  dos principais  aspectos
geológicos da região onde a escola se insere.
A  Terra  antes  do  aparecimento  do  Homem.  Paleoclimas  e  impacto  da  dinâmica  litosférica  nas  mudanças  climáticas.
Mudanças ambientais na história da Terra e evolução da espécie humana. O Homem como agente de mudanças ambientais.
Aquecimento global.  Exploração de minerais  e  de materiais  de  construção e  ornamentais.  Contaminação do ambiente.
Exploração e modificação dos solos. Exploração e contaminação das águas. Mudanças ambientais, regionais e globais. Código
de Ética da categoria.

79 Gestor Financeiro

Auditoria  sobre  Tributos;  Demonstrações  Combinadas,  Apresentação  de  informações  financeiras  pro  forma;  Espécies
Tributárias: imposto, taxa, contribuição de melhoria; Princípios Jurídicos da Tributação: legalidade, isonomia, irretroatividade,
anterioridade,  capacidade  contributiva,  vedação  do confisco,  imunidades  Tributais  genéricos;  Normas  Gerais  de  Direito
Tributário; Legislação Tributária: vigência, aplicação, interpretação e integração; Obrigação Tributária: fato gerador, sujeito
ativo e passivo, responsabilidade Tributária; Crédito Tributário: lançamento, suspensão e extinção; Administração Tributária:
fiscalização,  dívida  ativa,  certidão  negativa.  Leis  tributárias  Municipais,  Estaduais  e  Federais.  Orçamento  Público:
características  do orçamento tradicional,  do orçamento de  base  zero,  do orçamento de desempenho e  do orçamento-
programa. Classificação da receita e da despesa orçamentária brasileira. Execução da receita e da despesa orçamentária.
Estrutura programática adotada no setor público brasileiro. Lei de Responsabilidade Fiscal “princípios, objetivos, e efeitos no
planejamento e no processo orçamentário, regra de ouro, limites para despesa”. Auditoria no Setor Público Federal: Sistemas
de  Controle  Interno  e  Externo.  Controle  Interno  e  Supervisão  Ministerial.  Finalidades  e  Objetivos  da  Auditoria
Governamental. Abrangência de atuação. Formas e Tipos. Normas relativas à execução dos trabalhos. Normas relativas à
opinião do auditor. Relatórios e Pareceres de Auditoria. Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, Resolução Conselho Federal de Contabilidade - CFC Nº 1.282 de 28.05.2010. Resolução CFC nº
803/96.

80 Jornalista

Conhecimentos  específicos:  teoria  da  comunicação,  técnicas  de  redação  em  assessoria  de  imprensa,  comunicação
organizacional, media training, gestão de crises, elaboração de pautas e roteiros de reportagens para televisão, técnicas de
entrevista,  técnicas  de  edição,  linguagem jornalística,  conhecimento  de  gênero  e  narrativas,  técnicas  de  reportagem  e
entrevista,  conhecimento  de  jornalismo  em  mídias  eletrônicas  (televisão  e  Internet),  planejamento  e  elaboração  de
programas jornalísticos; - Conhecimentos gerais: temas de atualidade do Brasil e do mundo, contexto universitário (ensino,
pesquisa e extensão na Universidade de São Paulo), comunicação e sociedade, opinião pública e cenário global, informação
em rede e comunicação pública e governamental. História da imprensa, do rádio e da televisão no Brasil. Legislação em
comunicação  social:  Código  de  Ética  do  Jornalista  e  Legislação  profissional  do  jornalista.  Comunicação  e  tecnologia,
globalização  da  comunicação  e  seus  novos  paradigmas.  A  Comunicação  Social  no  âmbito  da  Constituição  de  1988.
Comunicação pública,  estatal  e  privada. Acontecimento midiático  e fato  jornalístico.  A produção da notícia:  da pauta à
edição. Webjornalismo, jornalismo colaborativo e interação com o público por meio das redes sociais. Análise de mídia:
métodos quantitativos e qualitativos; análise de conteúdo; análise de discurso. Clipping, videoclipping e clipping eletrônico.
Conceitos de massa, audiência, público, sondagens e opinião pública. Monitoramento de cobertura jornalística, incluindo
banco de notícias. Relatórios de avaliação de tendências editoriais. Arquivística: princípios e conceitos; políticas públicas de
arquivo;  legislação  arquivística;  normas  nacionais  e  internacionais  de  arquivo;  sistemas  e  redes  de  arquivo;  gestão  de
documentos; implementação de programas de gestão de documentos; diagnóstico da situação arquivística e a realidade
arquivística brasileira.  Protocolo: recebimento,  registro,  distribuição, tramitação e expedição de documentos.  As funções
arquivísticas: criação, aquisição, classificação, avaliação, difusão, descrição e preservação de documentos; análise tipológica
dos documentos de arquivo; políticas de acesso aos documentos de arquivo. Sistemas informatizados de gestão arquivística
de documentos: documentos digitais, requisitos, metadados e microfilmagem de documentos de arquivo. Conhecimentos
Gerais: Inter-relações e suas vinculações históricas de tópicos relevantes e atuais de diversas áreas, tais como: segurança,
transportes, política, economia, sociedade, educação, cultura, tecnologia, energia, relações internacionais, desenvolvimento
sustentável e ecologia, políticas públicas de comunicação.

81 Médico Cardiologista

Doenças  do Aparelho  Cardiovascular.  Interpretação  do exame físico.  Valor  da  História  Clínica.  Interpretação  de exames
complementares básicos. Relação Médico-paciente. Anatomia, Fisiologia e Semiologia do Aparelho Cardiovascular. Métodos
Diagnósticos:  Eletrocardiografia,  Ecocardiografia,  Medicina  Nuclear,  Hemodinâmica,  Ressonância  Magnética,  Cardiopatias
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Congênitas Cianóticas e Acianótica: Diagnóstico e Tratamento. Hipertensão Arterial. Doença Coronariana. Doença Reumática.
Valvulopatias:  Diagnóstico  e  Tratamento.  Miocardiopatias:  Diagnóstico  e  Tratamento.  Insuficiência  Cardíaca  Congestiva.
Doença  de  Chagas.  Arritmias  Cardíacas:  Diagnóstico  e  Tratamento.  Marca  passos  Artificiais.  Endocardite  Infecciosa.
Hipertensão Pulmonar. Sincope. Doenças do Pericárdio. Doença da Aorta. Embolia Pulmonar. Cor pulmonale. Farmacologia.
Estresse Mental e Sistema Cardiovascular Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal  nº 8.142-90. (saúde pública);
Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de
1996  (saúde pública);  Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  (saúde pública);  Norma Operacional da Assistência à
Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública);
Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200 (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde
pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009; Novo Código de Ética Médica.

82 Médico Cirurgião Geral

Bases  anatômicas  e fisiológicas  em cirurgia;  Métodos diagnósticos  em cirurgia;  Princípios  gerais  das  técnicas  cirúrgicas;
Cuidados pré e pós-operatórios em cirurgia; TCE: fisiopatologia, diagnóstico, tratamento e reabilitação; TRM: fisiopatologia,
diagnóstico, tratamento e reabilitação; Hipertensão; Tumores ósseos e orbitários; Infecção em Cirurgia; Anestesia e anestesia
pediátrica: preparo, avaliação de riscos e detecção de complicações; Hérnias inguinais e umbilicais, criptorquias, fimoses,
massa cervicais, torcicolo congênito, diagnóstico diferencial das linfonodomegalias, hemangiomas, malformações umbilicais;
Tumores intracranianos supratentoriais;  Resposta Metabólica  Ao Trauma Cirúrgico,  Hidrocefalia  da infância e do adulto;
Acidente vascular cerebral isquêmico e hemorrágico: fisiopatologia, diagnóstico e tratamento; Aneurismas e malformações
vasculares no SNC; Nutrição e Cirurgia do Aparelho Digestivo; Cicatrização; Malformações congênitas do SNC; Discopatias e
espondilopatias; Úlceras; Infecções e infestações do SNC; Dor: fisiopatologia e tratamento; Apendicite Aguda; Endoscopia
Cirúrgica do Aparelho Digestivo; Lesões traumáticas de nervos periféricos; Neoplasias do sistema nervoso periférico. Tumores
Benignos do Cólon, Reto e Ânus; Tumores Malignos do Cólon, Reto e Anus; Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei
Federal nº 8.142-90. (saúde pública);  Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde  (saúde pública);
Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996 (saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS (saúde pública);
Norma  Operacional  da  Assistência  à  Saúde  NOAS-SUS  01/02  -  Portaria  MS/GM  nº  373  de  27  de  março  de  2002  e
regulamentação  complementar.  (saúde  pública);  Constituição  Federal  –  Art.  196  até  Art.  200  (saúde  pública);  Emenda
Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009; Novo Código de Ética
Médica.

83 Médico Clínico Geral

Doenças  Causadas  por  Bactérias:  Menigoenfalites,  Leptospirose,  Sepse,  Difteria,  Tétano,  Febre  Tifóide,  Tuberculose,
Estafilococcias  e  Pneumonias.  Doenças  Causadas  por  Protozoários:  Malária.  Doenças  Causadas  por  Vírus:  Síndrome de
Imunodeficiência Adquirida, Sarampo, Rubéola, Eritema Infeccioso ("Quinta Doença"), Dengue, Hepatites virais. Princípios
Gerais  do  Uso  dos  Antimicrobianos.  Buloses.  Colagenoses.  Dermatoses  Eritemato-Escamosas.  Dermatoses  Metabólicas.
Dermatoses  paraneoplásicas.  Dermatoviroses.  Dermatozoonoses.  DST.  Eczemas.  Eritema  Nodoso.  Eritema  Polimorfo.
Genodermatoses.  Hanseníase. Leishimaniose tegumentar.  Lesões elementares.  Manifestações cutâneas da SIDA. Micoses
superficiais e profundas. Piodermites. Tumores cutâneos malígnos. Vasculites. Fisiologia renal. Glomerulopatias. Hipertensão
arterial:  tratamento  farmacológicoe  não  farmacológico.  Hipertensão  primária  e  secundária.  Insuficiência  renal:  aguda  e
crônica. Provas de função renal. Rim no Diabetes mellitus e no Lupus Eritematoso Sistêmico. Síndromes nefrótica e nefrítica.
Tratamento  dialítico.  sicopatologia.  Transtornos  mentais  orgânicos,  incluindo  sintomáticos.  Transtornos  mentais  e  do
comportamento  decorrentes  do  uso  de  substância  psicoativa.  Esquizofrenia,  transtornos  esquizotípicos  e  delirantes.
Transtornos  do  humor  (afetivos).  Transtornos  neuróticos,  relacionados  ao  estresse  e  somatoformes.  Síndromes
comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de comportamento
em adultos.  Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência.
Psicogeriatria. Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. Tratamentos biológicos em psiquiatria. Emergências psiquiátricas.
Fraturas expostas. Displasia do desenvolvimento do quadril. Tratamento de luxação congênita do quadril. Artrite séptica do
quadril.  Lesões  ortopédicas  traumáticas  em  crianças  e  adolescentes.  Fratura  de  tornozelo.  Ósteo-artrose  do  joelho.
Traumatismo raqui-medular. Atualização em fixação externa. Fraturas do colo femoral. Fraturas diafisárias da tíbia. Fraturas
da diáfase de ossos da perna. Fraturas transtrocanterianas. Tratamento das fraturas da extremidade distal do rádio. Lesões
traumáticas da coluna cervical. Lesões traumáticas da mão. Lesões ósseas benignas. Dor lombar. Cálculos renais. Tumores
renais. Doenças do ureter – obstrução e tumores. Nefrostomia. Doenças da bexiga – fístulas e trauma. Câncer de bexiga.
Ovário – Doença benigna e câncer  ovariano.  Varicocele,  hidrocele e linfáticos  inguinais.  Próstata – anomalia  congênita,
trauma e infecção. Hiperplasia prostática benigna e tumores. Uretra masculina – anomalia congênita, trauma, infecção e
tumor. Pênis – anomalia congênita, Trauma, infecção e tumores. Doença de Peyronie e estados intersexuais. Patologia da
gestação.  Puerpério.  Reprodução  humana:  planejamento  familiar,  sexualidade,  infertilidade.  Gestação  de  alto  risco.
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Oncologia ginecológica.  Puericultura:  Conceitos,  ações e perspectivas .  Crescimento:  fatores promovedores.  Crescimento
fetal.  Crescimento  pós  natal.  Desenvolvimento.  Particularidades  digestivas  do  lactente.  Necessidades  nutricionais.
Amamentação materna.  O leite  humano.  Amamentação artificial.  O esquema de amamentação.  Higiene anti-infecciosa.
Higiene mental. Distúrbios do crescimento. Desidratação. Hidratação oral. Desnutrição. Diarréia aguda. Parasitose. Icterícia
Neonatal. Anóxia Peri-natal. Distúrbios Respiratórios do RN. IVAS. Obstrução aguda das vias aéreas. Bronquiolite. Alergia
respiratória. Asma. Tuberculose. Mecanismos gerais de ação das drogas. Principais grupos farmacológicos. Fármacos naturais
e  sintéticos.  Farmacodinâmica  dos  principais  compostos  de  cada  grupo  farmacológico.  Mecanismos  de  ação  e  efeitos
farmacológicos dos principais compostos. Farmacocinética e as principais indicações terapêuticas, os efeitos tóxicos mais
importantes e as principais interações farmacológicas. Avaliação pré-anestésica. Medicação pré – anestésica. Monitoração do
paciente anestesiado. Manutenção de vias aéreas. Anestésicos locais. Anestesias espinhais. Anestesia geral. Drogas. Mio-
relaxantes. Anestesia endovenosa. Anestesia Inalatória.
Instrumentos teóricos componentes do Sistema Único de Saúde e da formulação dos Modelos de Atenção à saúde. Conceitos
de fatores de risco, de multi-causalidade e de etiologia; benefício populacional de diferentes medidas preventivas; estudos
epidemiológicos; valores predictivos de exames diagnósticos; Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária.  Lei  Federal
8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema
Único de Saúde  (saúde pública);  Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996  (saúde pública);  Pacto pela Saúde 2006
Consolidação do SUS (saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373
de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro
de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009; Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013; Resolução CFM nº 813,
de 1997 Resolução CFM nº 1.605, de 2000. Resolução CFM nº 1.821, de 2007. Resolução CFM nº 1.488, de 1998.  Novo
Código de Ética Médica. 

84 Médico Clínico Plantonista

Conhecimentos  Específicos:  Reanimação  cardiorespiratória.  Critérios  de  morte  cerebral.  Monitoração  hemodinâmica  e
respiratória.  Insuficiência  coronariana.  Arritmias  cardíacas.  Drogas  vasoativas.  Insuficiência  hepática.  Insuficiência
respiratória. Hemorragia digestiva. Procedimento cirúrgico em UTI. Abdomem agudo. Politraumatizado, primeiros socorros e
transporte. Queimados. Comas. Intoxicações exógenas. Distúrbios metabólicos. Distúrbios hidroeletrolíticos e ácidos básicos.
Choque. Distúrbios hemorrágicos. Tromboembolismo. Insuficiência renal. Traumatismo crânio encefálico (TCE). Síndromes
convulsivas.  Distúrbios  psiquiátricos  de  atuação  clínica.  Insuficiência  cardíaca  e  oclusão  arterial  aguda.  Noções  de
Epidemiologia.  Ética  médica.  Saúde  Pública.  Atestado  de  óbito  e  Doenças  de  notificação  compulsória.  Emergências
cardiovasculares:  parada  cardíaca,  choque  hipovolêmico,  síncope,  isquemia,  infarto  do  miocárdio,  insuficiência  cardíaca
congestiva, hipertensão e arritmias; Emergências respiratórias: insuficiência respiratória aguda, obstrução das vias aéreas
superiores,  pneumotórax,  embolia  pulmonar,  asma  e  doença  pulmonar  obstrutiva  crônica;  Emergências  metabólicas:
emergências diabéticas, desequilíbrios ácido-básicos, insolação, hipotermia e desequilíbrios hidroeletrolíticos; Cuidados de
enfermagem em emergências ginecológicas e obstétricas: sangramento vaginal, gravidez ectópica, sangramento no terceiro
trimestre,  doença hipertensiva da gravidez,  violência sexual  e parto de emergência;  Emergências  psiquiátricas:  paciente
suicida, paciente violento e paciente depressivo; Emergências pediátricas: crises convulsivas, crises asmáticas, obstrução das
vias aéreas superiores e parada cardíaca; Emergências traumáticas: traumatismo múltiplo, traumatismo craniano, lesão na
coluna  espinhal,  traumatismo  torácico,  traumatismo  intra-abdominal,  queimaduras,  ferimentos  e  afogamentos.  Lei  nº
8.080/90, de 19/9/1990: Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. Portaria nº 2048/GM, do Ministério da Saúde, de
05/11/2002: Aprova o Regulamento Técnico dos Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência. Portaria nº 1863/GM, do
Ministério da Saúde, de 29/9/2003:  Institui  a Política Nacional  de Atenção às Urgências,  a ser implantada em todas as
unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão. Novo Código de Ética.

85 Médico Geral Comunitário

Doenças  Causadas  por  Bactérias:  Menigoenfalites,  Leptospirose,  Sepse,  Difteria,  Tétano,  Febre  Tifóide,  Tuberculose,
Estafilococcias  e  Pneumonias.  Doenças  Causadas  por  Protozoários:  Malária.  Doenças  Causadas  por  Vírus:  Síndrome de
Imunodeficiência Adquirida, Sarampo, Rubéola, Eritema Infeccioso ("Quinta Doença"), Dengue, Hepatites virais. Princípios
Gerais  do  Uso  dos  Antimicrobianos.  Buloses.  Colagenoses.  Dermatoses  Eritemato-Escamosas.  Dermatoses  Metabólicas.
Dermatoses  paraneoplásicas.  Dermatoviroses.  Dermatozoonoses.  DST.  Eczemas.  Eritema  Nodoso.  Eritema  Polimorfo.
Genodermatoses.  Hanseníase. Leishimaniose tegumentar.  Lesões elementares.  Manifestações cutâneas da SIDA. Micoses
superficiais e profundas. Piodermites. Tumores cutâneos malígnos. Vasculites. Fisiologia renal. Glomerulopatias. Hipertensão
arterial:  tratamento  farmacológicoe  não  farmacológico.  Hipertensão  primária  e  secundária.  Insuficiência  renal:  aguda  e
crônica. Provas de função renal. Rim no Diabetes mellitus e no Lupus Eritematoso Sistêmico. Síndromes nefrótica e nefrítica.
Tratamento  dialítico.  sicopatologia.  Transtornos  mentais  orgânicos,  incluindo  sintomáticos.  Transtornos  mentais  e  do
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comportamento  decorrentes  do  uso  de  substância  psicoativa.  Esquizofrenia,  transtornos  esquizotípicos  e  delirantes.
Transtornos  do  humor  (afetivos).  Transtornos  neuróticos,  relacionados  ao  estresse  e  somatoformes.  Síndromes
comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de comportamento
em adultos.  Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência.
Psicogeriatria. Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. Tratamentos biológicos em psiquiatria. Emergências psiquiátricas.
Fraturas expostas. Displasia do desenvolvimento do quadril. Tratamento de luxação congênita do quadril. Artrite séptica do
quadril.  Lesões  ortopédicas  traumáticas  em  crianças  e  adolescentes.  Fratura  de  tornozelo.  Ósteo-artrose  do  joelho.
Traumatismo raqui-medular. Atualização em fixação externa. Fraturas do colo femoral. Fraturas diafisárias da tíbia. Fraturas
da diáfase de ossos da perna. Fraturas transtrocanterianas. Tratamento das fraturas da extremidade distal do rádio. Lesões
traumáticas da coluna cervical. Lesões traumáticas da mão. Lesões ósseas benignas. Dor lombar. Cálculos renais. Tumores
renais. Doenças do ureter – obstrução e tumores. Nefrostomia. Doenças da bexiga – fístulas e trauma. Câncer de bexiga.
Ovário – Doença benigna e câncer  ovariano.  Varicocele,  hidrocele e linfáticos  inguinais.  Próstata – anomalia  congênita,
trauma e infecção. Hiperplasia prostática benigna e tumores. Uretra masculina – anomalia congênita, trauma, infecção e
tumor. Pênis – anomalia congênita, Trauma, infecção e tumores. Doença de Peyronie e estados intersexuais. Patologia da
gestação.  Puerpério.  Reprodução  humana:  planejamento  familiar,  sexualidade,  infertilidade.  Gestação  de  alto  risco.
Oncologia ginecológica.  Puericultura:  Conceitos,  ações e perspectivas .  Crescimento:  fatores promovedores.  Crescimento
fetal.  Crescimento  pós  natal.  Desenvolvimento.  Particularidades  digestivas  do  lactente.  Necessidades  nutricionais.
Amamentação materna.  O leite  humano.  Amamentação artificial.  O esquema de amamentação.  Higiene anti-infecciosa.
Higiene mental. Distúrbios do crescimento. Desidratação. Hidratação oral. Desnutrição. Diarréia aguda. Parasitose. Icterícia
Neonatal. Anóxia Peri-natal. Distúrbios Respiratórios do RN. IVAS. Obstrução aguda das vias aéreas. Bronquiolite. Alergia
respiratória. Asma. Tuberculose. Mecanismos gerais de ação das drogas. Principais grupos farmacológicos. Fármacos naturais
e  sintéticos.  Farmacodinâmica  dos  principais  compostos  de  cada  grupo  farmacológico.  Mecanismos  de  ação  e  efeitos
farmacológicos dos principais compostos. Farmacocinética e as principais indicações terapêuticas, os efeitos tóxicos mais
importantes e as principais interações farmacológicas. Avaliação pré-anestésica. Medicação pré – anestésica. Monitoração do
paciente anestesiado. Manutenção de vias aéreas. Anestésicos locais. Instrumentos teóricos componentes do Sistema Único
de Saúde e  da formulação dos Modelos de Atenção à saúde.  Conceitos de fatores  de risco,  de multi-causalidade e  de
etiologia; benefício populacional de diferentes medidas preventivas; estudos epidemiológicos; valores predictivos de exames
diagnósticos; Vigilância Epidemiológica e Vigilância Sanitária. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-
90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 1.498, de
19 de julho de 2013; Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996 (saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do
SUS (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de
2009. Resolução CFM nº 813, de 1997 Resolução CFM nº 1.605, de 2000. Resolução CFM nº 1.821, de 2007. Resolução CFM
nº 1.488, de 1998. Novo Código de Ética.

86 Médico Comunitário PSF

Doenças  Causadas  por  Bactérias:  Menigoenfalites,  Leptospirose,  Sepse,  Difteria,  Tétano,  Febre  Tifóide,  Tuberculose,
Estafilococcias  e  Pneumonias.  Doenças  Causadas  por  Protozoários:  Malária.  Doenças  Causadas  por  Vírus:  Síndrome de
Imunodeficiência Adquirida, Sarampo, Rubéola, Eritema Infeccioso ("Quinta Doença"), Dengue, Hepatites virais. Princípios
Gerais  do  Uso  dos  Antimicrobianos.  Buloses.  Colagenoses.  Dermatoses  Eritemato-Escamosas.  Dermatoses  Metabólicas.
Dermatoses  paraneoplásicas.  Dermatoviroses.  Dermatozoonoses.  DST.  Eczemas.  Eritema  Nodoso.  Eritema  Polimorfo.
Genodermatoses.  Hanseníase. Leishimaniose tegumentar.  Lesões elementares.  Manifestações cutâneas da SIDA. Micoses
superficiais e profundas. Piodermites. Tumores cutâneos malígnos. Vasculites. Fisiologia renal. Glomerulopatias. Hipertensão
arterial:  tratamento  farmacológicoe  não  farmacológico.  Hipertensão  primária  e  secundária.  Insuficiência  renal:  aguda  e
crônica. Provas de função renal. Rim no Diabetes mellitus e no Lupus Eritematoso Sistêmico. Síndromes nefrótica e nefrítica.
Tratamento  dialítico.  sicopatologia.  Transtornos  mentais  orgânicos,  incluindo  sintomáticos.  Transtornos  mentais  e  do
comportamento  decorrentes  do  uso  de  substância  psicoativa.  Esquizofrenia,  transtornos  esquizotípicos  e  delirantes.
Transtornos  do  humor  (afetivos).  Transtornos  neuróticos,  relacionados  ao  estresse  e  somatoformes.  Síndromes
comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de comportamento
em adultos.  Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência.
Psicogeriatria. Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. Tratamentos biológicos em psiquiatria. Emergências psiquiátricas.
Fraturas expostas. Displasia do desenvolvimento do quadril. Tratamento de luxação congênita do quadril. Artrite séptica do
quadril.  Lesões  ortopédicas  traumáticas  em  crianças  e  adolescentes.  Fratura  de  tornozelo.  Ósteo-artrose  do  joelho.
Traumatismo raqui-medular. Atualização em fixação externa. Fraturas do colo femoral. Fraturas diafisárias da tíbia. Fraturas
da diáfase de ossos da perna. Fraturas transtrocanterianas. Tratamento das fraturas da extremidade distal do rádio. Lesões
traumáticas da coluna cervical. Lesões traumáticas da mão. Lesões ósseas benignas. Dor lombar. Cálculos renais. Tumores
renais. Doenças do ureter – obstrução e tumores. Nefrostomia. Doenças da bexiga – fístulas e trauma. Câncer de bexiga.
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Ovário – Doença benigna e câncer  ovariano.  Varicocele,  hidrocele e linfáticos  inguinais.  Próstata – anomalia  congênita,
trauma e infecção. Hiperplasia prostática benigna e tumores. Uretra masculina – anomalia congênita, trauma, infecção e
tumor. Pênis – anomalia congênita, Trauma, infecção e tumores. Doença de Peyronie e estados intersexuais. Patologia da
gestação.  Puerpério.  Reprodução  humana:  planejamento  familiar,  sexualidade,  infertilidade.  Gestação  de  alto  risco.
Oncologia ginecológica.  Puericultura:  Conceitos,  ações e perspectivas .  Crescimento:  fatores promovedores.  Crescimento
fetal.  Crescimento  pós  natal.  Desenvolvimento.  Particularidades  digestivas  do  lactente.  Necessidades  nutricionais.
Amamentação materna.  O leite  humano.  Amamentação artificial.  O esquema de amamentação.  Higiene anti-infecciosa.
Higiene mental. Distúrbios do crescimento. Desidratação. Hidratação oral. Desnutrição. Diarréia aguda. Parasitose. Icterícia
Neonatal. Anóxia Peri-natal. Distúrbios Respiratórios do RN. IVAS. Obstrução aguda das vias aéreas. Bronquiolite. Alergia
respiratória. Asma. Tuberculose. Mecanismos gerais de ação das drogas. Principais grupos farmacológicos. Fármacos naturais
e  sintéticos.  Farmacodinâmica  dos  principais  compostos  de  cada  grupo  farmacológico.  Mecanismos  de  ação  e  efeitos
farmacológicos dos principais compostos. Farmacocinética e as principais indicações terapêuticas, os efeitos tóxicos mais
importantes e as principais interações farmacológicas. Avaliação pré-anestésica. Medicação pré – anestésica. Monitoração do
paciente anestesiado. Manutenção de vias aéreas. Anestésicos locais. Anestesias espinhais. Anestesia geral. Drogas. Mio-
relaxantes. Anestesia endovenosa. Anestesia Inalatória.
Instrumentos teóricos componentes do Sistema Único de Saúde e da formulação dos Modelos de Atenção à saúde. Conceitos
de  fatores  de  risco,  de  multi-causalidade  e  de  etiologia;  beCódigo  de  Ética.nefício  populacional  de  diferentes  medidas
preventivas;  estudos epidemiológicos;  valores  predictivos  de exames diagnósticos;  Vigilância Epidemiológica  e Vigilância
Sanitária. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica –
NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013; Portaria nº 2.203, de 5 de
novembro de 1996  (saúde pública);  Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  (saúde pública); Norma Operacional da
Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar.
(saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009.
Resolução CFM nº 813, de 1997 Resolução CFM nº 1.605, de 2000. Resolução CFM nº 1.821, de 2007. Resolução CFM nº
1.488, de 1998. Novo Código de Ética.

87 Médico Dermatologista

Pele normal e patologia cutânea; Semiotécnica; Síndrome Eczematosa; Síndrome Eritêmato-Escamosa; Síndrome Purpúrica;
Síndrome das Lesões Urticadas; Síndrome dos Pruridos; Síndrome Vésico-Bolhosa; Síndrome Pustulosa; Síndrome Atrófico-
Esclerosa;  Síndrome  Ulcerosa;  Síndrome  Queratótica;  Síndromes  Relacionadas  aos  Anexos  Cutâneos;  Dermatoses  de
Interesse  Sanitário;  Outras  dermatoses  Infecciosas;  Dermatoses  por  noxas  Químicas,  Físicas  e  Mecânicas;  Dermatoses
Inflamatórias  Não-Infecciosas;  Dermatoses  Metabólicas;  Dermatoses  Psicogênicas;  Genodermatoses;  Cistos,  Nevos  e
Neoplasias; Dermatoses de Estados Fisiológicos; Terapêutica Dermatológica Clinico- Cirúrgica; Dermatopatologia. Lei Federal
8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema
Único de Saúde  (saúde pública);  Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996  (saúde pública);  Pacto pela Saúde 2006
Consolidação do SUS (saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373
de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro
de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009.  Resolução CFM nº 813, de 1997 Resolução CFM nº 1.605, de
2000. Resolução CFM nº 1.821, de 2007. Resolução CFM nº 1.488, de 1998.  Novo Código de Ética Médica. Constituição da
República Federativa do Brasil de 1988 (Art. 196 até Art. 200). Código de Ética.

88 Médico Epidemiologista

Instrumentos teóricos componentes do Sistema Único de Saúde e da formulação dos Modelos de Atenção à saúde. Conceitos
de  fatores  de  risco,  de  multi-causalidade  e  de  etiologia;  beCódigo  de  Ética.nefício  populacional  de  diferentes  medidas
preventivas;  estudos epidemiológicos;  valores  predictivos  de exames diagnósticos;  Vigilância Epidemiológica  e Vigilância
Sanitária.  Necessidades  nutricionais.  Amamentação  materna.  O  leite  humano.  Amamentação  artificial.  O  esquema  de
amamentação.  Higiene  anti-infecciosa.  Higiene  mental.  Distúrbios  do  crescimento.  Desidratação.  Hidratação  oral.
Desnutrição. Diarréia aguda. Parasitose. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública);
Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013;
Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996 (saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS (saúde pública);
Norma  Operacional  da  Assistência  à  Saúde  NOAS-SUS  01/02  -  Portaria  MS/GM  nº  373  de  27  de  março  de  2002  e
regulamentação complementar. (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública);
Resolução CFM Nº 1931 de 2009.  Resolução CFM nº 813, de 1997 Resolução CFM nº 1.605, de 2000. Resolução CFM nº
1.821, de 2007. Resolução CFM nº 1.488, de 1998. Novo Código de Ética.
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89 Médico Gineco Obstetra

Anatomia da pelve feminina, Fisiologia do ciclo menstrual e embriologia; Contracepção e Planejamento familiar; Dor pélvica
e  dismenorreia;  Doenças  sexualmente  transmissíveis;  Doenças  benignas  do  trato  reprodutivo;  Cirurgias  para  patologias
benignas e malignas do trato genital inferior.Incontinência urinária; Infecção urinária; Doença inflamatória pélvica; Infecção
pelo  HPV;  A  mulher  e  o  HIV;Endocrinologia  ginecológica  (amenorréia,  anovulação,  hirsutismo,  hemorragia  uterina
disfuncional,  tensão  pré-menstrual,desenvolvimento  sexual  normal  e  anormal,  puberdade  e  climatério;  Infertilidade.
Endoscopia ginecológica; Endometriose; Propedêutica do colo uterino; Câncer de colo uterino; Câncer de ovário; Câncer de
vulva e vagina; Câncer do corpo do útero e tubas uterinas; Doenças benignas e malignas da mama; Ginecologia infanto-
puberal;  Distopia genital;  Corrimento vaginal;  Aspectos Médico Legais em Ginecologia e Obstetrícia;  Abdome Agudo em
Ginecologia; Diagnóstico por imagem em ginecologia e obstetrícia; Pré- e pós-operatório em cirurgia ginecológica. 
Ginecologia e Obstetrícia. Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS), o Programa Saúde
da Família (PSF). Atenção Primária à Saúde (APS). Prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças/problemas freqüentes:
diabete,  infecções  de  vias  aéreas,  hipertensão,  depressão,  ansiedade,  infecções  urinárias,  gastroenterite,  doenças
sexualmente  transmissíveis.  Identificação  e  abordagem  de  riscos  para  morbi-mortalidade  em  doenças  frequentes.
Imunizações. Saúde da Criança: aleitamento materno, desnutrição, gastroenterite aguda, infecções respiratórias agudas. O
papel da educação em saúde nos diferentes níveis de intervenção do processo saúde-doença: a) promoção da saúde. B)
prevenção de doenças.  C) tratamento. D) recuperação - Prevenção em traumas no trânsito e por violência interpessoal.
Prevenção nas doenças ocupacionais. Princípios da medicina geriátrica. Uso de drogas (tabaco, álcool, maconha, cocaína,
sedativos  e  excitantes  do SNC,  alucinógenos).  Sistema de registro,  notificações de  doenças,  atestados.  Código de  Ética
Profissional. Amenorréias. Climatério. Consulta ginecológica. Doenças da mama. Doenças sexualmente transmissíveis e SIDA.
Dor pélvica. Endocrinopatia ginecológica. Endometriose. Ginecologia infanto-juvenil. Infecções genitais. Neoplasias genitais.
Planejamento familiar. Reproduçãohumana. Sangramento genital. Sexologia. Tensão pré-menstrual. Uroginecologia. Violência
sexual. Obstetrícia. Abortamento. Amamentação. Assistência ao parto. Assistência pré-natal. Diabete gestacional. Diagnóstico
de  gestação.  Doença  hipertensiva.  Fórcipe  e  cesariana.  Gemelaridade.  Gestação  de  alto  risco.  Gestação  ectópica.
Incompatibilidade  sanguínea  materno-fetal.  Indução  do  parto.  Infecções.  Intercorrências  clínico-cirúrgicas  na  gestação.
Medicina  fetal.  Neoplasia  trofoblástica.  Pós-maturidade.  Prematuridade.  Puerpério.  Ruptura  prematura  de  membranas.
Sangramento do terceiro trimestre. Semiologia obstétrica. Uso de drogas durante a gestação e a amamentação. Lei Federal
8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema
Único de Saúde  (saúde pública);  Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996  (saúde pública);  Pacto pela Saúde 2006
Consolidação do SUS (saúde pública); Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013; Norma Operacional da Assistência à Saúde
NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar.  (saúde pública);
Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Novo Código de
Ética.

90 Médico Ginecologista

Anatomia da pelve feminina, Fisiologia do ciclo menstrual e embriologia; Contracepção e Planejamento familiar; Dor pélvica
e  dismenorreia;  Doenças  sexualmente  transmissíveis;  Doenças  benignas  do  trato  reprodutivo;  Cirurgias  para  patologias
benignas e malignas do trato genital inferior.Incontinência urinária; Infecção urinária; Doença inflamatória pélvica; Infecção
pelo  HPV;  A  mulher  e  o  HIV;Endocrinologia  ginecológica  (amenorréia,  anovulação,  hirsutismo,  hemorragia  uterina
disfuncional,  tensão  pré-menstrual,desenvolvimento  sexual  normal  e  anormal,  puberdade  e  climatério;  Infertilidade.
Endoscopia ginecológica; Endometriose; Propedêutica do colo uterino; Câncer de colo uterino; Câncer de ovário; Câncer de
vulva e vagina; Câncer do corpo do útero e tubas uterinas; Doenças benignas e malignas da mama; Ginecologia infanto-
puberal;  Distopia genital;  Corrimento vaginal;  Aspectos Médico Legais em Ginecologia e Obstetrícia;  Abdome Agudo em
Ginecologia; Diagnóstico por imagem em ginecologia e obstetrícia; Pré- e pós-operatório em cirurgia ginecológica. 
Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96
do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996 (saúde pública); Pacto pela Saúde
2006 Consolidação do SUS (saúde pública);  Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013; Norma Operacional da Assistência à
Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública);
Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Novo Código de
Ética.

91 Médico Infectologista

Doenças  Causadas  por  Bactérias:  Menigoenfalites,  Leptospirose,  Sepse,  Difteria,  Tétano,  Febre  Tifóide,  Tuberculose,
Estafilococcias  e  Pneumonias.  Doenças  Causadas  por  Protozoários:  Malária.  Doenças  Causadas  por  Vírus:  Síndrome de
Imunodeficiência Adquirida, Sarampo, Rubéola, Eritema Infeccioso ("Quinta Doença"), Dengue, Hepatites virais. Princípios
Gerais do Uso dos Antimicrobianos.  Critérios da de Infecção da ANVISA.  Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública);  Lei
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Federal nº 8.142-90. (saúde pública);  Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde  (saúde pública);
Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996 (saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS (saúde pública);
Norma  Operacional  da  Assistência  à  Saúde  NOAS-SUS  01/02  -  Portaria  MS/GM  nº  373  de  27  de  março  de  2002  e
regulamentação complementar. (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública);
Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Novo Código de Ética.

92 Médico Neurologista

Semiologia  Neurológica;  Acidente  vascular  cerebral;  Doenças  neuromusculares;  Expressão  neurológica  das  doenças
sistemáticas; Cefaleias;  Epilepsia;  Doenças desmielinizantes;  Doenças degenerativas; Distúrbios da consciência; Síndrome
liquóricas;  Tumores cerebrais;   Hidrocefalias;   Traumatismo craniano;  Doenças dismetabólicas;  Prodedêutica  armada em
neurologia;  Doenças Extrapiramidais;  Epidemiologia;  Medicina Social e Preventiva; Morte encefálica: diagnóstico e conduta
(doação de órgãos). Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Fisiologia do sistema
nervoso central e periférico. Fisiopatogenia do sistema nervoso. Semiologia dos estados alterados da consciência. Doença
cérebro-vascular, isquemia e hemorragia. Tumores do SNC. Epilepsia: etiopatogenia, classificação internacional, tratamento
medicamentoso, estado de mal convulsivo. Hipertensão intracraniana. Doenças desmielinizantes. Demências. Neuropatias
periféricas. Doenças neurológicas com manifestações extrapiramidais. Miopatias. Miastemia grave e polimiosite.Diagnóstico
de traumatismo cranianoencefálico. Doenças infecciosas e parasitárias do SNC. Distúrbio do sono. Neuroanatomia funcional.
Aspectos básicos de neurofisiologia. Semiologia neurológica. Aspectos práticos da propedêutica diagnóstica em Neurologia.
Cefaléias e dor. Doenças cérebro-vasculares. Epilepsias e eventos paroxísticos diferenciais. Demências e outras alterações
cognitivas.  Distúrbios  do  movimento.  Doenças  neuromusculares.  Esclerose  múltipla  e  outras  doenças  desmielinizantes.
Neuro-infecção.  Neuro-oncologia.  Psiquiatria  na  prática  neurológica.  Distúrbios  do  sono.  Manifestações  e  complicações
neurológicas das doenças sistêmicas. Farmacologia neorológica. Farmacologia anticonvulsivante; Norma Operacional Básica –
NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996 (saúde pública); Pacto
pela Saúde 2006 Consolidação do SUS (saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria
MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública); Constituição Federal – Art. 196
até Art. 200 (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº
1931 de 2009. Novo Código de Ética.

93 Médico Neuro-Pediatra

Neuroanatomia;  Neurofisiologia;  Neurodesenvolvimento;  Semiologia  neurológica;  Neuropatologia;  Neuroquímica;
Neuroinmunologia;  Neurofarmacologia;  Neuropediatria;   Neurologia  geral  e  neurologia  pediátrica;  Neuropsicologia
pediátrica; Neurocirurgia; Neuroradiologia; Neurogenética; Neurologia neonatal; Neuroftalmologia; Neurotologia; Lei Federal
8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema
Único de Saúde  (saúde pública);  Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996  (saúde pública);  Pacto pela Saúde 2006
Consolidação do SUS (saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373
de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar.  (saúde pública);  Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013;
Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Novo Código de
Ética Médica.

94 Médico Ortotraumatologista

Métodos  diagnósticos:  anmenese;  explorações  articulares,  musculares,  nervosas;  dos  vasos,  radiológicas;  exames
laboratoriais;  exame do esqueleto; biomecânica ortopédica;  condições físico-funcionais. Técnicas de inspeção, apalpação,
observação  da  marcha  ou  capacidade  funcional,  ou  pela  análise  de  radiografias;  Programa  de  tratamento Métodos
terapêuticos  conservadores.  Métodos cirúrgicos:  anatomia;  vias de acesso;  operações sobre as partes moles;  operações
ósseas;  operações  articulares;  correção  ósteo-articular .  Radioterapia.  Quimioterapia  enfermidades  metabólicas,
degenerativas e inflamatórias dos ossos e das articulações. Afecções músculotendinosas e do tecido conjuntivo. Infecções.
Tumores  benignos  e  malignos.  Enfermidades  congênitas  e  adquiridas.  Enfermidades  do  trabalho.  Afecções  da  coluna
vertebral. Traumatismos: contusões entorses; luxações; fraturas; lesões musculares e tendinosas e diagnóstico e tratamentos;
complicações abordagem imediata, em médio prazo e tardia do politraumatizado. Trações transesqueléticas; A metalurgia e a
traumato-ortopedia. Substituições articulares e ósseas. Transporte ósseo. Enxertos ósseos. Artralgias, periartrite, derrames
articulares. Afecções da medula espinhal e nervos periféricos. Emergências em traumato -ortopedia. Lei Federal 8.080 de
1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de
Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996 (saúde pública); Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do
SUS (saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março
de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública);  Constituição Federal – Art.  196 até Art.  200 (saúde pública);
Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009.  Novo Código de
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Ética Médica.

95 Médico Pediatra

Doenças Pediátricas do Aparelho Cardiovascular. Doenças Pediátricas do Aparelho Respiratório. Pneumonias. Transfusões de
sangue e derivados. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças
Pediátricas  Renais  e  do  Trato  Urinário.  Doenças  Endócrinas  e  do  Metabolismo.  Doenças  Hematológicas  e  Oncológicas
Doenças Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Infecciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças Oculares. Doenças do
Nariz, Ouvido e Garganta; Organização de Sistemas de Serviços de Saúde, o Sistema Único de Saúde (SUS); Atenção Primária
à Saúde (APS). Prevenção, diagnóstico e tratamento de doenças/problemas frequentes: diabete, infecções de vias aéreas,
hipertensão, depressão, ansiedade, infecções urinárias, gastroenterite, doenças sexualmente transmissíveis. Identificação e
abordagem  de  riscos  para  morbi-mortalidade  em  doenças  frequentes.  Imunizações.  Vacinaçção;  Saúde  da  Criança:
aleitamento materno, desnutrição, gastroenterite aguda, infecções respiratórias agudas. O papel da educação em saúde nos
diferentes níveis de intervenção do processo saúde-doença: a) promoção da saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento.
Prevenção nas doenças ocupacionais. Sistema de registro, notificações de doenças, atestados. Medidas de frequência de
doenças, medidas de associação. Rastreamento de doenças. Testes Diagnósticos Pediátricos: Sensibilidade e especificidade.
Delineamentos de pesquisas. Identificação e/ou controle de erros aleatórios e sistemáticos em pesquisa epidemiológica.
Validação. Principais indicadores da saúde da população brasileira. Ética Profissional. Assistência ao recém-nascido de baixo
peso.  Distúrbios  metabólicos  do recém-nascido.  Distúrbios  respiratórios  do  recém-nascido.  Icterícia  neonatal.  Infecções
neonatais. Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. Triagem neonatal: erros
inatos  do  metabolismo.  Aleitamento  materno.  Avaliação  do  crescimento  e  do  desenvolvimento  normais.  Imunizações.
Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. Prevenção de trauma. Anemias. Asma brônquica. Constipação. Convulsão.
Desidratação e terapia de reidratação oral. diabete melito. Diarréias. Distúrbios nutricionais. Doenças infectocontagiosas.
Enurese noturna. Fibrose cística. Glomerulonefrite difusa aguda. Hepatites. Hiperatividade. Infecção urinária. Infecções de
vias aéreas superiores e inferiores. Infecções do sistema nervoso central. Insuficiência cardíaca. Leucemia linfocítica aguda.
Parasitoses.  Problemas  dermatológicos  mais  comuns.  Problemas  ortopédicos  mais  comuns.  Raquitismo.  Refluxo
gastroesofágico. Sepse. Sibilância do lactente ("lactente chiador"). SIDA / infecção pelo HIV. Síndrome da criança mal-tratada.
Síndrome  da  morte  súbita  da  criança.  Síndrome  nefrótica/nefrítica.  Manejo  inicial  de:  Aspiração  de  corpo  estranho,
intoxicações  agudas,  queimaduras  e  afogamento.  Ressuscitação  cardiorrespiratória:  Suporte  básico.  Transplantes  em
pediatria: princípios básicos e doação de órgãos. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde
pública);  Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde  (saúde pública);  Portaria nº 2.203, de 5 de
novembro de 1996  (saúde pública);  Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  (saúde pública); Norma Operacional da
Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar.
(saúde pública);  Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013; Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200 (saúde pública);
Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Novo Código de
Ética Médica.

96 Médico Pediatra Plantonista

Doenças Pediátricas do Aparelho Cardiovascular. Doenças Pediátricas do Aparelho Respiratório. Pneumonias. Transfusões de
sangue e derivados. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Afecções Doenças do Aparelho Digestivo. Doenças
Pediátricas  Renais  e  do  Trato  Urinário.  Doenças  Endócrinas  e  do  Metabolismo.  Doenças  Hematológicas  e  Oncológicas
Doenças Neurológicas. Doenças Psiquiátricas. Doenças Infecciosas. Doenças Dermatológicas. Doenças Oculares. Doenças do
Nariz,  Ouvido e Garganta;  Afecções de vias aérea na infância,  asma brônquica;  .  Infecção do trato urinário na infância;
Cuidados primários na Infância:  crescimento e desenvolvimento (desnutrição/anemia), aleitamento materno, imunização,
doenças  diarreicas;  terapia  de reidratação  oral;   Infecções  do sistema nervoso central.  Insuficiência  cardíaca.  Leucemia
linfocítica aguda. Parasitoses. Problemas dermatológicos mais comuns. Problemas ortopédicos mais comuns. Raquitismo.
Refluxo gastroesofágico. Sepse. Sibilância do lactente ("lactente chiador"). SIDA / infecção pelo HIV. Síndrome da criança mal-
tratada. Síndrome da morte súbita da criança. Síndrome nefrótica/nefrítica . Manejo inicial de: Aspiração de corpo estranho,
intoxicações  agudas,  queimaduras  e  afogamento.  Ressuscitação  cardiorrespiratória:  Suporte  básico.  Transplantes  em
pediatria: princípios básicos e doação de órgãos. Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde
pública);  Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde  (saúde pública);  Portaria nº 2.203, de 5 de
novembro de 1996  (saúde pública);  Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  (saúde pública); Norma Operacional da
Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar.
(saúde pública);  Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013; Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200 (saúde pública);
Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Novo Código de
Ética Médica.

97 Médico Psiquiatra
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Delirium, demência, transtorno amnéstico e outros transtornos cognitivos; Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos;
Transtornos  de  ansiedade;  Transtornos  somatoformes;  .  Transtornos  dissociativos;  O  papel  da  educação  em saúde  nos
diferentes níveis de intervenção do processo saúde-doença: a) promoção da saúde. B) prevenção de doenças. C) tratamento.
D)  recuperação -  Prevenção em traumas no trânsito  e por  violência interpessoal.  Prevenção nas doenças ocupacionais.
Princípios  da  medicina  geriátrica.  Uso  de  drogas  (tabaco,  álcool,  maconha,  cocaína,  sedativos  e  excitantes  do  SNC,
alucinógenos).  Sistema  de  registro,  notificações  de  doenças,  atestados.  Principais  indicadores  da  saúde  da  população
brasileira. Medicamentos: Informações Básicas. Efeitos Colaterais e seu Manejo. Tratamentos Farmacológicos: Algoritmos.
Fundamentos Psicana líticos: Teoria e Psicopatologia. Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico. Transtornos Relacionados a
Substâncias.  Esquizofrenia.  Outros  Transtornos Psicóticos.  Transtornos de Humor. Transtornos de Ansiedade. Transtornos
Alimentares.  Transtorno  de  Déficit  de  Atenção.  Legislação  referentes  ao  tema.  Reforma  psiquiátrica.  Diagnóstico  em
Psiquiatria. Psicopatologia. Transtornos mentais orgânicos, incluindo sintomáticos. Transtornos mentais e do comportamento
decorrentes do uso de substância psicoativa. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e delirantes. Transtornos do humor
(afetivos).  Transtornos  neuróticos,  relacionados  ao  estresse  e  somatoformes.  Síndromes  comportamentais  associadas  a
perturbações  fisiológicas  e  fatores  físicos.  Transtornos  de  personalidade  e  de  comportamento  em adultos.  Transtornos
emocionais  e  de  comportamento  com  início  usualmente  ocorrendo  na  infância  e  adolescência.  Psicogeriatria.
Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. Tratamentos biológicos em psiquiatria. Emergências psiquiátricas. Psiquiatria de
ligação  e  interconsulta.  Lei  Federal  8.080  de  1990.  (saúde  pública);  Lei  Federal  nº  8.142-90.  (saúde  pública);  Norma
Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública);  Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996
(saúde pública);  Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  (saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde
NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar.  (saúde pública);
Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200 (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde
pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Novo Código de Ética Médica.

98 Médico Psiquiatra Infantil

Processo de avaliação e exame psiquiátrico da criança e do adolescente; Classificação diagnóstica em psiquiatria infantil e de
adolescentes.  Retardo mental; . Transtornos Globais do Desenvolvimento; Transtorno de deficit de atenção e hiperatividade;
Transtorno de alimentação;  Sistema de registro,  notificações de doenças,  atestados.  Principais  indicadores  da saúde da
população brasileira.  Medicamentos:  Informações Básicas.  Efeitos Colaterais e seu Manejo.  Tratamentos Farmacológicos:
Algoritmos. Fundamentos Psicana líticos: Teoria e Psicopatologia. Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico. Transtornos
Relacionados a Substâncias. Esquizofrenia. Outros Transtornos Psicóticos. Transtornos de Humor. Transtornos de Ansiedade.
Transtornos Alimentares. Transtorno de Déficit de Atenção. Legislação referentes ao tema. Reforma psiquiátrica. Diagnóstico
em  Psiquiatria.  Psicopatologia.  Transtornos  mentais  orgânicos,  incluindo  sintomáticos.  Transtornos  mentais  e  do
comportamento  decorrentes  do  uso  de  substância  psicoativa.  Esquizofrenia,  transtornos  esquizotípicos  e  delirantes.
Transtornos  do  humor  (afetivos).  Transtornos  neuróticos,  relacionados  ao  estresse  e  somatoformes.  Síndromes
comportamentais associadas a perturbações fisiológicas e fatores físicos. Transtornos de personalidade e de comportamento
em criasnças. Transtornos emocionais e de comportamento com início usualmente ocorrendo na infância e adolescência.
Psicogeriatria. Psicofarmacologia e psicofarmacoterapia. Tratamentos biológicos em psiquiatria. Emergências psiquiátricas.
Psiquiatria de ligação e interconsulta.  Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública);
Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de
1996  (saúde pública);  Pacto pela Saúde 2006 Consolidação do SUS  (saúde pública);  Norma Operacional da Assistência à
Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública);
Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200 (saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde
pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Novo Código de Ética Médica.

99 Médico Proctologista

Anatomia  e  fisiologia  do  cólon  e  do  assoalho  pélvico.  Abscesso  anorretal.  Fístula  anorretal.  Problemas  relacionado  as
colostomias e ileostomia. Doença hemorroidária. Fissura anal. Doença diverticular dos cólons. Retocolite ulcerativa. Abcessos
eri-anais; Câncer de Segnóide/reta; Retocolite ulcerativa; Fístulas e fissuras anuais; Megacólon chagásico; Colite isquêmica;
Polipose familiar;  Doença de Crohn. Câncer do cólon reto e anus. Condutas terapêuticas.  Alteração do hábito intestinal.
Síndrome  do  intestino  irritável.Interpretação  do  exame  físico.  Diagnóstico  sindrômico.  Interpretação  de  exames
complementares básicos. Quadro clínico e diagnóstico. Terapêutica. Aspectos gerais do diagnóstico e tratamento. Lei Federal
8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96 do Sistema
Único de Saúde (saúde pública);  Portaria nº 2.203,  de 5 de novembro de 1996 (saúde pública);  Pacto pela Saúde 2006
Consolidação do SUS (saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº 373
de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública);  Constituição Federal – Art. 196 até Art. 200
(saúde pública); Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009;
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Novo Código de Ética Médica.

100 Médico do Trabalho

Psicologia e Sociologia do Trabalho: O Conceito do Trabalho. A divisão social do trabalho. Processo de trabalho e organização
de trabalho. Ergonomia no trabalho. Trabalho e empresa. Modelos de gestão. Vida psíquica e Organização. Psicopatologia do
trabalho. Organização do trabalho e sofrimento psíquico. Assédio Moral,  estresse, Ansiedade e Depressão. Trabalho sob
pressão temporal e riscos à saúde. Papéis e Responsabilidades de empregadores e trabalhadores e de suas organizações
representativas com respeito à Segurança e Saúde no trabalho no Brasil.  A Segurança e a Saúde no Trabalho no Brasil.
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988. Legislação Trabalhista: Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.
Normas Regulamentadoras, aprovadas pela Portaria Mtb nº 3.214, de 08 de junho de 1978 e suas alterações posteriores. Lei
Orgânica de Saúde: Lei nº 8.080 e Legislação Complementar: Lei nº 8.142. Convenção nº 155 – Segurança e Saúde dos
Trabalhadores (Decreto nº 1.254, de 29/09/94). Legislação Previdenciária: Benefícios, aposentadoria, acidente de trabalho:
Lei nº 8.212 e 8.213 de 24/07/91, Decreto n° 3.048/99 e alterações posterior. LTCAT e PPP. Saúde e Trabalho: Relação Saúde e
trabalho: Aspectos Conceituais e Evolução Histórica do Conhecimento. Investigação da Relação Saúde e Trabalho. Métodos
de Abordagem: Individual e Coletiva dos Trabalhadores com as ferramentas clínicas e epidemiológicas. Estudo dos Ambientes
e das Condições de trabalho, com as ferramentas da higiene do trabalho, da ergonomia e da psicologia do trabalho. Impacto
do  Trabalho  sobre  a  Segurança  e  Saúde  dos  Trabalhadores:  indicadores  de  Saúde  –  Grupos  de  Risco  e  Doenças  dos
Trabalhadores.  Situação  Atual  da  Saúde  dos  Trabalhadores  no  Brasil.  Epidemiologia  Ocupacional:  tipos  de  estudos
epidemiológicos,  métodos quantitativos,  coeficientes  e taxas:  incidência,  prevalência,  gravidade,  letalidade,  mortalidade,
risco relativo. Vigilância em Saúde do trabalhador: Anamnese ocupacional. Grupos homogêneos de risco ocupacional. Evento
Sentinela. Programa de Controle Médico em Saúde Ocupacional.  Avaliação laboratorial.  Atestado de Saúde Ocupacional.
Avaliação da capacidade laborativa. Conceito, Classificação e Epidemiologia das Doenças Profissionais no Brasil. Aspectos
clínicos, toxicológicos, diagnóstico, prevenção, prognóstico e reabilitação das doenças profissionais mais frequentes no Brasil.
Relação de doenças profissionais no âmbito da Previdência Social. Acidentes do Trabalho: conceito, epidemiologia, técnicas e
métodos de investigação, medidas técnicas e administrativas de prevenção. Emissão de CAT e de Laudo Médico. Noções de
toxicologia ocupacional:  toxicocinética e toxicodinâmica.  Agentes químicos, físicos, biológicos,  ergonômicos e mecânicos:
vigilância, riscos à saúde, mecanismos de prevenção e controle e Patologias associadas. Programa de Prevenção de Riscos
Ocupacionais. CIPA e Mapa de Riscos. Condutas Administrativas, Éticas e Legais. O ato médico pericial. A responsabilidade
legal  do  Médico  do  Trabalho.  Conhecimentos  de  Informática:  conceitos  básicos  e  modos  de  utilização  de  tecnologias,
ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet/Intranet. Ferramentas e aplicativos de navegação, de correio
eletrônico. Aplicativos para edição de textos e planilhas eletrônicas. Conceito de Medicina do Trabalho, Saúde Ocupacional e
Saúde  do  Trabalhador.  Legislação  sobre  Higiene,  Segurança  e  Medicina  do  Trabalho  da  CLT.  Principais  Convenções  e
Recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. Portaria 3.214, normas regulamentadoras e textos complementares. Estrutura
institucional  de  Saúde  Ocupacional  no Brasil:  entidades  e  Serviços  de Medicina  do  Trabalho:  finalidade,  organização  e
atividades. Legislação Previdenciária (Leis 8.812 e 8.213 e Decreto 3.048); NR-7: Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional - PCMSO: Diretrizes, responsabilidades e implantação. NR-9: Programa de Preven ão de riscos Ambientais –
PPRA: estrutura, desenvolvimento e responsabilidade. Indicador biológico e monitoramento; conceito e aplicação. Doenças
relacionadas com o trabalho (de acordo com o manual de normas de doenças relacionadas com o trabalho do Ministério da
Saúde): conceito, causas, nexo técnico, aspectos fisiopatológicos, aspectos legais, aspectos periciais, registro de doença e
medidas preventivas.  Princípios básicos da identificação,  avaliação e controle  dos principais fatores de riscos (biológico,
químico, físico, ergonômico) das doenças relacionadas com o trabalho. Controle médico de grupos de trabalhadores especiais
(menores, deficientes, alcoolismo, portadores de doenças cônicas, etc.). Câncer ocupacional: classificação dos carcinógenos,
mecanismo,  principais  substâncias  e  processos  de  trabalho  que  implicam  em  carcinogenicidade  potencial.  Toxicologia
ocupacional. Ergonomia aplicada ao trabalho. Profilaxia de doença transmissíveis relacionadas com a saúde do trabalhador.
Lei Federal 8.080 de 1990. (saúde pública); Lei Federal nº 8.142-90. (saúde pública); Norma Operacional Básica – NOB 1/96
do Sistema Único de Saúde (saúde pública); Portaria nº 2.203, de 5 de novembro de 1996 (saúde pública); Pacto pela Saúde
2006 Consolidação do SUS (saúde pública); Norma Operacional da Assistência à Saúde NOAS-SUS 01/02 - Portaria MS/GM nº
373 de 27 de março de 2002 e regulamentação complementar. (saúde pública);  Emenda Constitucional Nº 29, de 13 de
setembro de 2000 (saúde pública); Resolução CFM Nº 1931 de 2009. Novo Código de Ética Médica.

101 Médico Perito

Laudo  Médico  para  emissão  de  AIH:  procedimentos  e  análise;  Normas  do  SIH/SUS  para  liberar:  Cirurgia  Múltipla,
Politraumatizado, Permanência Menor, Mudança de Procedimento, Homônimos; Normas para emissão da nova AIH; Motivos
mais comuns para rejeição de AIH; Auditoria hospitalar: prontuário Médico; Programa Nacional de Avaliação de Serviços de
Saúde – PNASS – Min, Saúde; Sistema de Atendimento da Demanda Espontânea – SADE – Min Saúde; Código de Ética Médica
– art. 8º, 19, 21, 42, 57, 76, 81, 85, 118 e 121; Código Internacional de doenças – CID; Constituição Federal Artigos 196 a 202;
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Lei Federal 8080 de 19 de setembro de 1990; Lei Federal 8142 de 28 de dezembro de 1990; SUS Sistema Único de Saúde;
Códigos de tabelas de procedimentos;  exame médico-pericial quanto à capacidade laboral para fins previdenciários e sua
respectiva reavaliação conforme o art. 41 e §§ da Lei Municipal nº 5.381/2011; especificação da caracterização da invalidez
para  benefícios  previdenciários  e  assistenciais,  subsidiando  tecnicamente  a  decisão  para  a  concessão  de  benefícios;
comprovação da invalidez de beneficiário, na condição de dependente, para fins de pensão, nos moldes da alínea b, dos
incisos IV e VI do Art. 14 da Lei Municipal nº 5.381/2011; Novo Código de Ética Médica.

102 Médico Veterinário

Noções de anatomia, fisiologia, patologia, clínica e cirurgia veterinária de animais domésticos; Epidemiologia geral e aplicada.
Conceitos de bioestatística; Principais doenças de importância em saúde pública animal: controle, prevenção e diagnóstico;
Doenças de notificação obrigatória (OIE);  Dados estatísticas de produtividade da agroindústria e agropecuária nacional e
mundial,  Programas da Área Animal  do Ministério  da Agricultura,  Pecuária  e Abastecimento;  Diagnósticos laboratoriais:
principais  técnicas  oficiais,  seus  princípios  e  colheitas  de  material  para  diagnóstico;  Inspeção  Industrial  e  Sanitária  de
Produtos de Origem Animal (legislação vigente). BPF, PPOH e APPCC; Intoxicações e toxi-infecções alimentares; Legislação
sobre exercício da profissão. Zoonoses. Medicação e ação medicamentosa. Lei Federal nº 5.517 de 23 de outubro de 1968.
Decreto nº 30.691 de 29/03/52 e suas alterações. Decreto Federal nº 69.134 de 27 de agosto de 1971. Decreto Federal nº
64.704 de 17 de junho de 1969. Instrução Normativa Nº 44, de 2 de outubro de 2007; Código de Ética da Categoria.

103 Museólogo 

Museu  e  museologia:  conceitos,  transformações  e  políticas.  O  museu  –  do  projeto  arquitetônico  à  ocupação.  Projetos
museográficos e estratégias de ação. Políticas de aquisição e gerenciamento de acervos. A museologia e os acervos de arte
contemporânea. Conservação preventiva de acervos artísticos. Reserva técnica: desafios da guarda e acondicionamento de
acervos  de  arte  contemporânea.  Sistema  de  informação  e  acessibilidade  em  museus.  Ações  educativas  em  museus.
Legislação brasileira e internacional sobre preservação do patrimônio cultural e direitos autorais. Planejamento de atividades
técnico-administrativas em museus. Leis de incentivo à Cultura: âmbito federal - Lei Rouanet nº 8313 de 23 de dezembro de
1991.

104 Nutricionista

Nutrição em Saúde Pública: principais nutricionais do Brasil, em especial no Nordeste, - Programas de Assistência Integral à
Saúde da Mulher e de Criança: terapia de reidratação oral – TRO, acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da
criança – programa de suplementação alimentar – PSA – vigilância alimentar e nutricional – indicadores diretos e indiretos do
estado de nutrição comunidades – nutrição nos grupos etários no 1º ano de vida, pré – escolar, no adulto (gestantes e
nutrizeis), Patologia da nutrição e Dietoterapia: - metabolismo basal – modificações da dieta normal para atendimento ao
enfermo – alterações na nutrição (obesidade, magreza, doenças carências) – patologias e dietoterapias aparelho digestivo,
sistema endócrino,  sistema cardiovascular  –  Técnica  Dietética  –  introdução à  técnica  dietética  –  alimento:  classificação,
princípios nutritivos – seleção, preparo a perdas decorrentes – planejamentos de cardápios – Administração de Serviços de
Alergia alimentar. Nutrição: unidade de serviço de alimentação e nutrição – conceituação, tipos de serviços – planejamento
físico, funcional, Lay – out, fluxograma peculiaridades da área física e construção social do serviço de alimentação e nutrição
– previsão numérica e distribuição. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Regulamento técnico para Terapia de Nutrição
Enteral. Resolução RDC nº 63 de 6 de julho de 2000. Resolução CFN n° 334/2004. Lei Federal nº 8.234, de 17 de setembro de
1991 (DOU 18/09/1991). Lei Federal nº 6.583, de 20 de outubro de 1978 (DOU 24/10/1978). Decreto nº 84.444, de 30 de
janeiro de 1980 (DOU 31/01/1980), Código de Ética.

105 Odontólogo

História da Odontologia. Defeitos de desenvolvimento da região maxilofacial e oral, Anomalias dos dentes, Doenças da polpa
e do periápice, Infecções bacterianas, Doenças fúngicas e protozoárias, Infecções virais, Doenças imunológicas e alérgicas,
Patologia epitelial, Patologias das glândulas salivares, Tumores dos tecidos moles, Distúrbios hematológicos, Manifestações
orais  de  doenças  sistêmicas,  Doenças  dermatológica,  Dor  facial  e  doenças  neuromusculares,  Anatomia  do  periodonto,
Epidemiologia e microbiologia da doença periodontal, Placa e cálculo dentais, Patogênese da periodontite, Periodontite de
acometimento  precoce,  Doenças  periodontal  necrosante,  Exames  em  pacientes  com  doenças  periodontal,  Terapia
periodontal  associada  à  causa,  Anti-sépticos  e  antibióticos  em  terapia  periodontal,  Bases  científicas  do  tratamento
periodontal, Terapia periodontal de suporte, Princípios da cirurgia, Princípios de exodontia, Cirurgia pré-protéitica, Infecções,
Tratamento  de  lesões  patológicas  da  boca,  Traumatologia  oral  e  maxilofacial,  Deformidades  dentofaciais,  Tratamento
conservador da polpa dental, Filosofia do tratamento de canais radiculares, Medicação tópica entre sessões, Obturação dos
canais radiculares, Assepsia e anti-sepsia em Endodontia, Preparo biomecânico dos canais radiculares, Medicação tópica
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entre  sessões,  Obturação dos canais  radiculares,  Cirurgias  parendodônticas,  Urgências  em Endodontia,  Classificação dos
preparos cavitários, Preparo cavitário para amálgamas e compósitos, Preparo cavitário para restauração metálicas fundidas,
Materiais restauradores, Obtenção de Modelos de Estudo em Gesso. Montagem dos Modelos em Articulador Semi-Ajustável,
tipo Whip-Mix.  Indicações e contra indicações do uso clínico de resinas compostas, auto e fotopolimerizáveis, amálgama de
prata e cimento de iônomero de vidro, Restaurações metálicas com ligas nobres e não nobres, Materiais odontológicos para
cimentação, Patologias oclusais e disfunções craniomandibulares: considerações relacionadas à prótese fixa e reabilitação
oral. Preparo de dentes com finalidade protética, Núcleos, Coroas provisórias, Moldagem e modelo de trabalho, Registros
oclusais  e  montagem  em  articuladores  semiajustáveis,  Forma  e  características  das  infra-estruturas  para  próteses
metalocerâmicas, Prova dos retentores, remoção em posição para soldagem e remontagem, Seleção de cor e ajuste funcional
e  estético,  Cimentação  provisória  e  definitiva,  Estudo  das  definições,  Princípios  de  Psicologia  e  sua  relação  com  a
Odontopediatria,  Diagnóstico  e  Patologia  Bucal  em  Odontopediatria,  Prevenção  na  clínica  infantil,  Reabilitação  bucal  e
manejo  cirúrgico  em  crianças,  Terapêutica  medicamentosa  em  Odontopediatria,  Fundamentos  biológicos  básicos  em
Ortodontia, Crescimento e desenvolvimento craniofacial,  Desenvolvimento de dentição, Oclusão e equilíbrio dos dentes,
Classificação das más oclusões dentárias, Extrações seriadas, Análise de Bolton, Etiologia das más oclusões dentárias, Hábitos
em  ortodontia,  Níveis  de  atenção  e  política  odontológica,  Epidemiologia,  Índice  e  indicadores,  Testes  de  atividade
cariogênica, Recursos humanos,  Cárie dental,  Eitologia e fatores relacionados,  Prevenção da cárie dental,  Conceituações
básicas em Semiologia. Exames semiológicos: anamnese, exame físico e exames complementares. Estudo do questionário
semiológico e do prontuário/ficha clínica utilizada na disciplina. Estudo das variações de normalidade da mucosa bucal e dos
tecidos  duros.  Lesões  fundamentais  ou  elementares.  Distúrbios  do  desenvolvimento  (displasias,  malformações  e
deformações)  dos  maxilares,  lábios,  língua  e  mucosa  bucal.  Anomalias  e  displasias  elementares  básicas  da  dentição.
Alterações regressivas dentárias: atrição, abrasão, erosão. Pigmentações dentárias, Reabsorção patológica dos dentes. Cárie
dentária: etiopatogenia e histopatologia. Mecanismos de defesa do complexo dentina-polpa. Patologia pulpar inflamatória,
necrose pulpar, odontalgias e sinalgias.  Periapicopatias:  periodontites apicais  agudas e crônicas.  Periodontopatias.  Cistos
odontogênicos e não odontogênicos. Tumores odontogênicos e Lesões pseudo-ósseas. Doenças virais, bacterianas, fúngicas e
parasitárias. Patologia óssea - Osteomielite dos maxilares. Lesões cancerizáveis. Neoplasias benignas e malignas. Doenças das
glândulas salivares. Manifestações de doenças sistêmicas / dermatológicas / nervosas de interesse odontológico. Exercício
ético  e  legal  da  Odontologia  no  Brasil,  Identificação  pelos  dentes  e  rugoscopia  palatina,  Aspectos  relativos  à  atuação
profissional, Perícias odontológicas, Vias e métodos de administração, Farmacodinâmica, Interações medicamentosas, Efeitos
adversos,  Anestésicos  locais,  Analgésicos  não-opióides  e  opióides,  Antiinflamatórios,  Princípios  gerais  de  Farmacologia,
Antiinflamatórios não-esteróides e esteróides, Farmacologia clínica da infecção e Farmacologia em situações especiais Código
de  Processo  Ético  Odontológico,  Lei  Federal  nº  8.080  de  19  de  setembro  de  1990,  Consolidação  das  Normas  para
Procedimentos nos Conselhos de Odontologia (Atualizada), Lei Federal nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990, Lei Federal nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, determinada pelo Art. 13 da Lei Federal nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, Lei
Federal nº 5.081 de 24 de agosto de 1966; Código de Ética.

106 Orientador educacional (20h)

Orientação Educacional e a Educação Básica na legislação brasileira.Interação do Orientador Educacional com Comunidade,
Família,  e  Escola.  Ação do Orientador  Educacional  na Proposta Político  – Pedagógica da Comunidade Escolar.  Avaliação
Educacional no âmbito nacional, estadual e nos processos de aprendizagem do aluno. Orientação Educacional nos processos
de  desenvolvimento  e  de  aprendizagem do  educando.  Orientador  Educacional  no  cotidiano  da  escola  e  a  intervenção
psicopedagógica. Formação continuada do Orientador Educacional; Constituição Federal de 05/10/1988. Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional. (LDB) n.º 9394 de 20/12/96. Decreto n.º 72846 de 26/09/ 73 (regulamenta a profissão de
Orientador Educacional); Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Resolução nº 2 de 11
de setembro de 2001, Resolução nº 1 de 17 de junho de 2004, Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009. Parecer 04 de 21 de
janeiro 1998 do CEB (Conselho de Educação Básica Nacional de Educação); Resolução CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de
2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
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planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

107 Orientador educacional (40h)

Orientação Educacional e a Educação Básica na legislação brasileira.Interação do Orientador Educacional com Comunidade,
Família,  e  Escola.  Ação do Orientador  Educacional  na Proposta Político  – Pedagógica da Comunidade Escolar.  Avaliação
Educacional no âmbito nacional, estadual e nos processos de aprendizagem do aluno. Orientação Educacional nos processos
de  desenvolvimento  e  de  aprendizagem do  educando.  Orientador  Educacional  no  cotidiano  da  escola  e  a  intervenção
psicopedagógica. Formação continuada do Orientador Educacional; Constituição Federal de 05/10/1988. Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional. (LDB) n.º 9394 de 20/12/96. Decreto n.º 72846 de 26/09/ 73 (regulamenta a profissão de
Orientador Educacional); Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Resolução nº 2 de 11
de setembro de 2001, Resolução nº 1 de 17 de junho de 2004, Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009. Parecer 04 de 21 de
janeiro 1998 do CEB (Conselho de Educação Básica Nacional de Educação); Resolução CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de
2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

108 Preparador Físico

História da Educação Física no Brasil: Fases da Educação Física no país. Educação Física Escolar: Metodologia, Abordagens
Pedagógicas,  Avaliação,  Cultura  Corporal;  Emprego  da  terminologia  aplicada  à  Educação  Física.  Fisiologia  do  Exercício:
abordagem neuromuscular,  Estrutura  e  Funções Pulmonares;  Permuta e  transporte  de gases;  O sistema cardiovascular;
Capacidade funcional do sistema cardiovascular; Desenvolvimento motor – abordagens e concepções; Músculo esquelético
(estrutura  e  função).  Treinamento  desportivo  e  atividades  físicas:  Etapas  da  preparação  desportiva;  A  periodização  do
treinamento;  Velocidade  motora;  Resistência  motora;  Força  motora;  Flexibilidade;  Coordenação;  Equilíbrio  motor;
Capacidade de inteligência motora; Aprendizagens de habilidades motoras. Psicologia do Esporte: Atenção; Concentração;
Motivação;  Personalidade;  Agressão;  Emoção;  Estresse;  Liderança;  Desportos:  Futsal,  Futebol,  Voleibol,  Handebol,
Basquetebol, Ginástica, Natação, Judô; Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990; Lei N.º 10.741, de 1.º de outubro de
2003; Estatuto do Conselho Federal de Educação Física – CONFEF. Lei Federal nº 9.696, de 1º de setembro de 1998. Artigos
da Constituição Federal que tratam do tema educação.

109 Professor de Artes
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Pintura; Desenho; Colagem; Rabiscação; Dobras livres; Fases do recorte: Rasgar; Guache; Pintura a dedo; Posições: dentro e
fora; Colagem de papéis rasgados de folhas de revistas; Colagem de tiras de diversas texturas de papéis. Músicas regionais;
Ritmos;  Tipos de variações musicais;  História da Arte;  História da Música;  Atividades Cênicas;  Jogos de Interatividade e
Representação.  História  do  Teatro.  A  Educação  através  da  dramaturgia.  Noções  de  cinema  (nacional  e  estrangeiro).
Simbolismo imagético  no cinema,  propaganda e novelas  brasileiras;   História  das  Artes  no Brasil  e  seus determinantes
socioculturais; O ensino da Música no Ensino; Influências socioculturais na formação da música brasileira; Música e cultura
popular; A Música como um modo de conhecimento e interpretação do mundo; Música e transversalidade; A construção das
linguagens musicais da criança e do adolescente; Abordagens teórico-metodológicas para o ensino da Música; Questões
relacionadas  ao  processo  de  ensino-aprendizagem  de  Artes  Música.  História  da  Música  e  de  seus  estilos  nacionais  e
internacionais.  MPB,  Rock,  Samba  e  outros  estilos.  Estruturação  Musical:  Pauta,  clave  e  notas;  Linhas  e  espaços
suplementares; Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990.  Artigos da
Constituição Federal que tratam do tema educação;  Resolução nº 2 de 11 de setembro de 2001, Resolução nº 1 de 17 de
junho de 2004, Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009. Parecer 04 de 21 de janeiro 1998 do CEB (Conselho de Educação
Básica Nacional de Educação); Resolução CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de 2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

110 Professor de Ciências

Grandezas físicas e suas medidas. Conceitos e definições, medidas e padrões das grandezas físicas; unidades do Sistema
Internacional,  no  Sistema  MKS  e  no  Sistema  CGS;  grandezas  constantes  e  variáveis;  grandezas  escalares  e  vetoriais.
Cinemática.  Conceitos  e  definições  de  posição,  deslocamento,  velocidades  e  acelerações  média,  instantânea  escalar  e
vetorial; movimento retilíneo uniforme e uniformemente variado; queda livre; movimento relativo. Hidrostática. Conceitos e
definições  de  fluidos;  massa  e  peso  específicos,  densidades  e  pressão;  pressões  hidrostática,  atmosférica,  absoluta  e
manométrica;  experiência  de  Torricelli;  vasos  comunicantes;  teorema de Pascal;  empuxo  e  o  princípio  de Arquimedes.
Termologia: Termometria. Conceito e medidas de temperatura; grandezas e equações termométricas; equilíbrio térmico;
termômetros, escalas termométricas e conversões entre escalas. Transmissão de Calor. Conceitos e definições de convecção,
condução e irradiação; fluxo de calor; condutores e isolantes térmicos. Mudanças de Estado e Gases. Estados físicos de
matérias, mudanças de estado; diagrama de estado; gás perfeito e leis das transformações das massas gasosas, equação de
Clapeyron; pressão e teoria cinética de um gás perfeito. Eletromagnetismo: Eletrostática. Conceitos e definições de átomos,
carga elétrica, processos de eletrização, condutores e isolantes; princípio da conservação de carga elétrica; forças de atração,
repulsão e lei de Coulomb; vetor campo elétrico e suas características. Matéria e energia: Substâncias simples e compostas.
Misturas  e  métodos  de  separação.  Estados  físicos  da  matéria.  Transformação  da  matéria.  Átomos,  moléculas  e  íons:
Elementos químicos. Símbolos químicos. Massas atômicas, massas moleculares, mol e quantidade de matéria. Estrutura do
átomo: Modelos atômicos. Números atômicos e números de massa. Isótopos, isóbaros e isótonos. Configuração eletrônica:
Níveis de energia. Orbitais atômicos. Tabela Periódica e propriedades periódicas. Principais radicais orgânicos. Isomeria plana
e  espacial:  Isomeria  de  cadeia,  de  posição  e  funcional.  Metameria.  Tautomeria.  Átomo  de  carbono  assimétrico  ótica:
quiralidade;  configuração  e  conformação;  isomeria  geométrica.  Reações  orgânicas:  Efeitos  indutivo  e  mesomérico.
Hidrocarbonetos alifáticos: propriedades físicas; propriedades químicas e usos. Hidrocarbonetos aromáticos: aromaticidade e
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a regra Hückel;  propriedades físicas e químicas;  usos. Haletos de alquilas e arilas: propriedades físicas e químicas, usos.
Álcoois: propriedades físicas e químicas, usos. Fenóis: propriedades físicas e químicas, usos. Éteres: propriedades físicas e
químicas,  usos.  Aldeídos  e  Cetonas:  propriedades  físicas  e  químicas,  usos.  Ácidos  carboxílicos  e  derivados  funcionais:
propriedades físicas e químicas, usos. Aminas: propriedades físicas e químicas, usos. O método científico. Origem da vida:
Geração espontânea e biogênese. Hipóteses autotrófica e heterotrófica. Precursores da vida; Coacervados. Biologia Celular:
Composição  química  das  células  (inorgânica  e  orgânica).  Noções  gerais  sobre  os  principais  componentes  do  núcleo,
citoplasma  e  membranas,  quanto  à  estrutura,  composição  e  funções.  Divisão  celular.  Reprodução:  Conceitos  e  tipos.
Gametogênese,  gametas  (estruturas  e  tipos)  e  fecundação.  Reprodução  animal  e  vegetal.  Embriologia:  Crescimento  e
diferenciação. Desenvolvimento embrionário animal e vegetal. Histologia: Tecidos animais (epitelial, conjuntivo, muscular e
nervoso). Tecidos vegetais (meristemas e tecidos adultos). Bioenergética: ADP, ATP e biocatalizadores. Respiração celular.
Fermentação. Fotossíntese. Genética: Código genético. Síntese de proteínas. Genótipo e fenótipo. Leis de Mendell. Alelos
múltiplos. Grupos sanguíneos (sistemas ABO, NN e fator Pleiotropismo. Interação gênica - Epistasia. Determinação do sexo e
herança  ligada  ao  sexo.  Mutações  gênicas.  Alterações  cromossômicas.  Evolução:  Teoria  lamarckista,  darwinista  e  neo-
darwinista. Mecanismo da evolução. Diversidade dos seres vivos: Classificação dos seres vivos.  Regras de nomenclatura.
Simetria. Caracteres estruturais e morfo-fisiológicos dos grupos. Vírus. Reino Monera (bactérias e cianofíceas). Reino Protista
(protozoários e algas). Reino Fungi. Reino Metaphyta (briófitas, pteridófitas, gimnospermas e angiospermas). Reino Metazoa
(poríferos, cnidários, platelmintos, nematelmintos, moluscos, anelídeos, artrópodes, equinodermos e cordados). Ecologia:
Cadeia e teia alimentar. Fluxo de energia. Ciclos da água, do carbono e do nitrogênio. Ecossistema e seus componentes.
Influência  de  fatores  bióticos  e  abióticos  na  comunidade.  Sucessão  ecológica.  Relação  entre  os  seres  vivos.  Biomas  e
fitogeografia  do  Brasil.  Papel  do  Homem  no  equilíbrio  da  natureza.  Fatores  de  desequilíbrio  ecológico.  Ecologia  de
populações; Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990.  Artigos da
Constituição Federal que tratam do tema educação;  Resolução nº 2 de 11 de setembro de 2001, Resolução nº 1 de 17 de
junho de 2004, Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009. Parecer 04 de 21 de janeiro 1998 do CEB (Conselho de Educação
Básica Nacional de Educação); Resolução CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de 2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

111 Professor de Educação Física

História da Educação Física no Brasil: Fases da Educação Física no país. Educação Física Escolar: Metodologia, Abordagens
Pedagógicas,  Avaliação,  Cultura  Corporal;  Emprego  da  terminologia  aplicada  à  Educação  Física.  Fisiologia  do  Exercício:
abordagem neuromuscular,  Estrutura  e  Funções Pulmonares;  Permuta e  transporte  de gases;  O sistema cardiovascular;
Capacidade funcional do sistema cardiovascular; Desenvolvimento motor – abordagens e concepções; Músculo esquelético
(estrutura  e  função).  Treinamento  desportivo  e  atividades  físicas:  Etapas  da  preparação  desportiva;  A  periodização  do
treinamento;  Velocidade  motora;  Resistência  motora;  Força  motora;  Flexibilidade;  Coordenação;  Equilíbrio  motor;
Capacidade de inteligência motora; Aprendizagens de habilidades motoras. Psicologia do Esporte: Atenção; Concentração;
Motivação;  Personalidade;  Agressão;  Emoção;  Estresse;  Liderança;  Desportos:  Futsal,  Futebol,  Voleibol,  Handebol,
Basquetebol, Ginástica, Natação, Judô; Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho
de 1990.  Artigos  da Constituição  Federal  que tratam do tema educação;  Resolução nº 2  de 11 de setembro de 2001,
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Resolução nº 1 de 17 de junho de 2004, Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009. Parecer 04 de 21 de janeiro 1998 do CEB
(Conselho de Educação Básica Nacional de Educação); Resolução CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de 2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

112 Professor de Filosofia

Compreender o contexto histórico-cultural de emergência da Filosofia Grega: o mito e a gênese da racionalidade grega;
Identificar  e  problematizar  as  características  fundamentais  das  primeiras  escolas  filosóficas;  Analisar  o  contexto  do
surgimento do pensamento antropológico: sofística e socratismo; Desenvolver uma compreensão da filosofia sistemática: de
Platão e Aristóteles; Refletir sobre a problemática dos filósofos do período ético-religioso. O que é Filosofia? O nascimento da
Filosofia. Mito e Filosofia. Os pensadores de Mileto e a busca de um princípio para todas as coisas. Cosmologia. Diferenças
entre o pensamento de Parmênides e o pensamento de Heráclito. Sócrates. Ironia e Maiêutica. Antropologia. Platão. Das
aparências ao mundo das Ideias Perfeitas. A Ética Aristotélica. A Política segundo Aristóteles. A Lógica Aristotélica. Fé e Razão
segundo Santo Agostinho. Fé e Razão segundo São Tomás de Aquino. Galileu e o nascimento da Ciência Moderna. As Teorias
contratualistas de Hobbes e Rousseau. O Realismo Político de Maquiavel. O Empirismo de Francis Bacon. O Racionalismo de
René Descartes. Kant e a Revolução Copernicana. A Moral Kantiana. A Estética segundo Kant. O Positivismo de Augusto
Comte.  Compreender  os  traços  fundamentais  do  humanismo renascentista;  Analisar  as  relações  entre  Renascimento  e
Religião, Política e Ciência Marx e o marxismo. Ideologia e dominação. Liberalismo, Socialismo e Comunismo. Nietzsche e o
Niilismo.  Husserl  e  a  Fenomenologia.  O  Existencialismo de Sartre.  Habermas e a  Ética  do Discurso.  Temas de Bioética.
Clonagem, manipulação genética, eutanásia, aborto, eugenia, vida e morte. Ética e meio ambiente. Reflexão Atual sobre
Política. Democracia, Globalização e Neoliberalismo. Compreender as concepções filosóficas sobre a linguagem, relacionando
os problemas clássicos dos universais, das classes gramaticais, dos signos e símbolos. Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro
de 1996.  Lei  Federal  nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Artigos da Constituição Federal  que tratam do tema educação;
Resolução nº 2 de 11 de setembro de 2001, Resolução nº 1 de 17 de junho de 2004, Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009.
Parecer 04 de 21 de janeiro 1998 do CEB (Conselho de Educação Básica Nacional de Educação); Resolução CNE/CEB Nº 2, de
11 de Fevereiro de 2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
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trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

113 Professor de Geografia

O Planeta Terra: coordenadas geográficas, representações geográficas, principais movimentos e consequências. A Atmosfera,
os  Climas  e  a  Vegetação:  estrutura,  composição e  importância  da  atmosfera;  Elementos,  fatores  e  tipos climáticos;  As
formações vegetais  e  o  clima;  Zonas bioclimáticas.  A  Litosfera:  Estrutura  interna da terra;  As  placas  litosféricas;  Relevo
terrestre: Agentes endógenos e exógenos; Principais tipos de relevo, o relevo submarino; Rochas e solos: tipos, principais
características.  A  Hidrosfera:  Distribuição  das  águas  oceânicas;  O  ciclo  hidrológico;  Os  principais  movimentos  do  mar;
Principais unidades do relevo submarino; Elementos determinantes da região de um rio; principais bacias hidrográficas do
mundo.  A  População  Mundial:  Crescimento  e  distribuição  da  população  mundial;  estrutura  da  população;  migrações;
população urbana e rural; urbanização. As Atividades Agrícolas: Agricultura comercial e de subsistência no mundo tropical;
Agricultura moderna nos países desenvolvidos; Pecuária; Impactos ambientais das atividades agrícolas. Extrativismo vegetal e
mineral.  As  Atividades Industriais  e as Fontes de Energia:  Evolução da atividade industrial;  fatores  condicionadores das
grandes concentrações industriais; Principais tipos de indústria; Relação entre as atividades industriais e as principais fontes
energéticas; impactos ambientais causados pela atividade industrial e pela produção de energia. A Organização do Espaço
Brasileiro: Os principais aspectos do quadro natural brasileiro; Os domínios morfoclimáticos; as pressões antrópicas sobre os
grandes  biomas  brasileiros;  a  população  brasileira;  a  urbanização  brasileira;  Impactos  ambientais  da  urbanização;  A
industrialização do Brasil; A economia agrária brasileira; Problemas da agricultura brasileira; O comércio interno e externo
brasileiro; A divisão regional do Brasil;  as grandes regiões brasileiras: aspectos naturais e sócio-econômicos; O Nordeste
brasileiro. Geografia como conhecimento científico: Conceito de Geografia. Evolução e pensamento geográfico. Os métodos
da Geografia. A utilidade da Geografia. Espaço geográfico: A organização espacial. Regionalização mundial. Regionalização
brasileira. O espaço do planeta Terra. Espaço produzido:  Agricultura e extrativismo vegetal.  Solo,  clima, relevo, recursos
hídricos e florestais. Modernização agrícola, cooperativismo. Relações de trabalho no campo. Capitalismo no campo. Questão
fundiária. Fontes de energia. Matérias-primas. Industrialização: modernização e dependência. Mão-de-obra (movimentos
operários). O capital urbano-industrial. Comércio e circulação: Modos de comercialização. Meios de transporte. Comércio e
interdependência internacional. Integração espacial cidade/campo: Crescimento e distribuição populacional. Urbanização do
Terceiro  Mundo.  A  questão habitacional.  A questão ambiental:  Poluição de água e  do ar.  Erosão.  Mudanças climáticas.
Legislação ambiental. Alternativa para conservação. Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei Federal nº 8.069 de
13 de julho de 1990. Artigos da Constituição Federal que tratam do tema educação; Resolução nº 2 de 11 de setembro de
2001, Resolução nº 1 de 17 de junho de 2004, Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009. Parecer 04 de 21 de janeiro 1998 do
CEB (Conselho de Educação Básica Nacional de Educação); Resolução CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de 2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.;  Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*:  Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office;  Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços,  utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:

104/126



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

114 Professor de História

História Geral: A economia da antiguidade oriental: Aspectos econômicos, políticos, sociais e culturais das civilizações egípcia
e mesopotâmica; As civilizações da antiguidade clássica: aspectos econômicos, políticos, sociais e culturais; A formação da
sociedade medieval: as invasões bárbaras e suas consequências, a economia e a sociedade feudais; O papel da igreja nessa
sociedade; as civilizações bizantina e muçulmana; a decadência do feudalismo; O renascimento e suas manifestações nas
artes e nas ciências; A ilustração; as reformas religiosas do século XVII; A expansão marítima-comercial e a posse da América
pelos  europeus;  A  ação  colonizadora  das  nações  européias  nesse  continente;  a  formação  do  Estado  moderno  e  o
absolutismo; Os fundamentos do iluminismo e as revoluções burguesas na Inglaterra e na França; As etapas da revolução
francesa  e  o  governo  de  Napoleão  Bonaparte;  O  processo  de  independência  das  colônias  europeus  da  América;  Os
problemas enfrentados pelas nações americanas no Século XIX; A guerra da sucessão; os avanços da ciência e da tecnologia e
a revolução industrial; consequência sociais e políticas; A burguesia industrial e o proletariado; A expansão do capitalismo
europeu na Ásia e África; A concordância imperialista, a questão do nacionalismo e a guerra de 1914-18; As ideias socialistas
e a revolução de 1917 na Rússia; O fascismo, o nazismo e a segunda guerra mundial; A descolonização na África e Ásia; A
Revolução Chinesa e o desenvolvimento do Japão; Conflitos e contradições na segunda metade do século XX; A norma ordem
mundial; as diversas manifestações culturais do século XX.
História do Brasil: Características da organização econômica e social dos povos que viviam no Brasil antes da chegada do
europeu; os fundamentos da colonização portuguesa; as formas do controle administrativo adotadas na colônia por Portugal;
As disputas entre as metrópoles européias e a presença holandesa no Nordeste; A penetração nos sertões pela pecuária e a
procura por metais preciosos; a importância da mineração no século XVIII; As manifestações culturais no Brasil colônia; As
crise no sistema colonial  e os movimentos precursores da independência;  a decadência da mineração e a inconfidência
mineira de 1789; A conjuração baiana de 1798; O processo da independência: transferência do governo português para o
Brasil; Revolução pernambucano da 1817; Reflexo no Brasil da revolução de 1820 em Portugal; A independência do Brasil; O
primeiro  reinado;  situação  econômica,  crises  políticas  e  revoltas  internas;  Política  externa;  A  instabilidade  do  período
regência e as diversas revoltas desse período; O Segundo Reinado: A expansão da lavoura cafeeira e sua conseqüência,
política interna e externa;  Atuação do Brasil  na região platina; O longo processo de abolição da escravatura,  a crise da
monarquia e a proclamação de republica; A cultura brasileira no século XIX; O período Getulista; O Estado Novo e os reflexos
da Segunda Guerra mundial no Brasil; Característica da republica brasileira no período de 1946 a 1964; Os fundamentos do
populismo e os principais aspectos da crise de 1964; A Republica autoritária de 1964 a 1985 e chamado Milagre Econômico;
A luta pela abertura política e a Republica Brasileira hoje; A cultura brasileira no século XIX. Lei Federal nº 9.394 de 20 de
dezembro de 1996.  Lei  Federal  nº 8.069 de 13 de julho de 1990.  Artigos  da Constituição Federal  que tratam do tema
educação;   Lei  Federal  nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei  Federal  nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Artigos da
Constituição Federal que tratam do tema educação; Resolução nº 2 de 11 de setembro de 2001, Resolução nº 1 de 17 de
junho de 2004, Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009. Parecer 04 de 21 de janeiro 1998 do CEB (Conselho de Educação
Básica Nacional de Educação); Resolução CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de 2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
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*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

115 Professor de Matemática

Proporcionalidade, Juros, Porcentagens e Médias: Conceito de Razões e Proporções: Proporções Contínuas, cálculo de termos
desconhecidos  de  uma  proporção;  Divisões  em  parte  diretas  e  inversamente  proporcionais;  Regra  de  três  simples  e
composta;  Probabilidade;  Números  e  Operações;  Problemas  abertos  e  situações  problemas  relacionados  à  álgebra  e
aritmética; Frações e Dízimas periódicas; Cálculo de médias: Aritmética, Ponderada, Geométrica e Harmônica. Teoria dos
Conjuntos: Conjuntos Numéricos, Conjuntos Naturais, Conjuntos dos Inteiros, Conjuntos dos Racionais, Conjuntos dos Reais,
Conjuntos dos Complexos. FUNÇÕES: Conceito de funções: domínio, imagem, contradomínio, notação, funções numérica.
Funções elementares e funções definidas por várias sentenças; Operações com função. Composição de funções; Classificação
de funções. Polinômios: função polinomial. Equações, inequações e sistemas de 1º e 2º graus. Equações redutíveis ao 1º e 2º
graus. Funções lineares quadráticas e valor absoluto. Função exponencial e logarítmica. Progressão Geométrica e Progressão
Aritmética. Análise combinatória e binômio de Newton. Matrizes, determinantes e sistemas de equações lineares. Introdução
à geometria, ângulos, triângulos, polígonos, circunferência e círculo. Área das superfícies planas e área e volumes dos sólidos
usuais. Geometria no espaço: Postulado da reta e do plano, Intersecção de planos; Paralelismos e perpendicularismos de
retas, de planos, de retas e planos. Poliedros, poliedros conexos regulares. Relação de Euler; Prismas e pirâmides: conceito,
elementos, classificação, transversais,  troncos e relações métricas; Cilindro e Cone: Conceitos, elementos, plano secante,
parte da esfera e relações métricas. Sólidos Gerados; funções trigonométricas, equações trigonométricas e resolução de
triângulos. Estudo analítico da reta, circunferência, elipse, parábola hipérbole. Questões educacionais relacionadas a ensino e
aprendizagem da Matemática. PCN’s e orientações curriculares nacionais.  Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996.
Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Artigos da Constituição Federal que tratam do tema educação;  Lei Federal nº
9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Artigos da Constituição Federal que tratam
do tema educação; Resolução nº 2 de 11 de setembro de 2001, Resolução nº 1 de 17 de junho de 2004, Resolução nº 4 de 2
de outubro de 2009.  Parecer  04  de 21 de janeiro  1998 do CEB (Conselho de Educação Básica  Nacional  de  Educação);
Resolução CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de 2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

116 Professor de Português

Noções de teoria  do signo linguístico.  Linguagem, língua e  fala;  significante  e significado;  significação.  Arbitrariedade e
motivação; linearidade. Referente, referência, representação, sentido. Denotação e conotação. Argumentatividade. Sistema
ortográfico vigente, fonética,  separação silábica, acentuação gráfica, ortoepia, classes gramáticas com seus usos e flexões,
funções sintáticas termos da oração, concordância nominal e verbal, regência nominal e verbal, uso da crase, formação de
palavras,  análise  morfossintática,  Elementos  fóricos;  Processos  de  coordenação  e  subordinação.  Equivalência  e
transformação de estruturas. Paralelismo Discurso direto e indireto. Pontuação. As alterações promovidas pelo Novo Acordo
Ortográfico serão levadas em consideração como conteúdo desta prova. Análise global do texto, sentido das palavras no
texto, inferência, tipos de texto (narração, descrição e dissertação), estrutura de texto, ideias centrais e secundárias de textos
e de parágrafos. Estruturação do texto: recursos de coesão. Ponto de vista do autor. Recursos argumentativos na dissertação;
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Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Artigos da Constituição Federal
que tratam do tema educação;  Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990.
Artigos da Constituição Federal que tratam do tema educação; Resolução nº 2 de 11 de setembro de 2001, Resolução nº 1 de
17 de junho de 2004, Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009. Parecer 04 de 21 de janeiro 1998 do CEB (Conselho de
Educação Básica Nacional de Educação); Resolução CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de 2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

117 Professor de Inglês

A  função  comunicativa  do  texto.  A  idéia  central  do  texto.  As  idéias  secundárias  do  texto,  estabelecendo  sequência,
hierarquização  e  relacionamento.  Informações  específicas  contidas  no  texto.  Elementos  linguísticos  que  determinam  a
coesão textual. Aspectos funcionais de conteúdos gramaticais contextualizados. Aspectos sociolinguísticos relacionados aos
significados  do  texto.  Aspectos  tipográficos  do  texto  (diagramas,  gráficos,  desenhos,  fotos,  destaques  na  fonte,  etc.).
Características físicas e/ou psicológicas dos personagens. Fato, inferência, afirmativa, ponto de vista e opinião. Argumento,
conclusão e síntese. Substantivo: número, gênero, caso possessivo. Artigo: definido, indefinido. Adjetivo: formação, graus.
Numeral:  cardinais,  ordinais.  Pronome:  pessoais,  possessivos,  possessivo-adjetivo,  reflexivos,  objetivos,  interrogativos,
recíprocos,  indefinidos,  relativos.  Conjugação  verbos:  tempos  verbais  –  Presente  (Simple  Present,  Present  Continuous,
Present Perfect tense, Present Perfect continuous, Present Subjuntive, Imperative-affirmative, negative), Passado (Simple
Past, Past continuous tense, Past Perfect Continuous tense, Past Subjuntive, Past Perfect Subjuntive), Futuro (Simple Future,
Future Perfect, Future Continuous, Continuous tense), Expressões Condicionais (Past conditional, Present conditional, Future
conditional).  Verbos anômalos  ou modais,  verbos auxiliares,  verbos  infinitivo,  gerúndio.  Uso S.  Advérbios:  classificação.
Preposição: Preposições, locuções conjuntivas, expressões idiomáticas; Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei
Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Artigos da Constituição Federal que tratam do tema educação;  Lei Federal nº 9.394
de 20 de dezembro de 1996. Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Artigos da Constituição Federal que tratam do tema
educação; Resolução nº 2 de 11 de setembro de 2001, Resolução nº 1 de 17 de junho de 2004, Resolução nº 4 de 2 de
outubro de 2009. Parecer 04 de 21 de janeiro 1998 do CEB (Conselho de Educação Básica Nacional de Educação); Resolução
CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de 2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
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marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

118 Psicólogo

Noções sobre as características, a natureza e a finalidade da prática dos psicólogos nas organizações. Principais atividades
desenvolvidas  na  Administração  de  Recursos  Humanos;  Recrutamento  e  Seleção  de  pessoal;  Tipos  de  recrutamento;
Métodos  de  Análise  de  cargo;  Etapas  da  seleção;  Entrevista  de  seleção;  Técnicas  adotadas  em  seleção  de  pessoal;
Treinamento de pessoal: Diagnóstico das necessidades de treinamento; Tipos de treinamento; Planejamento do treinamento;
Métodos  do  treinamento;  Avaliação  dos  resultados.  Avaliação  de  Desempenho:  Métodos  tradicionais  e  modernos  de
Avaliação de Desempenho; Tipos de avaliação de desempenho; Utilização dos resultados da avaliação de desempenho.
Saúde Ocupacional; O campo da Saúde Mental no Trabalho: principais correntes teóricas; A Clínica da Atividade. A função
psicológica do trabalho. Os distúrbios mentais que ocorrem no trabalho e suas causas. Diagnóstico dos distúrbios mentais no
trabalho. As Lesões por Esforços Repetitivos (LER/DORT). Principais modelos teóricos da psicoterapia. Entrevistas iniciais e
estabelecimento do diagnóstico. Intervenções psicoterápicas em situações de crise. Estruturas clínicas e sua abordagem em
psicoterapia. Avaliação psicológica: questões técnicas e éticas. Modelos fatoriais de personalidade. Diagnóstico diferencial
dos transtornos da personalidade segundo o DSM-IV e CID-10. O nascimento da Psicologia científica: Um ideal de ciência e
seu objeto: problemas para o estudo da subjetividade; A proposta de Wundt para a ciência psicológica; Freud e a proposição
do inconsciente: questões metodológicas; Watson: a psicologia como “ciência natural”; Vigotski: Psicologia e materialismo
dialético.  A  Psicologia  no  Brasil:  Características  sociais  do  Brasil  no  século  XIX  e  os  primeiros  estudos  em  Psicologia.
Higienismo: um projeto político disfarçado de teoria psicológica. Psicologia no Brasil: dos primeiros cursos ao perfil atual.
Desenvolvimento  humano  e  Behaviorismo:  o  modelo  de  seleção  pelas  conseqüências.  Desenvolvimento  humano  e
Behaviorismo: Questões centrais da Psicologia do Desenvolvimento: Inato versus aprendido e análise causal versus análise
funcional.  Desenvolvimento  humano  e  Teoria  Sócio-Histórica:  Intervinculações  e  interdependências  entre  substratos
biológicos  e  sociais  do  desenvolvimento  humano.  Desenvolvimento  humano  e  Teoria  Sócio-Histórica:  Processos  de
apropriação  e  objetivação  como  fundamentos  do  desenvolvimento  humano.  Desenvolvimento  humano e  Teoria  Sócio-
Histórica:  Níveis  de  desenvolvimento  efetivo  e  imediato;  Teoria  das  Inteligências  Múltiplas; Bases  Biológicas  do
Comportamento  Humano:  Agressividade  como  comportamentos  de  luta,  exibições  de  intimidação  e  comportamentos
apaziguadores.  Bases  Psicanalíticas  do  Desenvolvimento  Humano:  O  apego:  Origem  da  teoria  do  apego,  o  modelo  de
funcionamento interno, principais determinantes das relações de apego, relações de apego na perspectiva do ciclo de vida.
Fundamentos  epistemológicos  do  Behaviorismo:  Behaviorismo  Radical  e  Behaviorismo.  Metodológico,  relações
comportamentais  e  unidades  de  análise:  comportamento  respondente  e  operante.  Fundamentos  epistemológicos  da
Psicologia Sócio-Histórica: Materialismo Histórico, Materialismo Dialético. Fundamentos epistemológicos da Teoria Sistêmica:
O paradigma sistêmico – a complexidade, instabilidade e intersubjetividade. A concepção sistêmica de vida. A ascensão do
pensamento sistêmico e a teoria geral dos sistemas. Fundamentos epistemológicos da Psicanálise: O papel da Histeria na
constituição  da  Ciência  Psicanalítica.  O  aparelho  psíquico  e  a  construção  da  metapsicologia:  a  tópica,  a  dinâmica  e  a
economia do aparelho.  Impasses conceituais no campo psicanalítico.  A  Constituição da Psicanálise de Lacan na França:
questões históricas e a criação de novos conceitos. Código de Ética de 2005. Resolução CFP N.º 017/2000 de 20 de dezembro
de 2000. Lei nº 4.119 de 27 de agosto de1962. Lei nº 5.766 de 20 de dezembro de 1971. Resolução CFP Nº 006/2007.
Resolução CFP N.º 002/2003. Resolução CFP Nº 023/07.

119 Psicólogo Infantil

Principais modelos teóricos da psicoterapia. Entrevistas iniciais com a criança e estabelecimento do diagnóstico. Intervenções
psicoterápicas em situações de crise.  Estruturas clínicas e sua abordagem em psicoterapia infantil.  Avaliação psicológica
infantil: questões técnicas e éticas (envolvendo o cliente e os seus pais). Modelos fatoriais de personalidade. Diagnóstico
diferencial dos transtornos da personalidade segundo o DSM-IV e CID-10. O nascimento da Psicologia científica: Um ideal de
ciência e seu objeto: problemas para o estudo da subjetividade; A proposta de Wundt para a ciência psicológica; Freud e a
proposição do inconsciente:  questões metodológicas;  Watson:  a psicologia como “ciência natural”;  Vigotski:  Psicologia e
materialismo dialético.  A Psicologia no Brasil:  Características  sociais  do Brasil  no século  XIX  e  os primeiros estudos em
Psicologia. Higienismo: um projeto político disfarçado de teoria psicológica. Psicologia no Brasil:  dos primeiros cursos ao
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perfil atual. Desenvolvimento humano e Behaviorismo: o modelo de seleção pelas conseqüências. Desenvolvimento humano
e Behaviorismo: Questões centrais da Psicologia do Desenvolvimento: Inato versus aprendido e análise causal versus análise
funcional.  Teoria  das  Inteligências  Múltiplas; Desenvolvimento  humano  e  Teoria  Sócio-Histórica:  Intervinculações  e
interdependências entre substratos biológicos e sociais do desenvolvimento humano. Desenvolvimento humano e Teoria
Sócio-Histórica: Processos de apropriação e objetivação como fundamentos do desenvolvimento infantil. Desenvolvimento
humano  e  Teoria  Sócio-Histórica:  Níveis  de  desenvolvimento  efetivo  e  imediato.  Bases  Biológicas  do  Comportamento
Humano:  Agressividade:  comportamentos  de  luta,  exibições  de  intimidação  e  comportamentos  apaziguadores.  Bases
Psicanalíticas do Desenvolvimento Humano: O apego:  Origem da teoria do apego, o modelo de funcionamento interno,
principais  determinantes  das  relações  de  apego,  relações  de  apego  na  perspectiva  do  ciclo  de  vida.  Fundamentos
epistemológicos  do  Behaviorismo:  Behaviorismo  Radical  e  Behaviorismo.  Metodológico,  relações  comportamentais  e
unidades de análise: comportamento respondente e operante. Fundamentos epistemológicos da Psicologia Sócio-Histórica:
Materialismo Histórico, Materialismo Dialético. Fundamentos epistemológicos da Teoria Sistêmica: O paradigma sistêmico – a
complexidade, instabilidade e intersubjetividade. A concepção sistêmica de vida. A ascensão do pensamento sistêmico e a
teoria  geral  dos sistemas.  Fundamentos  epistemológicos  da Psicanálise:  O  papel  da Histeria  na  constituição  da  Ciência
Psicanalítica.  O  aparelho  psíquico  e  a  construção  da  metapsicologia:  a  tópica,  a  dinâmica  e  a  economia  do aparelho.  
Impasses conceituais no campo psicanalítico.  A  Constituição da Psicanálise de Lacan na França:  questões históricas  e  a
criação de novos conceitos. Código de Ética de 2005. Resolução CFP N.º 017/2000 de 20 de dezembro de 2000. Lei nº 4.119
de 27 de agosto de1962.  Lei  nº  5.766 de 20 de dezembro  de 1971.  Resolução  CFP Nº  006/2007.   Resolução  CFP  N.º
002/2003. Resolução CFP Nº 023/07.

120 Psicopedagogo

História  da  Psicopedagogia.  Educação  e  Tecnologia,  Fundamentos  Teórico-Metodológicos  como  fundamento  da  práxis
educativa,  Teoria  das  Inteligências  Múltiplas,  Teorias  pedagógicas  da  Educação,  Fundamentos  Legais  da  Educação,
Planejamento de Sistemas de Educação, Gestão de Sistemas de Educação, Sistemas de Tutoria na Educação, Sistema de
Avaliação na Educação, Sistema de Comunicação na Educação, Produção de Materiais Didáticos cursos, Ambientes Virtuais de
Aprendizagem.  Educação  a  Distância,  Educação  com  portadores  de  necessidades  especiais,  Desenvolvimento  infantil  e
aprendizagem,  Teorias  de  aprendizagem,  Teorias  do  desenvolvimento,  Relações  sociais  e  afetivas  e  suas  implicações
educacionais, Relação professor-aluno e suas implicações simbólicas, Constituição da identidade sexual das crianças, Internet
e a subjetividade das crianças, Níveis e elementos constitutivos do Planejamento Educacional; Interdisciplinaridade, novas
atitudes docentes, saberes e práticas requeridos ao educador do novo milênio; Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de
1996. Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Artigos da Constituição Federal que tratam do tema educação;  Lei Federal
nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Artigos da Constituição Federal que
tratam do tema educação; Resolução nº 2 de 11 de setembro de 2001, Resolução nº 1 de 17 de junho de 2004, Resolução nº
4 de 2 de outubro de 2009. Parecer 04 de 21 de janeiro 1998 do CEB (Conselho de Educação Básica Nacional de Educação);
Resolução CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de 2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.;  Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*:  Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office;  Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços,  utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

121 Publicitário
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Argumentatividade linguística; Noções de análise do discurso; Processos inferenciais no texto escrito; Figuras de linguagem;
Briefing e planejamento: Como sistematizar a informação; Função do briefing; Comparação entre um briefing e um plano
publicitário;  Noções  básicas  de  planejamento  de  campanhas  publicitárias;  Comunicação  estratégica  e  tática;  Ações
publicitárias; 4 p's - tarefas da publicidade no mix de promoção; Planejamento visual: Princípios básicos; Divisão harmoniosa
do formato para composição; Simetria; Ponto de atenção; Composição dinâmica; Proporção; Equilíbrio (princípio da balança);
Movimento; Unidade; Contraste; Planejamento editorial: Ilustração, cores, técnicas de impressão, criação de projeto gráfico e
visual de publicação; Direção de arte: Finalidades de um layout;  Criação para mídia impressa;  Elementos estruturais do
anúncio impresso; Pré-requisitos para a eficiência de um anúncio como peça publicitária; Criação de peças publicitárias;
Processo criativo; Dupla de criação; Técnicas de produção gráfica;  Finalização de arquivos para impressão; Processos de
impressão e acabamento; Uso de cores no produto impresso; Papel:  qualidade, usos e dimensões; Redação publicitária:
Classificação de títulos;  Linguagem e adequação:  relação texto e imagem; Tipologia:  Concordância,  conflito e contraste;
Categorias de tipos – tipo de fontes;  Combinando e escolhendo fontes e Softwares:  Adobe Master Collection C55,  C56
(Illustrator; Photoshop; Indesign); Corel Drawn (noções básicas).
Leis e regulamentos para o mercado publicitário: Lei das Contravenções Penais - Decreto Lei nº 3.688, de 03 de outubro de
1941; Novo Código Civil – Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002; Código de Defesa do Consumidor – Lei Federal n°
8.078 de 11 de setembro de 1990; Constituição Federal de 1988; Direitos Autorais – Lei Federal nº 9.610 de 22 de fevereiro
de 1998 Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais; Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 8.069, de
13 de 1990 Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente; Exercício da Profissão de Publicitário – Lei Federal nº 4.680,
de 18 de junho de 1965 Dispõe sobre o exercício da profissão de publicitário. (Regulamentada pelos Decretos 57.690 de 1º
de fevereiro de 1966, 2.262 de 26 de junho de 1997 e 4.563, de 31 de dezembro de 2002); Liberdade de Manifestação -
Constituição da República Federativa do Brasil; Lei nº 5.700 de 1º de setembro de 1971.

122 Regente de Coral

História  da  Música  no  Brasil  e  seus  determinantes  socioculturais;  Influências  socioculturais  na  formação  da  música
internacional e brasileira; Música e cultura; A Música como um modo de conhecimento e interpretação do mundo; Música e
transversalidade; História da Música clássica e a de estilos nacionais e internacionais. MPB, Rock, Samba e outros estilos.
Estruturação Musical: Pauta, clave e notas; Linhas e espaços suplementares; Sinais de alteração; Tom e semitom; Intervalos;
Compassos; Escalas maiores e menores com suas respectivas armaduras; Tons Vizinhos; Reconhecimento (em partitura) da
tonalidade de um trecho musical.  Percepção de intervalos simples.  Elementos da teoria musical e análise abordando os
seguintes aspectos: PARÂMETROS DO SOM: Duração/ritmo (Pulsação e métrica; Figuras / células rítmicas, pausas e relações
entre os valores; Compassos: simples, compostos e alternados, unidade de tempo e de compasso; Estruturas rítmicas em um
ou  dois  planos  de  altura;  Superposição  de  duas  linhas  rítmicas;  Ostinatos  rítmicos;  Síncope,  contratempo,  anacruse,
quiálteras,  fermata),  Altura  (Planos  de  altura  -  registros  grave,  médio  e  agudo;  Movimentos  sonoros  ascendentes  e
descendentes;  Estruturas  melódicas;  Intervalos  simples  melódicos  e  harmônicos  e  suas  inversões,  graus  conjuntos  e
disjuntos; Escalas maiores e menores - harmônica, melódica e natural: estrutura – organização de tons e semitons, graus da
escala e suas denominações, intervalos e armaduras de clave; Sistemas tonal e modal - modos eclesiásticos; Modulação para
tons vizinhos - aspectos melódicos; Tríades: maior, menor, aumentada e diminuta; Tríades nas escalas maiores e menores:
estado fundamental e suas inversões; funções harmônicas); Timbre (Famílias dos instrumentos; Timbres dos instrumentos e
dos principais grupos instrumentais - Violoncelo, Saxofone, Trombone, Trompa, Trompete, Tuba, Viola de Orquestra, Violão,
Violino, Piano, Cravo, Oboé, Flauta Transversal, Flauta Doce, Fagote, Contrabaixo, Clarineta, Alaúde); conhecimento sobre a
vida e obra de Franz Schubert, Johann Sebastian Bach Ludwig Van Beethoven, Johannes Brahms, Carlos Gomes, Frederic
Chopin, Claude Debussy, Antonin Dvorak, Heitor Villa-Lobos e Franz Joseph Haydn.

123 Supervisor Escolar (20h)

A Supervisão Escolar e a Educação Básica na legislação brasileira.Interação do Supervisor Escolar com Comunidade, Família, e
Escola.  Ação do Supervisor Escolar na Proposta Político – Pedagógica  da Comunidade Escolar.  Avaliação Educacional  no
âmbito nacional, estadual e nos processos de aprendizagem do aluno. Supervisão Escolar nos processos de desenvolvimento
e de aprendizagem do educando. Supervisor Escolar no cotidiano da escola e a intervenção psicopedagógica.  Formação
continuada do Supervisor Escolar;Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de
1990. Artigos da Constituição Federal que tratam do tema educação;  Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei
Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Artigos da Constituição Federal que tratam do tema educação; Resolução nº 2 de 11
de setembro de 2001, Resolução nº 1 de 17 de junho de 2004, Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009. Parecer 04 de 21 de
janeiro 1998 do CEB (Conselho de Educação Básica Nacional de Educação); Resolução CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de
2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia

110/126



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

124 Supervisor Escolar (40h)

A Supervisão Escolar e a Educação Básica na legislação brasileira.Interação do Supervisor Escolar com Comunidade, Família, e
Escola.  Ação do Supervisor Escolar na Proposta Político – Pedagógica  da Comunidade Escolar.  Avaliação Educacional  no
âmbito nacional, estadual e nos processos de aprendizagem do aluno. Supervisão Escolar nos processos de desenvolvimento
e de aprendizagem do educando. Supervisor Escolar no cotidiano da escola e a intervenção psicopedagógica.  Formação
continuada do Supervisor Escolar;Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de
1990. Artigos da Constituição Federal que tratam do tema educação;  Lei Federal nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996. Lei
Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990. Artigos da Constituição Federal que tratam do tema educação; Resolução nº 2 de 11
de setembro de 2001, Resolução nº 1 de 17 de junho de 2004, Resolução nº 4 de 2 de outubro de 2009. Parecer 04 de 21 de
janeiro 1998 do CEB (Conselho de Educação Básica Nacional de Educação); Resolução CNE/CEB Nº 2, de 11 de Fevereiro de
2001.
INFORMÁTICA: Ambiente Operacional WINDOWS 7: Fundamentos do Sistema Operacional, Operações com janelas, menus,
barra de tarefas, área de trabalho; Trabalho com pastas e arquivos, localização de arquivos e pastas; movimentação e cópia
de arquivos  e  pastas;  criação  e  exclusão  de arquivos e  pastas;  Configurações  Básicas,  resolução da tela,  cores,  fontes,
impressoras, aparência, segundo plano, protetor de tela; Windows Explorer. Processador de Textos do pacote Open Office*:
Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; Formatação de documentos, recursos de margens, tabulação,
recuo e espaçamento horizontal, espaçamento vertical, fontes, destaque (negrito, sublinhado, itálico, subscrito, sobrescrito,
etc.); Organização do texto em listas e colunas; Tabelas; Estilos e modelos; Cabeçalhos e Rodapés; Configuração de Página.
Planilha eletrônica do pacote Open Office*: Área de trabalho, barras de ferramentas, botões e menus; deslocamento do
cursor na planilha para seleção de células, linhas e colunas; Introdução de números, textos, fórmulas e datas na planilha,
referência absoluta e relativa; Principais funções matemáticas, estatísticas, data-hora, financeiras e de texto; Formatação de
planilhas,  número,  alinhamento,  borda,  fonte,  padrões;  Edição  da planilha,  operações  de copiar,  colar,  recortar,  limpar,
marcar, etc.; Classificação de dados nas planilhas; Gráficos.  Software de apresentação do pacote Open Office*: Área de
trabalho, barra de ferramentas, botões e menus; Criação de apresentações e inserção de slides; elementos da tela e modos
de visualização; Trabalhando com objetos de texto, formatar, mover, copiar e excluir objetos; Listas numeradas, listas com
marcadores e objetos de desenho; Uso de tabelas, gráficos, planilhas e organogramas; Layout, esquema de cores, segundo
plano e slide mestre; Montagem de slides animados; Integração com o processador de textos e a planilha eletrônica do
pacote Open Office; Salvar apresentações para acesso via browser.  Correio Eletrônico:  Endereços, utilização de recursos
típicos;  World  Wide  Web,  Browsers  e  serviços  típicos,  mecanismos  de  busca.  Conceitos  de  proteção  e  segurança:
procedimentos e segurança de acessos, vírus de computador, ferramentas anti-vírus.
*A versão dos programas do pacote Open Office para todas as questões refere-se à versão 4.1 ou superior (mais atualizadas).

125 Tecnólogo em Rede de Computadores

Conhecimento em recursos de infraestrutura física para realizar instalação e manutenção em telecomunicações, cabeamento
estruturado.  Conhecimento  em  recursos  de  infraestrutura  lógica  (serviços  básicos  como  DNS,  DHCP,  Firewal,  Proxy);
Montagem, manutenção e configuração de computadores e servidores (Windows e Linux); Rede e Telecom (TCP/IP,  SNMP
Switch, Roteador, Telefonia e Link de Dados); Sistemas operacionais cliente (Windows XP, Vista, 7 e 8 e 8.1) e servidores
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Windows  (Windows  Server  2003,  2008,  2012  e  2013),  mesmo  que  superficiais  e  Linux  (diferentes  distribuições,  como
Ubuntu,  CentOS,  Slackware,  etc);  Plataforma Office  (Word,  Excel,  Power  Point).  FTP,  protocolos  de  rede,  samba,  squid,
apache,  openldap,  shell  script,  cabeamento  estruturado,  redes  lan,  redes  wan,  IEEE  803.11,  Ethernet  (10/100/1000),
Equipamento  de  comunicação  de  dados  e  redes  (fundamentos,  características,  emprego,  configuração,  instalação  e
protocolos):  modem,  repetidor,  hub,  ponte,  switch  e  roteadores,  administração  e  gerencia  de  redes,  segurança  da
informação, criptografia

126 Terapeuta Ocupacional

Terapia Ocupacional: definições e realidade desta profissão. Terapia Ocupacional e a Saúde da Pessoa com Deficiência, por
alterações músculo-esquelético. Intervenção: Procedimentos terapêuticos e recursos técnicos aplicados no nível primário à
atenção à saúde. Terapia Ocupacional e a Saúde da Pessoa com Deficiência, por alterações músculo-esquelético. Intervenção:
Procedimentos terapêuticos e recursos técnicos aplicados no nível secundário à atenção à saúde. Terapia Ocupacional e a
Saúde da Pessoa com Deficiência, por alterações músculo-esquelético. Intervenção: Procedimentos terapêuticos e recursos
técnicos aplicados no nível terciário à atenção à saúde. O ensino teórico e prático da Terapia Ocupacional na área da Atenção
à Saúde da Pessoa com Deficiência por alterações músculo-esquelético. Terapia Ocupacional e a atenção hospitalar para as
pessoas com deficiências: enfermarias, UTI e acompanhamento ambulatorial.  Terapia Ocupacional e o Sistema Único de
Saúde: Desenvolvimento e perspectivas na atenção à saúde da pessoa com deficiência. Terapia Ocupacional e os Recursos
Tecnológicos no acompanhamento das pessoas com deficiência por alterações músculo-esquelético (idoso, adulto, jovem e
infantil). A institucionalização das pessoas com deficiência e a exclusão social. Modelos assistenciais em saúde e a atenção
em reabilitação. Os direitos sociais das pessoas com deficiência no Sistema Único de Saúde. Cidadania e inclusão social.
Terapia Ocupacional: reflexões sobre os instrumentos de intervenção junto à pessoa portadora de deficiência física na prática
clínica. Decreto Lei Federal Nº 938 - de 13 de outubro de 1969; Código de Ética da categoria.
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ANEXO IV

REQUERIMENTO DE ACESSABILIDADE PARA PCD

ou Requerente de Situação Especial

Concurso Público: 001/2014 Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO

Nome do candidato: __________________________________________________________________________

Nº da inscrição: _____________________ Cargo: ___________________________________________________

1. Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local adequado)

a. (  ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL.

b. (  ) NECESSITA DE PROVA e/ou TRATAMENTO ESPECIAL (Discriminar objetivamente qual o tipo de prova necessário. Ex: fonte 

tamanho 14, Ledor, Sala especial para amamentação).

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, exceto para lactante, junto a esse requerimento.

___________________________________________________________________________

Data de recebimento e assinatura

________________________________________________________________

Assinatura do candidato
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ANEXO V

ATESTADO/LAUDO MÉDICO PERICIAL DE PCD

Eu, ____________________________________________________, CRM nº ________________ médico com especialidade em 

_____________________________________________________________ (opcional) atesto que o paciente 

__________________________________________________________, CPF _____________________________, inscrito neste 

concurso público com a inscrição nº ________________ , é uma Pessoa Portadora de Deficiência, com a doença qualificada na 

Classificação Internacional de Doenças (CID) com o nº ______________, e que sua provável causa/origem é ________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________
Local e data

____________________________________________________
Carimbo e assinatura do Médico

-  Este documento deverá ser  impresso,  assinado e preenchido para poder acompanhar o requerimento do candidato para
atendimento especial para execução das provas do Concurso Público de acordo com o Edital de que este anexo faz parte ao ser
encaminhado à empresa Energia Essencial Concursos Ltda.

- Este documento poderá ser substituído por um atestado/laudo fornecido pelo médico desde que apresente informações que
possam contemplar o item e subitens deste Edital os quais tratam do assunto.
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ANEXO VI

FORMULÁRIO DE RECURSO

Nome: Data:

E-mail: Inscrição:

Cargo: Questão:

RECURSO SOBRE:

Inscrição ( . ) Revisão de questões ( . ) Revisão de notas (.  )

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________

Este campo deve ser preenchido somente para os recursos de Avaliação de Gabarito de Prova Objetiva e Avaliação de Títulos
com  a  devida  fundamentação  técnica  e  o  embasamento  teórico  e/ou  bibliográfico  (com  literatura  de  reconhecido  valor
científico).

______________________________________________________
Assinatura do candidato

_________________________________________________
Assinatura do Responsável pelo recebimento e data
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ANEXO VII

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE E DESTINATÁRIO PARA ENVIO DA CORRESPONDÊNCIA

(PARA O ENVIO DE CORRESPONDÊNCIA, O CANDIDATO DEVERÁ RECORTAR AS ETIQUETAS E COLAR NO ENVELOPE.)

1. ETIQUETA 01 - IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO (OBRIGATÓRIO O PREENCHIMENTO DE TODOS OS CAMPOS):

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO- RS
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2014

ASSUNTO: ________________________________________________ Cargo pretendido: ___________________________

Nome do candidato: _____________________________________________________ Nº de inscrição: ________________

Endereço: _____________________________________________________________________ CEP: _________________

Cidade: ___________________________________________________________ Fone: (     ) ________________________

2. ETIQUETA 02 - IDENTIFICAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL:

DESTINATÁRIO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTEIO - SETOR DE PROTOCOLOS

RUA ENGENHEIRO HENER DE SOUZA NUNES, 150

Centro – Esteio – RS – CEP 93.260-120
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ANEXO VIII

APRESENTAÇÃO E ORIENTAÇÕES SOBRE OS CARTÕES DE RESPOSTA

O cartão de respostas será composto de duas partes:
a) PARTE 01 – que conterá as áreas destinadas ao assinalamento das respostas pelos candidatos, o espaço específico para
registro da impressão digital dos candidatos e o código aleatório específico e individual do cartão;
b) PARTE 02 – que conterá a identificação dos candidatos, os dados relativos ao local da prova, espaço para a assinatura 
obrigatória dos candidatos, e o código aleatório específico e individual do cartão.
Legenda:

1) Autenticação Digital;
2) Espaço para assinalar as respostas;
3) Dados referentes à ESCOLA, SALA e DATA da realização da 
prova;

4) Identificação do candidato;
5) Código do cartão;
6) Espaço para a assinatura obrigatória do 
candidato.

Parte 01 Parte 02

IMPORTANTE:

Forma correta de preenchimento do cartão:

 - Preencher toda a elipse, com caneta azul ou preta.
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ANEXO IX

A seguir a relação das microáreas com suas delimitações:

Equipe Área Delimitação da área

ESF - Ezequiel UT-8

Ao  Norte pela av. Dom Pedro a partir do cruzamento com a R. Rio Grande segue
pela  R.  Engenheiro  Henner  de  Souza  Nunes  até  o  encontro  com  o  muro  do
TRENSURB.
Ao Oeste com início na junção da R. Engenheiro Henner de Souza com o muro do
TRENSURB, seguindo até o Arroio Sapucaia;
Ao Sul Arroio de Sapucaia;
Ao Leste do Arroio Sapucaia, seguindo pela R. Rio Grande até o cruzamento com a
Av. Dom Pedro.

ESF - Claret UT-7 e UT-11

Ao Norte do encontro da R. da Paz com a Av. Luiz Pasteur, seguindo até o encontro
com a R. Salgado Filho e segue até o encontro com a R. La Salle;
Ao  Oeste do  encontro  com  R.  Salgado  Filho  com  a  R.  La  Salle,  seguindo  até
ocruzamento com a R. Pe. Felipe e segue pela R. Santana até o Arroio Sapucaia;
Ao Sul pelo Arroio Sapucaia;
Ao Leste do Arroio Sapucaia, seguindo pela R. Pe Antônio Vieira, seguindo pela R.
da Paz até a junção com a Av. Luiz Pasteur.

ESF - Centro UT-6

Ao  Norte inicia  do  encontro  da  R.  Senador  Salgado  Filho  com  a  R.  Soledade,
seguindo até o encontro com o muro do TRENSURB;
Ao  Oeste do encontro da R. Soledade com o muro do TRENSURB, seguindo até o
encontro com a R. Engenheiro Henner de Souza;
Ao Sul do encontro do muro do TRENSURB com a R. Engenheiro Henner de Souza,
seguindo pela Av. Dom Pedro até o encontro com a R. Rio Grande;
Ao  Leste do  encontro da Av.  Dom Pedro com a R.  Rio  Grande,  seguindo até  o
encontro com a R. La Salle e segue novamente até o encontro com a R. Senador
Salgado Filho.

ESF - Cruzeiro e Esperança UT-9 e UT-10

Ao Norte inicia no encontro da R. La Salle com a R. Pe. Felipe, segue até o encontro
com a R. Rio Grande;
Ao  Oeste do encontro da R. Pe. Felipe com a R. Rio Grande, segue até o Arroio
Sapucaia;
Ao Sul Arroio Sapucaia;
Ao Leste da projeção da R. Olga Bernário Prestes ao Arroio Sapucaia, segue pela R.
Santan até o encontro com a R. Pe. Felipe;

ESF - Votorantin UT-15

Ao Norte do território muncipal, seguindo pela Av. Luiz Pasteur até o encontro com
a Estrada Passo do Nazário;
Ao Oeste do encontro da Av. Luiz Pasteur com a Estrada Passo do Nazário, seguindo
até o Arroio Sapucaia;
Ao Sul pelo Arroio Sapucaia;
Ao Leste pelo Arroio Sapucaia;

ESF - CAIC UT-14

Ao Norte pela Av. Luiz Pasteur, a partir do encontro com a Estrada Passo do Nazário,
seguindo até o encontro a Estrada Boqueirão;
Ao Oeste do encontro da Av. Luiz Pasteur com a Estrada Boqueirão, seguindo com a
sua projeção até o Arroio Sapucaia;
Ao Sul pelo Arroio Sapucaia;
Ao Leste do encontro do Arroio Sapucaia com a Estrada Passo do Nazário, seguindo
até a Av. Luiz Pasteur;

ESF - Planalto UT-12 e UT-13 Ao Norte do encontro da Estrado Boqueirão com a Av. Luiz Pasteur, seguindo até o
encontro com a R. da Paz;
Ao  Oeste do encontro da Av. Luiz Pasteur com a R. da Paz, seguindo pela Av. Pe.
Antônio Vieira e sua projeção até o Arroio Sapucaia;
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Ao Sul pelo Arroio Sapucaia;
Ao Leste do Arroio Sapucaia, seguindo pela Estrada Boqueirão até o encontro com a
Av. Luiz Pasteur;

ESF - Novo Esteio
UT-1, UT-3, 

UT-4 e 
parte da UT-2

Ao Norte do encontro da BR 116 com a Av. Luiz Pasteur e sua projeção até o Rio dos
Sinos;
Ao Oeste pelas margens do Rio dos Sinos;
Ao Sul pelo Arroio Sapucaia;
Ao Leste do encontro do Arroio Sapucaia com o muro do TRENSURB, seguindo até a
face  norte  do  terrenoda  Empresa  Votorantin,  indo  ao  encontro  da  BR  116  e
englobando toda a antiga "Vila Pedreira";

ESF - Tamandaré UT-5

Ao Norte  do encontro da rua Salgado Filho com a Av. Luiz Pasteur seguindo até a
BR 116;
Ao Oeste surgindo da BR 116 até o encontro da Empresa Votorantin com o muro do
TRENSURB seguindo pela Av. Peri Fagundes com a projeção da R. Soledade;
Ao Sul R. Soledade a  partir do encontro com o muro do TRENSURB, seguindo por
esta mesma rua seguindo até a intesecção com R. Salgado Filho e encontro com a
Av. Luiz Pasteur;
Ao Leste  Av. Luiz Pasteur;
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ANEXO X

PROVAS PRÁTICAS

1. ORIENTAÇÕES GERAIS
1.1. Somente serão convocados para a Prova Prática os candidatos que forem aprovados na Prova Objetiva respeitando todos os

critérios.

1.1.1. Ocorrerá Prova Prática de caráter classificatório e eliminatório, atendendo aos requisitos legais das Leis Municipais, para os

cargos devidamente identificados na Tabela 1 deste edital.

1.2. A prova prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no desempenho de atividades que

são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo diante

de perito ou equipe de perícia especializada em avaliação técnica do cargo concorrido.

1.3. Caso o candidato não esteja portando a documentação completa necessária para a execução da Prova Prática no momento

exato do início  da Prova Prática,  esse passa a  ser considerado reprovado na Prova Prática e,  por consequência,  reprovado no

concurso.

1.4 A aplicação da Prova Prática ocorrerá em data a ser estabelecida em Edital próprio.

1.5. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos em

um  total  de  100  (cem)  pontos  estabelecidos  para  a  avaliação  de  desempenho  prático  do  candidato.  Portanto  estará

automaticamente eliminado do certame o candidato que não atingir esta pontuação mínima.

1.6. A pontuação atribuída à prova prática será contada de maneira absoluta e única para a contagem da pontuação definidora da

classificação do candidato no certame.

1.7. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a responsabilidade do Município

ou da entidade que realiza o concurso, poderá ser procedida, a critério da Banca de avaliação e/ou do perito, a imediata exclusão do

candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo – seja por clara e manifesta falta de condição técnica

ou falta de condições físicas de pilotagem ou uso as quais podem ser ocasionadas por ingestão de álcool, medicação etc. - sem

danificar equipamentos, veículos e/ou sem pôr em risco a comunidade.

1.8. Haverá um tempo máximo para a realização de cada quesito de avaliação da prova, que será fixado pela Banca Examinadora,

considerando a dificuldade e demais aspectos necessários para o desempenho satisfatório dos testes por parte dos candidatos.

1.9. O candidato, no início, deverá apresentar-se à Banca Realizadora da Prova Prática e permanecer em local determinado pelo

perito responsável pela avaliação da prova antes de efetivamente realizá-la; ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de

aplicação da prova a fim de não prejudicar o andamento do processo de avaliação, bem como não intervir psicologicamente na

avaliação do próximo candidato.

1.10. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência e em trajes apropriados que permitam ampla

liberdade de movimento e compatíveis ao cargo que se candidataram (calça, preferencialmente macacão, camiseta, calçado fechado,

preferencialmente botina - os Equipamentos de Proteção Individual serão fornecidos pela Prefeitura) e obrigatoriamente portando:

a) cédula de identidade;

b) documento de inscrição.
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c) Carteira Nacional de Habilitação - CNH compatível com o veículo ou equipamento a ser utilizado na realização dos testes. Não

serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem Permissão para Dirigir (Nos casos em que a Carteira Nacional de

Habilitação se fizer necessária).

Os critérios de avaliação de cada Prova Prática seguem abaixo:

Borracheiro

A  prova  prática  que  consistirá  na  instalação  e  desinstalação  de  rodas  dos  veículos  operacionais  da  frota  e  montagem  e
desmontagem dos pneus nas rodas. O candidato deverá realizar a prova proposta no tempo máximo de 20 (vinte) minutos.

Itens Verificados Pontuação Máxima 

Planejamento 25

Processo de Execução 25

Produto Final 50

TOTAL 100

Carpinteiro

A Prova Prática de Carpinteiro consistirá em avaliar a prática e o conhecimento do candidato na execução de tarefas próprias dos
ocupantes  deste  cargo,  tais  como:  efetuar  trabalhos  gerais  de  carpintaria,  cortando,  criando  e  reparando  peças  de  madeira,
utilizando adequadamente ferramentas manuais e mecânicas; selecionar a madeira e demais elementos necessários, escolhendo o
material mais adequado, para assegurar a qualidade do trabalho; efetuar a traçagem da madeira, assinalando os contornos da peça
segundo o desenho ou modelo, para possibilitar o corte; confeccionar as partes da peça, serrando, aplainando, alisando, furando e
executando outras operações com ferramentas manuais ou mecânicas, como plaina, serrote, formão, goiva, furadeira e outras,
para obter os componentes necessários à montagem da obra. O tempo máximo para a realização do trabalho será de 15 minutos. A
avaliação ocorrerá conforme a tabela que segue:

Itens Verificados Pontuação Máxima 

Identificação e uso de equipamento de segurança 10

Processo de Execução da tarefa 30

Tempo de execução da tarefa 10

Qualidade do Produto Final 50

TOTAL 100

Mecânico de veículos

A Prova Prática de Mecânico consistirá na realização de atividade para verificar uma situação de problema na máquina. Nessa
situação poderá haver mais de um problema a ser identificado, e a avaliação será de forma idêntica a todos os candidatos. A Prova
Prática de Mecânico poderá ser realizada em motoniveladora (patrola), caminhão ou similares. O tempo máximo para a realização
do trabalho será de 20 minutos. O tempo máximo para a realização do trabalho será de 15 minutos.  A avaliação será divida em três
etapas, conforme o que segue:

Itens Verificados Pontuação Máxima 

Identificação e uso de equipamento de segurança 10

Processo de Execução da tarefa 30

Tempo de execução da tarefa 10

Qualidade do Produto Final 50
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TOTAL 100

Operador de Máquinas

A Prova Prática de Operação de Máquinas II  levará em consideração e compreenderá as atividades que se destinam a operar
Motoniveladora. Os critérios exigidos serão a Identificação geral das máquinas; vistoria, funcionamento, condução, operação e
segurança. Para realizar a prova, o candidato deverá apresentar, no momento da identificação e assinatura da Ata de Presença, a
Carteira de Habilitação válida,  no mínimo Categoria C.  O tempo máximo para a realização do trabalho será de 15 minutos.A
avaliação será realizada conforme o que segue:

Itens Verificados Pontuação Máxima 

Identificação e uso de equipamento de segurança 10

Processo de Execução da tarefa 30

Tempo de execução da tarefa 10

Qualidade do Produto Final 50

TOTAL 100

Pintor

A Prova Prática de Pintor será aplicada aos candidatos aprovados nas Provas Escritas Objetivas,  de acordo com a quantidade
estabelecida no Edital de Abertura. A prova consistirá na realização de atividade para verificar uma situação de problema relativo à
pintura. Nessa situação poderá haver mais de um problema a ser identificado, e a avaliação será de forma idêntica a todos os
candidatos. A atividade consistirá em preparar tintas e vernizes em geral; combinar tintas de diferentes cores; lavar, amassar e
preparar superfícies para pinturas; remover pinturas antigas; aplicar tintas de diferentes espeficidades e limpeza e organização do
material. O tempo máximo para a realização do trabalho será de 15 minutos. A avaliação será divida em três etapas, conforme o
que segue:

Itens Verificados Pontuação Máxima 

Identificação e uso de equipamento de segurança 10

Processo de Execução da tarefa 30

Tempo de execução da tarefa 10

Qualidade do Produto Final 50

TOTAL 100

Servente de Obras

A Prova Prática de Servente de Obras consistirá em avaliar a prática e o conhecimento do candidato na execução de tarefas próprias
dos ocupantes deste cargo, tais como: varrição de superfícies diversas, higienização de superfícies diversas conhecimento e uso de
ferramentas  e  utensílios  de  limpeza,  conservação  de  ferramentas  diversas,  noções  de  segurança,  limpeza  e  manutenção  de
materiais, preparação do ambiente para a realização do trabalho de pedreiro. O tempo máximo para a realização do trabalho será
de 15 minutos. A avaliação ocorrerá conforme a tabela que segue:

Itens Verificados Pontuação Máxima 

Identificação e uso de equipamento de segurança 10

Processo de Execução da tarefa 30

Tempo de execução da tarefa 10

Qualidade do Produto Final 50
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TOTAL 100

Servente Merendeira

A Prova Prática de Servente consistirá em avaliar a prática e o conhecimento do candidato na execução de tarefas próprias dos
ocupantes deste cargo, tais como: limpeza de superfícies diversas, higienização de superfícies diversas conhecimento e uso de
ferramentas  e  utensílios  de  limpeza,  conservação  de  ferramentas  diversas,  noções  de  segurança,  limpeza  e  manutenção  de
materiais, preparação de merenda, organização e distribuição dela.  O tempo máximo para a realização do trabalho será de 15
minutos. A avaliação ocorrerá conforme a tabela que segue:

Itens Verificados Pontuação Máxima 

Identificação e uso de equipamento de segurança 10

Processo de Execução da tarefa 30

Tempo de execução da tarefa 10

Qualidade do Produto Final 50

TOTAL 100

Sepultador 

A Prova Prática de Pedreiro consistirá em avaliar a prática e o conhecimento do candidato na execução de tarefas próprias do cargo.
Será proposta a tarefa de execução da construção de uma ou mais paredes de pequenas dimensões a fim de serem apuradas as
habilidades e conhecimentos referentes ao exercício das atividades atinentes ao cargo.  O tempo máximo para a realização do
trabalho será de 25 minutos. A avaliação será divida em etapas, conforme o que segue:

Itens Verificados Pontuação Máxima 

Planejamento 20

Identificação dos Equipamentos 10

Uso de equipamento de segurança 10

Processo de Execução 20

Produto Final 40

TOTAL 100
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ANEXO XI

PROVA DE APTIDÃO FÍSICA

PROVAS ANTROPOMÉTRICA E FÍSICA

Para prestar as Provas Antropométrica e Física, o candidato deverá apresentar previamente Atestado Médico conforme modelo do
Anexo VII, de data posterior à respectiva inscrição no certame, comprovando a sua aptidão física para a prova.
Na Prova Antropométrica os candidatos serão avaliados através do Índice de Massa Corporal (IMC), utilizando-se para cálculo, a
fórmula e os critérios constantes da Tabela contida neste Anexo.
Nota: O candidato avaliado como magérrimo, obeso ou obeso mórbido, será considerado INAPTO.

A Prova Física consistirá em submeter o candidato aos testes físicos, apresentados neste Anexo como TESTES FÍSICOS, para suportar
fisicamente e organicamente, as exigências necessárias ao desempenho das funções do cargo; todos de caráter eliminatório e abaixo
discriminados:

Sexo masculino

a) Flexão de braços na barra fixa 2 (duas) tentativas

b) Impulsão horizontal 2 (duas) tentativas

c) Flexão abdominal 2 (duas) tentativas

d) Corrida de 12 (doze) minutos 1 (uma) tentativa

Sexo Feminino

a) Flexão isométrica 2 (duas) tentativas

b) Impulsão horizontal 2 (duas) tentativas

c) Flexão abdominal 2 (duas) tentativas

d) Corrida de 12 (doze) minutos 1 (uma) tentativa
Será considerado APTO o candidato que alcançar os índices físicos mínimos exigidos em todos os testes da Prova, conforme este
Anexo.

TABELA DE REFERÊNCIA
ÍNDICE DE MASSA CORPORAL (IMC)

IMC = Peso / (Altura²)

MASCULINO FEMININO

IMC < 18 magérrimo IMC<17 magérrimo

18<IMC<22 normal magro 17<IMC<21 normal magro

22<IMC<25 normal 21<IMC<24 normal

25<IMC<30 normal pesado 24<IMC<29 normal pesado

30<IMC<40 obeso 29<IMC<39 obeso

IMC>40 Obeso mórbido IMC>39 obeso mórbido

TESTES FÍSICOS
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PROVA MASCULINA

EXERCÍCIO APROVADO > OU = REPROVADO < TEMPO TENTATIVA

Flexão de braços na barra fixa 3 repetições 3 repetições Livre Duas

Impulsão horizontal 1,70m 1,70m livre duas

Flexão abdominal 25 repetições 25 repetições 1 minutos duas

Corrida em 12 minutos 2.100m 2.100m 12minutos uma

PROVA FEMININA

EXERCÍCIO APROVADO > OU = REPROVADO < TEMPO TENTATIVA

Flexão isométrica na barra fixa
10 segundos em

suspensão
10 segundos em

suspensão 10 segundos Duas

Impulsão horizontal 1,20m 1,20m livre duas

Flexão abdominal 20 repetições 20 repetições 1 minutos duas

Corrida em 12 minutos 1.700m 1.700m 12minutos uma

1. PROVA DE FLEXÃO DE BRAÇOS NA BARRA FIXA (Masculino)

A metodologia para preparação e execução do exercício consistirá em:
a) posição inicial: o candidato deverá dependurar-se na barra, segurando-a com as duas mãos em posição de pronação, mantendo
seu corpo em suspensão com os membros superiores totalmente estendidos e, quando autorizado, deverá iniciar a execução;
b) execução:  após assumir  a posição inicial,  o avaliado deverá elevar seu corpo até  que o  queixo ultrapasse o nível  da barra,
retornando a posição inicial, sendo assim, considerado um movimento completo.

Não será permitido ao candidato:
a) qualquer movimento pendular do quadril ou pernas, com o objetivo de auxiliar o exercício;
b) tocar com o(s) pé(s) no solo após o início do exercício;
c) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para proteção das mãos;
d) apoiar o queixo na barra.

- Somente será validado o exercício executado corretamente.

2. PROVA DE FLEXÃO ISOMÉTRICA NA BARRA FIXA (Feminino)

A metodologia para preparação e execução do exercício consistirá em:
a) posição inicial: a candidata deverá dependurar-se na barra, segurando-a com as mãos em posição de pronação ou supinação,
mantendo seus braços flexionados e o queixo acima da parte superior da barra, podendo receber ajuda para atingir esta posição;
b) execução: após assumir a posição inicial, o avaliador inicia, imediatamente, a cronometragem do tempo, devendo a candidata
permanecer na posição até expirar o tempo mínimo necessário.

Não será permitido à candidata:
a) utilizar luvas ou qualquer outro artifício para proteção das mãos;
b) após o início da cronometragem, receber qualquer tipo de ajuda física;
c) ceder a sustentação, deixando o queixo ficar abaixo da parte superior da barra, antes do tempo mínimo necessário;
d) apoiar o queixo na barra;
e) somente será validado o exercício executado corretamente.

3. PROVA DE IMPULSÃO HORIZONTAL (Masculino/Feminino)

A metodologia para preparação e execução do exercício consistirá em:
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a) posição inicial: em pé, parado, com os pés paralelos entre si e atrás da linha de medição inicial marcada no solo, sem tocá-la;
b) execução: quando autorizado(a) o(a) candidato(a) saltará à frente, devendo ultrapassar, com os dois pés, a distância mínima
exigida demarcada sobre o solo.

Não será permitido aos candidatos:
a) qualquer tipo de ajuda física;
b) utilizar equipamento, aparelho ou material de auxílio à impulsão;
c) o candidato invalidará o salto caso pise nas linhas demarcatórias, não sendo permitida outra tentativa além das previstas;
d) o local de aplicação terá superfície plena, com piso apto à prática de atividades desportivas (quadra, ginásio, etc)

4. PROVA DE FLEXÃO ABDOMINAL (Masculino/Feminino)

A metodologia para preparação e execução do exercício consistirá em:
a) posição inicial: o candidato na posição deitada em decúbito dorsal, com as pernas unidas e estendidas e braços estendidos atrás
da cabeça, tocando o solo;
b)  execução:  ao comando “JÁ”,  o  candidato flexionará,  simultaneamente,  o tronco e membros inferiores  na altura  do quadril,
lançando os braços à frente de modo que a sola dos pés se apoie totalmente no solo e a linha dos cotovelos coincida com a linha dos
joelhos e, em seguida, voltará à posição inicial (decúbito dorsal), completando uma repetição.

- Deverá ser realizado o número mínimo de repetições, do correto movimento descrito, dentro do tempo determinado.
- Os movimentos incompletos não serão contabilizados.

5. PROVA DE CORRIDA EM 12 (DOZE) MINUTOS (Masculino/Feminino)

A metodologia para preparação e execução do exercício consistirá em:
a) o (a) candidato (a) deverá percorrer a distância mínima exigida no tempo máximo de 12 (doze) minutos;
b) o (a) candidato (a), durante os 12 (doze) minutos, poderá deslocar-se em qualquer ritmo, correndo ou caminhando, podendo,
inclusive, parar e depois prosseguir.

- O início e o término da prova se farão com um silvo longo de apito, quando o cronômetro será acionado/interrompido.

Não será permitido ao candidato:
a) depois de iniciado o teste, abandonar o circuito antes da liberação do examinador;
b) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física.

- Ao sinal do término da prova, o candidato deverá interromper a trajetória da corrida, evitando ultrapassar a linha de chegada ou
abandonar a pista e aguardar sua liberação por parte do examinador.

6. CONSIDERAÇÕES GERAIS

O candidato para ser considerado aprovado nos exercícios físicos, deverá obter, nos tempos e nas tentativas, o índice mínimo exigido
para cada prova constante na tabela deste Anexo.
O candidato que não obtiver o índice mínimo em uma das provas, estará, automaticamente, eliminado do processo seletivo, não
sendo permitida a realização das provas subsequentes. 
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